
município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR, 05 de Outubro de 2020.

SOLICITAÇÃO

De: Rudinei Paulo Marques Corrêa - Secretário Municipal de Administração
Berlindo Leviskl - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários
Jeferson Rech - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Darci Francisco dos Santos - Secretário Municipal da Agricultura
Jair Weich - Secretário Municipal de Esporte/Cultura ^
Érica Tomazoni - Secretária Municipal de Educação
Zenaide Salete Gallas Werle - Secretária Municipal de Assistência Social
Nadiane Carla Schiosser - Secretária Municipal de Saúde

Para: Inácio José Werle - Prefeito Municipal de Planalto

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente para licitação
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARA E
PROTETOR DE RODAS, DESTINADO A MANUTENÇÃO REGULAR DA FROTA DE
MÁQUINAS E VEÍCULQS, DESTE MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÃ,
para aquisição parcelada, conforme segue abaixo:

LOTE: 1

[item Descrição do produto Quant. Unid. Preço

médio

Preço total do

item

máximo

14648 1 Câmara de ar, nova, 7.50-16 10 UN 55,00 550,00

14648 2 Câmara de ar, nova, 900-20 20 UN 80,00 1.600,00

14648 3 Câmara de ar, nova,1000-20 40 UN 80,00 3.200,00

14648 4 Câmara de ar, nova,12,5/80-18 10 UN 75,00 750,00

14648 5 Câmara de ar, nova, 17.5-25 10 UN 170,00 1.700,00

14648 6 Câmara de ar, nova, 900-16 5 UN 80.00 40,00

14648 7 Câmara de ar, nova, Km24 30 UN 135,00 4.050,00

244318 8 Protetor de roda, novo, aro 16 5 UN 20,00 100,00
radial

440726 9 Protetor de roda, novo, aro 20 20 UN 25,00 500,00

CO A



radial

244318 10 Protetor de roda, novo, aro 16
conv.

5 UN 20,00 100,00

440726 11 Protetor de roda, novo, aro 20
conv.

20 UN 25,00 500,00

440725 12 Protetor de roda, novo, aro 24

conv.

30 UN 55,00 1.650,00

74640 13 Protetor de roda, novo, aro 25

conv.

10 UN 195,00 1.950,00

31291 14 Pneu novo, convencional, 900 -

16, liso, mínimo 10 lonas, (pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

4 UN 800,00 3.200,00

31291 15 Pneu novo, convencional, 19.5L-
24, mínimo 12 lonas, (pneu novo,
não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado)

4 UN 2.900,00 11.600,00

31291 16 Pneu novo, convencional, 12.5/80

- 18, mínimo 12 lonas, (pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

4 UN 1.350,00 5.400,00

31291 17 Pneu novo, convencional, 1400 -

24, aplicação mínima G2/L2,

mínimo de 16 lonas, capacidade
de carga mínima de 3650 kg,
largura de seção mínimo 360 mm,
diâmetro total mínimo de 1340

mm. (pneu novo, não

remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

12 UN 2.650,00 31.800,00

31291 18 Pneu, novo, convencional, 1400-
24, aplicação mínima E3/L3,

mínimo de 20 lonas, capacidade
de carga mínima de 4.600 kg,
argura de seção mínimo 375 mm,

diâmetro total mínimo de 1370

mm. (pneu novo, não

remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

12 UN 4.700,00 56.400,00

31291 9
i

(

Pneu novo, convencional, 17.5-
25, aplicação mínima G2/L2,

mínimo de 16 lonas, capacidade
ie carga mínima de 7000 Kg,

ÜN 3.150,00 25.200,00



(pneu novo, não remanufaturado,
não recauchutado e não

remoldado).

31291 20 Pneu novo, convencional, 17.5-

25, aplicação mínima E3/L3,

mínimo de 16 lonas, capacidade

de carga mínima de 7300 Kg,
(pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não

remoldado).

B UN 4.200,00 33.600,00

31291 21 Pneu novo, convencional, 18.4-

30, aplicação agrícola, mínimo 12

lonas, (pneu novo, não

remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

2 UN 2.800,00 5.600,00

31291 22 Pneu novo, convencional, 7.50 -

16, liso, mínimo 10 lonas,

certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), referência -
Goodyear Papaléguas GB, Pirelli
CT 65, Firestone T-494, (pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

2 UN 495,00 990,00

31291 23 Pneu novo, convencional, 7.50 -

16, borrachudo, mínimo 12 lonas,
certificado / aprovado pelo
nmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), referência -
Goodyear CT160, Bandeirante ou

Pirelli RT59, (pneu novo, não

remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

4 UN 600,00 2.400,00

31291 24 Pneu novo, convencional, 900 -
20, liso, mínimo 14 lonas,

certificado / aprovado pelo
nmetro (Instituto Nacional de

Metrologia Normalização e
Qualidade Industrial), referência -
Pirelli CT65, Firestone BFT595 ou

Goodyear GB, (pneu novo, não

20 UN 900,00 18.000,00

Ç05



31291 25

31291 26

31291 27

31291 28

remanufaturado, nâo

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, convencional, 1000-

20, liso, mínimo 16 lonas,

certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), referência -
Pirelli CT65 ,Firestone BFT595 ou

Goodyear GB. (pneu novo, não

remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado)

Pneu novo, convencional, 1000-

20, borrachudo, mínimo 16 lonas,
certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia Normalização e
Qualidade Industrial), referência -
Goodyear Conquistador,
irestone T615 ou Pirelli RT 59,

(pneu novo, não remanufaturado,
não recauchutado e não

remoldado).

neu novo, radial, uso misto

asfalto / terra, 1000R20, liso,
mínimo 16 lonas, certificado /

aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade
ndustrial), índice de

carga/velocidade mínima 143 Kg,
referência - Pirelli TG 85,

Goodyear G677 ou Bridgestone
-355. (Pneu novo, não

recauchutado, não

remanufaturado e não

remoldado).

Pneu novo, radial uso misto

asfalto/terra, 1000R20

borrachudo, mínimo 16 lonas,
certificado / aprovado pelo
nmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), índice de

8 UN 1.150,00 9.200,00

16 UN 1.200,00 19.200,00

20 UN 1.900,00 38.000,00

20 UN 2.000,00 40.000,00

CCK



31291 29

31291 30

31291 31

31291 32

carga/ velocidade mínimo 143 k,

referência - Pirelli FG85, Goodiear
G686 ou Firestone T819. (Pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso misto

asfalto/terra, 275/80R22,5, liso,
mínimo 16 lonas, certificado /

aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade
Industrial), índice de

carga/velocidade mínimo 146k,
referência - Pirelli TG85,

Goodyear G677 ou Bridgestone
L320. (Pneu novo, não

remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso misto

asfalto/ terra. 275/80R22,5,

borrachudo, mínimo 16 lonas,

certificado / aprovado pelo
nmetro (Instituto Nacional de

\/letrologia. Normalização de
Qualidade Industrial), índice de
carga / velocidade mínimo 146K,

referência - Pirelli FG85,

Goodyear G686 ou Bridgestone
M840, (pneu novo, não

remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

'^neu novo, radial uso misto

asfalto/ terra, 295/80R22,5, liso,
mínimo 16 lonas, certificado /

aprovado pelo Inmetro (Instituto

Nacional de Metrologia, Nacional
e Qualidade Industrial), índice de
carga / velocidade mínimo 148G,

referência - Pirelli TG 85,

Goodyear G 677 ou Bridgestone L
320 (pneu novo, não

remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

neu novo, radial uso misto

20 UN 1.600,00 32.000,00

20 UN 1.900,00 38.000,00

8 UN 2.100,00 16.800,00

UN 2.400,00 28.800,00

cc£)



asfalto/terra, 295/80R22,5,

borrachudo, no mínimo 16 lonas,

certificado/aprovado pelo Inmetro
(Instituto Nacional de Metrologia,
normalização e Qualidade

Industrial), índice de carga/
velocidade mínimo 148K,

referência - Pirelli FG85,

Goodyear G689 ou Firestone

T819, (pneu novo, não

remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

31291 33 Pneu novo, radial uso rodoviário,

295/80R22,5 liso, mínimo 16

lonas, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), índice de
carga /velocidade mínimo 148L,

referência - Pirelli FR1, Goodyear
G657 ou Bridgstone R250, (pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

UN 1.700,00 10.200,00

31291 34 Pneu novo, radial uso rodoviário,

215/75R17,5, liso, certificado/

aprovado pelo Inmetro (Instituto
Macional de Metrologia,

formalização e Qualidade
ndustrial), índice de carga/
velocidade mínimo 124L,

referência - Firestone FS557,
Goodyear Regional RHS ou
Pirelli FR85 (pneu novo, não

remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

8 UN 900,00 7.200,00

31291 35 Pneu novo, radial uso rodoviário,
215/75R17,5, borrachudo,

certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), índice de
carga/velocidade mínima 124L,
referência - Pirelli MC45,

Bridgestone M714 ou Goodyear

12,00 UN 1.000,00 12.000,00

QOi



Regional RHD, (pneu novo, não

remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

TOTAL LOTE 001

31291

Descrição do produto

Pneu novo, radial uso rodoviário,

165/70R13, certificado / aprovado

pelo Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial), selo do

Inmetro (selo de identificação da

conformidade aposto durante a

vuícanização do pneu), Etiqueta

Nacional de Conservação de

Energia - ENGE a ser aposta de

forma adesiva (portaria INMETRO

N°544/ 2012) conforme critérios de

aceitação das normas ISO 28580,

ISO 23671, ISO 15222 e ISO

10844 com os seguintes níveis de

desempenho: Eficiência de

consumo associada a resistência

ao rolamento do pneu: A ou B,

Segurança associada à aderência

do pneu em piso molhado: A ou B,

Nível de Ruído externo: A ou B,

índice de carga/velocidade mínimo
79T, Referência Goodyear

Assurance, Michelin Energy ou
Pirelli Cinturato PI, (Pneu novo,
não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

175/70R13, certificado / aprovado
pelo Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), Selo do
inmetro (selo de identificação da
conformidade aposto durante a

186,00 2.232,00

190,00 6.080,00



31291

vulcanização do pneu), Etiqueta
Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO
N°544/ 2012) conforme critérios de

aceitação das normas iSO

28580,180 23671, ISO 15222 e

180 10844 com os seguintes níveis
de desempenho: Eficiência de

consumo associada à resistência

ao rolamento do pneu: A ou B,

Segurança associada a aderência
do pneu em piso molhado: A ou B,
Nível de ruído associado ao nível

de ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 82T,

Referência Goodyear Assurance,
Michelin Energy ou Pirelli Cinturato
PI, (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado

e não remoldado).

neu novo, radial uso rodoviário,

175/70R14, certificado / aprovado
pelo Inmetro (Instituto Nacional de

\/letrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), Selo do
nmetro (selo de identificação da
conformidade aposto durante a
vulcanização do pneu). Etiqueta
Macional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de
brma adesiva (portaria INMETRO
^°544/ 2012) conforme critérios de

aceitação das normas ISO 28580,

80 23671, 18015222 e ISO 10844

com os seguintes níveis de

desempenho: Eficiência de

consumo associada á resistência

ao rolamento do pneu : A ou B,

Segurança associada á aderência
do pneu em piso molhado: A ou B,
^ível de ruído associado ao nível

de ruído externo: A ou B, índice de

carga/velocidade mínimo 88T,

48 UN 220,00 10.560,00



31291

31291

Referência Goodyear Assurance,
Michelin Energy ou Firestone F700

(pneu, novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não

remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

185/65R14, certificado / aprovado
pelo Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), Selo do
Inmetro (selo de identificação da
conformidade aposto durante a

vulcanização do pneu). Etiqueta
Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO
N°544/ 2012) conforme critérios de

aceitação das normas 180 28580,
180 23671, 180 15222 e 180

10844 com os seguintes níveis de

desempenho: Eficiência de

consumo associada à resistência

ao rolamento do pneu: A ou B,

Segurança associada à aderência
do pneu em piso molhado: A ou B,
Nível de ruído associado ou nível

de ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 86T,

Referência Goodyear Assurance,
Pirelli P400 ou Firestone F600,

[Pneu novo, não remanufaturado,
não recauchutado e não

remoldado).

neu novo, radial uso rodoviário,

195/65R15, certificado / aprovado
pelo Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), Selo do
nmetro (selo de identificação da
conformidade aposto durante a

vulcanização do pneu). Etiqueta
Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de
brma adesiva (portaria INMETRO

32 UN 225,00 7.200,00

32 UN 240,00 7.680,00



N°544/ 2012) conforme critérios de

aceitação das normas ISO 28580,

ISO 23671, ISO 15222 e ISO

10844 com os seguintes níveis de

desempenho: Eficiência de

consumo associada à resistência

ao rolamento do pneu: A ou B,

Segurança associada à aderência
do pneu em piso molhado: A ou B,

Nível de ruído associado ou nível

de ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 91H,

Referência Goodyear Efficient Grip,
Pirelli P400 ou Firestone F600,

(Pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não

remoldado).

31291 Pneu novo, radial uso rodoviário,

185R14C, Mínimo 8 lonas,

certificado / aprovado pelo Inmetro
(Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade
aposto durante a vulcanização do
pneu). Etiqueta Nacional de

Conservação de Energia -ENCE a
ser aposta de forma adesiva

portaria INMETRO N°544/2012)
conforme critério de aceitação das
normas ISO28580, ISO 23671, ISO

15222 e IS010844 com os

seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu:
A ou B, Segurança associada à

aderência do pneu em piso
molhado: A ou B, Nível de ruído

associado ao nível de ruído

externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 100R,
Referência Goodyear G32,
"irestone CV 5000 ou Michelin

Agilis, (Pneu novo, não

UN 310,00 1.240,00

10

OAO



31291

31291 8

remanufaturado, nâo recauchutado

e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

235/75R15, certificado / aprovado

pelo Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial), Selo do

Inmetro (selo de identificação

conformidade aposto durante a

vulcanização do pneu). Etiqueta

Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de

forma adesiva (portaria INMETRO

N®544/ 2012) conforme critérios de

aceitação das normas 180 28580,

180 23671, 18015222 e 180 10844

com os seguintes níveis de

desempenho: Eficiência de
consumo associada à resistência

ao rolamento do pneu: A ou B,

Segurança associada à aderência
do pneu em piso molhado: A ou B,

Nível de ruídos associado ao nível

de ruído externo: A ou B, Índice de
carga/velocidade mínima 116R.

Referência Goodyear Direction,
Pirelli Scorpion ou Michelin Ltx

Force, (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado

e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

225/75R16, certificado / aprovado
pelo Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial), Selo do
Inmetro (selo de identificação

conformidade aposto durante a

vulcanização do pneu). Etiqueta
Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de
brma adesiva (portaria INMETRO
N°544/ 2012) conforme critérios de

aceitação das normas 180 28580,
80 23671, 18015222 e 180 10844

UN 340,00 1.360,00

12 UN 400,00 4.800,00

11



31291

31291 10

com os seguintes níveis de

desempenho: Eficiência de

consumo associada à resistência

ao rolamento do pneu: A ou B,

Segurança associada à aderência

do pneu em piso molhado: A ou B,

Nível de ruídos associado ao nível

de ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínima 116R.

Referência Goodyear G32, Pirelli

Chrono ou Michelin Agilis, (Pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

235/60R16, certificado / aprovado

pelo Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial), Selo do

Inmetro (selo de identificação da

conformidade aposto durante a

vulcanização do pneu). Etiqueta

Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de

forma adesiva (portaria INMETRO

N°544/2012) conforme critérios de

aceitação das normas ISO 28580,

ISO 23671, ISO 15222 e ISO

10844 com os seguintes níveis de

desempenho: Eficiência de

consumo associada à resistência

ao rolamento do pneu: A ou B,

Segurança associada à aderência

do pneu em piso molhado: A ou B,

Nível de ruído associado ao nível

de ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 100H,

Referência Goodyear Wrangler

SUV, Michelin Primacy ou

Bridgestone Turanza ER300, (Pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

195/75R16, certificado / aprovado
pelo Inmetro (Instituto Nacional de

UN 375,00 1.500,00

24,00 UN 350,00 8.400,00

12



31291 11

Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial), Selo do

Inmetro (Selo de identificação da

conformidade aposto durante a

vulcanização do pneu). Etiqueta

Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de

forma adesiva (portaria INMETRO

N°544/ 2012) conforme critérios de

aceitação das normas ISO 28580,

ISO 23671, ISO 15222 e ISO

10844 com os seguintes níveis de

desempenho: Eficiência de

consumo associada à resistência

ao rolamento do pneu: A ou B,

Segurança associada à aderência

do pneu em piso molhado: A ou B,

Nível de ruído associado ou nível

de ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 1051,

referência Goodyear G32, Pirelli

Chrono ou Michelin Agilis, (pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

205/75R16, certificado / aprovado

pelo Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial), Selo do

Inmetro (selo de identificação da

conformidade aposto durante a

vulcanização do pneu), Etiqueta

Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de

forma adesiva (portaria INMETRO

N°544/ 2012) conforme critérios de

aceitação das normas ISO 28580,

ISO 23671, ISO 15222 e ISO

10844 com os seguintes níveis de

desempenho: Eficiência de

consumo associada à resistência

ao rolamento do pneu: A ou B,

Segurança associada à aderência
do pneu em piso molhado: A ou B,

24 UN 370,00 8.880,00

13
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Nível de ruídos associado ao nível

de ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 108Q,

Referência Goodyear G32,Pirelli

Chrono ou Michelin Agilis, (Pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

TOTAL LOTE 002 59.932,00

TOTAL GERAL 522.572,00

o valor total máximo é de R$522.572,00 (Quinhentos e vinte e dois mil

quinhentos e setenta e dois reais).

Rudinei Paulò Marques Corrêa

Secretário Municipal de Administração

Na

Secretálria Mun

a Schlosser

cipal de Saúde

/X/CO

rica Tomázoni

Secretária Municipal de Educação

Secretári cipal de Cultura/Esportes

Berlindo Leviski

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Jeferson Rech

Secretário de Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos

14



Darct-Ranci^ò^dos Santos
Secretário Municipal da Agricultura

Zenaide Salete Gallgs Werle

Secretária Municipal de Assistência Social

Inácio José Werle

Prefeito Municipal de Planalto

15
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria

Municipal da Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria

Municipal da Educação, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal

de Esporte/Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. OBJETO:

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS,

CÂMARA E PROTETOR DE RODAS, DESTINADO A MANUTENÇÃO REGULAR DA

FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS, DESTE MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO

DO PARANÁ, para aquisição parcelada, durante a vigência do contrato, conforme

necessidade destas Secretarias, observadas as características e demais condições definidas

neste edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Rudinei Paulo Marques Corrêa.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. Os pneus são indispensáveis para o funcionamento das máquinas, veículos, ônibus

e caminhões, para que possa manter os atendimentos, serviços e atividades que o Município

num todo necessita executar para cumprir suas responsabilidades e atribuições.

4.2. Se justifica pela grande utilidade do mesmo.

4.3. A contratação de empresa para fornecimento de pneus deve-se à necessidade de

promover a substituição dos pneus desgastados ou danificados, visando manter os veículos

sob a responsabilidade do Município de Planalto em condições ideais de funcionamento,

garantindo a segurança dos usuários.

4.4. Os valores foram definidos através de solicitação a fornecedores dos itens a serem

licitados, bem como consulta em atas de processos licitatórios no próprio município, bem

como municípios vizinhos.
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4.5. Responsável pela cotação de preços: Cleber Fernando Sisti Lippert e Rudinei

Paulo Marques Corrêa.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

14648

14648 2

14648 3

14648

14648 5

14648 6

14648 7

244318 8

4407269

244318 10

440726 1 1

440725 12

7464013

31291 14

3129115

31291 16

31291 17

escrição do produto

Câmara de ar, nova, 7.50-16

Câmara de ar, nova, 900-20

Câmara de ar, nova, 1000-20

Câmara de ar, nova,12,5/80-18

Câmara de ar, nova, 17.5-25

Câmara de ar, nova, 900-16

Câmara de ar, nova, Km24

Protetor de roda, novo, aro 16 radial

Protetor de roda, novo, aro 20 radial

Protetor de roda, novo, aro 16 conv.

Protetor de roda, novo, aro 20 conv.

Protetor de roda, novo, aro 24 conv.

Protetor de roda, novo, aro 25 conv.

Pneu novo, convencional, 900 - 16, liso,

mínimo 10 lonas, (pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).

Pneu novo, convencional, 19.5L - 24,

mínimo 12 lonas, (pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado)

Pneu novo, convencional, 12.5/80 - 18,

mínimo 12 lonas, (pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).

Pneu novo, convencional, 1400 — 24, 12

aplicação mínima G2/L2, mínimo de 16

55,00

80,00

80,00

75,00

170,00

80,00

135,00

20,00

25,00

20,00

25,00

55,00

195,00

800.00

2.900,00

1.350,00

2.650,00

550.00

1.600,00

3.200,00

750,00

1.700,00

40,00

4.050,00

100,00

500,00

100,00

500,00

1.650,00

1.950.00

3.200.00

11.600,00

5.400,00

31.800,00
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31291 18

31291 19

129120

31291 21

3129122

3129123

lonas, capacidade de carga mínima de

3650 kg, largura de seção mínimo 360

mm, diâmetro total mínimo de 1340

mm. (pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não remoldado).

Pneu, novo, convencional, 1400 - 24,

aplicação mínima E3/L3, mínimo de 20

lonas, capacidade de carga mínima de

4.600 kg, largura de seção mínimo 375

mm, diâmetro total mínimo de 1370

mm. (pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, convencional, 17.5 -25,

aplicação mínima G2/L2, mínimo de 16

lonas, capacidade de carga mínima de

7000 Kg, (pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).

Pneu novo, convencional, 17.5 -25,

aplicação mínima E3/L3, mínimo de 16

lonas, capacidade de carga mínima de

7300 Kg, (pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).

Pneu novo, convencional, 18.4 - 30,

aplicação agrícola, mínimo 12 lonas,

(pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, convencional, 7.50 - 16, :

liso, mínimo 10 lonas, certificado /

aprovado pelo Inmetro (Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial), referência -

Goodyear Papaléguas G8, Pirelli CT 65,

Firestone T-494, (pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).

Pneu novo, convencional, 7.50 — 16,

borrachudo, mínimo 12 lonas.
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3129124

3129125

3129126

31291 27

certificado / aprovado pelo Inmetro

(Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial),

referência - Goodyear CT160,

Bandeirante ou Pirelli RT59, (pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, convencional, 900 - 20,

liso, mínimo 14 lonas, certificado /

aprovado pelo Inmetro (Instituto

Nacional de Metrologia Normalização e

Qualidade Industrial), referência - Pirelli

CT65, Firestone BFT595 ou Goodyear

G8, (pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, convencional, 1000 - 20,

liso, mínimo 16 lonas, certificado /

aprovado pelo Inmetro (Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial), referência - Pirelli

CT65 ,Firestone BFT595 ou Goodyear

G8. (pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, convencional, 1000 - 20,

borrachudo, mínimo 16 lonas,

certificado / aprovado pelo Inmetro

(Instituto Nacional de Metrologia

Normalização e Qualidade Industrial),

referência - Goodyear Conquistador,

Firestone T615 ou Pirelli RT 59, (pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial, uso misto asfalto /

terra, 1000R20, liso, mínimo 16 lonas,

certificado / aprovado pelo Inmetro

(Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial),

índice de carga/velocidade mínima 143

Kg, referência - Pirelli TG 85, Goodyear

G677 ou Bridgestone L355. (Pneu novo,

900,00 18.000,00

1.150,00 9.200.00

19.200,001.200,00

1.900,00 38.000,00
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não recauchutado, não remanufaturado e

não remoldado).

Pneu novo, radial uso misto asfalto/

terra, 1000R20 borrachudo, mínimo 16

lonas, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), índice de carga/ velocidade

mínimo 143 k, referência - Pirelli FG85,

Goodiear G686 ou Firestone T819.

(Pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso misto asfalto/

terra, 275/80R22,5, liso, mínimo 16

lonas, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), índice de carga/velocidade

mínimo 146k, referência - Pirelli TG85,

Goodyear G677 ou Bridgestone L320.

(Pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso misto asfalto/

terra. 275/80R22,5, borrachudo, mínimo

16 lonas, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização de Qualidade

Industrial), índice de carga / velocidade

mínimo 146K, referência - Pirelli FG85,

Goodyear G686 ou Bridgestone M840,

(pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso misto asfalto/

terra, 295/80R22,5, liso, mínimo 16

lonas, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Nacional e Qualidade

Industrial), índice de carga / velocidade

mínimo 148G, referência - Pirelli TG

85, Goodyear G 677 ou Bridgestone L

40.000,00

32.000,00

1.900,00 38.000,00

2.100,00 16.800.00
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31291 33

31291 34

3129135

320 (pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso misto asfalto/ ]

terra, 295/80R22,5, borrachudo, no

mínimo 16 lonas, certificado/aprovado

pelo Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, normalização e Qualidade

Industrial), índice de carga/ velocidade

mínimo 148K, referência - Pirelli FG85,

Goodyear G689 ou Firestone T819,

(pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário, <

295/80R22,5 liso, mínimo 16 lonas,

certificado / aprovado pelo Inmetro

(Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial),

índice de carga /velocidade mínimo

148L, referência - Pirelli FRl, Goodyear

G657 ou Bridgstone R250, (pneu novo,

não remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

215/75R17,5, liso, certificado /

aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial), índice de carga/
velocidade mínimo 124L, referência -

Firestone FS557, Goodyear Regional

RHS ou Pirelli FR85 (pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

215/75R17,5, borrachudo, certificado /

aprovado pelo Inmetro (Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial), índice de

carga/velocidade mínima 124L,

referência - Pirelli MC45, Bridgestone

M714 ou Goodyear Regional RHD,

2.400,00 28.800.00

1.700,00 10.200,00

900,00 7.200,00

12,00 1.000,00 12.000.00
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(pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

TOTAL LOTE 001

312912

LOTE: 002

Item Descrição do produto

Pneu novo, radial uso rodoviário,

165/70R13, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), selo do Inmetro (selo de

identificação da conformidade aposto

durante a vulcanização do pneu),

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/

'2012) conforme critérios de aceitação
■das normas ISO 28580, ISO 23671,
ISO 15222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada a

resistência ao rolamento do pneu: A ou
B, Segurança associada à aderência do
pneu em piso molhado: A ou B, Nível
de Ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 79T,
Referência Goodyear Assurance,
Michelin Energy ou Pirelli Cinturato
PI, (Pneu novo, não remanufaturado,
não recauchutado e não remoldado).
Pneu novo, radial uso rodoviário,
175/70R13, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu).
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma

2.232,00186,00

6.080,00190,00
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adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580,ISO 23671, ISO

15222 e ISO 10844 com os seguintes

níveis de desempenho: Eficiência de

consumo associada à resistência ao

rolamento do pneu: A ou B, Segurança

associada a aderência do pneu em piso

molhado: A ou B, Nível de ruído

associado ao nível de ruído externo: A

ou B, índice de carga/velocidade
mínimo 82T, Referência Goodyear

Assurance, Micheiin Energy ou Pirelli

Cinturato PI, (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

31291 3 Pneu novo, radial uso rodoviário, 48

175/70R14, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), Selo do Inmetro (selo de

identificação da conformidade aposto

durante a vulcanização do pneu),

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580, ISO 23671,

IS015222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:

Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu : A

ou B, Segurança associada à aderência

do pneu em piso molhado: A ou B,

Nível de ruído associado ao nível de

ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 88T,

Referência Goodyear Assurance,

Micheiin Energy ou Firestone F700,

(pneu, novo, não remanufaturado, não

10.560,00220,00
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31291 5

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

185/65R14, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), Selo do Inmetro (selo de

identificação da conformidade aposto

durante a vulcanização do pneu).

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580, ISO 23671,

ISO 15222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:

Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A ou

B, Segurança associada à aderência do

pneu em piso molhado: A ou B, Nível

de ruído associado ou nível de ruído

externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 86T,

Referência Goodyear Assurance,

Pirelli P400 ou Firestone F600, (Pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário, 32

195/65R15, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), Selo do Inmetro (selo de

identificação da conformidade aposto

durante a vulcanização do pneu),

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580, ISO 23671,

ISO 15222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:

7.200,00225,00

7.680,00240,00
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312917

Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A ou

B, Segurança associada à aderência do

pneu em piso molhado: A ou B, Nível

de ruído associado ou nível de ruído

externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 91H,

Referência Goodyear Efficient Grip,

Pirelli P400 ou Firestone F600, (Pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

185R14C, Mínimo 8 lonas, certificado

/ aprovado pelo Inmetro (Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização

e Qualidade Industrial), Selo do

Inmetro (selo de identificação da

conformidade aposto durante a

vulcanização do pneu), Etiqueta

Nacional de Conservação de Energia -

ENCE a ser aposta de forma adesiva

(portaria INMETRO N°544/20I2)

conforme critério de aceitação das

normas ISO28580, ISO 23671, ISO

15222 e ISO10844 com os seguintes

níveis de desempenho: Eficiência de

consumo associada à resistência ao

rolamento do pneu: A ou B, Segurança

associada à aderência do pneu em piso

molhado: A ou B, Nível de ruído

associado ao nível de ruído externo: A

ou B, índice de carga/velocidade
mínimo lOOR, Referência Goodyear

G32, Firestone CV 5000 ou Michelin

Agilis, (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

235/75R15, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

310,00 1.240,00

340.00
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31291 8

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), Seio do Inmetro (selo de

identificação conformidade aposto

durante a vulcanização do pneu).

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580, ISO 23671,

IS015222eIS0 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:

Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A

ou B, Segurança associada à aderência

do pneu em piso molhado: A ou B,

Nível de ruídos associado ao nível de

ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínima 116R.

Referência Goodyear Direction, Pirelli

Scorpion ou Michelin Ltx Force, (Pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

225/75R16, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), Selo do Inmetro (selo de

identificação conformidade aposto

durante a vulcanização do pneu),

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580, ISO 23671,

IS015222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:

Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A ou

B, Segurança associada à aderência do

pneu em piso molhado: A ou B, Nível

4.800.00400,00
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de ruídos associado ao nívei de ruído

externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínima 116R.

Referência Goodyear G32, Pirelli

Chrono ou Michelin Agilis, (Pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

31291 9 Pneu novo, radial uso rodoviário,

235/60R16, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), Selo do Inmetro (selo de

identificação da conformidade aposto

durante a vulcanização do pneu).

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580, ISO 23671,

ISO 15222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:

Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A ou

B, Segurança associada à aderência do

pneu em piso molhado: A ou B, Nível

de ruído associado ao nível de ruído

externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo lOOH,

Referência Goodyear Wrangler SUV,

Michelin Primacy ou Bridgestone

Turanza ER300, (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

31291 10 Pneu novo, radial uso rodoviário,

195/75R16, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), Selo do Inmetro (Selo de

identificação da conformidade aposto

durante a vulcanização do pneu).

1.500.00375,00

8.400,00350,0024,00 UN
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Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580, ISO 23671,

ISO 15222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:

Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A ou

B, Segurança associada à aderência do

pneu em piso molhado: A ou B, Nível

de ruído associado ou nível de ruído

externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 105T,

referência Goodyear G32, Pirelli

Chrono ou Michelin Agilis, (pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

31291 11 Pneu novo, radial uso rodoviário,

205/75R16, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), Selo do Inmetro (selo de

identificação da conformidade aposto

durante a vulcanização do pneu).

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580, ISO 23671,

ISO 15222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:

Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A ou

B, Segurança associada à aderência do

pneu em piso molhado: A ou B, Nível

de ruídos associado ao nível de ruído

externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 108Q,

Referência Goodyear G32,Pirelli

8.880.00370,00
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Chrono ou Michelin Agilis, (Pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

TOTAL LOTE 002

TOTAL GERAL

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados em até 5

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de

Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte.

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos itens a serem adquiridas;

c) Local onde serão entregues os pedidos;

d) Prazo para entrega dos pedidos;

e) Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos e a prestação dos

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações

previstas no subitem 6.2.

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalizaçâo para a empresa vencedora do certame.

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,

para fins de recebimento definitivo dos produtos.
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6.7. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos

itens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento

de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de

órgão interno e externos.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela

Secretaria de Administração desta municipalidade.

Planalto, Outubro de 2020

Rudinei Pámo Marques Corrêa

Secretí .iiio Municipal de Administração

Nadiane Carla Schlosser
\

Secretária Mupicipal de Saúde

rica lom^joni

Secretária Municipal de Educação

Secretário Municipal de Cultura/Esportes

^

Berlindo Leviski

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

15
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íe\erson Rech

Secretário de Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos

DarciTrancisco^liQ^ Santos

Secretário Municipal da Agricultura

Zenaide Salete Gallas Werle

Secretária Municipal de Assistência Social

Inácio José Werle

Prefeito Municipal de Planalto
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COTAÇÃO
LOTE 01

ITEM
OBJETO QUANT AFC C. VIVIDA* :O.BELTRÂO PLANALTO*** B.Preços AL Santo Antônio Internet 07/10/ valor p/licitação Total

1

Câmara de ar, 7.50-

16 10 95,00 38,95 38,00 36,63 90,00 56,63 55,00 550,00

2 câmara de ar, 900-20 20 160,00 59,97 67,00 69,00 140,00 78,90 80,00 1.600,00

3

câmara de ar, 1000-

20 40 190,00 68,99 79,00 68,99 140,00 78,90 80,00 3.200,00

4

câmara de 12,5/80-

18 10 210,00 70,00 74,99 88,00 71,00 170,00 86,39 75,00 750,00

5

câmara de ar, 17.5-

25 10 650,00 169,96 170,00 170,00 190,00 340,00 239,99 170,00 1.700,00

6 Câmara de ar 900-16 5 220,00 53,00 51,90 130,00 76,79 80,00 400,00

7 câmara de ar, km24 30 450,00 134,00 139,00 134,00 310,00 176,87 135,00 4.050,00

8

Protetor de roda aro

16 radial 5 60,00 19,50 20,00 19,50 35,00 20,21 20,00 100,00

9

Protetor de roda aro

20 radial 20 80,00 18,98 24,00 18,98 50,00 26,55 25,00 500,00

10

Protetor de roda, aro

16 conv 5 60,00 20,00 17,00 35,00 25,91 20,00 100,00

11

Protetor de roda, aro

20 conv 20 80,00 23,00 25,00 50,00 27,83 25,00 500,00

12

Protetor de roda aro

24 conv 30 260,00 54,00 40,00 130,00 50,87 55,00 1.650,00

13

Protetor de roda aro

25 conv 10 330,00 110,00 109,50 230,00 191,99 195,00 1.950,00

14

Pneu convencional

900-16, liso 4 1.250,00 675,00 630,00 1.230,00 758,08 800,00 3.200,00
pneu convencional



>
15 19.51 -24 4 4.760,00 2.433,33 2.145,00 2.285,00 5.990,00 2.290,00 2796,09 2.900,00 11.600,00

16

Pneu convencional

12.5/80-18 4 1.900,00 979,00 1.229,89 1.890,00 960,00 1240,92 1.350,00 5.400,00

17

Pneu convencional

1400-24 G2/L2 12 4.900,00 1.894,78 1.769,00 1.950,00 6.200,00 1.784,00 2563,19 2.650,00 31.800,00

18

Pneu convencional

1400-24 E3/L3 12 7.420,00 4.750,00 20,00 1.684,75 6.800,00 4605,39 4.700,00 56.400,00

19

Pneu convencional

17.5-25 G2/L2 8 6.700,00 2.750,00 2.210,00 2.551,00 6.990,00 2.299,00 3022,92 3.150,00 25.200,00

20

Pneu convencional

17.5-25 E3/L3 8 8.300,00 4.490,00 2.915,00 2.900,00 7.900,00 4108,79 4.200,00 33.600,00

21

Pneu convencional

18.4-30 2 4.800,00 2.347,00 2.060,00 6.900,00 2.735,00 2697,05 2.800,00 5.600,00

22

Pneu convencional

7.50-16 liso 2 860,00 413,00 440,00 800,00 429,00 489,38 495,00 990,00

23

Pneu convencional 7.50

16 borrachudo 4 920,00 539,83 449,00 380,00 890,00 411,00 530,00 600,00 2.400,00

24

Pneu convencional

900-20 liso 20 1.350,00 760,00 783,99 1.300,00 778,00 849,30 900,00 18.000,00

25

Pneu convencional

1000-20, liso 8 1.630,00 860,00 1.490,00 980,00 1034,55 1.150,00 9.200,00

26

Pneu novo convencional

1000-20 borrachudo 16 1.780,00 1.148,45 960,00 1.148,45 1.500,00 1.009,00 1082,05 1.200,00 19.200.00

27

Pneu radial 1000R20

liso 20 2.150,00 1.425,00 1.190,00 1.425,00 2.300,00 1795,19 1.900,00

 >o•o'd1o!oi00
m

28

Pneu radial 1000R20

borrachudo 20 2.320,00 1.579,77 1.170,00 1.597,50 2.490,00 1874,79 2.000,00 40.000,00

29

Pneu radial

275/80R22, 5, liso 20 2.330,00 1.374,00 1.450,00 1.220,00 1.459,00 2.090,00 1.249,00 1566,22 1.600,00 32.000.00

30

275/80R22,5,

borrachudo 20 2.440,00 1.365,00 1.269,00 1.575,00 2.400,00 1813,94 1.900,00

U)
00
b
o
o
b
o

31

Pneu radial

295/80R22,5, liso 8 2.500,00 1.500,00 1.319,00 1.642,00 2.400,00 1.238,00 2095,00 2.100,00 16.800,00



32

Pneu radial 295/80R22,5,

borrachudo 12 2.700,00 1.599,99 1.369,00 1.420,00 2.900,00 1.444,00 2343,45 2.400,00 28.800,00

33

Pneu radial 295/80R22,5

liso rodoviário 6 2.250,00 1.227,00 1.642,00 2.900,00 1566,22 1.700,00 10.200,00

34

Pneu radial,

215/75R17,5, liso 8 1.150,00 495,00 580,00 1.100,00 550,00 864,31 900,00 7.200,00

35

Pneu radial 215/75R17,5

borrachudo 12 1.250,00 569,00 580,00 1.390,00 540,00 929,00 1.000,00 12.000,00

Total 462.640,00

LOTE 02

ITEM OBJETO QUANT AFC C. Vivida* O.BELTRÂG'lanalto **"

Banco de

Preços AL

sto.

Antônio

Internet

07/10/20

Valor p/

licitação Total

1

Pneu radiai

165/70R13 12 250,00 176,00 176,00 200,00 300 172,00 176,00 186,00 2.232,00

2

Pneu radiai

175/70R13 32 280,00 155,00 220,00 159,00 165,00 310 158,00 180,40 190,00 6.080,00

3

Pneu radiai

175/70R14 48 520,00 230,00 233,00 207,00 395 180,00 210,00 220,00 10.560,00

4

Pneu radiai

185/65R14 32 450,00 223,00 230,00 200,00 390 184,00 214,22 225,00 7.200,00

5

Pneu radiai

195/65R15 32 610,00 230,00 267,00 220,00 440 203,00 239,00 240,00 7.680,00

6

Pneu radiai

185R14C 4 580,00 284,00 400 299,00 310,00 1.240,00

7

Pneu radiai

235/75R15 4 950,00 371,00 434,00 332,00 715 323,30 340,00 1.360,00

8

Pneu radiai

225/75R16 12 1.300,00 400,00 530,00 840 392,00 400,00 4.800,00

9

Pneu radiai

235/60R16 4 1.080,00 374,00 850 349,00 375,00 1.500,00
Pneu radiai



) >
10 195/75R16 24 1.180,00 388,00 306,00 835 331,55 350,00 8.400,00

11

Pneu radial

205/75R16 24 980,00 419,93 306,9 355,00 265,00 770 359,00 370,00 8.880,00

Total 59.932,00

* Coronel Vivida - Atas de Registro de Preço dos Pregões Eletrônicos n533/2020 e 62/2020
** Francisco Beltrão - Classificação por Fornecedor Pregão Eletrônico 97/2020
***Planalto - Ata do Pregão Presencia Registro de Preços n537/2019
****Santo Antônio do Sudoeste - Ata do Pregão Presencial n2046/2020

Valor Total dos lotes:R$522.572,00 (Quinhentos e vinte e dois mil e quinhentos e setenta e dois reais).

Responsável pelo relatóríd de cotação
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA;

ENDEREÇO: A

CNPJ: g

CIDADE:CIDADE:

JryJ

5

ESTADO:PR

OBJETO: Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a manutenção
regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do
Paraná.

LOTE: 1

Item pescriçâo do produto Quant. Unid. Preço médio Preço total do

máximo

Câmara de ar, nova, 7.50-16 20,00

Câmara de ar, nova, 900-20 40,00

Câmara de ar, nova,1000-20 80,00

Câmara de ar, nova,12,5/80-18 20,00

Câmara de ar, nova,17.5-25 20,00

Câmara de ar, nova, 900-16 10,00

Câmara de ar, nova, Km24 60,00

Protetor de roda, novo, aro 16 radial 10,00

Protetor de roda, novo, aro 20 radial 60,00

Protetor de roda, novo, aro 16 conv. 10,00

Protetor de roda, novo, aro 20 conv. 40,00

Protetor de roda, novo, aro 24 conv. 60,00

Protetor de roda, novo, aro 25 conv. 20,00

Pneu novo, convencional, 900 -16, 4,00

liso, mínimo 10 lonas, (pneu novo, nâo

remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

Pneu novo, convencional, 19.5L-24, 2,00
mínimo 12 lonas, (pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado)

Pneu novo, convencional, 12.5/80 - 18, 4,00

mínimo 12 lonas, (pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

Pneu novo, convencional, 1400-24, 20,00

A Mo, <3^

'^^Ci<2ío

A30,í55

050
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aplicação mínima G2/L2, mínimo de 16

lonas, capacidade de carga mínima de
3650 kg, largura de seção mínimo 360
mm, diâmetro total mínimo de 1340

mm. (pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não remoidado).

Pneu, novo, convencional, 1400 - 24, 20,00

aplicação mínima E3/L3, mínimo de 20

lonas, capacidade de carga mínima de
4.600 kg, largura de seção mínimo 375

mm, diâmetro total mínimo de 1370

mm. (pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não remoidado).

Pneu novo, convencional, 17.5-25, 14,00

aplicação mínima G2/L2, mínimo de 16

lonas, capacidade de carga mínima de

7000 Kg, (pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e

não remoidado).

Pneu novo, convencional, 17.5 - 25, 14,00

aplicação mínima E3/L3, mínimo de 16

lonas, capacidade de carga mínima de
7300 Kg, (pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e

não remoidado).

Pneu novo, convencional, 18.4-30, 6,00

aplicação agrícola, mínimo 12 lonas,

(pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoidado).

Pneu novo, convencional, 7.50 - 16, 12,00

liso, mínimo 10 lonas, certificado /

aprovado pelo Inmetro (Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial), referência -
Goodyear Papaléguas GB, Pirelli CT
65, Firestone T-494, (pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e

não remoidado).

Pneu novo, convencional, 7.50 - 16, 12,00

borrachudo, mínimo 12 lonas,
certificado / aprovado pelo Inmetro
(Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial),
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referência - Goodyear CT160,

Bandeirante ou Pirelli RT59, {pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo. convencional. 900-20, 36,00

liso, mínimo 14 lonas, certificado /

aprovado pelo Inmetro (Instituto

Nacional de Metrologia Normalização e

Qualidade Industrial), referência - Pirelli
CT65, Firestone BFT595 ou Goodyear
G8, (pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, convencional, 1000-20, 12,00

liso, mínimo 16 lonas, certificado /

aprovado pelo inmetro (Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial), referência -
Pirelli CT65 ,Firestone BFT595 ou

Goodyear G8, (pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

Pneu novo. convencional, 1000-20, 32,00

borrachudo, mínimo 16 lonas,

certificado/aprovado pelo Inmetro
(Instituto Nacional de Metrologia

Normalização e Qualidade Industrial),

referência - Goodyear Conquistador,
Firestone T615 ou Pirelli RT 59, (pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial, uso misto asfalto / 40,00

terra. 1000R20, liso, mínimo 16 lonas,

certificado / aprovado pelo Inmetro
(Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial),
índice de carga/velocidade mínima
143 Kg, referência - Pirelli TG 85,

Goodyear G677 ou Bridgestone L355.
(Pneu novo, não recauchutado, não

remanufaturado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso misto asfalto/ 44,00
terra, 1000R20 borrachudo, mínimo 16

lonas, certificado / aprovado pelo
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Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), índice de carga/ velocidade

mínimo 143 k, referência - Pirelli FG85,

GoodiearG686 ou Firestone T819.

(Pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoidado).

Pneu novo, radial uso misto asfalto/ 44,00

terra, 275/80R22,5, liso, mínimo 16

lonas, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), índice de carga/velocidade

mínimo 146k, referência - Pirelli TG85,

Goodyear G677 ou Bridgestone L320.
(Pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoidado).

Pneu novo, radial uso misto asfalto/ 32,00

terra. 275/80R22,5, borrachudo,

mínimo 16 lonas, certificado / aprovado
pelo Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização de Qualidade

Industrial), índice de carga / velocidade

mínimo 146K, referência - Pirelli FG85,

Goodyear G686 ou Bridgestone M840,

(pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoidado).

Pneu novo, radial uso misto asfalto/ 20,00

terra, 295/80R22,5, liso, mínimo 16

lonas, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Nacional e Qualidade

Industrial), índice de carga / velocidade
mínimo 148G, referência - Pirelli TG

85, Goodyear G 677 ou Bridgestone L
320 (pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não remoidado).

Pneu novo, radial uso misto asfalto/ 20,00

terra, 295/80R22,5, borrachudo, no

mínimo 16 lonas, certificado/aprovado
pelo Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, normalização e Qualidade
Industrial), índice de carga/ velocidade
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mínimo 148K, referência - Pirelli FG85,

Goodyear G689 ou Firestone T819,

(pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário. 12,00

295/80R22,5 liso, mínimo 16 lonas,

certificado / aprovado pelo inmetro

(Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial),

índice de carga /velocidade mínimo

148L, referência - Pirelli FR1,

Goodyear G657 ou Bridgstone R250,

(pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo. radial uso rodoviário, 48,00

215/75R17,5, liso, certificado/

aprovado pelo Inmetro (Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização

e Qualidade Industrial), índice de

carga/ velocidade mínimo 124L,

referência - Firestone FS557,

Goodyear Regional RHS ou Pirelli

FR85 (pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário, 12,00

215/75R17,5, borrachudo, certificado/

aprovado pelo Inmetro (Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização

e Qualidade Industrial), índice de

carga/velocidade mínima 124L,

referência - Pirelli MC45, Bridgestone
M714 ou Goodyear Regional RHD,

(pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

9)

Item Descrição do produto Quant. Unid.

1  Pneu novo, radial uso rodoviário, 20,00 UN

165/70R13, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), selo do Inmetro (selo de

OMO
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identificação da conformidade aposto

durante a vuicanizaçâo do pneu),

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de

forma adesiva (portaria INMETRO

N®544/ 2012) conforme critérios de

aceitação das normas ISO 28580, ISO
23671, ISO 15222 e ISO 10844 com

os seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada a

resistência ao rolamento do pneu: A

ou B, Segurança associada à

aderência do pneu em piso molhado:

A ou B, Nível de Ruído externo: A ou

B, índice de carga/velocidade mínimo
79T, Referência Goodyear Assurance,

Micheíin Energy ou Pirelli Cinturato
PI. (Pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

175/70R13, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (selo de

identificação da conformidade aposto

durante a vuicanizaçâo do pneu),

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580,ISO 23671,

ISO 15222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:

Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A

ou B, Segurança associada a '
aderência do pneu em piso molhado:

A ou B, Nível de ruído associado ao i

nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínimo 82T,

Referência Goodyear Assurance,

Micheíin Energy ou Pirelli Cinturato

P1, (Pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não remoldado).

80,00
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Pneu novo, radial uso rodoviário, 100,00

175/70R14, certificado / aprovado pelo

ínmetro (instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (selo de

identificação da conformidade aposto

durante a vulcanizaçào do pneu).

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas 180 28580, ISO 23671,

18015222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu : A

ou B, Segurança associada à

aderência do pneu em piso molhado:
A ou B, Nível de ruído associado ao

nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínimo 881,

Referência Goodyear Assurance,

Michelin Energy ou Firestone F700,

(pneu, novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário, 30,00

185/65R14, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), Selo do Inmetro (selo de

identificação da conformidade aposto

durante a vulcanização do pneu),

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580, ISO 23671,

ISO 15222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A
ou B, Segurança associada à

aderência do pneu em piso molhado:

A ou B, Nível de ruído associado ou

4'-

IK
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nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínimo 86T,
Referência Goodyear Assurance.

Píreili P400 ou Firestone F600, (Pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoidado).

Pneu novo, radiai uso rodoviário, 40,00

195/65R15, certificado / aprovado pelo

Inmetro (instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), Selo do Inmetro (selo de

identificação da conformidade aposto

durante a vulcanização do pneu),

Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas iSO 28580, iSO 23671,

180 15222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:

Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A

ou B, Segurança associada à
aderência do pneu em piso molhado:

A ou B, Nível de ruído associado ou

nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínimo 91H,
Referência Goodyear Efficient Grip,
Pireili P400 ou Firestone F600, (Pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoidado).

Pneu novo, radiai uso rodoviário, 8,00

185R14C, Mínimo 8 lonas, certificado

/ aprovado pelo Inmetro (Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização

e Qualidade Industriai), Selo do

inmetro (selo de identificação da

conformidade aposto durante a

vulcanização do pneu). Etiqueta

Nacional de Conservação de Energia -

ENCE a ser aposta de forma adesiva

(portaria INMETRO N°544/2012)

conforme critério de aceitação das

normas ÍSO28580, ISO 23671, ISO

oHò
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15222 e ISO10844 com os seguintes

níveis de desempenho: Eficiência de
consumo associada à resistência ao

rolamento do pneu: A ou B,

Segurança associada à aderência do

pneu em piso molhado: A ou B, Nível
de ruído associado ao nível de ruído

externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 100R,
Referência Goodyear G32, Firestone

CV 5000 ou Michelin Agilis, (Pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

235/75R15, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), Selo do Inmetro (selo de

identificação conformidade aposto

durante a vulcanização do pneu).

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580, ISO 23671,

ÍS015222 8 ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:

Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A

ou B, Segurança associada à

aderência do pneu em piso molhado:

A ou B, Nível de ruídos associado ao

nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínima 116R.

Referência Goodyear Direction, Pirelli

Scorpion ou Michelin Ltx Force, (Pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

225/75R16, certificado / aprovado pelo

Inmetro (instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (selo de

identificação conformidade aposto

14,00

oMM
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durante a vulcanização do pneu),

Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva {portaria iNMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580, ISO 23671,

IS015222elS0 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:

Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A

ou B, Segurança associada à
aderência do pneu em piso molhado:

A ou B, Nível de ruídos associado ao

nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínima 116R.

Referência Goodyear G32. Pirelli

Chrono ou Michelin Agilis, (Pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,

235/60R16, certificado / aprovado pelo

Inmetro (instituto Nacional de

Metrologia. Normalização e Qualidade

Industrial), Selo do Inmetro (selo de

identificação da conformidade aposto

durante a vulcanização do pneu),

Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580, ISO 23671,

ISO 15222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A

ou B, Segurança associada à

aderência do pneu em piso molhado:

A ou B, Nível de ruído associado ao

nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínimo 100H,

Referência Goodyear WranglerSUV,

Michelin Primacy ou Bridgestone

Turanza ER300, (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e

V

oM6
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não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário. 24,00

195/75R16, certificado / aprovado pelo

Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industrial), Selo do Inmetro (Selo de

identificação da conformidade aposto

durante a vulcanizaçào do pneu),

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de forma

adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação

das normas ISO 28580, ISO 23671,

ISO 15222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:

Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A

ou B. Segurança associada à

aderência do pneu em piso moihado:

A ou B, Nível de ruído associado ou

nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínimo 105T,

referência GoodyearG32, Pirelli

Chrono ou Micheiin Agilis, (pneu novo,

não remanufaturado, não

recauchutado e não remoidado).

Pneu novo, radial uso rodoviário, 40,00

205/75R16, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade

Industriai), Selo do Inmetro (selo de

identificação da conformidade aposto

durante a vulcanizaçào do pneu),

Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia - ENCE a ser aposta de

forma adesiva (portaria INMETRO

N°544/ 2012) conforme critérios de

aceitação das normas ISO 28580, ISO

23671, ISO 15222 e ISO 10844 com

os seguintes níveis de desempenho:

Eficiência de consumo associada á

resistência ao rolamento do pneu: A
ou B, Segurança associada à

aderência do pneu em piso molhado:

o He
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A ou B, Nível de ruídos associado ao

nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínimo 108Q,

Referência Goodyear G32,Pírelli
Chrono ou Míchelin Agilis, (Pneu

novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

TOTAL LOTE 002

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA: ̂ /03( .

EMPRESA APTA PARA PARTICIPAÇÃO DE PREGÕES ELETRÔNICOS? U\ SIM
(  )NÃO ^

.  I ctácZSM^

ASSINATURA COM CARIMBO

rÍ3.835.750/000l-25l
.  „-rA<-7F\WSKl EAL-STACZEV^SWE
F\UH0LTDA.
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Af<-^

ENDEREÇO: 2 ÇyA í/^LeAOQfl D n acAíSP:

CNPJ: 2i.323-MJdmiUA^
CIDADE: ^ fff ESTADO: PR

OBJETO: Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a manutenção
regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto Estado do
Paraná.

LOTE; 1

Item Descrição do produto Quant. Uníd. Preço médic

máximo

í Preço total do ;

item

1 Câmara de ar, nova, 7.50-16 20,00 UN
ú/O i

2 Câmara de ar, nova, 900-20 40,00 UN
r/> /C. ÜCO oO

3 Câmara de ar. nova, 1000-20 80,00 UN \ ̂ o.ao
4 Câmara de ar, nova,12,5/80-18 20,00 UN 9. {o. /yi fii JrO.M
5. Câmara de ar, nova, 17.5-25 20,00 UN é<o.rn ooo o/O
6 Câmara de ar, nova, 900-16 10,00 UN

7 Câmara de ar, nova, Km24 60,00 UN
- Ooo C/)

8 Protetor de roda, novo, aro 16 radial 10,00 UN {^0 o o
9 Protetor de roda, novo, aro 20 radial 60,00 UN M fiúrO/IO
10 Protetor de roda, novo, aro 16 conv. 10,00 UN

11 Protetor de roda, novo, aro 20 conv. 40,00 UN fio r\/^ 0- n /?
12 Protetor de roda, novo, aro 24 conv. 60,00 UN

13 Protetor de roda. novo, aro 25 conv. 20,00 UN
on 6 éoo,s>o

14 Pneu novo, convencional, 900 -16,
iso, mínimo 10 lonas, (pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

4,00 UN

JZSO.JO 000.OO
15 Pneu novo. convencional, 19.5L-24,

mínimo 12 lonas, (pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e
não remoldado)

2,00 UN

16 Pneu novo, convencional, 12.5/80-18,
mínimo 12 lonas, (pneu novo, não
'emanufaturado, não recauchutado e
lão remoldado).

4,00 UN

\.^0S./)() 1- C>rPO.!D
17 ^neu novo, convencional, 1400 - 24, ;?0,00 JN

? Onn nO
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aplicação mínima G2/L2, mínimo de 16
lonas, capacidade de carga mínima de
3650 kg, largura de seção mínimo 360
mm, diâmetro total mínimo de 1340

mm. (pneu novo, não remanufaturado,

não recauchutado e não remoldado).

18 Pneu, novo, convencional, 1400-24,
aplicação mínima E3/L3, mínimo de 20
lonas, capacidade de carga mínima de
4.600 kg, largura de seção mínimo 375
mm, diâmetro total mínimo de 1370

mm. (pneu novo, não remanufaturado,
não recauchutado e não remoldado).

20,00 UN

J Ijg. íloO.oO

19 Pneu novo, convencional, 17.5-25,
aplicação mínima G2/L2, mínimo de 16
lonas, capacidade de carga mínima de
7000 Kg, (pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

14,00 UN

i-^cO-OO -&70.O0

20 Pneu novo, convencional, 17.5-25,
aplicação mínima E3/L3, mínimo de 16
lonas, capacidade de carga mínima de
7300 Kg, (pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

14,00 UN

S. 300,07 M(o-200.(P

21 Pneu novo, convencional, 18.4-30,
aplicação agrícola, mínimo 12 lonas,
(pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).

6,00 UN

k. 8oo,(P zê-So^-^

22 Pneu novo, convencional, 7.50 - 16,
iso, mínimo 10 lonas, certificado /

aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial), referência -

Goodyear Papaléguas G8, Pireili CT
35, Firestone T-494, (pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e

lâo remoldado).

12,00 UN
êiíOOP }D.'bZO.OO

23

(

^neu novo, convencional, 7.50- 16,
Dorrachudo, mínimo 12 lonas,
certificado / aprovado pelo Inmetro
Instituto Nacional de Metrologia,
viormalização e Qualidade Industrial),

2,00 N

Xl.õ^o.oO
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referência - Goodyear CT160,
Bandeirante ou Pirelli RT59, (pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).
24 Pneu novo, convencional, 900 - 20,

liso, mínimo 14 lonas, certificado/

aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia Normalização e
Qualidade Industrial), referência - Pirei
CT65, Firestone BFT595 ou Goodyear
GB, (pneu novo, não remanufaturado,
não recauchutado e não remoldado).

36,00 UN

^$■(,00.00

25 Pneu novo, convencional, 1000-20,
liso, mínimo 16 lonas, certificado /
aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial), referência -
Pirelli CT65 ,Firestone BFT595 ou
Goodyear G8. (pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e
não remoldado).

12,00 UN

J.Í.So.0? j,q.S(>o.aO

26 Pneu novo, convencional, 1000-20,
borrachudo, mínimo 16 lonas,
certificado / aprovado pelo Inmetro
(Instituto Nacional de Metrologia
Normalização e Qualidade Industrial),
referência - Goodyear Conquistador,
Firestone T615 ou Pirelli RT 59, (pneu
novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).

32,00 UN
J-160.(70 ^lo-m>o.oo

27 Pneu novo, radial, uso misto asfalto /
erra, 1000R20, liso, mínimo 16 lonas,
certificado / aprovado pelo Inmetro
(Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial),
ndice de carga/velocidade mínima
143 Kg, referência - Pirelli TG 85,
Coodyear G677 ou Bridgestone L355.
Pneu novo, não recauchutado, não
•emanufaturado e não remoldado).

40,00 UN

Z ■ {^^.00

28 ^neu novo, radial uso misto asfalto/ ^
erra, 1000R20 borrachudo, mínimo 16
onas, certificado / aprovado pelo

4,00 JN
»

OSO
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Inmetro {Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), índice de carga/velocidade
mínimo 143 k, referência - Pirelli FG85,
Goodiear G686 ou Firestone T819.

(Pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).

29 Pneu novo, radial uso misto asfalto/

terra, 275/80R22,5, liso, mínimo 16

lonas, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), índice de carga/velocidade
mínimo 146k, referência - Pirelli TG85,
Goodyear G677 ou Bridgestone L320.
(Pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).

44,00 UN

2-33^00 JCg

30 Pneu novo, radial uso misto asfalto/

terra. 275/80R22,5, borrachudo,

mínimo 16 lonas, certificado / aprovado
pelo Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização de Qualidade
ndustrial), índice de carga / velocidade
mínimo 146K, referência - Pirelli FG85,
Goodyear G686 ou Bridgestone M840,
(pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).

32,00 UN

2 ÁiCio.of>

31 ^neu novo, radial uso misto asfalto/

erra, 295/80R22,5, liso, mínimo 16

onas, certificado / aprovado pelo
nmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Nacional e Qualidade
ndustrial), índice de carga / velocidade
mínimo 148G, referência - Pirelli TG

5, Goodyear G 677 ou Bridgestone L
320 (pneu novo, não remanufaturado,
lão recauchutado e não remoldado).

20,00 UN

SO-ooosfj

32

r

='neu novo, radial uso misto asfalto/

erra, 295/80R22,5, borrachudo, no
mínimo 16 lonas, certificado/aprovado
3eio Inmetro (instituto Nacional de

\/letrologia, normalização e Qualidade
ndustrial), índice de carga/ velocidade

20,00 JN

2- Trt.oo) ^^■cno.ç/)
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mínimo 148K, referência - Pirelii FG85,
Goodyear G689 ou Firestone T819,
(pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).

33 Pneu novo, radial uso rodoviário,
295/80R22,5 liso, mínimo 16 lonas,
certificado / aprovado pelo Inmetro
(Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial),
índice de carga /velocidade mínimo
148L, referência - Pirelii FR1,
Goodyear G657 ou Bridgstone R250,
(pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).

12,00 UN
'ÁriSO.oO

11-000.00

34 Pneu novo, radial uso rodoviário,
215/75R17,5, liso, certificado/
aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial), índice de
carga/ velocidade mínimo 124L,
referência - Firestone FS557,
Goodyear Regional RFIS ou Pirelii
FR85 (pneu novo, não remanufaturado,
não recauchutado e não remoldado).

48,00 UN

A. {60.00 ^^■TOo-OO

35 Pneu novo, radial uso rodoviário,
215/75R17,5, borrachudo, certificado/
aprovado pelo Inmetro (Instituto
Macional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial), índice de
carga/velocidade mínima 124L,
referência - Pirelii MC45, Bridgestone
yi714 ou Goodyear Regional RFID,
pneu novo, não remanufaturado, não
'ecauchutado e não remoldado).

12,00 UN
Á.TSaon A'>ooo.oO

Aí ^24.
1  » • ' f 1 f

Item IDescrição do produto Quant. Jnid.
1  f

1

1^

1

='neu novo, radial uso rodoviário,
65/70R13, certificado / aprovado pelo
nmetro (Instituto Nacional de
i/letrologia. Normalização e Qualidade
ndustrial), selo do Inmetro (selo de

20,00 lJN 2,6o. on <, 000
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identificação da conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu),
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva {portaria INMETRO
N°544/ 2012) conforme critérios de

aceitação das normas ISO 28580, ISO
23671. ISO 15222 e ISO 10844 com

os seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada a

resistência ao rolamento do pneu: A
ou B, Segurança associada á

aderência do pneu em piso molhado:
A ou B, Nível de Ruído externo: A ou

B, índice de carga/velocidade mínimo
79T, Referência Goodyear Assurance,
Michelin Energy ou Pirelli Cinturato
P1, (Pneu novo, não remanufaturado,
não recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,
175/70R13, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu).
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação
das normas ISO 28580,ISO 23671,
ISO 15222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A
ou B, Segurança associada a

aderência do pneu em piso molhado:
A ou B, Nível de ruído associado ao

nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínimo 821,
Referência Goodyear Assurance,
Michelin Energy ou Pirelli Cinturato
^1, (Pneu novo, não remanufaturado,
não recauchutado e não remoldado).

80,00 UN

lêaoi ZZ-^oo.oO

063
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Pneu novo, radial uso rodoviário,
175/70R14, certificado / aprovado pelo
inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto
durante a vulcanizaçào do pneu).
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação
das normas 180 28580, 180 23671,
I8015222 e 180 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu : A
ou B, Segurança associada à

aderência do pneu em piso molhado:
A ou B, Nível de ruído associado ao

nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínimo 88T,

Referência Goodyear Assurance,
Micheíin Energy ou Firestone F700,
pneu, novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

100,00 UN

62c. oO ^2 • o(X>.ao

Pneu novo, radial uso rodoviário,
185/65R14, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto
durante a vulcanizaçào do pneu),
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação
das normas 180 28580, I80 23671,
I80 15222 e I80 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A
ou B, Segurança associada á

aderência do pneu em piso molhado:
A ou B, Nível de ruído associado ou

30,00 UN

,00
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nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínimo 86T,
Referência Goodyear Assurance,
Pirelli P400 ou Firestone F600, (Pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário,
195/65R15, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
ndustrial), Selo do Inmetro (seio de
identificação da conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu).
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação
das normas ISO 28580, 180 23671,
80 15222 e 180 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada á

resistência ao rolamento do pneu: A
ou B, Segurança associada à

aderência do pneu em piso molhado:
A ou B, Nível de ruído associado ou

nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínimo 91H,
Referência Goodyear Efficient Grip,
Pirelli P400 ou Firestone F600, (Pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

40,00 UN

(o (0.0/9
2,^

neu novo, radial uso rodoviário,

85R14C, Mínimo 8 lonas, certificado
/ aprovado pelo Inmetro (Instituto
slacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial), Selo do
nmetro (selo de identificação da

conformidade aposto durante a
vulcanização do pneu). Etiqueta
acionai de Conservação de Energia •
ENCE a ser aposta de forma adesiva
portaria INMETRO N°544/2012)
conforme critério de aceitação das
normas ISO28580. 180 23671, ISO

,00 UN
Or> LíIo^O,qO

OÕ&
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15222 e ISO10844 com os seguintes
níveis de desempenho: Eficiência de
consumo associada á resistência ao

rolamento do pneu: A ou B,

Segurança associada á aderência do

pneu em piso molhado: A ou B, Nível
de ruído associado ao nível de ruído

externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 100R,
Referência Goodyear G32, Firestone
CV 5000 ou Michelin Agilis, (Pneu
novo, não remanufaturado. não

recauchutado e não remoldado).

neu novo, radial uso rodoviário,

235/75R15, certificado / aprovado pelo
nmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
ndustrial). Selo do Inmetro (selo de
identificação conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu),
itiqueta Nacional de Conservação de
znergia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação
das normas ISO 28580, ISO 23671,
S015222 e ISO 10844 com os
seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada á

resistência ao rolamento do pneu: A
ou B, Segurança associada á

aderência do pneu em piso molhado:
A ou B, Nível de ruídos associado ao

nível de ruído externo: A ou B, índice
e carga/velocidade mínima 11 BR.

Referência Goodyear Direction, Pirelli
Scorpion ou Michelin Ltx Force, (Pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

8,00 UN

C^-ioo.OO

neu novo, radial uso rodoviário,

225/75R16, certificado / aprovado pelo
nmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
ndustrial), Selo do Inmetro (selo de
entificação conformidade aposto

4,00 N

\.300.3o ^Q,.2oO.OO
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durante a vulcanizaçào do pneu),
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria ÍNMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação
das normas ISO 28580, ISO 23671,
IS015222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A
ou B, Segurança associada à

aderência do pneu em piso molhado:
A ou B, Nível de ruídos associado ao

nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínima 116R.

Referência Goodyear G32, Pirelli
Chrono ou Michelin Agilis, (Pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

^neu novo, radial uso rodoviário.
235/60R16, certificado / aprovado pelo
nmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
ndustrial), Selo do ínmetro (selo de
identificação da conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu),
itiqueta Nacional de Conservação de
rnergia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação
as normas ISO 28580, ISO 23671,
SO 15222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada á
resistência ao rolamento do pneu: A
ou B, Segurança associada à

aderência do pneu em piso molhado:
A ou B, Nivel de ruído associado ao

nível de ruído externo: A ou B, índice
e carga/velocidade mínimo 100H,

eferência Goodyear Wrangler SUV,
ichelin Primacy ou Bridgestone
uranza ER300, (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e

8,00 UN

Á-oêo.cP
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não remoldado).

10 Pneu novo, radial uso rodoviário,
195/75R16, certificado / aprovado pe
inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (Selo de
identificação da conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu),
Etiqueta Nacional de Conservação de
Energia - ENCE a ser aposta de forma
adesiva (portaria INMETRO N°544/

2012) conforme critérios de aceitação
das normas ISO 28580, ISO 23671,
SO 15222 e ISO 10844 com os

seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada à

resistência ao rolamento do pneu: A
ou B, Segurança associada à

aderência do pneu em piso molhado:
A ou B, Nível de ruído associado ou

nível de ruído externo: A ou B, índice
de carga/velocidade mínimo 105T,
referência Goodyear G32, Pireili
Chrono ou Micheíin Agilis, (pneu novo
não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

24,00 UN

2^-3^0.^

Pneu novo, radial uso rodoviário,
205/75R16, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto
durante a vulcanização do pneu),
etiqueta Nacional de Conservação de
mergia - ENCE a ser aposta de
brma adesiva (portaria INMETRO
M°544/ 2012) conforme critérios de
aceitação das normas ISO 28580, ISO
23671, ISO 15222 e ISO 10844 com
os seguintes níveis de desempenho:
Eficiência de consumo associada à
resistência ao rolamento do pneu: A
ou B, Segurança associada à

aderência do pneu em piso molhado:

40,00 UN

^-2oO.(/>

06^
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A ou B, Nível de ruídos associado ao

nível de ruído externo: A ou 8, índice
de carga/velocidade mínimo 108Q,
Referência Goodyear G32,Pirelll
Chrono ou Michelin Agilis, (Pneu
novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

TOTAL LOTE 002

TOTAL GERAL

\.6^Uêo.c/

VALOR TOTAL; R$ 1. 6 fl.Mo. úO .

VALIDADE DA PROPOSTA: (o O 0 //iÇ>

DATA: Z4/o^//02^

EMPRESA APTA PARA PARTICIPAÇÃO DE PREGÕES ELETRÔNICOS'? iM SIM
(  ) NAO ^

ASSI

^ntro

OÇf\



)
Município de Francisco Beltrão -2020

Classificação por Fornecedor

Pregão 97/2020

)

Páglna:1

Item Produto/Serviço Quantidade Status Preço Unitário Preço Total Sei

Fornecedor: 55K2B-7 /WTONK)SERGK>EVANGEUSTAJUNIOR

Email; nfefralta@gmail.com

Reprefienttmta: B099-3 ANTONIOSERGtO EVANGELISTA

Lote 001 • FTENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

031 73079 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MINiMO 12 LONAS, CONVENCIONAL,

033 73071 PNEU 195/65R15RADlAUiNOiCEDEVELOCiDADEH-210KM/H,

080 73068 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 R14, RADiAL

061 73069 PNEUVEÍCULOAUTOMOTIV0185/55R14.RAD1A1,

CNPJ: 35.748,403/0001-06 Telefone; 463^40038

UN

UN

UN

UN

^us: Classlflo^o

10,00 Cfassifit^ado

50.00 Ciassificado

60,00 Ciassifcado

80,00 Classificado

SUPERGUIDER

HIFLY

HiFLY

HiFLY

1.000,00

230,00

230,00

223,00

:-57.740.00

57,740.00

10.000,00

11,500.00

18,400,00

17.840,00

Fornecedor 373526-5 BARATAO PNEUS EtRHJ ^

^nail: fatuiBmento@mouraopneu&com

Repreuntante: 3r402ÍM) FASIOLUISSZYCHTA Ce ;

Lote 001 - ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

032 73077 PNEU 17.5R25, CONSTRUÇÃO RADi/M_ 16LONAS, DESENHO L3,

066 68362 PNEU NOVO BORRACHUDO 1400X24,1696 24 LONAS, E-3

CNPJ: 25.115.613/0001-03 TèlefOlie: 4236242244

UN

UN

6,00 Ciassificado

7,00 Ciassificado

PIRELU

PIRELLi

4A90,00

4.750,00

60.190,00

26.940,00

33.250,00

Fornecedor 5762744 EMARQUESDASILVAFIUIO-LTDA

Entall: mmcamarasp.adm@gm4ll.cem

Representante: 576393-2 EGNALDSON MARQUESDASILVAFILHO

Lote 001 - ITENS EXCLUSIVOS PARA ME«PP

002 73132

003 73133

004 73134

0O7 38223

008 68339

010 36224

013 38225

014 38226

016 28883

020 3B226

021 38229

022 68340

023 38231

024 10947

025 68338

CNPJ: 35m975A)001-S2 Telefone: 4432632127

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

StBtuc: ClaBeincalo

50,00

50,00

30.00

4,00

4,X

4,00

4,00

4,00

4.00

60,00

4,00

5,00

4,00

4.00

4.00

Classificado

Ciassificado

Classificado

Classificado

Classificado

Ciassificado

Ciassificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Ciassificado

Ciassificado

Ciassificado

Cleissificado

IMPORTADO

IMPORTADO

iMP0RT/«30

BRASPLUS

IRA

VULCAN

IRA

VULCAN

TOR-RJGA

VULCAN

VULCAN

VULCAN

IRA

VULCAN

VULCAN

1.80

5.00

8,00

20,00

30.00

30,00

20,00

18.00

87,00

15,00

23,00

19.00

28,00

1B,0O

28,00

:5.824^

5.824,00

90,00

250.00

240,00

80,00

120.00

120.00

80,00

72.00

348,00

1-200,00

92.00

95.00

112,00

72.00

112.00

Erritidopor Nãdia Dali Agncl, nasersão 5525 v
23439/202008:27:21



Município de Francisco Beltrão -2020
Classificação por Fornecedor

Pregão 97/2020

)

Item Produto/Serviço
Pág:na:2

UN. Quantidade Statue Marca Modelo

026 68337 CAMARA DE AR 9(V90-2t NOVA

084 2B874 PROTETOR KM 24

085 1934 PROTETOR R-22

090 73139 VASEUNA MONTA PNEUS- COMPOSTA DE PARAFINA. OLEOS MINERAIS E VEGETAIS

^'ff^mei^òrí 221806-2 IRmXÒéPlACH LTÒA
^nait: burlc8velculo9@gniall«om

Representante: 221807-1 BERNARDOANORESFUVCH

Lote 001 - ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

006 36230 CAMARA DE AR 10.5«5X 16 NOVA

0O9 16968 CÂMARA DE AR 12.5.80X18 NOVA

011 1931 CAMARADEAR 17,5X25NOVA

017 28871 CÂMARA DE AR 23.1X26 NOVA

064 73156 PNEU NOVO 3.75X84 LONAS

070 28878 PNEU NOVO PARAMOTOCICL£TA2.75-ie

071 68345 PNEU NOVOPARAMOTOCICLETA60/100-17

076 68342 PNEU NOVO PARA MOTOCICLETA 90/90-21

UN

UN

UN

BAL

Fornecedor 576279-1 MÍLANO COMERCIO DE PMEUMATICOSLTDA

Brtail: cont8tojnilanopneus@gmail.com

Representante: 576396-7 EDITE TEREZINHAMORETTOBOMBASSARO t lí i
Lote 001 - ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

056 29784 PNEU NOVO 23560 R 18

Fornecedor 42S615-8 OAMISPNEUSIMPORTACAOEEXPORTACAOtTDA-ME

Reprwsentante: 509347-3 EDITESILVAAQSENEN

Lote 001 - ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

028 19364 CAMARAOEARR16BÍCOCURTONOVAK-16

044 68360 PNEU NOVO 14X17.5 14 LONAS PARA

CNPJ: 36.097JS1/0001-02 Tekrfone: 49 343103S2

CNPJ: 2l].7(}7.S20n]001-St Telefone;

UN

UN

4.00 Classificado

50.x Classificado

10.x CiasBificado

10.x Classificado

IRA

ECOBORR

RESIM

:'8tatus:

Saius: Ctaasificacio

16,X Classificado

CtaasIfi^ãH

2,X Classificado

4,X Classificado

GOODYEAR

QBOM

FOREUNNER

Fomersdor: 576278-2 PREMIUM PNEUS BRELI

EmaU: LICITA.PREMIUMPNEUS@GMAIL.COM :

Representante: 576382-7 RICARD0ANT0NIAZ2I OASILVAJUNIOR

Lote XI - fTENS EXCLUSIVOS PARAMEXPP

035 73074 PNEU 20575 R16M LONAS COM CAPACIDADE DE CARGA 11Q/1X ECODiOODE

Erniidopor: NádiaDali Ag rol, na versão 5525 v

CNPJ: 33^B04A]002-03 Telefone: 4331621508 : ClaMtflòadàií

29.x

40.x

26,X

36.x

-r-

518.x

x.x

1.430.x

li#

UN 40,X Classificado WESTLAI« 3X,X

116,X

2.0X.X

2X.X

365,X

7.3S5.X
UN 4,X Classificado MAGGiON X,X 240,X

UN 12,X Classificado QBOM 74,X 899,88 .

UN 20,X Classificado MAGGION 170,X 3.4X,X
UN 4,X Classificado QBOM 316,X 1.2X.X *

UN 4.x Classificado MAGGiON 91,X 364,X •

UN 4.x Classificado PANDA x,x 320,X

UN 4,X Classificado MAGGiON 75,X 3X,X *

UN 4.x Classificado MAGGiON 143,X S72.X .

8.288.x

8.28e.X

5.820.x

1X.X

5.720.x

■ 143.87B;0of

X.178.X

12276,X



) Município de Francisco Beltrão -2020
Classificação por Fornecedor

Pregão 97/2020

)

036 73075 PNEU 225775R16 RADIAL, ÍNDICE DE VELOCIDADE R (170KM IH).
037 73080 PNEU 23.1-2612 LONAS, NOVO, SEM CAMARA PARA USO NO ROLO COMPACTADOR
039 73081 PNEU 23575 R17.514 LONAS MISTO TERRA/ASFALTO,

043 68359 PNEU NOVO 14,9X24 R 1 12 LONAS

046 10943 PNEU NOVO 16-9-24 R4, 10 LONAS PARA TRAÇAO TRASEIRA DE
050 1915 PNEUNOVOie5R-14

054 68350 PNEU NOVO 21S'75R 17,5 12L0NAS MISTO TERRA/ASFALTO, PARAEIXOS
055 68348 PNEU NOVO 225/65 R ISOSLONAS COM CAPACIDADE DE CARGA 112*110

Lote 002- ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
001 73078 PNEU 14,00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CODIGO DE APUCACAO G2,

Lote 003 • ITENS COTA RESERVADA PARA ME/EPP

001 73078 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CODIGO DE APLICACAO G2,

Pâglna:3

Quantidade Status Marca Modelo Preço Unitário

400,00
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

Fornecedor 268625-2 TRUCK CENTER MARRECASLTDA-

Emall: MEGASULT@MEGASULT.COM.BR

Representante: 85M.1 ANDERSON ROCKEMBittH

Lote 001 - ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP
029 73136 MANCHÔESRADIASAFRI0RAC2012CIX80MM,CAIXACOM 10UNI0ADES

C

CX

Fornecedor 258438-7 ZENILDAROSSATOCAVEGLION

Emall: scalacontM>llidade@outlookxom

Representante: 194239-5 ZENILDAROSSATOCAVEGLION

Lote 001 • ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

0O1 73131 BICO PARA ARO 14 MODELO TR414

019 38227 CAMARA DE AR 3.50X10 NOVA

030 73076 PNEU 10,00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO DIRECIONAL E/OU EIXO UVRE,
045 50463 PNEU NOVO 15X6X6

047 56466 PNEU NOVO 16X6,5X8

048 1917 PNEU NOVO 17S80R-14

053 68356 PNEU NOVO 20,5 R 25 L3 20 LONAS RADIAL SEM CAMARA ÍNDICE DE CARGA 186
058 56465 PNEU NOVO23X10,5X12

061 68351 PNEU NOVO 275*80 R 22,516 LONAS RADIAL USO PARA EIXOS DIRECIONAIS.
062 68354 PNEU NOVO 295/80 R22,5 USO PARA EIXO DIRECIONAIS E LIVRES,
063 53623 PNEU NOVO 3,25X8 PARACARRINHO DE MÂO

Errilido por: Nãdia Dali Agnol, na versão 5525 v

CNPJ; 23.870.80910001-70 Tefetone: 35242001

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

30,00 Classificado

2.00 Cfasstfícado

6.00 Classificado

2,00 Classificado

200 Classificado

30.00 Classificado

40,00 Classificado

40.00 Classificado

26.00 Classificado

5,00 Classificado

MPJ: 24J)53.2(G/0001-04 T^one: 463S241266 ; Sl^^ CiiHlfteado

30,00 Classificado

^atus: CtasstfletMfo

WESTLAKE

GOOOYEAR

WESTLAKE

MAGGiON

FIRESTONE

WESTLAKE

WESTLAKE

WESTLAKE

WESTLAKE

WESTLAKE

RAYTAK

50,00 Classificado BREMEM

12,00 Classificado VULCAN

30,00 Classificado FIRESTONE

4,00 Classificado BKT

6,00 Classificado BKT

60.00 Classificado HIFLY

8,00 Classificado PIRELU

2.00 Classificado BKT

20,00 Classificado FIRESTONE

30,00 Classificado FIRESTONE

70,00 Classificado MAGGION

3,344,00

720.00

1223,00

2409,00

237.00

644,00

369.00

1.790,00

1.790,00

59,90

Preço Total Sei

12000,00

6,688.00

4.320.00

2446.00

4.818,00

7,110.00

25,760,00

14.760.00

44.750.00

44.750.C0

&9SO.OO

8.950.00

i.:^,qoV:

1.797,00

1.797,00

22ai6Ò^CI0

228,160.00

3.00 150,00 *

29,00 348,00 •

1,550,00 46,500.00 •

185,00 740,00 •

250,00 1-500,00 *

245,00 14,700.00 •

7239,00 57.91200 •

440,00 880.00 •

1.450,00 29.000,00 •

1,500,00 45.000,00 •

30,00 2.100,00 *

2309^020 0827:21



)
Município de Francisco Beltrão -2020

Classificação por Fornecedor

Pregão 97/2020

)

Pãgina:4

UN. Quantidade Staius Marca Preço Unitário

159,X

Preço Total

636,X

Sei

1X,X 6X.X •

84,X 336,X •

e8,x 35ZX *

IX,X 6X,X «

99.00 396,X •

145,X 5X.X *

220,X 2Z0X.X •

179,X 1.7X,X •

24,X 720,X •

24.x 720.x *

30,X 6X,X •

067 68344

068 28881

069 38233

072 63807

073 2S880

074 28879

075 68343

079 73067

086 68341

087 73138

088 73137

089 73135

PNEU NOVO PARA MOTOCICLETA 110/90-17

PNEU NOVO PARA MOTOCICLETA 12tveO-18

PNEU NOVO PARA MOTOCICLETA2,50- 17

PNEU NOVO PARA MOTOCICLETA SO-IOO- 14

PNEU NOVO PARA MOTOCICLETA8(V90-21

PNEU NOVO PARAMOTOCICLETA9O90-18

PNEU NOVO PARA MOTOCICLETA 91V90-19

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 17Sm>R13. RADIAL

PROTETOR SUPER LARGO 20.5X25 COM NO MiNIMO 0,50 CM DE LARGURA

REPAROS PARA CAMARA DE AR R-03. POSSUEM ESPESSURA EXTRAFINA E SEU

REPAROS PARA CAMARA DE AR R-04. POSSUEM ESPESSURA EXTRAFINA E SEU

REPAROS PARA PNEUS SEM CAMARA. PARA CONCERTOS EMERGENCIAIS DE DANO ATE

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

CX

cx

CX

4,00 Classiticado

4.00 Classiricado

4,00 Clas8Í6cado

4,00 Classificado

4,00 Classificado

4,00 Classificado

4,00 Classificado

1X,0O Classificado

10,X Classificado

30,X Classificado

30.x Classificado

20,X Classificado

Fornecedor: 566200-1 ZEUS COMERCIAL BREU

RepresenlantK 4256064) LEONARDO VENDRUSCOLOTONtB.LO

Lote 001 • tTENS EXCLUSIVOS PARAME/EPP

. CNPJ: 34MOJ5Bf0eO1.44 TeWone: 4799729«or SUOu: ClasMncado

X5 1928 CAMARA OE AR 10.00R20NOVA
UN 70,X Classificado

012 1930 CAMARA DE AR 175.70X13 NOVA
UN 5,X Classificado

015 16975 CÂMARA DE AR 20.S2S NOVA
UN 15,X Classificado

018 19365 CAMARA DE AR 275'8C«22.5 NOVA
UN 10,X Classificado

027 1932 CAMARA OE AR KM-24 NOVA
UN X,X Classificado

034 73062 PNEU aos/X R16 X LONAS COM ÍNDICE DE VELOCIDADE MÍNIMO H -210KM/H,
UN X,X Classificado

038 73072 PNEU 235/70 R16 RADIAL ÍNDICE DE VELOCIDADE T (IX KM/H),
UN 8,X Classificado

040 28876 PNEU N0V01.95XXX15
UN X,X Classificado

041 45719 PNEU NOVO 10 - 16.510 LONAS (BOBCAT)
UN 4,X Classificado

042 10942 PNEU NOVO 12 X 16.5 L3, CONVBJCIONAL COM 10 LONAS PARA TRACAO
UN 2,X Classificado

049 68358 PNEU NOVO 18.4X34 R 1 12 LONAS
UN 2,X Classilicado

XI 16966 PNEU NOVO 19.5X24 12 LONAS. PARA TRAÇÃO TRASEIRA DE RETROESCAVADEIRA
UN 4,X Classificado

052 321X PNEU NOV019570 R 15
UN 16,X Classificado

057 28867 PNEU NOVO 23^75 R15
UN 2,X Classificado

059 63810 PNEU NOVO245f70R 16
UN 6,X Classificado

OX 16969 PNEU NOVO 26575 R16
UN 16,X Classificado

077 731X PNEU NOVO PARA TRATOR AGRÍCOLA 18.4X3012 LONAS.
UN 2,X Classificado

078 73073 PNEU PARA VEICULO AUTOMOTIVO. V/VJ/MICROONIBUSMERCEDES BENS
UN 16,X Classificado

082 7X70 PNEU VQCULO AUTOMOTIVO 18570 R14. SEM CAMARA 6 LONAS.
UN X,X Classificado

MAGGION

MAfSGlON

MAGGION

MAGGION

MAGGION

MAGGION

MAGGION

CONTINENTAL

TORTUGA

VIPAL

VIPAL

VIPAL

ZC RUB8ER

BBW

BBW

BBW

BBW

X8RI

XBRÍ

GOODRIDE

LOADMAXX

LOADMAXX

LOADMAXX

SUPERGUIOER

XBRI

ECOVISlON

XBRI

APTANY

AGSTAR

OVATION

^tfOLLO

1-352^:

9a632.34

X.X 4.060,X •

22,X 112.M •

279,X 4.185,X •

62,32 623,X

134,X 6.7X,X •

267,X e.oio.x •

415,X 3.320.x •

225,X 6.7X,X *

S(K,11 ZOOe.44 •

6X,X 1.3X,X •

Z914,20 5.828,40 •

Z208,X 8.832.x •

341,91 5.470,X «

371.x 74ZX •

429,21 a433.X •

530,91 8.494,X •

2-574,X 5.146.x *

XI ,X 4.816.x *

221,85 17,746,X *

23rt»2020X2721



Município de Francisco Beltrão -2020
Classificação por Fornocedor

Pregão 97/2020

fiem Produto/Serviço

083 1933 PROTETOR 1CO0X20

LotsOO2>n'04SAMPLACONCORRÊNCIA
002 68352 PNEU NOVO 275'eO R 22,516 LONAS RADIAL USO MISTO DIRECIONAL/USO.
003 68353 PNEU NOVO275B0R 22,516L0NAS, RADIALUSOMISTOTRAÇAO/BORRACHUDO.

Lote 003 - fTENS COTA RESERVADA PARA ME/EPP

002 68352 PNEU NOVO 27&80R 22,516L0NAS RADIAL USOMISTO DIRECIONALAISO,
003 58353 PNEU NOVO 275'80R 22,5 16L0NAS, RADIAL USO MISTO TRAÇÃO/BORRACHUDO,

Quantidade Status

50.00 Classificado

60,00 Classificado

60,00 Classificado

20.00 Classificado

20,00 Classificado

SPEEOMAX

SPEEDMAX

Preço Unitário Preço Total Sei

VALOR TOTAL; 860,405,22

Emilidopor: Nádia Dali Agrrt, na versào 5525 *

23rt»2020 08:27:21



Pesquisa realizada entre 28/09/2020 10:51:39 e 02/10/2020 09:20:16

Reiatorio gerado r.o dia 02/10/2020 09:49:00 (íP- ia7.49 128.! 18)

Item 1: Câmara de ar, nova. 7,50-16

PREÇOS

Preço .
Órgão Público

Publico

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 36.63 (un)

TOTAL

R$732.60

Identificação .. . , Preço
Licitação

município de coronel vivida / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA MUNICIPAL NOLIcItaçãoiSl 1891 04/05/2020 RS 36,63

Valor Unitário

Item 2: Câmara de ar. nova, 900-20

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 69.00 (un) RS 2.760,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR

item 3: Câmara de ar, nova,1000-20

Identificação ... , Preço
Licitação

N°Pregso:542020 22/07/2020 RS 69,00

UASG:985487

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 68,99 (un)

TOTAL

RS 5.519,20

Público
Órgão Público Identificação . , . , Preço

Licitação

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA MUNICIPAL N®Licilação:8n891 04/05/2020 RS 68,99

Valor Unitário

Item 4: Câmara de ar. nova.l 2,5/80-18

0(pÇ)



PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 71,00 (un) RS 1.420,00

Preço Compras ^
Orgao Publico

Governamentais

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

Valor Unitário

Identificação .. . , Preço
Licitação

N''Pregão:492020 15/07/2020 R$71,00

UASG:987837

vjtAUQ:aau4H»i>mÍliHUU^KKffÉI[IIIl

Item 5: Câmara de ar, nova,17.5-25

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 190.00 (un)

TOTAL

RS 3-800.00

Preço Compras . ,
Órgão Publico

Governamentais

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

Valor Unitário

Identificação Preço
LlOftdÇaO

N'»Pregão:492020 15/07/2020 RS 190,00

UASG:987837

RS

190,00

Item 6; Câmara de ar, nova, 900-16

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

R$51,90 (un) RS 519,00

Público
Órgão Público Identificação . , . Preço

Licitação

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA MUNICIPAL NOLicitação;811891 04/05/2020 RS 51.90

Valor Unitário

smBBCTSJ^mninBR!

Item 7: Câmara de ar, nova, Km24

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

R$134,00 (un)

TOTAL

RS 8.040.00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

Item 8: Protetor de roda, novo, aro 16 radial

Identificação
Licitação

N°Pregão:972020 03/09/2020 RS 134,00

UASG;987565

134,00



QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 19,50 (un) RS 195,00

Público
órgão Público Identificação

Data

Licitação

município de coronel vivida / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA MUNICIPAL N°Licilação:811891 04/05/2020 RS 19,50

Valor Unitário

Item 9: Protetor de roda, novo, aro 20 radial

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 18,98 (un)

TOTAL

R$1.138,80

Público
Órgão Público Identificação

Data

Licitação

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA MUNICIPAL N°Licitação:811891 04/05/2020 RS 18,98

Valor Unitário

Item 10: Protetor de roda, novo, aro 16 conv.

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Público

Prefeitura Municipal de Honório Serpa

Item 11; Protetor de roda, novo, aro 20 conv.

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/PR

Item 12: Protetor de roda. novo, aro 24 conv.

PREÇO ESTIMADO

R$17,00 (un)

TOTAL

RS 170,00

Identificação
Licitação

N°Pregão:222020 27/08/2020 RS 17,00

UASG:989981

PREÇO ESTIMADO

RS 25,00 (un)

TOTAL

RS 1.000,00

Identificação
Licitação

Nopregãoiai 2020 09/09/2020 RS 25,00

UASG:985467

oéM



QUANTIDADE

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGÜATU/PR

Item 13; Protetor de roda, novo. aro 25 conv.

PREÇO ESTIMADO

RS 40,00 (un)

TOTAL

RS 2.400,00

Identificação . . Preço
Licitaçao

N''Pregão:312020 09/09/2020 RS 40,00

UASG:985467

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

R$109,50 (un)

TOTAL

RS 2.190,00

Público
órgão Público Identificação ,. . _ Preço

Licitaçao

município de CORONEL VIVIDA / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA MUNICIPAL N0Licitação:811891 04/05/2020 RS 109,50

Valor Unitário R$

109,50

Item 14: Pneu novo, convencional, 900 ■ 16. liso, mínimo 10 lonas, (pneu novo. não remanufaturado, não recauchutado e não rem
oldado).

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 0,00 (un)

TOTAL

RS 0,00

Item 15: Pneu novo, convencional, 19.5L - 24, mínimo 12 lonas, (pneu novo, não remanufaturado, não recauchutado e não remol
dado)

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 2.285,00 (un)

TOTAL

RS 4.570,00

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

Identificação
Licitação

N°Pregão:492020 15/07/2020 R$2.285,00

UASG:987837

RS

2.285,00

Item 16: Pneu novo, convencional, 12.5/80 - 18, mínimo 12 lonas, (pneu novo, não remanufaturado, não recauchutado e não rem
oldado).

PREÇOS

5

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 1.229,89 (un)

TOTAL

R$4.919,56



Público
Órgão Público {dentificâçâo

Data

Licitação

município de quedas do IGUAÇU / (2) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS
DO IGUAÇU

Valor Unitário

N°Licitação;808952 02/04/2020 RS 1.229,89

R$

1.229,89

Item 17. Pneu novo, convencional, 1400 24, aplicação mínima G2/L2, mínimo de 16 lonas, capacidade de carga mínima de 3650
kg, largura de seção mínimo 360 mm, diâmetro total mínimo de 1340 mm. (pneu novo, não remanufaturado, não recauchutado e
não remoldado).

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

R$1.950,00 (un) RS 39.000,00

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DD SALTO DO LONTRA/PR

Identificação
Licitação

N°Pregão:492020 15/07/2020 RS 1.950,00

UASG:987837

RS

1,950,00

Item 18: Pneu. novo, convencional, 1400 - 24, aplicação mínima E3/L3,

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 1.684,75 (un)

TOTAL

RS 33,695,00

Órgão Público

MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

Identificação
Licitação

N=Pregão:722019 16/10/2019 R$1.684,75

ÜASG:987823

RS

1.584,75

Item 19: Pneu novo, convencional, 17.5 - 25, aplicação mínima G2/L2, mínimo de 16 lonas, capacidade de carga mínima de 7000
Kg, (pneu novo. não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 2.551,00 (un) RS 35.714,00

Órgão Público

Prefeitura Municipal de Honório Serpa

Identificação
Licitação

Nopregão:222020 27/08/2020 RS 2.551,00

UASG:989981

RS

2.551,00

Ç>CP\



Item 20; Pneu novo, convencional, 17.5 - 25, aplicação mínima E3/L3, mínimo de 16 lonas, capacidade de carga mínima de 7300
Kg. (pneu novo, não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 2.900,00 (un)

TOTAL

R$40.600,00

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

Identificação
Licitação

NoPregão:492020 15/07/2020 RS 2.900,00

ÜASG:987837

R$

2.900,00

item 21: Pneu novo, convencional, 18.4 - 30, aplicação agrícola, mínimo 12 lonas, (pneu novo, não remanufaturado, não recauch
utado e não remoldado).

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 2.060,00 (un)

TOTAL

RS 12.360,00

Preço compras ,5
^  Governamentais

Valor Unitário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHDPINZINHO

Identificação
Licitação

N°Pregão;122020 04/02/2020 RS 2.060,00

UASG:987503

R$

2.060,00

Item 22: Pneu novo, convencional, 7.50 - 16, liso, mínimo 10 lonas,

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 440,00 (un) RS 5.280,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público

Prefeitura Municipal de Honórío Serpa

Identificação , , . Preço
Licitaçao

N°Pregão:222020 27/08/2020 R$ 440.00

ÜASG:989981

RS

440,00

Item 23: Pneu novo, convencional, 7.50 - 16, borrachudo, mínimo 12 lonas.

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 380,00 (un)

TOTAL

RS 4.560,00

Preço Compras . _
órgão Público

Governamentais
Identificação

Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Valor Unitário

Nopregãoil 22020 04/02/2020 RS 380.00

UASG;987503

RS

380,00



Item 24: Pneu novo, convencional, 900 - 20, liso, mínimo 14 lonas

QUANTIDADE

35

PREÇOS

n

Preço Compras

Governamentais

1  município DE RIO NEGRO

Valor Unitário

Órgão Público

PREÇO ESTIMADO

RS 783,99 (un)

TOTAL

RS 28.223,64

Identificação
Data

Licitação
Preço

N<'Pregão:722019 16/10/2019 RS 783,99

UASG:987823

RS

783,99

Média dos Preços Obtidos: R$"783',99-

Item 25: Pneu novo, convencional, 1000 - 20, liso, mínimo 16 lonas

PREÇOS

O

QUANTIDADE

12

PREÇO ESTIMADO

RS 0,00 (un)

TOTAL

RS 0,00

Média dos Preços Obtidos: RS 0,00'

Item 26: Pneu novo, convencional, 1000 - 20, borrachudo, mínimo 16 lonas

PREÇOS

2

Preço

QUANTIDADE

32

PREÇO ESTIMADO

RS 1.148,45 (un)

TOTAL

RS 36.750,40

Identificação Preço
Odtdórgão Público Identificação .. .

Publico ^ Licitação

1  município DE CORONEL VIVIDA / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA MUNICIPAL N°Licitação:811891 04/05/2020 RS 1.148,45

Valor Unitário r$

1.148,45

Média dos Preços Obtidos: R$'l h 48;4BV

Item 27: Pneu novo, radial, uso misto asfalto / terra, 1000R20, liso, mínimo 16 lonas

QUANTIDADE

40

PREÇO ESTIMADO

R$1.425.00 (un)

TOTAL

RS 57.000,00

Órgão Público Identificação
Data

PREÇOS

3

Preço

Público ' Licitação

1  município DE CORONEL VIVIDA / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA MUNICIPAL N°Licitação:811891 04/05/2020 RS 1.425,00

Valor Unitário r$

1.425,00

Preço

Média dos Preços Obtidos: R$ 1:425,00

Item 28: Pneu novo, radial uso misto asfalto/ terra, 1000R20 borrachudo, mínimo 16 lonas

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO TOTAL
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RS 1.597.50 (un) RS 70.290,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

Prefeitura Municipal de Turvo

identificação
Licitação

N°Pregão:912020 06/08/2020 RS 1.597.50

UASG:988453

RS

1.597.50

Item 29: Pneu novo, radial uso misto asfalto/ terra, 275/80R22,5, liso, mínimo 16 lonas

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 1.459,00 (un) RS 64.196,00

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

Identificação . . Preço
Licitação

N°Pregão:972020 03/09/2020 RS 1.459,00

UASG:987565

RS

1.459,00

Item 30: Pneu novo, radial uso misto asfalto/ terra. 275/80R22,5, borrachudo, mínimo 16 lonas

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 1.575,00 (un)

TOTAL

RS 50.400,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

Identificação
Licitação

N''Pregão:972Q20 03/09/2020 RS 1.575.00

UASG:987565

RS

1.675,00

Item 31: Pneu novo. radiai uso misto asfalto/ terra, 295/80R22,5, liso, mínimo 16 fonas

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 1.642,00 (un)

TOTAL

RS 32.840,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

Identificação
Licitação

N''Pregão:492020 15/07/2020 R$ 1.642,00

UASG:987837

RS

1.642.00

Item 32: Pneu novo, radial uso misto asfalto/ terra, 295/80R22,5, borraohudo. no mínimo 16 lonas



QUANTIDADE

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público

Prefeitura Municipal de Honório Serpa

PREÇO ESTIMADO

RS 1.420,00 (un)

TOTAL

RS 28,400,00

Identificação
Licitação

N''Pregão;222020 27/08/2020 RS 1.420,00

UASG:989981

RS

1.420.00

Item 33: Pneu novo, radial uso rodoviário, 295/80R22.5 liso, mínimo 16 lonas

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 1.642,00 (un)

TOTAL

RS 19,704,00

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DD SALTO DO LONTRA/PR

Identificação
Licitação

N®Pregão:492020 15/07/2020 RS 1,642,00

UASG:987837

RS

1.642,00

Item 34: Pneu novo, radial uso rodoviário, 215/75R17,5, liso

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 580,00 (un) RS 27,840,00

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

Identificação
Licitação

N°Pregão:492020 15/07/2020 R$580.00

UASG:987837

RS

580,00

Item 35: Pneu novo, radial uso rodoviário, 215/75R17,5, borrachudo

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

órgão Público

MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

PREÇO ESTIMADO

RS 580,00 (un) RS 6,950,00

Identificação Preço
LICItdÇdO

N°Pregão:722019 16/10/2019 RS 580,00

UASG:987823

RS

580.00



Item 36: Pneu novo, radial uso rodoviário, 165/70R13

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Püblico

Prefeitura Municipal de Honório Serpa

PREÇO ESTIMADO

RS 200,00 (un)

TOTAL

RS 4.000,00

Identificação
Licitação

Nopregão:222020 27/08/2020 RS 200.00

ÜASG:989981

R$

200,00

Item 37: Pneu novo. radial uso rodoviário, 175/70R13

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 165,00 (un)

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

TOTAL

RS 13.200,00

Identificação . . Preço
Licitação

N°Pre9ão:492020 15/07/2020 RS 165,00

UASG:987837

RS

165,00

Item 38: Pneu novo, radial uso rodoviário, 175/70R14

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

órgão Público

Prefeitura Municipal de Honório Serpa

PREÇO ESTIMADO

RS 207,00 (un) RS 20,700,00

Identificação
Licitação

N''Pregâo:222020 27/08/2020 RS 207,00

UASG:9B9981

RS

207,00

Item 39: Pneu novo, radial uso rodoviário, 1d5/65R14

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 200,00 (un)

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

TOTAL

RS 6.000,00

Identificação . . Preço
Licitação

N''Pregâo:492020 15/07/2020 RS 200,00

UASG:987837

RS

200,00



Item 40: Pneu novo, radial uso rodoviário, ig5/65R15

PREÇOS

8

QUANTIDADE

40

Preço Compras . ,
„  ̂ . órgão Publico
Governamentais

Valor Unitário

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

PREÇO ESTIMADO

R$ 220.00 (un)

TOTAL

RS 8.800.00

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:492020 15/07/2020 R$ 220.00

UASG:987837

R$

220,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 220,00:

Item 41: Pneu novo, radial uso rodoviário, 185R14C

PREÇOS QUANTIDADE

O  8

PREÇO ESTIMADO

RS 0.00 (un)

TOTAL

RS 0,00

Média dos Preços Obtidosi RS 0;00:

Item 42: Pneu novo, radial uso rodoviário, 235/75R15

QUANTIDADE

8

PREÇOS

14

Preço Compras

Governamentais

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Valor Unitário

Órgão Público

PREÇO ESTIMADO

RS 332,00 (un)

TOTAL

RS 2.656,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:l 22020 04/02/2020 RS 332.00

UASG:987503

RS

332,00

Média dos Preços Obtidos; R$ 332,ÓÒ;V

m 43: Pneu novo, radial uso rodoviário, 225/75R16

PREÇOS

O

QUANTIDADE

14

PREÇO ESTIMADO

RS 0.00 (un)

TOTAL

RS 0,00

Média dos Preços Obtido^s: f?$ O.ÓOY

Item 44: Pneu novo, radial uso rodoviário, 235/60R16

PREÇOS QUANTIDADE

O  8

PREÇO ESTIMADO

RS 0.00 (un)

TOTAL

RS 0.00

Média dos Preços Obtidos; RS 0,00
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Item 45: Pneu novo, radial uso rodoviário, 195/75R16

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 306,00 (un) RS 7.344,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público

Prefeitura Municipal de Turvo

Identificação
Licitação

N°Pregão:912020 06/08/2020 RS 305,00

UASG:988453

RS

306,00

Item 46: Pneu novo. radial uso rodoviário, 205/75R16

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/PR

PREÇO ESTIMADO

RS 265.00 (un) RS 10,600,00

Identificação . . _ Preço
Licitaçao

N°Pregão:312020 09/09/2020 RS 265,00

UASG:985467

RS

265,00

Valor Global: R$ 706.487.20

Valor do item em relação ao total

# 1) Câmara de ar,,..

# 2) Câmara de ar,,.,

# 3) Câmara de ar,.,. A
# 4) Câmara de ar,.., fl
9 5| Câmara de ar,.,.

1^6) Câmara de ar,.,. V

^^Câmara de ar,... ^

Quantidade de preços por Item

Detalhamento dos Itens

Quantidade

20 Unidades

Descrição

Câmara de ar, nova, 7.50-16

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor RS 36,63



órgão: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA
MUNICIPAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS
NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E

VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA.

Descrição: GAMARA DE AR PNEU - CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA

7.50, ARO 16, BICO LONGO, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE

Data: 04/05/2020 08:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: N°ücitação:811891

Lote/Item: 8/1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 07/05/2020 16:25

Homoiogação: 07/05/2020 16:25

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 30

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

34.840.358/0001-44 ZEUS COMERCIAL EIRELI R$ 36,63

* VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 7.50, ARO 16, BICO LONGO, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARC
A DO FABRICANTE.MARCA E MODELO: BBW TR75 - 30 UNIDADESVALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.FORMA DE PAGAMENTO: O preço ajustado será p
ago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10° (décimo) dia útil do més subsequente após
a entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelos Departamentos responsáveis.PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos objeto desta licita
çâo deverão ser entregues somente mediante autorização de fornecimento, em até 05 (cinco) dias da solicitação da divisão de compras, nos locais determinado
s pela administração municipal, independentemente da quantidade solicitada.VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.GARANTIA: Garantia de 05 (cinco) ano
s contra defeitos de fabricação, assegurando conforto, estabilidade e segurança.DECLARAMOS que concordamos e nos submetemos a todos os termos, norma
s e especificações do pertinente edital, bem como, às Leis, Decret os. Portarias Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.DECLARAMOS os pr
odutos atendem às normas ABNT NBR 5531, NBR 6087 e NBR 6088 e estão de acordo com o Regulamento Técnico - RTQ 041 do INMETRO e possuem indica
dor de desgaste da banda de rodagem no flanco do pneu (TWI).

Endereço: Telefone: Email:

R RUDY ARNALDO HINTZ, 688 (47) 9729-4607 fiscal.zeusdobrasil@gmail.com

IRMÃOS FLACH LTDA EPP R$ 36,57

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 8 l 30 Unid. CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 7.50, ARO 16, BICO LONGO, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDEMTIFICACA
O DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE QBOM TR460 60,00 1.800,00

Endereço:

OAMiS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA R$ 39,90

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: CÂMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 7.50, ARO 16, BICO LONGO, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MAR
CA DO FABRICANTE. Marca: QBOM, Modelo: QB 7.50R16

Endereço:

LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA R$ 47,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LOTE 08 - CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 7.50, ARO 16, BICO LONGO, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUT
O E MARCA DO FABRICANTE- MARCA/ MODELO: QBOM

Endereço:

BARATAO PNEUS EIRELI RS 47,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 7.50, ARO 16, BICO LONGO, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARC
A DO FABRICANTE, 30 UNIDADES, MARCA QBOM, MODELO TR46Ü, COM GARANTIA DE FABRICA DE 03 (TRÊS) ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, VALI
DADE DA PROPOSTA DE 60 (SESSENTA) DIAS CONSECUTIVOS, PRAZO DE ENTREGA DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS, DA SOLICITAÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, NO
S LOCAIS DETERMINADOS PELO ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Endereço:

Quantidade

40 Unidades

Descrição

Câmara de ar, nova, 900-20

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ/PR

Objeto; Aquisição(ões) de pneus, câmaras e protetores novos para uso nos veículos,

máquinas e equipamentos do Município de Maripá/PR,.

Descrição: CÂMARA AR PNEU ■ CÂMARA AR PNEU, MATERIAL BORRACHA, TAMANHO
900 X20

CatMat: 300991 • CÂMARA AR PNEU , MATERIAL BORRACHA, TAMANHO 900 X 20

Data: 22/07/2020 08:02

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: Nopregão:542020 / UASG.985487

Lote/Item: n

Ata: Link Ata

Adjudicação: 22/07/2020 17:51

Homologação: 26/08/2020 13:04

Fonte: www.comprasgovernamentais-gov.bf

Quantidade: 26

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

08.774,832/0001-77 IRMÃOS FLACH LTDA

* VENCEDOR*

Marca; maggion

Fabricante: MAGGION

Modelo: TC131

Descrição: DESCRIÇÃO Câmaras de ar 900x20 MARCA MAGGION MODELO TC131

Estado; Cidade;

RS Boa Vista do Buricá

RS 69,00

Endereço; Nome de Contato:

RUA ABC, 300 BERNARDO

Telefone:

(55) 3538-1518

Email:

buficaveiculos@gmail.com

03.805,667/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI

Marca: OBOM

Fabricante: TORTüGA PDTS DE BORRACHA

Modelo: TC131

Descrição: Câmaras de ar 900x20,

Estado: Cidade: Endereço: Nome d
PR Curitiba R JOAO BETTEGA, 687 Eduardo

Nome d

RS 70,00

e Contato:

Eduardo Henrique Senff
Telefone: Email:

(41) 3333-4322 terezapneus@tefe2apneus.c0m.bf

25.115.613/0001-03 BARATAO PNEUS EIRELI RS 80,00

Marca: QBOM

Fabricante: TORTüGA CÂMARAS DE AR

Modelo: TC131

Descrição: Câmaras de ar 900x20. com garantia de fabrica de 03 (três) anos confa defeitos de fabricação, validade da proposta de 60 (sessenta) dias.

Endereço:

AV MANOEL RIBAS. 4636

Nome de Contato:

FABIO

Telefone:

(42)3629-1330

Email;

pneusbaratao@gmail.com

05.116.523/0001 -11 80UNH0 & BOUNHO LTDA R$85.00



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: RS

Fabricante: RS

Modelo: RS

Descrição; Câmara 900x20

Endereço:

AV RIO GRANDE DO NORTE. 2.300

13.545.473/0001-16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LIDA

Marca: Q80M

Fabricante: QBOM

Modelo: QBOM

Descrição; CÂMARA AR PNEU, MATERIAL BORRACHA, TAMANHO 900 X 20

R$ 90,30

Estado;

PR

Cidade;

Curitiba

Endereço:

RLU!ZGALLIERI,184

Telefone;

(41)3075-7210

Email:

lukauto@hotmail.com

20.122.244/0001-54 LUDA PNEUS LTDA. RS 114,00

Marca; QBOM

Fabricante: TORTUGA ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

Modelo: TC131

Descrição: 7 26 Und Câmaras de ar 900x20. QBOM TC-131 Condições comerciais: Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. Prazo de Entrega' 07(set
e) dias contados da data do recebimento da ordem de compra. Pagamento: nos dias ̂  O(dez) e dias 20(vinte) de cada més sendo que os produtos adqu.ridos d
e n a 25 de cada mês serão pagos no dia 10 do més segumte eos produtos adquiridos do dia 26 ao dia 10 do més corrente, serão pagos no dia 20 do més em
vigência. Frete: CIF • Em local determinado pela P.M de Maripá/PR. Garantia: Pneu 05 anos, câmaras de ar e protetores 03 anos a contar da data da entrega da
mercadoria contra defeitos de fabricação.

Estado: Cidade;

RS Bento Gonçalves

Endereço:

RUA OLAVO BILAC, 123

Nome de Contato: Telefone; Email:

Marcela Cecori (54) 3055-2004 vendas@]udapneus.com.br

Quantidade

80 Unidades

Descrição

Câmara de ar, nova.1000-20

Observação

Preço (Outros Entes Ptíblicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão; município DE CORONEL VIVIDA / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA
MUNICIPAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS
NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E

VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA.

Descrição; GAMARA DE AR PNEÜ-CAMARADEAR RADIAL, NOVA PARA PNEU

REFERENCIA 1000 X 20, EMBALAGEM. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE

Data; 04/05/2020 08:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

identificação: NOLicitação:811891

Lote/Item: 2/1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 07/05/2020 16:23

Homologação: 07/05/2020 16;23

Fonte; www.licitacoes-e.com.bf

Quantidade: 100

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

34.840.358/0001-44 ZEUS COMERCIAL EIRELI

*VENCEDOR*

R$ 68,99



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricanie r>âo informado

Descrição: GAMARA DE AR RADIAL. NOVA PARA PNEU REFERENCIA 1000 X 20, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 00 FA
BRICANTEMARCA E MODELO: ZC RUBBER TR78 -100 UNIDADESVALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.FORMA DE PAGAMENTO: O preço ajustado será
pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente apó
s a entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelos Departamentos responsáveis.PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos objeto desta liei

tação deverão ser entregues somente mediante autorização de fornecimento, em até 05 (cinco) dias da solicitação da divisão de compras, nos locais determina
dos pela administração municipal, independentemente da quantidade solicitada.VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.GARANTIA: Garantia de 05 (cinco) a
nos contra defeitos de fabricação, assegurando conforto, estabilidade e segurança.DECLARAMOS que concordamos e nos submetemos a todos os termos, nor
mas e especificações do pertinente edital, bem como, às Leis, Decret os. Portarias Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçào.DECLARAMOS os
produtos atendem às normas ABNT NBR 5531. NBR 6087 e NBR 6088 e estão de acordo com o Regulamento Técnico - RTQ 041 do INMETRO e possuem indi
cador de desgaste da banda de rodagem no flanco do pneu (TWI).

Endereço:

R RUDY ARNALDO HINTZ, 688

Telefone:

(47) 9729-4607

Email:

fisc3l.zeusdobrasil@gmail.com

IRMÃOS FLACH LTDA EPP RS 59,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; 2 l 100 Unid. GAMARA DE AR RADIAL, NOVA PARA PNEU REFERENCIA 1000 X 20, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PBO
DUTO E MARCA DD FABRICANTE MAGGION SC132 79,00 7.900,00

Endereço:

OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA RS 77,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: CAMARA DE AR RADIAL, NOVA PARA PNEU REFERENCIA 1000 X 20, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FA
BRICANTE. Marca: QBOM, Modelo; QB 10.O0R20

Endereço: <

Quantidade

20 Unidades

Descrição

Câmara de ar, nova.l 2,5/80-18

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

Objeto: Futura e eventual aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e

máquinas da frota municipal.

Descrição: ARTIGO REPARO PNEU / GAMARA DE AR-CÂMARAS DE AR 12,5/8018,

NOVA E COM CERTIFICADO INMETRO

CatMat: 74540 • ARTIGO REPARO PNEU / CAMARA DE AR. ARTIGO REPARO PNEU /

CAMARA DE AR NOME

Data: 15/07/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregào:492a20 / UASG:987837

Lote/Item: /30

Ata: Link Ata

Adjudicação: 27/08/2020 14:18

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

UF: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI

*VENCEDOR*

RS 71,00

OS-O



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: MAGGION

Fabricante: MAGGION

Modelo: 10.5/12.5-80R18

Descrição: VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

Endereço:

RUA PARA, 34

Telefone:

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200

Email:

contabjl@goncalespneus.com

00.975.230/0001-76 PITAKE DO SUL COMERCIO DE PECAS LTDA

Marca: Qbom

Fabricante: Tortuga
Modelo: CÂMARA DE AR 12,5/80 18 Qbom
Descrição: CÂMARA DE AR 12,5/80 18 Qbom

Endereço:

RUA ADILIO HILÁRIO MUTZEMBERG, 1645

R$ 86,45

13.545.473/0001-16 LUKAÜTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

Marca: QBOM

Fabricante: QBOM

Modelo: QBOM

Descrição: Câmaras DE AR 12,5/80 18, nova e com certificado inmetro

RS 112,30

Estado:

PR

Cidade:

Curitiba

Endereço:
R LUIZ GALL1ERI, 184

Telefone:

(41)3076-7210

Email:

lukauto@hotmail.com

25.115.613/0001-03 BARATAO PNEUS EIRELI

Marca: AGQ

Fabricante: TORTUGA CAMARAS DE AR

Modelo: tr 15

Descrição: CÂMARAS DE AR 12,5/80 18, NOVA E COM CERTIFICADO INMETRO

RS 120,00

Endereço:
AV MANOEL RIBAS, 4636

Nome de Contato:

FÁBIO

Telefone:

(42) 3629-1330

Email:

pneusbaratao@gmail.com

23.870.809/0001-70 ZENILDA ROSSATO CAVEGLION

Marca: Le Fort

Fabricante: Le Fort

Modelo; universal

Descrição: CÂMARAS DE AR 12,5/80 18, NOVA E COM CERTIFICADO INMETRO

RS 120,00

Endereço:

RURUBICI,39

Nome de Contato:

VALÉRIO

Telefone:

(46) 3524-2694

Email:

kmpneus05@gmail.com

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LTDA

Marca: QBOM

Fabricante: QBOM

Modelo: TR15

Descrição: DESCRIÇÃO CÂMARAS DE AR 12,5/80 18, NOVA E COM CERTIFICADO INMETRO MARCA QBOM MODELO TR15

R$120,00

Estado:

RS

Cidade:

Boa Vista do Buricá

Endereço:
RUA ABC, 300

Nome de Contato:

BERNARDO

Telefone:

(55) 3538-1518

Email:

buricaveiculos@gmail.com

03.805.667/0001 -50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI

Marca: TORTUGA

Fabricante: tortuga pdts DE borracha

Modelo: TR15

Descrição: câmaras DE AR 12,5/80 18, NOVA E COM CERTIFICADO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço:
PR Curitiba R JOÃO BETTEGA, 687

Nome de Contato:

Eduardo Henrique Senff

RS 121,00

Telefone: Email:

(41) 3333-4322 terezapneus@terezapneus.com.br

94.510.682/0001-26 MODELO PNEUS LTDA RS 121,00

Marca: QBOM

Fabricante: TORTUGA ARTEFATOS DE BORRACHA

Modelo: TR-l 5 QBOM

Descrição: Descrição: CÂMARAS DE AR 12,5/80 18, NOVA E COM CERTIFICADO INMETRO Modelo TR-l 5 Marca Qbom Fabricante Tortuga Artefatos de Borra
cha Condições Comerciais: Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias Prazo de entrega 03 (trés) dias úteis. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Frete: CIF
- Sede do Almoxarifado da garagem Municipal de veículos e Maquinas, sita a rua Valdevino Brustolin, Bairro Cooperativa, departamento rodoviário, lote urbano
01, quadra 3-a) no Município de Salto do Lontra - PR Garantia: Pneus 05(cinco) anos, câmaras de ar e protetores 03(trés) anos da data de entrega da mercadoria
, contra defeitos de fabricação. OBS: Concordamos com todas as condições deste Pregão Eletrônico n" 049/2020

17/85

OHA



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado: Cidade: Endereço:

Gonçalves

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

CASTELO BRANCO, 56

Nome de

Contato:

Igelso Ludovico

Cecon

Telefone:

(54) 3455-

6500
mcdelopneus@modelopneus.com.br

34.147.979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA R$121,60

Marca: SBN

Fabricante: SBN

Modelo: SBN

Descrição: DECLARA, para os fins de direito, e sob as penas da Lei, que nossos produtos (PNEUS.CAMARAS DE AR , PROTETORES DE RODA E MATERIAIS DE B
ORRACHARIA) são de 1° linha, com borracha de primeiro uso e que atendem todos os quesitos de controle de qualidade e devidamente certificados, e de que t
odos os pneus cotados atendem as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) - NBR 5531, NBR 6087, NBR 6088,atendendo integralmente
as normas técnicas brasileiras vigentes, emanadas do competente órgão fiscalizador e certificador, com avaliação de institutos acreditados pelo INMETRO e de
mais órgãos que regulamenta os mesmos .E cumprem as normas, tais como: O Regulamento Técnico RTQ 41, a Portaria INMETRO n® 5, de 14 de janeiro de 20
00 e a Norma INMETRO - NIEDQUAL-044, de julho de 200G.e demais normas exigidas. Os produtos ofertados possuem homologação ECE, bem como certificaç
ão no Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade.

Endereço:

RUA CORONEL PIRES, 115

Telefone:

(42) 3623-5001
Emaíl;

atendimento@michelc-Com.br

Quantidade

20 Unidades

Descrição

Câmara de ar, nova.l 7.5-25

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

Objeto: Futura e eventual aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e
máquinas da frota municipal.

Descrição: ARTiGO REPARO PNEU / GAMARA DE AR - CÂMARAS DE AR 17,5/25,
NOVA E COM CERTIFICADO INMETRO

CatMat: 74640 • ARTIGO REPARO PNEU / GAMARA DE AR, ARTIGO REPARO PNEU /

GAMARA DE AR NOME

Data: 15/07/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N°Pfegão:49202G / UASG:987837

Lote/Item: /33

Ata: Link Ata

Adjudicação: 27/08/202014:18

Fonte: www.ccmprasgovernamentaiS-gov.br

Quantidade: 30

Unidade: Unidade

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI

•* VENCEDOR*

Marca: qbomm

Fabricante: tortuga

Modelo: 17.5-25

Descrição: VALIDADE DA PROPOSTA 50 DIAS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 190,00

Endereço:

RUA PARA, 34

Telefone:

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200
Email:

contafail@goncalespneus.com

00.975.230/0001 -76 PITAKE DO SUL COMERCIO DE PECAS LTDA

Marca: Qbom

Fabricante; Tortuga
Modelo; câmara de ar 17,5/25 Qbom
Descrição: CÂMARA DE AR 17,5/25 Qbom

Endereço:

RUA ADILIO hilário MUTZEMBERG, 1645

RS 193,00



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

03.805.667/0001 -50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI R$ 195.00

Marca: QBOM

Fabricante: TORTUGA PDTS DE BORRACHA

Modelo: TR220A

Descrição: CÂMARAS DE AR 17,5/25, NOVA E COM CERTIFICADO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PR Curitiba R JOÃO BETTEGA, 587 Eduardo Henrique Senff (41)3333-4322 tere2apneus@terezapneus.c0m.br

25.115.613/0001-03 BARATAO PNEUS EIRELI R$210,00

Marca: QBOM

Fabricante: TORTUGA CAMARAS DE AR

Modeio:TR220

Descrição: CÂMARAS DE AR 17,5/25, NOVA E COM CERTIFICADO INMETRO

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

AV MANOEL RIBAS. 4536 FABIO (42)3629-1330 pneusbaratao@gmail com

13.545.473/0001-16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA R$ 220,02

Marca: QBOM

Fabricante: QBOM

Modelo: QBOM
Descrição: CÂMARAS DE AR 17,5/25, NOVA E COM CERTIFICADO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PR Curitiba R LUIZ GALLIERI. 184 (41)3075-7210 lukauto@hotmail.com

23.870.809/0001-70 ZENILDA ROSSATO CAVEGLION R$255,00

Marca: Le Fort

Fabricante: Le Fort

Modelo: universal

Descrição: CÂMARAS DE AR 17,5/25, NOVA E COM CERTIFICADO INMETRO

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
R URUBICI, 39 VALÉRIO (46) 3524-2594 kmpneus05@gmail.com

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LTDA R$255,00

Marca: QBOM

Fabricante: QBOM

Modelo: TR220A

Descrição: DESCRIÇÃO CÂMARAS DE AR 17,5/25, NOVA E COM CERTIFICADO INMETRO MARCA QBOM MODELO TR220A

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Boa Vista do Buricá RUA ABC, 300 BERNARDO (55)3538-1518 buricaveiculos@gmail.com

34.147,979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA R$258.00

Marca: SBN

Fabricante: SBN

Modelo: SBN

Descrição: DECLARA, para os fins de direito, e sob as penas da Lei, que nossos produtos (PNEUS.CAMARAS DE AR , PROTETORES DE RODA E MATERIAIS DE B
ORRACHARIA) são de 1 ° linha, com borracha de primeiro uso e que atendem todos os quesitos de controle de qualidade e devidamente certificados, e de que t
odos os pneus cotados atendem as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) - NBR 5531, NBR 6087, NBR 6088,atendendo integralmente
as normas técnicas brasileiras vigentes, emanadas do competente órgão fiscalizador e certificador. com avaliação de institutos acreditados pelo INMETRO e de
mais órgãos que regulamenta os mesmos .E cumprem as normas, tais como: O Regulamento Técnico RTQ 41, a Portaria INMETRO n° 5, de 14 de janeiro de 20
00 e a Norma INMETRO - NIEDQUAL-044, de julho de 2000.e demais normas exigidas. Os produtos ofertados possuem homologação ECE, bem como certificaç
ão no Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade.

Endereço: Telefone: Email:
RUA CORONEL PIRES, 115 (42) 3523-5001 atendimento@michelc.com.br

94,510.682/0001-26 MODELO PNEUS LTDA R$323,00

Marca: QBOM

Fabricante: TORTLIGA ARTEFATOS DE BORRACHA
Modelo: TR-220

Descrição: Descrição: CÂMARAS DE AR 17,5/25, NOVA E COM CERTIFICADO INMETRO Modelo: TR-220 Marca: Qbom Fabricante: Tortuga Artefatos de Borrach
a Condições Comerciais: Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias Prazo de entrega: 03 (três) dias úteis Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Frete: CIF -
Sede do Almoxarifado da garagem Municipal de veículos e Maquinas, sita a rua Valdevino Brustolin, Bairro Cooperativa, departamento rodoviário, lote urbano 01,
quadra 3-a) no Muniçipio de Salto do Lontra - PR Garantia: Pneus 05(cinco) anos, câmaras de ar e protetores 03(trés) anos da data de entrega da mercadoria, c
ontra defeitos de fabricação. OBS: Concordamos com todas as condições deste Pregão Eletrônico n" 049/2020

19/85



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Estado: Cidade: Endereço:

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

Gonçalves CASTELO BRANCO, 56

Nome de * . *
Contato;

Igelso Ludovico (54) 3455-

Cecon 6500

VALOR DA PROPOSTA FINAL

mode!opneus@modelopneus.com.br

10 Unidades

Descrição

Câmara de ar, nova, 900-16

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA
MUNICIPAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS
NOVOS. CÂMARAS E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E

VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA,

Descrição: GAMARA DE AR PNEU - GAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA

900 X 16, BICO CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO E MARCA DD FABRICANTE

Data: 04/05/2020 08:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: N°Licitação:8n89i

Lote/Item: 9/1

Adjudicação: 07/05/2020 16:25

Homologação: 07/05/202016:25

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 10

UF: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

34,840,358/0001 -44 ZEUS COMERCIAL EIRELI

♦VENCEDOR*

R$ 51,90

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: GAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA 900 X 16, BICO CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA D
O FABRICANTE.MARCA E MODELO: BBW TRl 5 -10 UNIDADESVALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.FORMA DE PAGAMENTO: O preço ajustado será pag
o, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente após a e
ntrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelos Departamentos responsáveis.PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos objeto desta licitaçã
o deverão ser entregues somente mediante autorização de fornecimento, em até 05 (cinco) dias da solicitação da divisão de compras, nos locais determinados
pela administração municipal, independentemente da quantidade solicitada.VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.GARANTIA: Garantia de 05 (cinco) anos
contra defeitos de fabricação, assegurando conforto, estabilidade e segurança.DECLARAMOS que concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas
e especificações do pertinente editai, bem como, às Leis, Decret os, Portarias Resoluções cujas nomias incidam sobre a presente licitação.DECLARAMOS os pro
dutos atendem às normas ABNT NBR 5531, NBR 6087 e NBR 6008 e estão de acordo com o Regulamento Técnico - RTQ 041 do INMETRO e possuem indicad
or de desgaste da banda de rodagem no fianco do pneu (TWI),

Endereço:
R RUDY ARNALDO HINTZ, 688

Telefone:
(47) 9729-4607

Emait:
fiscal.zeusdobrasil@gmail.com

IRMÃOS FLACH LTDA EPP RS 52,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: 9 1 10 Unid. GAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA 900 X 16, BICO CURTO. EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE MAGGION TR15 110,00 1.100,00

Endereço:

OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA RS 63.00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: GAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA 900 X 16, BICO CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA D
0 FABRICANTE. Marca: TORTUGA. Modelo AGI 616

CH4



Endereço;

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 64.00

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LOTE 09 - GAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA 900 X16, BICO CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO É
MARCA DO FABRICANTE- MARCA/ MODELO: QBOM

Endereço:

BARATAO PNEUS EIRELI RS 64,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA 900 X 16, BICO CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA D
0 FABRICANTE, 10 UNIDADES, MARCA QBOM, MODELO TR15, COM GARANTIA DE FABRICA DE 03 (TRÊS) ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, VALIDAD
E DA PROPOSTA DE 60 (SESSENTA) DIAS CONSECUTIVOS, PRAZO DE ENTREGA DE ATÉ OS (CINCO) DIAS. DA SOLICITAÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, NOS LO
CAIS DETERMINADOS PELO ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Endereço;

60 Unidades

Descrição

Câmara de ar, nova, Km24

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de pneus, câmaras de ar

e protetores, para veículos e máquinas da frota municipal.

Descrição: VALVULA CAMARA DE AR- CAMARA DE AR KM-24 NOVA

CatMat: 14648 • VALVULA CAMARA DE AR , VALVULA CAMARA DE AR NOME

Data: 03/09/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregâo:972020 / UASG:987565

Lote/Item: 121

Ata: Link Ata

Fonte: www-comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

UF: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

34.840,358/0001-44 ZEUS COMERCIAL EIRELI

♦VENCEDOR*

Marca: B6W

Fabricante: QINGDAO DONGVA TIRE CO.LTD
Modelo: KM24
Descrição: CAMARA DE AR KM-24 NOVA

Endereço:
R RUDY ARNALDO HINTZ, 688

RS 134.00

Telefone:
(47) 9729-4607

Emall:
fiscal.2eusdobrasil@gma1l.com

08.774,832/0001-77 IRMÃOS FLACH LTDA

Marca: MAGGION
Fabricante: MAGGION
Modelo: KM 24TR220A
Descrição: DESCRIÇÃO: CAMARA DE AR KM-24 NOVA MARCA; MAGGION MODELO: KM24 TR220A

R$142,00



CNPJ

Estado:

RS

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Cidade;

Boa Vista do Buricá

Endereço:
RUA ABC, 300

Nome de Contato:

BERNARDO

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Telefone: Email:

(55) 3538-1518 buricaveiculos@gmail.com

36.322.939/0001-10 FAZZIONI COMERCIO DE PNEUS EIRELI

Marca: Qbom

Fabricante: Qbom/Iortuga
Modelo: 1400x24

Descrição: GAMARA DE AR KM-24 (1400x24) Qbom

Endereço:
RUA BENJAMIN GONSTANT, 67

Telefone:

(49) 9965-8342

RS 158,40

Email:

arielfazzÍGni@hotmai!.com

20.707.920/0001-51 OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Marca: QBOM

Fabricante: TORTUGA PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

Modelo: FEQ 14.00R24

Descrição: Câmara DE ar km-24 nova

Endereço:

R VICENTE MACHADO, 2188

RS 179,00

Telefone:

(42) 3035-6431

35.944.975/0001-52 E.MARQUES DA SILVA FILHO - LTDA

Marca: QBOM

Fabricante: TORTUGA

Modelo: FEQ 1400 R 24 TR 220 A

Descrição: APLICAÇÃO KM 24 1400 24

R$180,00

Estado;

PR

Cidade:

Maringá

Endereço:
AVENIDA MORANGUEIRA, 385

Telefone:

(44) 3263-2127 / (44) 3246-1110

13.545.473/0001-16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

Marca: QBOM

Fabricante: QBOM

Modelo: QBOM

Descrição: GAMARA DE AR KM-24 NOVA

R$194,81

Estado:

PR

Cidade:

Curitiba

Endereço:

RLUIZ GALLIERI, 184

Telefone:

(41)3076-7210

Email;

luxauto@hotmall.com

01.795.704/0001-60 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

Marca: QBOM

Fabricante: TORTUGA

Modelo: TR220

Descrição: GAMARA DE AR KM-24 NOVA

RS 210,00

Estado:

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço:
RUA MARECHAL FLORIANO, 2803

Telefone:

(45) 3037-3032

23.870.809/0001-70 ZENILDA ROSSATO CAVEGLION

Marca: TORTUGA

Fabricante: TORTUGA

Modelo: QBOM

Descrição: GAMARA DE AR KM-24 NOVA

RS 250,00

Endereço:

RURUBICI, 39

Nome de Contato:

VALÉRIO

Telefone:

(46) 3524-2694

Email:

kmpneus05@gmail.com

20.122.244/0001-54 LUDA PNEUS LTDA. RS 260,00

Marca: QBOM

Fabricante: TORTUGA ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

Modelo: KM24 TR220

Descrição: 27 GAMARA DE AR KM-24 NOVA QBOM KM24 TR220 Unidade 50 CONDIÇÕES COMERCIAIS: Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da
data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69§ 2° combinado com o artigo 66, § 4* A validade da Proposta está condiciona
da a regularidade dos pagamentos. Prazo de Entrega: 07 (sete) dias, contados do momento do recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail ou co
ntato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. Frete; CIF- parceladamente, de acordo com as solicitações da Secretaria de Administração,
na sede do Almoxarifado da Garagem Municipal de veículos e máquinas, sita à Rua Marília, n° 665, bairro Padre UIrico no Município de Francisco Beltrão Pagam
ento: até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fi
scal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferé
ncia eletrônica para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma. Garantia: Pneus 05 (cinco) anos, câmaras de ar e protetores 03(trés) anos, d
a data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação. PRODUTO NACIONAL

Estado:

RS

Cidade:

Bento Gonçalves

Endereço:

RUA OLAVO BILAC, 123

Nome de Contato:

Marcela Cecori

Telefone:

(54) 3055-2004
Email:

vendas@ludapneus.com.br

22/85



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.862.784/0001-74 SETIM&TITGN LTDA

Marca: qbom

Fabricante: tortuga
Modelo: tr220

Descrição: aro í-i km 24

RS 270,00

Endereço:

RUA COMENDADOR ROSEIRA, 88

Telefone:

(41) 3296-7677 / (41) 3023-6545 / (41) 3295-7677

Email:

james@rea!cont.com.br

Quantidade

10 Unidades

Descrição

Protetor de roda. novo, aro 16 radia!

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA
MUNICIPAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS

NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E

VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA.

Descrição: PROTETOR - PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXÍVEL,

PARA PNEU, REFERENCIA ARO 16

Data: 04/05/2020 08:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

identificação: N°Licitaçèo:811891

Lote/Item: 52/1

Adjudicação: 07/05/2020 16:18

Homologação: 07/05/2020 16.18

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 20

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LTDA

»VENCEDOR*

R$ 19,50

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 52 l 20 Unid. "PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXÍVEL, PARAPNEU, REFERENCIA ARO 16 " K-RUBBER CARRETEI
RO 20,00 400,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato; Telefone:

RS Boa Vista do Buricá RUA ABC, 300 BERNARDO (55} 3538-1518

Email:

buricaveiculos@gmail.com

ZEUS COMERCIAL EIRELI RS 20,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: PROTETOR RADIAL DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXÍVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 16,MABCA E MODELO: LiNGLONG RI 6 - 20 UNIDADE
SVALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.FORMA DE PAGAMENTO: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta c
orrente bancária em nome do favorecido, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação p
elos Departamentos responsáveis.PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues somente mediante autorização de fo
rnecimento, em até 05 (cinco) dias da solicitação da divisão de compras, nos locais determinados pela administração municipal, independentemente da quanti
dade solicitada.VALIDADE DO REGISTRO. 12 (doze) meses.GARANTIA. Garantia de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação, assegurando conforto, estabilid
ade e segurança.DECLARAMOS que concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente edital, bem como, às Leis, Decr
et os. Portarias Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.DECLARAMOS os produtos atendem às normas ABNT NBR 5531, NBR 6087 e NBR
5088 e estão de acordo com o Regulamento Técnico - RTQ 041 do INMETRG e possuem indicador de desgaste da banda de rodagem no flancodo pneu (TWI).

Endereço:

LÜKAUTO - COMERCIO DE PNEüMATICOS E PECAS LTDA RS 20.00



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LOTE 52 - PROTETOR RADIAL, DE GAMARA DE AR. REDONDO, FLEXÍVEL. PARA PNEU. REFERENCIA ARO 16 • MARCA/ MODELO: SBN

Endereço;

BARATAO PNEUS EIRELI RS 20,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: PROTETOR RADIAL, DE GAMARA DE AR, REDONDO, FLEXÍVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 16,20 unidades, marca irbo, modelo radial a, COM GA
RANTIA DE FABRICA DE 01 (UM) ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, VALIDADE DA PROPOSTA DE 60 (SESSENTA) DIAS CONSECUTIVOS, PRAZO DE ENT
REGA DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS, DA SOLICITAÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, NOS LOCAIS DETERMINADOS PELO ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Endereço:

Quantidade

60 Unidades

Descrição

Protetor de roda, novo, aro 20 radial

Observação

Preço (Outros Entes Púbiicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA
MUNICIPAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS
NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA,

Descrição: PROTETOR - PROTETOR RADIAL, DE GAMARA DE AR, REDONDO, FLEXÍVEL,

PARA PNEU, REFERENCIA ARO 20

Data: 04/05/2020 08:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

identificação: N°ücitação;8n89i

Lote/item: 53/1

Adjudicação: 07/05/202016:32

Homologação: 07/05/2020 16 32

Fonte: www.licitacoes-e-com.br

Quantidade: 80

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

34.840.358/0001-44 ZEUS COMERCIAL EIRELI

«VENCEDOR*

RS 18,98

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: PROTETOR RADIAL, DE GAMARA DE AR, REDONDO. FLEXÍVEL, PARA PNEU. REFERENCIA ARO 20.MARCA E MODELO: 20 RUBBER R20 - 80 UNIDAD
ESVALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.FORMA DE PAGAMENTO: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta
corrente bancária em nome do favorecido, até o 10® (décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação
pelos Departamentos responsáveis.PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues somente mediante autorização de f
ornecimento, em até 05 (cinco) dias da solicitação da divisão de compras, nos locais determinados pela administração municipal, independentemente da quant
idade solicitada.VALlDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.GARANTIA: Garantia de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação, assegurando conforto, estabili
dade e segurança.DECLARAMOS que concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente edital, bem como, às Leis, Dec
ret os. Portarias Resoluções cujas normas incidam sobre a presente iicitaçào.DECLARAMOS os produtos atendem às normas ABNT NBR 5531, NBR 6087 e NBR
6088 e estão de acordo com o Regulamento Técnico - RTQ 041 do INMETRO e possuem indicador de desgaste da banda de rodagem no flanco do pneu (TWI).

Endereço:

R RUDY ARNALDO HINTZ, 688

Telefone:

(47) 9729-4607

Emall:

fiscal.zeusdobrasil@gmail.com

IRMÃOS FLACH LIDA EPP RS 19.00

cm



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 53 1 80 Unid. 'PROTETOR RADIAL, DE GAMARA DEAR, REDONDO, FLEXÍVEL. PARA PNEU, REFERENCIA ARO 20 ' K-RUBBER CARRETEI
RO 23,00 1.840,00

Endereço:

OAMIS PNEUS itvlPORTACAO E EXPORTAÇÃO LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: PROTFTOR RADIAL. DE CÂMARA DE AR, REDONDO. FLEXÍVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 20. Marca: ECOBORR. Modelo: 20"

RS 23,00

Endereço:

10 Unidades

Descrição

Protetor de roda, novo, aro 16 conv.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: Prefeitura Municipai de Honório Serpa

Objeto; Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus câmaras de ar

e protetores para a frota municipai de veicuios..

Descrição: PROTETOR CÂMARA DE AR - PROTETOR CÂMARA DE AR. MATERIAL
BORRACHA, TAMANHO ARO 15

CatMat: 244318 • PROTETOR CÂMARA DE AR , MATERIAL BORRACHA, TAMANHO

AR016

Data; 27/08/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão;222020 / UASG:989981

Lote/Item: /40

Ala: Link Ata

Adjudicação: 03/09/2020 09 56

Homologação: 04/09/202010:34

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 20

Unidade; Unidade

UF: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

36.322.939/0001 -10 FAZZiONi COMERCiO DE PNEUS EIRELI

Marca: Zanaflex

Fabricante: Zanaflex

Modelo: PROTETOR AR016

Descrição: PROTETOR ARO 16 Zanaflex

Endereço:

RUA BENJAMIN CONSTANT, 67

Telefone:

(49) 9965-8342

RS 17,00

Emaii:

arieliazzioni@hotmail.com

35.944.975/0001 -52 E.MARQUES DA SILVA FILHO - LTDA

♦VENCEDOR-*

Marca: S3N

Fabricante: SEN
Modelo: Protetor Aro 16
Descrição: Protetor / Colarinho Aro 16 Aplicação Original: 650-16,700-16, 750-16 jFuro Central

RS 17,00

Estado:

PR

Cidade;
Maringá

Endereço:
AVENIDA MORANGUEIRA, 385

Telefone:
(44) 3263-2127 / (44) 3246-1110

17.450.564/0001-29 BBW DO BRASIL COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: LINGLONG

Fabricante: SHANDONG LINGLONG TYRECO.. LTD

Modelo: Ri6

Descrição: PROTETOR radial, de gamara de ar. redondo, flexível, para pneu, referencia aro 16

Estado:

SC

cidade:

Concórdia

Endereço:

RUA JOÃO FRIGO, 65

Telefone:

(49)3442-0137

13.545.473/0001-15 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

Marca: SBN

Fabricante: SBN

Modelo: SBN

Descrição: PROTETOR CÂMARA DE AR. MATERIAL BORRACHA. TAMANHO AR016

Estado:

PR

Cidade:

Curitiba

Endereço:

R LUIZ GALLIERI, 184

Telefone:

(41)3076-7210

R$ 23,91

Emall:

lukauto@hotmail.com

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI

Marca: K-RUBBER

Fabricante: K-RUBBER

Modelo: CARRETEIRO ARO 16

Descrição: PROTETOR RADIAL, DE GAMARA DE AR, REDONDO, FLEXÍVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 16. VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS.

RS 32,00

Endereço:

RUA PARA, 34

Telefone:

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200

Emall:

contabil@gGncalespneus.com

08.774.832/0001 -77 IRMÃOS FLACH LTDA RS 32,00

Marca: K-RUBBER

Fabricante: K-RUBBER

Modelo: CARRETEIRO

Descrição: DESCRIÇÃO: PROTETOR RADIAL, DE GAMARA DE AR, REDONDO, FLEXÍVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 16 MARCA: K-RUBBER MODELO: CARRE
TEIRO

Estado: Cidade:

RS Boa Vista do Buricá

Endereço:

RUA ABC, 300

Nome de Contato:

BERNARDO

Telefone:

(55) 3538-1518

Emall:

buricaveiculos@gmail.com

01.795.704/0001-60 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

Marca: sbn

Fabricante: sbn

Modelo: arl6

Descrição: PROTETOR RADIAL, DE GAMARA DE AR, REDONDO, FLEXÍVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 16

Estado:

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço:

RUA MARECHAL FLORIANO, 2803

RS 32,80

Telefone:

(45) 3037-3032

34.147.979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA

Marca: SBN

Fabricante; SBN

Modelo: SBN

Descrição: PROTETOR CÂMARA DE AR, MATERIAL BORRACHA. TAMANHO ARO 16

Endereço:

RUA CORONEL PIRES. 115

Telefone:

(42) 3623-5001

RS 32,83

Emall:

atendimento@michelc.com.br

94.510.682/0001-26 MODELO PNEUS LTDA RS 50,00

Marca: VIPAL/SBN

Fabricante: BORRACHAS VIPALS/A/SBN protetores

Modelo: ARO 16

Descrição: PROTETOR RADIAL, DE GAMARA DE AR, REDONDO, FLEXÍVEL, PARA PNEU, REFERENCIA ARO 16 UN 20,00 VULK VIPAL /SBN ARO 16 Borrachas Vip
al S/A SBN Protetores Condições Comerciais; Prazo de Entrega: 05(cinco) dias corridos para efetuar a entrega dos pneus. Frete CIF: Em local determinado pela
P.M de Honório Serpa-PR Validade da Proposta: 60(sessenta) dias a contar da data de abertura do presente certame conforme previsto no art. 69 § 2' combinad
o com o artigo 66,§ 4*. A validade da Proposta está condicionada a regularidade dos pagamentos. Pagamento: 30(trinta) dias após a prestação dos serviços me
diante apresentação da Nota Fiscal. Garantia: Pneus 05(cinco) anos. Câmaras de ar e Protetores 03(trés) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos
de fabricação.

Estado: Cidade: Endereço:

Bento AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

Gonçalves CASTELO BRANCO, 56
RS

Nome de

Contato:

Igelso Ludovico

Cecon

Telefone: Emall:

(54) 3455-

6500
modelopneus@modelopneus.com.br

26/85

OQO



Quantidade Descrição Observação

40 Unidades Protetor de roda, novo, aro 20 conv.

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor RS 25.0

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/RB Data: 09/09/2020 09:00

Objeto: o presente objeto reíerese à contratação de empresa para eventuais Modalidade: Pregão Eletrônico
aquisições de pneus para a manutenção da frota de veículos do Mumcipio de SRP: SIM
Iguatu/Paraná, de acordo com as especificações técnicas do anexo í e demais içjentjfjcação: N°Pregão:312020 / UASG:985467
disposições do edital.. , ^

^  Lote/Item: 725
Descrição: PROTETOR CÂMARA DE AR-PROTETORCÂMARADEAR,MATERIAL , , . ,

*  Ata: Link Ata
BORRACHA, TAMANHO ARO 20

Fonte: www.comprasgovernamentaisgov.br

Lote/Item: 725

Ata: Link Ata

CatMat: 440726 - PROTETOR CÂMARA DE AR, MATERIAL BORRACHA TAMANHO ARO
Quantidade: 6

Unidade: Unidade

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

35.944.97570001-52 E.MARQUES DA SILVA FILHO - LTDA

* VENCEDOR*

Marca: S6N

Fabricante: SBN

Modelo: ARO 20

Descrição: ARO 20

Estado: Cidade: Endereço:
PR Maringá AVENIDA MORANGUEIRA, 385

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 25,00

Telefone:

{44} 3263-2127 7 (44) 3246-1110

13.545.47370001 -16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PEGAS LTDA

Marca: SBN

Fabricante: SBN

Modelo: SBN

Descrição: PROTETOR CÂMARA DE AR. MATERIAL BORRACHA, TAMANHO ARO 20

Estado:

PR

Cidade:

Curitiba

Endereço;

RLUIZ GALLIERI.184

Telefone:

(41) 3076-7210

Email;

lükauto@hotmail.com

33.054.80470002-03 PREMIUM PNEUS EiRELl 30,0C

Marca: K-RUBBER

Fabricante: k-RU8BER

Modelo: CARRETEIRO ARO 20

Descrição: 25 PROTETORES ARO 20 UNID 6 MARCA E MODELO K-RUBBER CARRETEIRO ARO 20 A VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS C
ORRIDOS, CONTADOS DA DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO.

Endereço:

RUA PARA, 34

Telefone:

(43) 3162-1513 7 (43) 3122-2200

Email:

contabil@goncalespneus.com

03.805.66770001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EiRELl

Marca: IRBO

Fabricante: IRBO

Modelo: flex

Descrição: PROTETORES ARO 20

Estado: Cidade: Endereço:

PR Curitiba R JOÃO BETTEGA. 687

Nome de Contato:

Eduardo Henrique Senff

Telefone: Email:

(41) 3333-4322 terezapneus@terezapneus.com.br

04.970.88770001-00 JOSEANTONIO ALVES SANTOS-MOVEIS

Marca: SNB

Fabricante: SNB

Modelo: ARO 20

Descrição: PROTETOR DE GAMARA DE AR. MATERIAL BORRACHA ARO 20

Estado:

PR

Cidade:

Iguatu

Endereço:

AVSETE DE SETEMBRO, SN



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

08,774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LIDA

Marca: KRUBBER

Fabricante: K RUBBER

Modelo: CARRETEIRO

Descrição: DESCRIÇÃO: Protetores aro 20 MARCA K-RUBBER MODELO: CARRETEIRO

RS 50,00

Estado: Cidade:

RS Boa Vista do Buncá

Endereço:

RUA ABC, 300

Nome de Contato:

BERNARDO

Telefone:

(55)3538-151?

Email:

buricaveiculosiagmail.com

01.795.704/0001-60 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

Marca: SBN

Fabricante: SBN

Modelo: 20

Descrição: Protetores aro 20

RS 52,00

Cidade:

Cascavel

Endereço:

RUA MARECHAL FLORIANO, 2803

Telefone:

(45) 3037-3032

20.122.244/0001-54 LUDA PNEUS LTDA. RS 52,00

Marca; RUZi - IRBO

Fabricante; Borrachas Vipal S/A - Irbo Industria de Artefatos
Modelo: ARO 20

Descrição: "Protetores aro 20 RUZl - IRBO/ARO 20 Condições Comerciais: Validade da Proposta- 60 (sessenta) dias, contados da data de estipulada para a aber
tura do presente certame.. A validade da proposta está condicionada a regularidade dos pagamentos. Prazo de entrega: 07(Seie) dias úteis contados do mome
nto da requisição de compra. Frete: CIF - Em local determinado pela Prefeitura Municipal de Iguatu-PR. Condições de Pagamento: 30 (Trinta) dias contados da
apresentação da nota fiscal. Garantia: Pneus 05 (cinco) anos. câmaras de ar e protetores 03(três) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabri
cação.

Estado: Cidade:

RS Bento Gonçalves

Endereço:

RUA OLAVO BILAC,123

Nome de Contato:

Marcela Cecori

Telefone: Email:

(54) 3055-2004 vendas@ludaoneus.com.br

34.147.979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA

Marca: SBN

Fabricante; SBN

Modelo; SBN

Descrição: Protetores aro 20, MARCA SBN.

RS 52.67

Endereço:

RUA CORONEL PIRES, 115

Telefone:

(42) 3623-5001

Email:

atendimenlo@michelc.com.br

60 Unidades

Descrição

Protetor de roda, novo, aro 24 conv.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor 4

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/PR Data: 09/09/2020 09:00

Objeto: O presente objeto refere-se à contratação de empresa para eventuais Modalidade: Pregão Eletrônico
aquisições de pneus para a manutenção da frota de veículos do Município de SRP: SIM
Iguatu/Paraná. de acordo com as especificações técnicas do anexo I e demais identificação: N-PregãoiSl 2020 / UASG:985467
disposições do edita!..

Lote/Item: /27
Descrição: PROTETOR CÂMARA DE AR-PROTETOR CÂMARA DE AR, MATERIAL

^  Ata- l ink Ata
BORRACHA, TAMANHO ARO 24

Lote/Item: /27

CatMat: 440725 - PROTETOR CÂMARA DE AR, MATERIAL BORRACHA TAMANHO ARO
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 4

Unidade; Unidade

UF: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL



08.774.832/0001-77

* VENCEDOR*

IRMÃOS FLACH LTDA R$ 40,00

Marca: K RUBBER

Fabricante: K RUBBER

Modelo: CARRETEIRO

Descrição: DESCRIÇÃO: Protetores aro 1400X24 MARCA: K-RUBBER MODELO: CARRETEIRO

Estado:

RS

Cidade:

Boa Vista do Buricá

Endereço:

RUA ABC, 300

Nome de Contato:

BERNARDO

Telefone:

(55)3538-1518

Email:

buricaveicuIos@gmail.com

35.944.975/0001 -52 E.MARQUES DA SILVA FILHO - LTDA

Marca: SBN

Fabricante: SBN

Modelo: ARO 24

Descrição: ARO 24

Estado: Cidade: Endereço:
PR Maringá AVENIDA MORANGUEIRA, 385

13.545.473/0001-16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

Marca: SBN

Fabricante: SBN

Modelo: SBN

Descrição: PROTETOR CÂMARA DE AR, MATERIAL BORRACHA, TAMANHO ARO 24

RS 45,00

Telefone:

(44) 3263-2127 / (44) 3246-1110

RS 49,39

Estado:

PR

Cidade:

Curitiba

Endereço:

R LUIZ GALLIERI, 184

Telefone:

(41)3076-7210

Emall:

lukautQ@hotmail.com

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI RS 52,00

Marca: K-RUBBER

Fabricante: K-RUBBER

Modelo: CARRETEIRO ARO 24

Descrição: 27 PROTETORES ARO 1400X24 UNID 4 MARCA E MODELO K-RUBBER CARRETEIRO ARO 24 A VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) D
IAS CORRIDOS. CONTADOS DA DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO.

Endereço:

RUA PARA, 34

Telefone:

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200

Email:

contabil@goncalespneus.com

03.805.667/0001 -50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI

Marca: IRBO

Fabricante: IRBO

Modelo: flex

Descrição: PROTETORES ARO 14.00-24

RS 85,00

Estado: Cidade: Endereço:

PR Curitiba R JOÃO BETTEGA, 687

Nome de Contato:

Eduardo Henrique Senff

Telefone:

(41)3333-4322

Email:

terezapneus@terezapneus.com.br

04.970.887/0001 -00 JOSE ANTONIO ALVES SANTOS-MOVEIS

Marca: SN6

Fabricante: SNB

Modelo: ARO 1400X24

Descrição: PROTETOR DE CAMARA DE AR, MATERIAL BORRACHA ARO 1400X24

RS 86,67

Estado:

PR

Cidade:

Iguatu

Endereço;

AV SETE DE SETEMBRO, SN

01.795.704/0001-60 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

Marca: SBN

Fabricante: SBN

Modelo: 24

Descrição: Protetores aro 1400X24

RS 91,00

Estado:

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço:
RUA MARECHAL FLORIANO, 2803

Telefone:

(45) 3037-3032

20.122.244/0001-54 LUDA PNEUS LTDA. RS 91,00

Marca; SBN

Fabricante: Master Rubber Distribuidora de Peças Eireli - Divi
Modelo: ARO 24

Descrição: 'Protetores aro 1400X24 SBC/ARO 24 Condições Comerciais: Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. contados da data de estipulada para a abert
ura do presente certame.. A validade da proposta está condicionada a regularidade dos pagamentos. Prazo de entrega: 07(Sete) dias úteis contados do momen
to da requisição de compra. Frete: CIF - Em local determinado pela Prefeitura Municipal de Iguatu-PR. Condições de Pagamento: 30 (Trinta) dias contados da a
presentação da nota fiscal. Garantia: Pneus 05 (cinco) anos, câmaras de ar e protetores 03(trés) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabric
ação.
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado: Cidade:

RS Bento Gonçalves

Endereço:

RUA OLAVO BILAC,123

Nome de Contato:

Marcela Cecon

Telefone:

(54) 3055-2004

Emaíl:

vendas(Sludapneus-Com,br

34.147,979/0001 -47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LIDA

Marca: SBN

Fabricante: SBN

Modelo: SBN

Descrição: Protetores aro 1400X24, MARCA SBN,

Endereço:

RUA CORONEL PIRES, 115

Telefone:

(42) 3623-5001

RS 91,67

Email:

atendimentQ@michelc,com,br

20 Unidades

Descrição

Protetor de roda. novo. aro 25 conv.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA
MUNICIPAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS
NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E

VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA.

Descrição: PROTETOR- PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR. REDONDO, FLEXÍVEL,

PARA PNEU REFERENCIA ARO 25

Data: 04/05/2020 0800

Modalidade: Pregão

SRP; SIM

identificação: N°Licitaçào:8l1891

Lote/Item: 56/1

Ata; Link Ata

Adjudicação: 07/05/2020 16:19

Homologação: 07/05/202016:19

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 20

UF: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LIDA

* VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 109,60

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 56 1 20 Unid, 'PROTETOR RADÍAL, DE CAMARA DEAR, REDONDO, FLEXÍVEL. PARA PNEU REFERENCIA ARO 25' K-RÜBBER CARRETEI
RO 110,00 2.200,00

Estado: Cidade:

RS Boa Vista do Buricá

Endereço:

RUA ABC, 300

Nome de Contato:

BERNARDO

Telefone;

(55) 3538-1518

Email:

buricaveicuios@gmail,com

ZEUS COMERCIAL EIRELI RS 110,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR, REDONDO, FLEXÍVEL, PARA PNEU REFERENCIA ARO 25.MARCA E MODELO: SBN R25 - 20 UNIDADESVALID
ADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias.FORMA DE PAGAMENTO. O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelos De
panamentos responsáveis.PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues somente mediante autorização de fornecim
ento, em até 05 (cinco) dias da solicitação da divisão de compras, nos locais determinados pela administração municipal, independentemente da quantidade so
licitada.VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.GARANTIA: Garantia de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação, assegurando conforto, estabilidade e s
egurança.DECLARAMOS que concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente edital, bem como, às Leis, Decret os, P
ortarias Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçào.DECLARAMOS os produtos atendem ás normas ABNT NBR 5531, NBR 6087 e NBR 6088 e
estão de acordo com o Regulamento Técnico - RTO 041 do INMETRO e possuem indicador de desgaste da banda de rodagem no flanco do pneu (TWI).

Endereço:



Quantidade Descrição

4 Unidades Pneu novo, convencional, 900 -16, liso, mínimo 10 lonas, (pneu novo, não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Observação

Quantidade Descrição

2 Unidades Pneu novo, convencional, 19.5L - 24, mínimo 12 lonas, (pneu novo, não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado)

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor RS 2.285,0

órgão: PREFEITURA municipal DO SALTO DO LONTRA/PR Data: 15/07/2020 09:00

Objeto: Futura e eventual aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e Modalidade: Pregão Eletrônico
niáquinas da frota municipal. SRP: SIM

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO-PNEU 19,5/24, MÍNIMO 12 LONAS NOVO, identificação: N°Pregão;492020/UASG:987837
SEM CÂMARA, PARA RETROESCAVADEIRA(TRASEIRO) CONSTRUÇÃO LOte/ltem- /24
CONVENCIONAL E COM CERTIFICADO INMETRO

Ata: Link Ata

CatMat: 31291 • PNEU VEICULO AUTOMOTIVO , PNEU ■ VEICULO AUTOMOTIVO NOME
Adjudicação: 27/08/202014:18

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 30

Unidade: Unidade

UF; PR

Lote/ltem: /24

Ata: Link Ata

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

23,870,809/0001 -70 2ENILDA ROSSATO CAVEGLION

* VENCEDOR*

R$ 2.285,00

Marca: Gripmaster

Fabricante: Gripmaster
Modelo: 704Sl

Descrição: PNEU 19.5/24, MÍNIMO 12 LONAS NOVO. SEM CÂMARA. PARA RETROESCAVADEIRA(TRASEIRO) CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFIC
ADO INMETRO

Endereço:

RURUBICI,39

Nome de Contato;

VALÉRIO

Telefone:

(45) 3524-2694

Emali:

kmpreus05@gmail,com

33,054,804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI

Marca: WESTLAKE

Fabricante: Zhongce Rubber Group Co.. Ltd.
Modelo: R4

Descrição: VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

Endereço;

RUA PARA, 34

Telefone:

(43) 3162-1513 /(43) 3122-2200

Emali:

contabil@goncalespneus.com

RS 2.290.00

36.097.231 /OOOl -02 MILANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA RS 2.760,00

Marca: GOODYEAR

Fabricante: TITAN

Modelo; IT 525

Descrição: PNEU 19,5/24. MÍNIMO 12 LONAS NOVO, SEM CÂMARA, PARA RETROESCAVADEIRA(TRASEIRO) CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFIC
ADO INMETRO

Endereço:

RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25

Telefone;

(49) 3431-0352

25,11 5.513/0001-03 BARATAO PNEUS EIRELI RS 2,850,00

OC\S)



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: PIRELLI

Fabricante; PROMETEON TYRE GROUP

Modelo: PN 12

Descrição: PNEU 19.5/24, MÍNIMO 12 LONAS NOVO. SEM CÂMARA. PARA RETROESCAVADEIRA (TRASEIRO) CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFIC
ADO INMETRO

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AV MANOEL RIBAS. 4536 FÁBIO (42)3629-1330 pneusbaratao(ffigmaii.com

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LTDA R$3.000,00

Marca: TYREGUIDER

Fabricante: TYREGUIDER

Modelo: R4

Descrição: DESCRIÇÃO PNEU 19.5/24, MÍNIMO 12 LONAS NOVO. SEM CÂMARA. PARA RETROESCAVADEIRA(TRASEIRO) CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E CO
M CERTIFICADO INMETRO MARCA TYREGUDIER MODELO R4

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato; Telefone: Emall:
RS Boa Vista do Buricá RUA ABC, 300 BERNARDO (55)3538-1518 buricaveiculos@gmail.com

03.805.667/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI R$ 3.039,00

Marca: GOODYEAR

Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL

Modelo: IT525

Descrição: PNEU 19,5/24, MÍNIMO 12 LONAS NOVO. SEM CÂMARA. PARA RETR0ESCAVADEIRA(TRASE:IR0) CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFIC
ADO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Curitiba R JOÃO BETTEGA, 687 Eduardo Henrique Senff (41)3333-4322 terezapneus@terezapneus.com.br

34.147.979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA R$3.111,00

Marca: FIRESTONE

Fabricante: FIRESTONE

Modelo: AT UTILITY

Descrição: DECLARA, para os fins de direito, e sob as penas da Lei, que nossos produtos (PNEUS,CAMARAS DE AR, PROTETORES DE RODA E MATERIAIS DE B
ORRACHARIA) são de 1° linha, com borracha de primeiro uso e que atendem todos os quesitos de controle de qualidade e devidamente certificados, e de que t
odos os pneus cotados atendem as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) - NBR 5531. NBR 6087. NBR 6088.atendendo integralmente
as normas técnicas brasileiras vigentes, emanadas do competente órgão fiscalizador e certificador. com avaliação de institutos acreditados pelo INMETRO e de
mais órgãos que regulamenta os mesmos .E cumprem as normas, tais como: O Regulamento Técnico RTO 41. a Portaria INMETRO n° 5. de 14 de janeiro de 20
00 e a Norma INMETRO - NIEDQUAL-044, de julho de 2000.e demais normas exigidas. Os produtos ofertados possuem homologação ECE, bem como certificaç
ão no Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade.

Endereço: Telefone: Email:
RUA CORONEL PIRES. 115 (42) 3623-5001 atendimento@michelc.com.br

88.197.330/0001-60 COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA R$ 3.111,00

Marca: Forerunner

Fabricante: Qmgdao Oihang Tyre Co.. Ltd.
Modelo: R4

Descrição: PNEU 19.5/24, MÍNIMO 12 LONAS NOVO. SEM CÂMARA. PARA RETROESCAVADEIRA(TRASEIRO) CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFIC
ADO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
RS Tapejara AV 7 DE SETEMBRO, 236 (54)3344-1174/(54)3344-1174

13.545.473/0001 -16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA RS 3.277.50

Marca: FORERUNNER R4

Fabricante: FORERUNNER R4

Modelo: FORERUNNER R4

Descrição: PNEU 19,5/24, MÍNIMO 12 LONAS NOVO. SEM CÂMARA. PARA RETROESCAVADEIRACTRASEIRO) CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFIC
ADO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba R LUIZ GALLIERI. 184 (41)3076-7210 lukauto@hotmail.com

94.510.682/0001-26 MODELO PNEUS LTDA RS 3.327.00

Marca: FIRESTONE

Fabricante: BRIDGESTONE DO BRASIL

Modelo: AT UTILITY R-4 12 LONAS

Descrição: Descrição: PNEU 19.5/24. MÍNIMO 12 LONAS NOVO. SEM CÂMARA. PARA RETROESCAVADEIRA(TRASEIRO) CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM
CERTIFICADO INMETRO Modelo: AT Utility R-4 12 lonas Marca: Firestone Fabricante: Bridgestone do Brasil Condições Comerciais: Condições de Pagamento: 3
O (trinta) dias Prazo de entrega: 03 (três) dias úteis. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Frete: CIF - Sede do Almoxarifado da garagem Municipal de veicui
os e Maquinas, sita a rua Valdevino Brustolin. Bairro Cooperativa, departamento rodoviário, lote urbano 01. quadra 3-a) no Municipio de Salto do Lontra — PR Gar
antia: Pneus 05(cinco) anos. câmaras de ar e protetores 03(trés) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação. OBS: Concordamos com
todas as condições deste Pregão Eletrônico n° 049/2020
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Estado: Cidade: Endereço:

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

Gonçalves CASTELO BRANCO, 56

Nome de ^

contato: telefone:
Igelso Ludovico (54) 3455-

Cecon 6500

VALOR DA PROPOSTA FINAL

modelopneus@modeIopneus.com,br

item 16; Pneu novo, convencional, 12.5/80 - 18, mínimo 12 lonas, (pneu novo, nao remaniifaturado, nao recauchutado e nao remoldado).

Preço Estimado: RS íuiv Média dos Preços Obtidos: RS 1.22G.8G.

Quantidade Descrição

4 Unidades Pneu novo, convencional, 12.5/80- 18, mínimo 12 lonas, (pneu novo, não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU / (2) PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUEDAS DO IGUAÇU

Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de forma parcelada, em

conformidade com a efetiva necessidades de pneus novos para uso e

reposição junto ao veículos, caminhões, ônibus, máquinas e equipamentos

pertencentes a Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu. Estado do Paraná.

Descrição: PNEUS - Pneu novo 12.5/80R18 Convencional, 12 Lonas, pneu com padrão de
qualidade igual e/ou similar a Pirelli, Goodyear, Firestone ou Michelin, com prazo

de fabricação igual ou inferior a 6 (seis) meses no momento da entrega;

Data: 02/04/2020 08'00

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: N°Licitaçãc:B08952

Lote/Item: 16/1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 22/04/2020 15:27

Homologação: 22/04/2020 15:27

Fonte: www,licitacoes-e.com.br

Quantidade: 8

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

24.139.121 /OOÕl -87 ALTAMIR BlANCO DE JESUS

*VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 1.229,89

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; 08 ünld. Pneu novo 12.5/80R18 Convencional, 12 Lonas, pneu com padrão de qualidade igual e/ou similar a Pirelli, Goodyear, Firestone ou M
ichelin, com prazo de fabricação igual ou inferior a 6 (seis) meses no momento da entrega; SUPERGUIDER QH603 1.875,33 15.002,64Marca e modelo a
o lado da descrição do produto, forma de retirada, local e prazo de entrega, forma de pagamento e a validade da proposta conforme o edital.

Estado: Cidade:

PR Quedas do Iguaçu

Endereço: Telefone:

RUA CEDRO, 1987 (41) 9753-2846 / (46) 3532-1007 / (35) 3532-1007

Emall:

arpconsultor@gmaii.com

BARATAO PNEUS EIRELI RS 1.230,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Pneu novo 12.5/80R18 Convencional, 12 Lonas, pneu com padrão de qualidade igual e/ou similar a Pirelli, Goodyear, Firestone ou Michelin, com p
razo de fabricação igual ou inferior a 6 (seis) meses no momento da entrega; 08 unidades, marca Otrmax. modelo 13Vy. com garantia de fabrica de 05 (cinco) an
os contra defeitos de fabricação, validade da proposta de 60 (sessenta) dias.

Endereço:

LÜKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATÍCOS E PECAS LTDA RS 1.499,93

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LOTE 16 - Pneu novo 12.5/80R18 Convencional. 12 Lonas, pneu com padrão de qualidade igual e/ou similar a Pirelli, Goodyear, Firestone ou Mich
elin, com prazo de fabricação igual ou inferior a 6 (seis) meses no momento da entrega: - MARCA/ MODELO: FORERUNNER R4- PRAZO DE ENTREGA; 5 DIAS CO
RRIDOS. - VALIDADE PROPOSTA: 60 DIAS.- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS. - FORMA DE RETIRADA; CONFORME EDITAL

Endereço:

MODELO PNEUS LTDA



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabrlcanie não informado

Descrição; Pneu novo 12.5/80R18 ? Convencional, 12 Lonas, pneu com padrão de qualidade igual e/ou similar a Pirelli, Goodyear, Firestone ou Michelin, com
prazo de fabricação igual ou inferior a 6 (seis) meses no momento da entrega; MARCA. FIRESTONEMODELO: SUPER TRACTION LOADER 1-3 12 LONASFabrica
nte' Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio LTDA ? Santo André/SPCONDIÇÒES COMERClAIS:Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data de abertura das propostas do pregão no sistema.Prazo da entrega: 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de emissão da autorização (ordem de
entrega).Frete: CIF ? Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal, localizado na Rodovia PR-473, KM 20, Bairro Santa Fé. Perímetro Urbano de Quedas do Iguaçu.
Estado do Paraná.Pra2o de pagamento: até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de entrega do(s) objeto(s), a ser(em) efetuado(s) diretamente em
conta corrente em nome da CONTRATADA, mediante a emissão da Nota Fiscal em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS 00 IGUAÇU, CNPJ/MF n° 76.
205.962/0001-49, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE QUEDAS DO IGUAÇU, CNPJ/MF n° 09.131,091 /OOOl -79, e/ou do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, CNPJ/MF n® 19.409.577/001-06, bem como da comprovação de que a empresa está regular perante o FGTS, INSS e Tributos Municipais, apresentando
as respectivas Certidões de Regularidade junto com a referida Nota Fiscal.Garantia: Pneus 05 (cinco) anos, câmaras de ar e protetores 03 (três) anos, contados
da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação.

Endereço;

IGF COMERCIO DE PNEUS LTDA RS 1.875,33

Marca; Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Marca Goodyear Modelo SureGripLug Produto de fabricação nacional. Retirada, Local e Prazo de Entrega: Em conformidade com o contido no i
tem 3 do edital. Forma de Pagamento e Reajuste: Em conformidade com o contido no item 19 do editai. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de abertura do pregão. Declaro que os pneus cotados são novos de 1® linha, de linha de montagem do fabricante, com selo e certificado do INM
ETRO, Declaro que os pneus serão entregues com data de fabricação inferior a 06 meses. Declaro que atendemos e aceitamos a todas as exigências do edital e
suas especificações técnicas.

Endereço;

Item 17: Pneu novo, convencional, 1400 - 24.:aplicação mínima G2/L2, mfnimo de fõ.lonas, capacidatje de carga mínima de3550 kg, largura

de seção míninio 360 mm, diâmetro total mínimo de 1340 mm. (pneu novo. não renTanufaturado. não recauchutadoe nào remoldaco).

Preço, Estimado: RS l .950,00 (un) Média dos Preços Obtidos: RS l 950.00

Quantidade Descrição

20 Unidades Pneu novo, convencional, 1400 - 24, aplicação mínima G2/L2, mínimo de 16 lonas, capacidade de carga mínima de 3650 kg, larg

ura de seção mínimo 360 mm, diâmetro total mínimo de 1340 mm. (pneu novo, não remanufaturado. não recauchutado e não re

moldado).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

Objeto: Futura e eventual aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e

máquinas da frota municipal.

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO-PNEU 1400/24,15 LONAS, NOVO, SEM
CÂMARA, PARA MOTONIVELADORA, CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM
CERTIFICADO INMETRO

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO. PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME

Data: 15/07/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregâo:492020 / UASG:987837

Lote/Item; /25

Ata: Link Ata

Adjudicação; 27/08/2020 14:18

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade; 50

Unidade; Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

33,054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI

* VENCEDOR *

Marca; WESTLAKE

Fabricante: Zhongce Rubber Group Co., Ltd,
Modelo; G2/L2

Descrição; VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

R$ 1,950,00



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Endereço: Telefone: Email:
RUA PARA, 34 (43) 3162-1513/ (43) 3122-2200 contabil@goncalespneus.com

23.870.809/0001-70 ZENILDA ROSSATO CAVEGLION R$ 1.980,00

Marca: Gripmaster

Fabricante: Gripmaster
Modelo: L2W

Descrição: PNEU 1400/24,16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA MOTONIVELADORA. CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFICADO INMETRO

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

RURUBICI,39 VALÉRIO (46)3524-2694 kmpneus05@gmail.com

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LTDA R$2.300,00

Marca: MAGGION

Fabricante: MAGGION

Modelo: LAVORATORE G2/L2

Descrição: DESCRIÇÃO PNEU 1400/24,16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA MOTONIVELADORA, CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFICADO INM
ETRO MARCA MAGGION MODELO LAVOARATORE G2/L2 TL

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Boa Vista do Buricá RUA ABC, 300 BERNARDO (55)3538-1518 buricaveiculos@gmail.com

25.115.613/0001-03 BARATAO PNEUS EIRELI RS 2.335,00

Marca: PIRELLI

Fabricante: PROMETEON TYRE GROUP

Modelo: PN 14

Descrição: PNEU 1400/24,16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA MOTONIVELADORA, CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFICADO INMETRO

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AV MANOEL RIBAS. 4636 FÁBIO (42) 3629-1330 pneusbaratao@gmail.com

03.805.667/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI RS 2.532.00

Marca: TITAN

Fabricante: TITAN DO BRAIL

Modelo: ROAD GRADER

Descrição: PNEU 1400/24,16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA MOTONIVELADORA, CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFICADO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Curitiba R JOÃO BETTEGA, 687 Eduardo Henrique Senff (41)3333-4322 terezapneus@terezapneus.com.br

88.197.330/0001-60 CORAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA RS 2.532,00

Marca: Maggion
Fabricante: Maggion
Modelo: LavoratoreG2

Descrição: PNEU 1400/24,16 LONAS, NOVO. SEM CÂMARA. PARA MOTONIVELADORA, CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFICADO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

RS Tapejara AV 7 DE SETEMBRO, 236 (54)3344-1174/(54)3344-1174

94.510.582/0001 -26 MODELO PNEUS LTDA RS 2.636,00

Marca: pirelli

Fabricante: PIRELLI PNEUS S/A

Modelo: PN-14 G-2/L-2 15 LONAS

Descrição: Descrição: PNEU 1400/24,16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA MOTONIVELADORA, CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFICADO INME
TRO Modelo: PN-14 G-2/L-216 lonas Marca: Pirelli Fabricante: Pirelli Pnbeus S/A Condições Comerciais: Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias Prazo de entr
ega: 03 (três) dias úteis. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Frete; CIF - Sede do Almoxarifado da garagem Municipal de veículos e Maquinas, sita a rua Va
Idevino Brustolin, Bairro Cooperativa, departamento rodoviário, lote urbano 01, quadra 3-a) no Municipio de Salto do Lontra - PR Garantia: Pneus 05(cinco) anos
, câmaras de ar e protetores 03(trés) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação. OBS: Concordamos com todas as condições deste Pr
egão Eletrônico n' 049/2020

Estado: Cidade: Endereço: Contato^ Telefone: Email:
Bento AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR Igelso Ludovico (54)3455- ^ .

RS modelopneus@modelopneus.com.br
Gonçalves CASTELO BRANCO, 56 Cecon 6500

13.545.473/0001 -16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEüMATICOS E PECAS LTDA R$ 2.693,25

35/85
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: 5WT G2/L2

Fabricante: SWT G2/L2

Modelo: Swr G2/L2

Descrição: PNEU 1400/24,16 LONAS. NOVO, SEM CÂMARA, PARA MOTONiVELADORA, CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFICADO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço:

PR Curitiba R LUIZ GALLIERU84

35.097,231 /OODl-02 MILANO COMERCIO DE PNEUMAKCOS LIDA

Telefone:

(41)3076-7210

Email:

lukautoiSihotmail.com

RS 2.790,00

Marca: titan

Fabricante: TITAN

Modelo: ROAD GRADER

Descrição: PNEU 1400/24.16 LONAS, NOVO. SEM CÂMARA PARA MOTONIVELADORA, CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFICADO INMETRO

Endereço;

RUA JÜAO CARLOS MARINHO, 25

Telefone:

(49) 3431-0352

Quantidade Descrição

20 Unidades Pneu. novo, convencional, 1400 - 24. aplicação mínima E3/L3. mínimo de 20 lonas, capacidade de carga mínima de 4.600 kg, lar
gura de seção mínimo 375 mm, diâmetro total mínimo de 1370 mm. (pneu novo, não remanufaturado, não recauchutado e não r
emoldado).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão; MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

Objeto: Aquisição de pneus e afins para a frota municipal.

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - Pneu convencional 1400x 24-cap. Com no
mínimo 16 lonas com profundidade de escultura mínima 25,0 mm

Data: 16/10/201908:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:722019 / UASG'937823

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO , PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME Lote/Item: /11

Ata: Link

Adjudicação: 25/10/2019 10:55

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 36

Unidade: Unidade

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VAL

17.450.564/0001 -29 BBW DO BRASIL COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI

*VENCEDOR*

Marca; SWT

Fabricante: speeqways tyres

Modelo: g2
Descrição: Pneu convencional 1400 x 24-cap. Com no mínimo 16 lonas com profundidade de escultura mínima 25,0 mm

Estado: Cidade: Endereço: Telefone;

VAL

Endereço:

OR DA PROPOSTA FINAL

RUA JOÃO FRIGO, 65 (49) 3442-0137

R$ 1.684,75

06,009,600/0001 -05 A M MENDES - ACESSÓRIOS RS 1.684.76

Marca: westlake

Fabricante: westlake

Modelo: G2/L2 16L 25,5MM

Descrição: Pneu convencional 1400 x 24-cap. Com no mínimo 16 lonas com profundidade de escultura mínima 25,0 mm - O prazo de validade da proposta n
ão será irfenor a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua apresentação.

a>co



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
R CEARA, 290 ADRIANA (43)3162-1504 a.m.mendesacessorios@gmail.com

88.197.330/0001-60 COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LIDA R$ 1.810.00

Marca: Malhotra

Fabricante: Malhotra

Modelo: G2L2

Descrição: Pneu 1400x2416 lonas

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

RS Tapejara AV 7 DE SETEMBRO. 236 (54)3344-1174/(54)3344-1174

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LIDA RS 1.850.00

Marca: MAGGICN

Fabricante; MAGGION

Modelo: LAVüRATGRE G2/L2

Descrição: DESCRIÇÃO: Pneu convencional 1400 x 24-cap. Com no mínimo 16 lonas com profundidade de escultura mínima 25.0 mm MARCA: MAGGION M
ODELO: LAVORATORE G2/L2

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emall:
RS Boa Vista do Buricá RUA ABC. 300 BERNARDO (55)3538-1518 buricaveiculos@gmail.com

09.043.182/0001-52 NA ATIVA COMERCIAL-EIRELI R$2.064,21

Marca: SAMY TIRES

Fabricante: SAMY TIRES

Modelo: G2/L2

Descrição: Pneu convencional 1400 x 24-cap. Com no mínimo 16 lonas com profundidade de escultura mínima 25,0 mm. Validade da proposta; 60 dias

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Carapicuiba R LEOPOLDO DA SILVA, 62 MURILO (11)4181-7472 nativa@nativacomercial.com.br

03.805.667/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI R$ 2.065,00

Marca: Samy Tires
Fabricante: Samy Tires Co Ltd

Modelo: Conv.l6 Lonas G2/L2 25.0 mm de prof. de escultuta
Descrição: O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. Declaramos que aceitamos e atendemos a todas as condições do edital e seus anexos
Prazo de entrega: Em até 10 (dez) dias; após recebimento da autorização de compra. Local de entrega: Oficina da Prefeitura, Rua Professor João Raimundo n° 4
34. Centro, prazo de garantia de cinco anos (assegurando conforto, estabilidade e segurança), .prazo de fabricação igual ou inferior a 06 (seis) meses no ato da
entrega. Produto novo. de 1 ® linha do fabricante e linha de montagem.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Curitiba R JOÃO BETTEGA. 687 Eduardo Henrique Senff (41)3333-4322 terezapneus@terezapneus.com.br

34.147.979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA R$2.071.91

Marca: FIRESTONE

Fabricante: FIRESTONE

Modelo: SGG ROAD BUILDER G2

Descrição: DECLARAMOS que oferecemos garantia a todos os produtos oferecidos e que que nossos pneus ofertados, serão entregues com um prazo inferior
de 6 (seis) meses de fabricação, que disponhamos de suporte técnico em todo o território nacional para as marcas de pneus cotadas. Se por ventura algum pro
duto apresentar qualquer defeito ou imperfeição ou não satisfizer ao padrão exigido, comprometo-me em substituí-lo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro h
oras) horas contadas da comunicação feita pelo responsável do Departamento de Compras. Garantia; os produtos possuem garantias contra defeitos de fabrica
ção, processo ou mão de obra, durante o período de; Pneus; 05 (cinco) anos contados a partir da data de recebimento em definitivo dos pneus. Câmaras de Ar;
05 (cinco) anos contados a partir da data de recebimento em definitivo dos pneus. Protetores; 05 (cinco) anos contados a partir da data de recebimento em defi
nitivo dos pneus. Declaramos, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão i
ncluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos
produtos da licitação.

Endereço: Telefone: Email:
RUA CORONEL PIRES, 115 (42) 3623-5001 atendimento@michelc.com.br

25.115.613/0001-03 BARATAO PNEUS EIRELI R$2.101,00

Marca: PIRELLI

Fabricante: PIRELLI PNEUS LTDA

Modelo; PN14

Descrição: Pneu convencional 1400 x 24-cap. Com no mínimo 16 lonas com profundidade de escultura mínima 25,0 mm. com garantia de fabrica de 05 (cinc
o) anos contra defeitos de fabricação, validade da proposta de 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua apresentação.

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AV MANOEL RIBAS, 4636 FABIO (42)3629-1330 pneusbaratao@gmail.com

17.092.175/0001-79 PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI RS 2.175,00

37/85



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: titan

Fabricante: titan

Modelo: road grader
Descrição: pneus de fabricação nacional, com garantia de 5 anos

Estado:

SC

cidade:

Xanxeré

Endereço:
RUA PRESIDENTE VARGAS. 288

Telefone:

(49) 3433-6362

Emall:

financeiro.pneulog@hotmail.com

09.017.325/0001 -51 CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA RS 2.513,19

Marca: FORERÜNNER G2/L2

Fabricante: FORERüNNER G2/L2

Modelo: FORERüNNER G2/L2

Descrição: Pneu convencional 1400 x 24-cap. Com no mínimo 16 lonas com profundidade de escultura mínima 25,0 mm

Estado: Cidade: Endereço:

PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779

Nome de Contato:

KAÜE MUNIZ DO AMARAL

Telefone: Email:

(41) 3076-7210 autopecaschevromais@hotmail.ccm

94.510.682/0001-25 MODELO PNEUS LTDA RS 2.540.00

Marca: PIRELLI

Fabricante: Pirelli Pneus LTDA

Modelo: PN14G2/L2 16 LONAS

Descrição: Descrição: Pneu convencional 1400 x 24-cap. Com no mínimo 16 lonas com profundidade de escultura mínima 25.0 mm MARCA: PIRELLI MODEL
0:PN14 G2/L2 16 LONAS Condições comerciais: Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua apresentação; Prazo de entrega: 10 (dez) dias
; após recebimento da autorização de compra; Frete: CIF - Oficina da Prefeitura. Rua Professor João Raimundo n° 434, Centro; Prazo de pagamento: até 15 (qui
nze) dias. contados a partir da data do recebimento e aceite do objeto, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pel
o contratado; Garantia: Pneus 05(cinco) anos. Câmaras de ar e Protetores 03(três) anos. contados da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricaçã
o.

Estado: Cidade:

RS
Bento

Gonçalves

Endereço:

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

CASTELO BRANCO. 56

Nome de

Contato:

Igelso Ludovico

Cecon

Telefone: Email:

(54) 3455-

6500
modelopneus@modelopneus.com.br

31.162.874/0001-79 HENRIQUE BRAVAN CAVALINI RS 2.659.50

Marca: SAMY TIRES

Fabricante: SAMY TIRES

Modelo: SAMY TIRES

Descrição: Pneu convencional 1400 x 24-cap. Com no mínimo 15 lonas com profundidade de escultura mínima 25,0 mm

Endereço:
R CARLOS DE LAET, 1390

Telefone:

(41)9885-6972

Email:

cavalinicommerce@gmail.com

20.963.671 /0001 -65 E CAETANO DA SILVA AUTOPEÇAS RS 2.774,96

Marca: SUPERGUIDER

Fabricante: SUPERGUIDER

Modelo: 1400-24 16L0NAS G2 TL (sulco 27mm)
Descrição: Pneu convencional 1400 x 24-cap. Com no mínimo 16 lonas com profundidade de escultura mínima 25.0 mm SUPERGUIDER 1400-2416L0NAS
G2 TL (sulco 27mm)

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Londrina AVENIDA ARCEBISPO DOM GERALDO FERNANDES. 2770W Aline Ambrósio Lisboa (43) 9151 -4450 daesa.pneus@outlook.com

19.527.705/0001-90 A G D COMERCIO E DISTRIBUIDORA - EIRELI RS 2.775.00

Marca: forerunner

Fabricante: forerunner

Modelo: g2/12
Descrição: Pneu convencional 1400 x 24-cap. Com no mínimo 16 lonas com profundidade de escultura mínima 25,0 mm

Estado: Cidade: Endereço:
PR Curitiba RUA O BRASIL PARA CRISTO, 3574

Nome de Contato:

Aílan Geovani Dissenha

Telefone: Email:

(41) 3086-1355 agddistribuidora@gmail.com

24.222.243/0001-32 RAFAEL GUSTAVO DE LARA DISTRIBUIDORA EIRELI RS 2.877,00

Marca: FORERUNNER

Fabricante: FORERUNNER

Modelo; G2/L2

Descrição: Pneu convencional 1400 x 24-cap. Com no mínimo 16 lonas com profundidade de escultura mínima 25.0 mm

Endereço:
RUA BARAO DO R|0 BRANCO. 322

Nome de Contato;

Rafael Gustavo de Lara

Telefone:

(41)3589-1463

Email:

precisaodps@gmail.com

29.259.420/0001-79 EL ELYON PNEUS EIRELI RS 3.490,00

38/85
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: TiTAN

Fabricante: Titan Pneus do Brasií Uda.

Modelo: ROADGRAOER

Descrição: 'Pneu convencional 1400 x 24-cap. Com no mínimo 15 lanas com profundidade de escultura mínima 25,0 mm"

Endereço:

AVENIDA PASCHOAL ARDITO, 2535

Nome de Contato:

MARGIA

Telefone:

(19) 4042-5140

Email:

licit acao@elyonpneus.com.br

Item 19; Pneu novo,.convencional. 17.5 - 25, aplicação inínitna G2/L2. mínimo de 16 lonas, capacidade de carga mínima de 7000 Kg, (pneu
novo, não remanufalurado, não recauctiutado e não remoídado).

Preço Estimado: RS 2.551,00 (un) Média dos Preços Obtidos; RS 2.551,00

Quantidade Descrição

14 Unidades Pneu novo, convencional, 17.5 - 25, aplicação mínima G2/L2, mínimo de 16 lonas, capacidade de carga mínima de 7000 Kg. (pn
eu novo, não remanufalurado, não recauchutado e não remoídado).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor RS 2.551,0i

órgão: Prefeitura Municipal de HonórioSerpa Data: 27/08/2020 09:00

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus câmaras de ar Modalidade: Pregão Eletrônico

e protetores para a frota municipal de veículos.. SRP" SIM

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO- PNEU CONVENCIONAL (COMUM), Identificação: M°Pregão:222020 / UASG:989981
REFERENCIA 17.5, ARO 25,15 LONAS, 12, COM PROFUNDIDADE DE , , ...

Lote/Item: /13
ESCULTURA DE NO MÍNIMO 24MM NA BANDA DE RODAGEM, CAPACIDADE DE

CARGA DE ATE 7300KG POR PNEU, PARA PÁ CARREGADEIRA, NAO

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO , Adjudicação: 03/09/2020 09.56

CatMat; 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO , PNEU-VEICULO AUTOMOTIVO NOME Homologaçlo: 04/09/2020 10:29

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 36

Unidade: Unidade

Adjudicação: 03/09/2020 09.56

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELl

* VENCEDOR*

RS 2.551,00

Marca: WESTLAKE

Fabricante: Zhongce Rubber Group Co., Ltd.
Modelo: CB715W

Descrição: PNEU CONVENCIONAL (COMUM), REFERENCIA 17,5, ARO 25,16 LONAS, L2, COM PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE NO MÍNIMO 24MM NA BAN
DA DE RODAGEM. CAPACIDADE DE CARGA DE ATE 7300K6 POR PNEU, PARA PÁ CARREGADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO. VALIDADE DA P
ROPOSTA 60 DIAS.

Endereço:

RUA PARA, 34

Telefone:

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200

Email:

contabil@goncalespneus.com

35.097.231 /0001-02 MILANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA RS 2.875,00

Marca: titan

Fabricante: TiTAN

Modelo: EARTH MOVER TRACTION

Descrição: PNEU CONVENCIONAL (COMUM), REFERENCIA 17.5, ARO 25,16 LONAS, L2, COM PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE NO MÍNIMO 24MM NA BAN
DA DE RODAGEM, CAPACIDADE DE CARGA DE ATE7300KG POR PNEU, PARA PÁ CARREGADEIRA,

Endereço:

RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LTDA

Telefone:

(49) 3431-Ü352

RS 3.290,00

CÜ05



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: SUPERGUIDER

Fabricante: SUPERGUIDER

Modelo: G2/L2

Descrição: DESCRIÇÃO: PNEU CONVENCIONAL (COMUM). REFERENCIA 17.5, ARO 25.16 LONAS. L2. COM PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE NO MÍNIMO 2
4MM NA BANDA DE RODAGEM. CAPACIDADE DE CARGA DE ATE 7300KG POR PNEU. PARA PÁ CARREGADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO . M

ARCA: SUPERGUIDER MODELO: G2/L2

Estado:

RS

Cidade:

Boa Vista do Buricá

Endereço:
RUA ABC. 300

Nome de Contato:

BERNARDO

Telefone:

(55)3538-1518

Emall:

buricaveiculos@gmail.com

35.748.403/0001-06 ANTONIO SÉRGIO EVANGELISTA JÚNIOR

Marca: SUPERGUIDER

Fabricante: Qingdao Qihang Tyre - CHINA
Modelo: QH808

Descrição: 17.5 aro 25016 lonas

RS 3.336.00

Estado:

PR

Cidade:

Francisco Beltrão

Endereço:

RUA MINAS GERAIS. 1391

Telefone:

(46) 9937-4625

25.115.613/0001-03 BARATAO PNEUS EIRELI RS 3.450.00

Marca: PIRELLI

Fabricante: PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA

Modelo: PN12

Descrição: PNEU CONVENCIONAL (COMUM), REFERENCIA 17.5. ARO 25.16 LONAS. L2. COM PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE NO MÍNIMO 24MM NA BAN
DA DE RODAGEM, CAPACIDADE DE CARGA DE ATE 7300KG POR PNEU, PARA PÁ CARREGADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, COM GARANTIA
DE FÁBRICA DE 05 (CINCO) ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, VALIDADE DA PROPOSTA DE 60 (SESSENTA) DIAS. A CONTAR DA DATA DE ABERTURA
DO PRESENTE CERTAME.

Endereço:
AV MANOEL RIBAS. 4636

Nome de Contato:

FÁBIO

Telefone:

(42) 3629-1330

Email:

pneusbaratac@gmail.com

94.510.682/0001-26 MODELO PNEUS LTDA RS 3.565.00

Marca: TITAN

Fabricante: TITAN PNEUS DO BRASIL S/A

Modelo: EARTHMOVER TRACTION G2/L2/E2 16L0NAS

Descrição: PNEU CONVENCIONAL (COMUM). REFERENCIA 17.5. ARO 25.16 LONAS. L2. COM PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE NO MÍNIMO 24MM NA BAN
DA DE RODAGEM. CAPACIDADE DE CARGA DE ATE 7300KG POR PNEU. PARA PÁ CARREGADEIRA. NAO REMOLDADO. NAO REMANUFATURADO . UN 36.00 TITA
N EARTHMOVER TRACTION G2/L2/E2 16L0NAS Titan Pneus do Brasil S/A Condições Comerciais: Prazo de Entrega: 05(cinco) dias corridos para efetuar a entre
ga dos pneus. Frete CIF: Em local determinado pela P.M de Honório Serpa-PR Validade da Proposta: 60(sessenta) dias a contar da data de abertura do presente
certame conforme previsto no art. 69 § 2° combinado com o artigo 65.§ 4°. A validade da Proposta está condicionada a regularidade dos pagamentos. Pagame
nto: 30(trinta) dias após a prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal. Garantia: Pneus 05(cinco) anos. Câmaras de ar e Protetores 03(trés) an
os da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação.

Estado: Cidade: Endereço:

Bento AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

Gonçalves CASTELO BRANCO. 56
RS

Nome de

Contato:

Igelso Ludovico

Cecon

Telefone: Email:

(54) 3455-

6500
modelopneus@modelopneus com.br

01.795.704/0001-60 JMG DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA RS 3.580,00

Marca: malhotra

Fabricante: malhotra

Modelo: I6prl2 tl
Descrição: PNEU CONVENCIONAL (COMUM), REFERENCIA 17.5, ARO 25.16 LONAS. L2, COM PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE NO MÍNIMO 24MM NA BAN
DA DE RODAGEM. CAPACIDADE DE CARGA DE ATE 7300KG POR PNEU. PARA PÁ CARREGADEIRA.

Estado:

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço:

RUA MARECHAL FLORIANO. 2803

Telefone:

(45) 3037-3032

13.545.473/0001-16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA RS 3.582.53

Marca: SUPERGUIDER G2/L2

Fabricante: SUPERGUIDER G2/L2

Modelo: SUPERGUIDER G2/L2

Descrição: PNEU CONVENCIONAL (COMUM). REFERENCIA 17.5. ARO 25.16 LONAS. L2, COM PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE NO MÍNIMO 24MM NA BAN
DA DE RODAGEM. CAPACIDADE DE CARGA DE ATE 7300KG POR PNEU. PARA PÁ CARREGADEIRA, NAO REMOLDADO. NAO REMANUFATURADO .

Estado:

PR

Cidade:

Curitiba

Endereço:

RLUIZ GALLIERI.184

Telefone:

(41)3076-7210

Email:

lul<auto@hotmail.com

88.197.330/0001-60 COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA RS 4.200,00
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; Goodyear
Fabricante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Modelo; SGL

Descrição; PNEU CONVENCIONAL (COMUM), REFERENCIA 17.5, ARO 25, 16 LONAS, L2,C0M PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE NO MÍNIMO 24MM NA BAN
DA DE RODAGEM, CAPACIDADE DE CARGA DE ATE7300KG POR PNEU, PARA PÁ CARREGADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURAD

Estado;

RS

Cidade;

Tapejara

Endereço;

AV 7 DE SETEMBRO. 236

Telefone;

(54) 3344-1174/ (54) 3344-1174

29.309.583/0001 -19 R.P FERRAGENS LTDA RS 4.306,05

Marca; STRYKER

Fabricante; STRYKER

Modelo; L2

Descrição; PNEU CONVENCIONAL (COMUM), REFERENCIA 17.5. ARO 25,16 LONAS, L2,C0M PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE NO MÍNIMO 24MM NA BAN
DA DE RODAGEM, CAPACIDADE DE CARGA DE ATE 7300KG POR PNEU. PARA PÁ CARREGADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO .

Endereço:

RJOSE BONIFÁCIO, 839

Nome de Contato:

LÜCIANE

Telefone:

(54) 3712-4522

Emaii;

vendas, rpferragens@hotmail,com

liem zU; Koeu novo, convencional, i /.o - z6, apticaçào mínima bd/L3, mínimo üe lò ionati, capaciuaueüe oaiya ininima üe roOu Ky, (pneu
novo, não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Preço Estimado; RS 2.9üC,0ü (un) Média dos Preços Obtidos: RS 2:503.C"D

Quantidade Descrição

14 Unidades Pneu novo, convencional. 17.5 - 25, aplicação mínima E3/L3, mínimo de 16 lonas, capacidade de carga mfnima de 7300 Kg. (pne
u novo, não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

Objeto: Futura e eventual aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e

máquinas da frota municipal.

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - PNEU 17,5/25,16 LONAS, NOVO, SEM
CÂMARA, PARA PÁ CARREGADEIRA 12B, L3 (PNEU PARA USO MA PEDREIRA),

CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL E COM CERTIFICADO INMETRO

Data: 15/07/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:492D20 / UASG:987837

Lote/Item: /26

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME
Ata: Linlí

Adjudicação: 27/08/202014:18

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 12

Unidade: Unidade

UF; PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EiRELI

♦VENCEDOR*

RS 2.900,00

Marca: westlake
Fabricante: Zhongce Rubber Group Co.. Ltd.
Modelo: EL36 L316L
Descrição: VALIDADE DA PROPOSTA 50 DIAS

Endereço:
RUA PARA. 34

Telefone:
(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200

Emaii:
contabil(ffigoncalespneus.com

23,870.809/0001-70 ZENILDA ROSSATQ CAVEGLION RS 2.950,00

OJc5



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Gripmaster

Fabricante: Gripmaster

Modelo: E3L3 Stnker

Descrição: Pt-JEU 17.5/25,16 LONAS, NOVO. SEM CÂMARA. PARA PÁ CARREGADEIRA ̂ 2B. 13 (PNEU PARA USO NA PEDREIRA). CONSTRUÇÃO CONVENCIONA
L E COM CERTIFICADO INMETRO

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

RURUBICI. 39 VALÉRIO (46)3524-2694 kmpneus05(a)gmail.com

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LIDA R$3.519,00

Marca: STRVKER

Fabricante: STRYKER

Modelo: L3

Descrição: DESCRIÇÃO PNEU 17.5/25,16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA. PARA PÁ CARREGADEIRA 12B. L3 (PNEU PARA USO NA PEDREIRA). CONSTRUÇÃO CO
NVENCIONAL E COM CERTIFICADO INMETRO MARCA STRYKER MODELO L3

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Boa Vista do Buricá RUA ABC, 300 BERNARDO (55)3538-1518 buricaveiculos@gmail.com

34.147.979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA R$ 3.520,00

Marca: FIRESTONE

Fabricante: FIRESTONE

Modelo: SGG L2

Descrição: DECLARA, para cs fins de direito, e sob as penas da Lei. que nossos produtos (PNEUS,CAMARAS DE AR, PROTETORES DE RODA E MATERIAIS DE B
ORRACHARIA) são de 1° linha, com borracha de primeiro uso e que atendem todos os quesitos de controle de qualidade e devidamente certificados, e de que t
odos os pneus cotados atendem as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) - NBR 5531, NBR 6087, NBR 5088.atendendo integralmente
as normas técnicas brasileiras vigentes, emanadas do competente órgão fiscalizador e certificador, com avaliação de institutos acreditados pelo INMETRO e de
mais órgãos que regulamenta os mesmos .E cumprem as normas, tais como: O Regulamento Técnico RTQ 41. a Portaria INMETRO n° 5. de 14 de janeiro de 20
00 e a Norma INMETRO - NIEDQUAL-044. de julho de 2000.e demais normas exigidas. Os produtos ofertados possuem homologação ECE. bem corro certificaç
ão no Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade.

Endereço: Telefone: Email:
RUA CORONEL PIRES. 115 (42) 3623-5001 atendimento@michelc.com.br

88.197.330/0001-60 CORAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA R$ 3.520,00

Marca: Otrmax

Fabricante: Otrmax

Modelo: E3L3

Descrição: PNEU 17,5/25,16 lonas, NOVO, SEM CÂMARA, PARA PÁ CARREGADEIRA 12B. L3 (PNEU PARA USO NA PEDREIRA), CONSTRUÇÃO CONVENCIONA
L E COM CERTIFICADO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
RS Tapejara AV 7 DE SETEMBRO, 236 (54)3344-1174/(54)3344-1174

36.097.231/0001-02 MILANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA R$3.595,00

Marca: TITAN

Fabricante: TITAN

Modelo: NDLCM

Descrição: PNEU 17,5/25,16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA PÁ CARREGADEIRA 12B, L3 (PNEU PARA USO NA PEDREIRA), CONSTRUÇÃO CONVENCIONA
L E COM CERTIFICADO INMETRO

Endereço: Telefone:
RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25 (49) 3431-0352

03.805.667/0001 -50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI RS 4.229,00

Marca: titan

Fabricante: TITAN DO BRASIL

Modelo: EARTHMOVER TRACTION

Descrição: PNEU 17,5/25,16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA PÁ CARREGADEIRA 12B, L3 (PNEU PARA USO NA PEDREIRA). CONSTRUÇÃO CONVENCIONA
L E COM CERTIFICADO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Curitiba R JOÃO BETTEGA, 687 Eduardo Henrique Senff (41)3333-4322 terezapneus@terezapneus.com.br

13.545.473/0001-16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA RS 4.253,63

Marca: STRYKER E3/L3

Fabricante: STRYKER E3/L3

Modelo: STRYKER E3/L3

Descrição: PNEU 17,5/25,16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA PÂ CARREGADEIRA 12B, 13 (PNEU PARA USO NA PEDREIRA). CONSTRUÇÃO CONVENCIONA
L E COM CERTIFICADO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba R LUIZ GALLIERI. 184 (41)3076-7210 lukauto@hotmail.com

42/85

o4C&



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

94.510.582/0001 -26 MODELO PNEUS LTDA RS 4.270,00

Marca: TITAN

Fabricante: TITAN PNEUS DO BRASIL LTDA

Modelo: ND LCM 16 LONAS E-3/L-3

Descrição: Descrição: PNEU 17,5/25,16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA PÁ CARREGADEIRA 128. L3 (PNEU PARA USO NA PEDREIRA). CONSTRUÇÃO CON
VENCIGNAL E COM CERTIFICADO INMETRO Modelo: ND LCM 15 lonas E-3/L-3 Marca: Titan Fabricante: Titan Pneus do Brasil Ltda Condições Comerciais: Condi
ções de Pagamento: 30 (trinta) dias Prazo de entrega: 03 (três) dias úteis. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Frete; CIF - Sede do Aimoxarifado da garage
m Municipal de veículos e Maquinas, sita a rua Valdevino Brustolin, Bairro Cooperativa, departamento rodoviário, lote urbano 01. quadra 3-a) no Município de Sal
to do Lontra - PR Garantia: Pneus 05(cinco) anos, câmaras de ar e protetores Q3(trés) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação. OBS
: Coricordamos com todas as condições deste Pregão Eletrônico n® 049/2020

Estado: Cidade; Endereço:

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

Nome de

Contato:

Igelso Ludovico

Telefone:

Gonçalves CASTELO BRANCO, 56

(54) 3455-

6500
modelopneus@modelopneus.com.br

Quantidade Descrição

6 Unidades Pneu novo, convencional, 18.4 - 30, aplicação agrícola, mínimo 12 lonas, (pneu novo, não remanufaturado, não recauchutado e nã

Observação

oremoldado).

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Objeto: Registro de Preços para Aquisição Futura de Pneus Novos para Veículos e
Máquinas da Frota Municipal..

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - Pneu Novo 18.4 Aro 30 Mínimo 12 Lonas
indicado para máquina: Trator Agrícola Tração: Traseira; Diâmetro do Aro: 30

(736,6 mm); Largura aproximada do pneu - banda de ro-dagem. 18,4 (467,3 mm);

Total mínimo de lonas; 12: Construção: Convencionai; Aplicação: Terra.

Descrições acima (tamanho, aro, número de lonas) impressas no pneu.

Garantia de 05 anos contra defeitos de fabri-cação.

CatMat: 31291 - pneu VEÍCULO AUTOMOTIVO , PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME

Data: 04/02/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:l22020 / UASG:987503

Lote/Item: /14

Ata: Link Ata

Adjudicação: 12/05/2020 10:27

Fonte: www.comprasgovemamenlais.gov.br

Quantidade: 12

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

34.840.358/0001-44 ZEUS COMERCIAL EIRELI

* VENCEDOR*

R$ 2.060.00

Marca; SWT SPEEDWAVS

Fabricante; speedways rübber company

Modelo: GRIPKING Rl

Descrição: Pneu Novo 18.4 Aro 30 Mínimo 12 Lonas Indicado para máquina: Trator Agncoía Tração: Traseira; Diâmetro do Aro; 30 (736,6 mm); Largura aproxi
mada do pneu - banda de ro-dagem: 18,4 (467,3 mm); Total mínimo de lonas: 12; Construção: Convencional; Aplicação: Terra. Descrições acima (tamanho, aro,
número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabri-cação.

Endereço:

R RUDY ARNALDO HINTZ. 689

Telefone:

(47) 9729-4607

Email:

fiscal.zeusdobrasil@gmail.com

07.493.402/0001-14 SIMAO CIRINEU AQSENEN &CIA LTDA

Marca: GRíPMASTER

Fabricante: GRíPMASTER INDUSTRIAL, OTR AND AGRICULTURAL TIRES

Modelo: R-l W

Descrição: Pneu Novo 18.4 - Aro 30 - Mínimo 12 Lonas Indicado para máquina: Trator Agrícola Tração; Traseira: Diâmetro do Aro; 30" (736,6 mm); Largura a
proximada do pneu - banda de rodagem: 18,4" (457,3 mm); Total mínimo de lonas: 12; Construção: Convencionai; Apficação: Terra.



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado:

PR

Cidade:

Guarapuava

Endereço:

R VICENTE MACHADO, 2212

Telefone:

(42) 3522-6363

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FUCH LIDA R$ 2.350.00

Marca: MAGGIQN

Fabricante: MAGGIQN

Modelo: FRONTIERA 2 RI

Descrição: DESCRIÇÃO: Pneu Novo 18.4 - Aro 30 - Mínimo 12 Lonas Indicado para máquina: Trator Agrícola Tração: Traseira; Diâmetro do Aro: 30" (736.6 m
m); Largura aproximada do pneu - banda de rodagem: 18.4" (467.3 mm); Total mínimo de lonas: 12; Construção: Convencional; Aplicação: Terra.Descrições aci
ma (tamanho, aro, número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação." MARCA: MAGGION MODELO: FRONTIERA 2 RI

Estado:

RS

Cidade:

Boa Vista do Buricá

Endereço:

RUA ABC. 300

Nome de Contato:

BERNARDO

Telefone:

(55)3538-1518

Email:

buricaveiculos@gmail.com

34.147.979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LIDA R$2.356.00

Marca: FIRESTONE

Fabricante: FIRESTONE

Modelo: SAT 23 12 LONAS

Descrição: DECLARAMOS que nossos produtos, serão entregues com um prazo inferior de 6 (seis) meses de fabricação, e que disponhamos de suporte técnic
o em todo o território nacional para as marcas cotadas, e se por ventura algum produto apresentar qualquer defeito ou imperfeição ou não satisfizer ao padrão
exigido, comprometo-me em substituí-lo no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO HORAS) horas contadas da comunicação feita pelo responsável do Departa
mento de Compras.

Endereço: Telefone:

RUA CORONEL PIRES. 115 (42) 3623-5001

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI

Emaii;

atendimento@michelc.com.br

R$ 2.399,00

Marca: FIRESTONE

Fabricante: BRIDGESTONE/FIRESTONE

Modelo: SUPER TRAC 23" 12L

Descrição: Pneu Novo 18.4 Aro 30 Mínimo 12 Lonas Indicado para máquina: Trator Agrícola Tração: Traseira; Diâmetro do Aro: 30 (736.6 mm); Largura aproxi
mada do pneu - banda de rodagem; 18.4 (467,3 mm); Total mínimo de lonas: 12; Construção: Convencional; Aplicação: Terra. Descrições acima (tamanho, aro,
número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação, prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias, contados da data est
ipulada para a abertura do presente certame

Endereço:

RUA PARA. 34

Telefone:

(43) 3162-1513/ (43) 3122-2200

Emaii:

contabil@goncalespneus.com

24.578.060/0001 -54 MOHAMED TIRES AND WHEELS LTDA

Marca: MARLHOTA

Fabricante: MARLHOTA

Modelo: MRT329

Descrição: MRL 18.4-30 MRT329 PR12 R-1 TT

RS 2.677.50

Endereço:
RUA MARIA CASÜSA FEITOSA, 490

Telefone:

(11) 5563-7620 /(II) 5563-9998 /(II) 5553-7620

Email:

popcontabil@popcontabil.com.br

24.222.243/0001-32 RAFAEL GUSTAVO DE LARA DISTRIBUIDORA EIRELI RS 2.678,00

Marca: SPEEDWAVS

Fabricante: SPEEDWAVS

Modelo: SPEEDWAVS

Descrição: Pneu Novo 18.4 Aro 30 Mínimo 12 Lonas Indicado para máquina: Trator Agrícola Tração: Traseira; Diâmetro do Aro: 30 (736,6 mm); Largura aproxi
mada do pneu - banda de ro-dagem: 18,4 (467,3 mm); Total mínimo de lonas: 12; Construção: Convencional; Aplicação: Terra. Descrições acima (tamanho, aro.
número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabrl-caçâo.

Endereço:
RUA BARAO DO RIO BRANCO. 322

Nome de Contato:

Rafael Gustavo de Lara

Telefone:

(41)3589-1463

Email:

precisaodps@gmail.com

13.545.473/0001 -16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA RS 2.938,57

Marca: SPEEDWAV RI

Fabricante: SPEEDWAV Ri

Modelo: SPEEDWAV RI

Descrição: Pneu Novo 18.4 Aro 30 Mínimo 12 Lonas Indicado para máquina: Trator Agrícola Tração: Traseira: Diâmetro do Aro: 30 (736.6 mm); Largura aproxi
mada do pneu - banda de ro-dagem: 18.4 (457.3 mm); Total mínimo de lonas: 12; Construção: Convenc'onal; Aplicação: Terra. Descrições acima (tamanho, aro,
número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabri-cação.

Estado:

PR

Oidade:

Curitiba

Endereço:

RLUI2 GALLIERI. 184

Telefone:

(41)3076-7210

Email:

lukauto@hotmail.com

20.963.671/0001-65 E CAETANO DA SILVA AUTOPEÇAS RS 4.500,00
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: F0RERUNN6R

Fabricante; forerunner

Modelo: 18.4-30 T2PRR-1 TT

Descrição: "Pneu Novo 18.4 - Aro 30 - Mínimo 12 Lonas Indicado para máquina: Trator AgrícoiaTração: Traseira: Diâmetro do Aro: 30" (735,6 mm), Largura a
proximada do pneu - banda de rodagem: 18.4" (467,3 mm);Tctal mínimo de lonas: 12;Construção: Convencional;Apticação: Terra.Descriçôes acima (tamanho, a
ro, número de lonas) impressas no pneu.Garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação" FORERUNNER 18.4-30 12PRR-1 TT

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Londrina AVENIDA ARCEBISPO DOM GERALDO FERNANDES, 2770W Aline Ambrósio Lisboa (43)9151-4450 daesa.pneus@outiook.com

08.325.358/0001-31 CELTROVIC COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA RS 10.000,00

Marca: Pneu

Fabricante; Pneu

Modelo: Pneu

Descrição: Pneu Novo 18.4 Aro 30 Mínimo 12 Lonas indicado para máquina: Trator Agrícola Tração. Traseira: Diâmetro do Aro: 30 (736.5 mm): Largura aproxi
mada do pneu - banda de ro-dagem: 18,4 (467,3 mm): Totat mínimo de lonas: 12: Construção: Convencional: Aplicação: Terra. Descrições acima (tamanho, aro,
número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabh-caçào.

Cidade:

Rio de Janeiro

Endereço;

RUA SAO FRANCISCO, 32

Telefone:

(21) 3402-5779

Email:

celtrovic@yahoo.com.br

Quantidade Descrição

12 Unidades Pneu novo, convencionai, 7,50 - 15, liso, mínimo 10 lonas, certificado / aprovado pelo Inmetrn (Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial), referência - Goodyear Papaléguas G8, Pirelli CT 65, Firestone T-494, (pneu novo, não reman

ufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: Prefeitura Municipal de Honório Serpa

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus câmaras de ar

e protetores para a frota municipal de veículos..

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - PNEU CONVENCIONAL DIANTEIRO,
REFERENCIA 7.50, ARO 16,12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE MICRO ÔNIBUS.

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME

Data: 27/08/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N°Pregão:222020 / ÜASG;989981

Lote/Item: /22

Ata: Link Ata

Adjudicação: 03/09/2020 09:56

Homologação: 04/09/2020 10:30

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 24

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI

♦VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 440,00

Marca: WESTLAKE
Fabricante: Zhongce Rubber Group Co.. Ltd.
Modelo: CR832
Descrição: PNEU CONVENCIONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7,50, ARO 16,12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECÍO
NAL DE MICRO ÔNIBUS. VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS.

Endereço:
RUA PARA, 34

Telefone:

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200
Email:
contabil@goncalespneus.com

17.450.564/0001 -29 BBW DO BRASIL COMERCiO DE PNEUMATICOS EIRELI



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: GOODRIDE

Fabricante: HANGZHOU ZHONGCE RUBBER CO., LTD

Modelo: CR832

Descrição: PNEU CONVENCIONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 15,12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO REMANÜFATURAOO, PARA EIXO DIRECIO
NALDE MICROÔNIBUS.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

SC Concórdia RUA JOÃO FRIGO, 65 (49)3442-0137

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LTDA R$ 502,00

Marca; CINBORG

Fabricante: CINBORG

Modelo: FRETEIRO

Descrição: DESCRIÇÃO: "PNEU CONVENCIONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 16,12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA
EIXO DIRECIONAL DE MICRO ÔNIBUS." MARCA: CINBORG MODELO: FRETEIRO

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Boa Vista do Buricá RUA ABC, 300 BERNARDO (55)3538-1518 buricaveiculos@gnnail.conn

25.115.613/0001-03 BARATAO PNEUS EiRELI R$594.00

Marca: PIRELLI

Fabricante: PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA

Modelo: CT52

Descrição: PNEU CONVENCIONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 16,12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIO
NAL DE MICRO ÔNIBUS, CERTIFICADO PELO INMETRO, COM GARANTIA DE FÁBRICA DE 05 (CINCO) ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, VALIDADE DA P
ROPOSTA DE 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DE ABERTURA DO PRESENTE CERTAME.

/«•Sj Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AV MANOEL RIBAS, 4636 FÁBIO (42)3629-1330 pneusbaratao@gmail.coiin

36.097,231 /0001-02 MILANO COMERCIO DE PNEÜMATICOS LTDA R$ 600.00

Marca: goodyear

Fabricante: TITAN

Modelo: Papaléguas G8
Descrição: PNEU CONVENCIONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 16,12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIO
NAL DE MICRO ÔNIBUS.

Endereço: Telefone:
RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25 (49) 3431-0352

74.434.457/0001-40 ALBERTO CAIO TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO R$ 661,00

Marca: GOODYEAR

Fabricante: GOODYEAR

Modelo: PAPALÉGUAS 12 LONAS

Descrição: PNEU CONVENCIONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 16,12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO. PARA EIXO DIRECIO
NAL DE MICRO ÔNIBUS - MARCA GOODYEAR MODELO PAPALÉGUAS 12 LONAS - NACIONAL - SELO INMETRO - GARANTIA 5 ANOS

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São Paulo RUADOGLICERIO,717 Alexandre Becero (11)3271-0663 albertotamborrino@globo,com

7^
13,545,473/0001 -16 LÜKAUTO - COMERCIO DE PNEÜMATICOS E PECAS LTDA R$ 665.99

Marca: WESTLAKE CR832

Fabricante: WESTLAKE CR832

Modelo: WESTLAKE CR832

Descrição: PNEU CONVENCIONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 16,12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIO
NAL DE MICRO ÔNIBUS.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba R LUIZ GALLIERI, 184 (41)3076-7210 lukauto@hotmail.com

88,197.330/0001-60 COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA R$669,61

Marca: Maggion
Fabricante: Maggion
Modelo: Lungavia
Descrição: PNEU CONVENCIONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 16,12 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIO
NAL DE MICRO ÔNIBUS.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
RS Tapejara AV 7 DE SETEMBRO, 236 (54)3344-1174/(54)3344-1174

94.510.682/0001-26 MODELO PNEUS LTDA R$ 740.00

46/85



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; PIRELLI

Fabricante: PIRELLI PNEUS S/A

Modelo; CT52 12L0NAS

Descrição: PNEU CONVENCIONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 7.50, ARO 16,12 LONAS, LISO. NAD REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIO
NAL DE MICRO ÔNIBUS. UN 24,00 PIRELLI CT-5212L0NAS Pirelli Pneus S/A Condições Comerciais: Prazo de Entrega; 05(cinco) dias corridos para efetuar a entr
ega dos pneus. Frete CIF; Em local determir^do pela P.M de Honório Serpa-PR Validade da Proposta; 60(sessenta) dias a contar da data de abertura do presente
certame conforme previsto no art. 59 § 2° combinado com o artigo 56.§ 4'. A validade da Proposta está condicionada a regularidade dos pagamentos. Pagame
nto: 30(trinia) dias após a prestação dos serviços mediante apresentação da Nota Fiscal. Garantia: Pneus 05(cinco) anos, Câmaras de ar e Protetores 03{três) an
os da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação.

Estado: Cidade: Endereço:

Bento AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR
RS

Gonçalves CASTELO BRANCO, 55

Nome de

Contato:

Igelso Ludovico

Cecon

Telefone:

(54) 3455-

5500
modelopneus@modelopneusxom.br

Item 23: Pneu novo, convencional, 7.50 - 16, borrachüdo. mínirao:T2 lonas.

Preço Estimado: RS 38ü,üü(un) Média dos Preços Obtidos: RS 380.00

Quantidade Descrição

12 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), referência - Goodyear
CTl 50. Bandeirante ou Pirelli RT59, (pneu novo, não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Objeto: Registro de Preços para Aquisição Futura de Pneus Novos para Veículos e

Máquinas da Frota Municipal ,

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO- Pneu Novo 7.50 Aro 16 Minimol2 Lonas
Borrachudo Indicado para Veículos Carga/Transporte Passageiros; F-4000;

Diâmetro do Aro: 16 (406.4 mm); Largura mínima do pneu - banda de roda-gem:

7,5 (190,5 mm). Altura mínima do perfil do pneu: 120,25 mm; Total mínimo de

lonas: 12; Construção: Convencional; Aplicação: Terra. Com certificado do

fabricante no INMETRO e descrições acima (tamanho, aro, número de lonas)

impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabri-cação.

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTDMOTIVO , PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME

Data: 04/02/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

identificação: N°Pregão;l 22020 / UASG;987503

Lote/Item: /18

Ata: Link Ata

Adjudicação: 12/05/2020 10-27

Fonte: www-comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

UF; PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIREU

"VENCEDOR*

R$ 380,00

Marca: WESTLAKE

Fabricante: WESTUKE

Modelo: CL830

Descrição: Pneu Novo 7.50 Aro 16 Mínimo 12 Lonas Borrachudo Indicado para Veículos Carga/Transporte Passageiros; F-4000; Diâmetro do Aro; 16 (405,4 m
m); Largura mínima do pneu - banda de rodagem; 7,5 (190,5 mm); Altura mínima do perfil do pneu: 120,25 mm; Total mínimo de lonas; 12; Construção: Conve
ncional; Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no INMETRO e descrições acima (tamanho, aro, número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 an
os contra defeitos de fabricação, prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame

Endereço:

RUA PARA, 34

Telefone:

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200

Email:

contabil@goncalespneus.com

34.840.358/0001 -44 ZEUS COMERCIAL EIRELI RS 394,99

Marca: GOODRIDE

Fabricante: hangzhdu ZHONGCE RüBBER CO,, ltd

Modelo: CLSao

Descrição; Pneu Novo 7.50 Aro 16 Mínimo 12 Lonas Borrachudo Indicado para Veículos Carga/Transporte Passageiros: F-4000: Diâmetro do Aro; 16 (406,4 m
m): Largura mínima do pneu - banda de roda-gem: 7,5 (190,5 mm); Altura mínima do perfil do pneu. 120,25 mm, Total mínimo de lonas 12; Construção Conve
ncional. Aplicação Terra. Com certificado do fabricante no INMETRO e descrições acima (tamanho, aro, número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 an
os contra defeitos de fabri-cação.

<^JJ A



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Endereço:

R RUDY ARNALDO HINTZ. 688

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LIDA

Telefone:

(47) 9729-4607

Email:

fiscai.zeusdobrasil@gmail.com

RS 490,00

Marca: MAGGÍON

Fabricante: MAGGlON

Modelo: SUPER TRACTION

Descrição: DESCRIÇÃO: Pneu Novo 7.50 - Aro 16 - Mínimo 12 Lonas Borrachudo Indicado para Veículos Carga/Transporte Passageiros; F-4000; Diâmetro do
Aro: 16' (406,4 mm); Largura mínima do pneu - banda de rodagem: 7,5' (190,5 mm); Altura mínima do perfil do pneu: 120,25 mm; Total mínimo de lonas: 12.
Construção: Convencional; Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no INMETRO e descrições acima (tamanho, aro, número de lonas) impressas no pne
u. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação MARCA; MAGGlON MODELO: SUPER TRACTION

Estado:

RS

Cidade:

Boa Vista do Buricá

Endereço:

RUA ABC, 300

Nome de Contato:

BERNARDO

Telefone:

(55)3538-1518

Email:

buricaveiculos@gmail.com

07.493.402/0001-14 SIMAO CIRINEU AQSENEN &CIA LIDA R$515,00

Marca: WESTLAKE

Fabricante: ZHONGCE RUBBER GROUP CO., LTD.

Modelo: CL830

Descrição: Pneu Novo 7.50 - Aro 16 - Mínimo 12 Lonas Borrachudo Indicado para Veículos Carga/Transporte Passageiros: F-4000: Diâmetro do Aro: 16" (40
6,4 mm): Largura mínima do pneu - banda de rodagem: 7,5' (190,5 mm): Altura mínima do perfil do pneu: 120.25 mm; Total mínimo de lonas: 12, Construção:
Convencional; Aplicação; Terra.

Estado:

PR

Cidade;

Guarapuava

Endereço:

R VICENTE MACHADO. 2212

Telefone:

(42) 3622-6363

13.545.473/0001-16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LIDA RS 547,50

Marca: WESTLAKE CL830

Fabricante: WESTLAKE CL830

Modelo: WESTUKE CL830

Descrição: Pneu Novo 7.50 Aro 16 Mínimo 12 Lonas Borrachudo Indicado para Veículos Carga/Transporte Passageiros; F-4000; Diâmetro do Aro: 16 (406,4 m
m): Largura mínima do pneu - banda de roda-gem; 7,5 (190,5 mm); Altura mínima do perfil do pneu: 120,25 mm; Total mínimo de lonas: 12; Construção: Conve
ncional; Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no INMETRO e descrições acima (tamanho, aro, número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 an
os contra defeitos de fabri-cação.

Estado:

PR

Cidade:

Curitiba

Endereço:

RLUIZ GALLIERI,184

Telefone:

(41)3075-7210

Email:

lukauto@hotmail.com

24.578.060/0001-54 MOHAMED TIRES AND WHEELS LTDA

Marca: wastiake

Fabricante: wastiake

Modelo; CL830

Descrição: WLK 7.50-16 CL830 PR 14 122/118K B TT

RS 550,00

Endereço;
RUA MARIA CASUSA FEITOSA, 490

Telefone:

(11) 5563-7620 / (li) 5563-9998/(II) 5563-7620

Email:

popcontabil@popcontabil.com.br

34.147.979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA RS 582,00

Marca: MAGGlON

Fabricante: MAGGlON

Modelo: SUPER TRACTION

Descrição: DECLARAMOS que nossos produtos, serão entregues com um prazo inferior de 6 (seis) meses de fabricação, e que disponhamos de suporte tecnic
o em todo o território nacional para as marcas cotadas, e se por ventura algum produto apresentar qualquer defeito ou imperfeição ou não satisfizer ao padrão
exigido, comprometo-me em substituí-lo no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO HORAS) horas contadas da comunicação feita pelo responsável do Departa
mento de Compras.

Endereço:

RUA CORONEL PIRES, 115

Telefone:

(42) 3623-5001

Email:

atendimento@michelc.com.br

19.527.705/0001-90 A G D COMERCIO E DISTRIBUIDORA - EIRELI RS 617,92

Marca: westiake

Fabricante: westiake

Modelo: v/estiake

Descrição: Pneu Novo 7.50 Aro 16 Mínimo 12 Lonas Borrachudo Indicado para Veículos Carga/Transporte Passageiros: F-4000: Diâmetro do Aro: 16 (406,4 m
m): Largura mínima do pneu - banda de roda-gem: 7,5 (190,5 mm); Altura mínima do perfil do pneu: 120,25 mm; Total mínimo de lonas 12; Construção: Conve
ncional; Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no INMETRO e descrições acima (tamanho, aro, número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 an
os contra defeitos de fabri-cação.

Estado; Cidade: Endereço:

PR Curitiba RUA O BRASIL PARA CRISTO, 3574

Nome de Contato:

AIlan Geovani Dissenha

Telefone:

(41)3086-1355

Email:

agddistribuidora@gmail.com

27.225.863/0001 -13 EXOS - EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI RS 618,00

48/85



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: WeslLake

Fabricante: WeslLake

Modelo: CL830

Descrição; Pneu Novo 7.50 Aro 16

Endereço:

R ALCINO GUANABARA, 1346

Nome de Contato:

JHONY

Telefone:

(41)4103-8988

Emall:

contato@grupoexos.com.br

29.259.420/0001-79 EL ELYON PNEUS EIRELI R$ 650,00

Marca: GOODYEAR

Fabricante: Goodyear do Brasil produtos de borracha Ltda.
Modelo: CT160

Descrição: 'Pneu Novo 7.50 - Aro 16 - Mínimo 12 Lonas Borrachudo Indicado para Veículos Carga/Transporte Passageiros: F-4000: Diâmetro do Aro: 16" (40
6,4 mm): Largura mínima do pneu - banda de roda- gem: 7,5" (190,5 mm); Altura mínima do perfil do pneu: 120,25 mm: Total mínimo de lonas; 12; Construção:
Convencional: Aplicação; Terra. Com certificado do fabricante no INMETRO e descrições acima (tamanho, aro. número de lonas) impressas no pneu. Garantia d
e 05 anos contra defeitos de fabri- cação."

Endereço:
AVENIDA PASCHOAL ARDITO, 2536

Nome de Contato:

MARCIA

Telefone:

(19) 4042-6140

Email:

licitacao@elyonpneus.com.br

01.312.680/0001 -41 MARIA CRISTINA PERAZZA TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO RS 680,34

Marca: TITAN/GOODYEAR

Fabricante: GOODYEAR

Modelo: CT160 12 LONAS

Descrição: Pneu Novo 7.50 Aro 16 Mínimo 12 Lonas Borrachudo Indicado para Veículos Carga/Transporte Passageiros: F-4000: Diâmetro do Aro: 16 (406,4 m
m): Largura mínima do pneu - banda de rodagem: 7,5 (190,5 mm): Altura mínima do perfil do pneu: 120,25 mm; Total mínimo de lonas: 12: Construção: Conve
ncional; Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no INMETRO e descrições acima (tamanho, aro, número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 an
os contra defeitos de fabricação. NACIONAL - MARCA GOODYEAR MODELO CT160 12 LONAS

Estado:

SP

Cidade:

São Paulo

Endereço:
R VIEIRA DE MORAIS, 420

Telefone:

(11)5181-7161

Email:

albertotamborrino@globo.com

13.626.850/0001 -41 MARIA LUCELENE CARDOZO DE MELO PEREIRA RS 750,00

Marca: TORNEL

Fabricante: TORNEL

Modelo: TXL PLUS

Descrição: PNEU 7.50 - 16 - Marca: TORNEL - Modelo: TXL PLUS - CARACTERÍSTICAS: Pneu novo de primeiro uso e de primeira qualidade; - Convencional B
orrachudo - O pneu Tornei TXL PIus tem excelente poder de tração graças à sua banda de rodagem com dentes que invadem as laterais, proporcionando ótima
capacidade para enfrentar as situações mais difíceis de uso. É um modelo com estrutura reforçada, o que garante resistência a pressão e carga, sem exercer def
ormações em excesso no pneu e nem comprometer a estabilidade. Os sulcos profundos e largos realizam o escoamento da água. mantendo a borracha sempre
em contato com a pista, garantindo a segurança e desempenho nos deslocamentos, - Medidas: Largura 195 mm / Perfil 100 / Aro 16: - índice de carga 124/1
20 (1.600 kg /1.400): - índice de velocidade: M (130 km/h): - Tipo: Carga; - Tipo de Construção' Diagonal: - Posição no Veículo: EIXO DE TRAÇÃO, - Tipo de Terre
no; RODOVIÁRIO: - Desenho: Simétrico: - SideiwaII: BSW - Letras Pretas; - Quantidade de Lonas: 16: - Profundidade do sulco: 18mm; - Pressão máxima; 110. - Diá
metro: 796.4mm: - Peso: 23kg: - Pneu com Selo do INMETRO; - Registro INMETRO: 001677/2014; - Prazo de entrega: até 30 dias do recebimento da nota de em
penho; - Garantia: 60 meses fornecidos pelo fabricante contra defeito de fabricação: - Validade da proposta: 120 dias da aceitação.

Estado:

MG

Cidade:

Montes Claros

Endereço:

R PRAGA, 185

Telefone:

(19) 98430-2907

Email:

lucilenecardozomelo@hotmail.com

03.805.667/0001-50 I6F COMERCIO DE PNEUS EIRELI RS 755,00

Marca: WESTLAKE

Fabricante: ZC RUBBER

Modelo: CL830

Descrição: Pneu Novo 7.50 Aro 16 Mínimo 12 Lonas Borrachudo Indicado para Veículos Carga/Transporte Passageiros: F-4000: Diâmetro do Aro: 16 (406,4 m
m): Largura mínima do pneu - banda de roda-gem: 7.5 (190,5 mm): Altura mínima do perfil do pneu: 120,25 mm; Total mínimo de lonas: 12: Construção: Conve
ncional: Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no INMETRO e descrições acima (tamanho, aro, número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 an
os contra defeitos de fabri-cação.

Estado:

PR

Cidade:

Curitiba

Endereço:

R JOÃO BETTEGA, 687

Nome de Contato:

Eduardo Henrique Senff

Telefone:

(41)3333-4322

Email:

terezapneus@terezapneus.com.br

20.963.671/0001-65 E CAETANO DA SILVA AUTOPEÇAS RS 2.900,00

Marca: LINGLONG

Fabricante: LINGLONG

Modelo: 750R16 14PR122/118M D955 (borrachudoRadial) comple
Descrição: "Pneu Novo 7.50 - Aro 16- Mínimo 12 Lonas Borrachudoindicado para Veículos Carga/Transporte Passageiros: F-4000:Diàmetro do Aro 16" (406
,4 mm):Largura mínima do pneu - banda de rodagem: 7,5" (190,5 mm),Altura mínima do perfil do pneu: 120.25 mm:Total mínimo de lonas: 12:Construção: Con
vencional.Aplicação Terra.Com certificado do fabricante no INMETRO edescrições acima (tamanho, aro, número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 a
nos contra defeitos de fabricação' LINGLONG 750R16 14PR122/11 SM D955 (borrachudoRadial) completo

Estado: Cidade: Endereço:
PR Londrina AVENIDA ARCEBISPO DOM GERALDO FERNANDES. 2770W

Nome de Contato:

Aline Ambrósio Lisboa

Telefone:

(43) 9151-4450

Email:

daesa.pneus@outlcok.com

49/85
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Quantidade Descrição Observação

35 Unidades certificado / aprovado pelo inmetro (instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade industrial), referência - Pireiii CT5

5, Firestone BFT595 ou Goodyear G8, (pneu novo. não remanufaturado. não recauchutado e não remoidado).

Preço (Compras Governamentais) 1; Preço do Fornecedor Vencedor R$ 7f

Órgão: município DE RIO NEGRO Data: 16/10/2019 08:30

Objeto: Aquisição de pneus e afins para a frota municipal. Modalidade: Pregão Eletrônico

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO-Pneu 900/20convencior.alliso 14ionas SRP: SIM

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, PNEU-VEICULO AUTOMOTIVO NOME Identificação: N''Pregão:722019/UASG:987823

Lote/Item; /4

Ata: Link Ata

Adjudicação: 25/10/2019 10:55

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade; 2

Unidade: Unidade

UF; PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

06.009.600/0001 -05 A M MENDES - ACESSÓRIOS RS 783,99

Marca: MAGGION

Fabricante: MAGGION

Modelo: LUNGAVIA14L

Descrição: Pneu 900/20 convenciona! liso 14 lonas-O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua apresenta
ção.

Endereço:

R CEARA, 290

Nome de Contato;

ADRIANA

Telefone:

(43)3162-1504

Email:

a-m.mendesacessorios@gmail.com

17.450.564/0001-29 BBW DO BRASIL COMERCIO DE PNEUMATiCOS EIRELI

♦VENCEDOR*

Marca: DURABLE
Fabricante: DURABLE tires
Modelo: DR942
Descrição: Pneu 900/20 convencional liso 14 lonas

RS 783,99

Estado: Cidade:
Concórdia

Endereço:
RUA JOÃO FRIGO. 65

Telefone:

(49) 3442-0137

25.115.613/0001 -03 BARATAO PNEUS EIRELI RS 790,00

Marca: PIRELLI
Fabricante: PIRELLI PNEUS LTDA
Modelo: CT65
Descrição: Pneu 900/20 convencional liso 14 lonas, certificado pelo lnmetro.com garantia de fabrica de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação, valida
de da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Endereço:
AV MANOEL RIBAS. 4636

Nome de Contato: Telefone:

(42) 3629-1330
Email;
pneusbaratao@gmail.com

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LTDA

Marca: MAGGION
Fabricante: MAGGION
Modelo: LUNGAVIA
Descrição: DESCRiÇÂO; Pneu 900/20 convencional liso 14 lonas MARCA: MAGGION MODELO LUNGAVIA

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone:
RS Boa Vista do Buricá RUA ABC. 300 BERNARDO (55) 3538-1

Nome de Contato: Telefone: Email:
BERNARDO (55) 3538-1518 buricaveiculos@gmail.com

17.092.175/0001-79 PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI

<:yAÁM



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: GOODYEAR

Fabricante: titan

Modelo: g8
Descrição: pneus de fabricação nacional, certificados pelo INMETRO com garantia de 5 anos

Estado:

SC

Cidade:

Xanxeré

Endereço:

RUA PRESIDENTE VARGAS, 288

Telefone:

(49) 3433-6362

Emaii:

financeiro.pneuiog@hotmail.com

88.197.330/0001-50 COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LIDA R$ 890,00

Marca: Maggion

Fabricante: Maggion
Modelo: Lungavia
Descrição: Pneu 900/20 convencional

Estado:

RS

Cidade:

Tapejara

Endereço:

AV7DE SETEMBRO, 236

Telefone:

(54) 3344-1174/ (54) 3344-1174

03.805.667/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELi R$ 893,00

Marca: Westiake

Fabricante: ZC Rubber

Modelo: Westiake Conv. Liso CR942

Descrição: O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. Declaramos que aceitamos e atendemos a todas as condições do edital e seus anexos.
Prazo de entrega: Em até 10 (dez) dias; após recebimento da autorização de compra. Local de entrega: Oficina da Prefeitura, Rua Professor João Raimundo n* 4
34, Centro, prazo de garantia de cinco anos (assegurando conforto, estabilidade e segurança), .prazo de fabricação igual ou inferior a 06 (seis) meses no ato da
entrega. Produto novo, de 1 ® linha do fabricante e linha de montagem.

Estado: Cidade: Endereço:

PR Curitiba R JOÃO BETTEGA, 687

Nome de Contato:

Eduardo Henrique Senff

Telefone:

(41)3333-4322

Email:

terez3pneus@terezapneus.com.br

09.043.182/0001 -52 NA ATIVA COMERCIAL - EIRELI R$918,00

Marca: TORNEL

Fabricante: TORNEL

Modelo: T2100

Descrição: Pneu 900/20 convencional liso 14 lonas. Validade da proposta: 60 dias

Estado: Cidade:

SP Carapicuíba

Endereço:

R LEOPOLDO DA SILVA, 62

Nome de Contato:

MURILO

Telefone:

(11) 4181-7472

Email:

nativa@nativacomerci3l.com.br

09.017.325/0001 -51 CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA R$ 996,84

Marca: WESTLAKE CR842

Fabricante: WESTLAKE CR842

Modelo: WESTLAKE CR842

Descrição: Pneu 900/20 convencional liso 14 lonas

Estado: Cidade: Endereço:
PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779

Nome de Contato:

KAUE MUNIZ DO AMARAL

Telefone: Email:

(41) 3076-7210 autopecaschevromais@hotmail.com

31.162.874/0001-79 HENRIQUE BRAYAN CAVALINI R$1.000,00

Marca: TORNEL

Fabricante: TORNEL

Modelo: TORNEL

Descrição: Pneu 900/20 convencional liso 14 lonas

Endereço;

R CARLOS DE LAET, 1390

Telefone:

(41)9885-6972

Email:

cavalinicommerce@gmail.com

94,510.682/0001 -26 MODELO PNEUS LTDA R$1.036,00

Marca: PIRELLI

Fabricante: Pirelli Pneus LTDA

Modelo: CT65 14 LONAS 140/137J

Descrição: Descrição: Pneu 900/20 convencional liso 14 lonas MARCA: PIRELLI MODELO:CT65 14 LONAS 140/137J Condições comerciais Validade da propo
sta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; Prazo de entrega; 10 (dez) dias; após recebimento da autorização de compra; Frete: CIF - Oficina
da Prefeitura, Rua Professor João Raimundo n* 434, Centro; Prazo de pagamento: até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento e aceite do obj
eto, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; Garantia: Pneus 05(cinco) anos. Câmaras de ar e Prot
etores 03(très) anos, contados da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação.

Estado: Cidade:

Bento

Gonçalves
RS

Endereço:

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

CASTELO BRANCO, 56

Nome de

Contato:

Igelso Ludovico

Cecon

Telefone: Email:

(54) 3455-

6500
modelopneus@modelopneus.com.br

51 /85
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Quantidade Descrição

12 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), referência - Pirelli CT
65 .Firestone BFT595 ou Goodyear G8. (pneu novo, não remanufaturado. não recauchutado e não remoldado).

Quantidade Descrição Observação

32 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial), referência - Goodyear
Conquistador, Firestone T615 ou Pirelli RT 59, (pneu novo. não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA
MUNICIPAL

Data: 04/05/2020 08:00

^  Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS
NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA,

Descrição; PNEUS - PNEU BORRACHUDO. CONVENCIONAL. REFERENCIA 1000, ARO 20,
16 LONAS, BORRACHUDO, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO,

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: N°Licitaçâo:8n89l

Lote/Item: 13/1

Ata: Link Ata

PARA TRACAO DE CAMINHAO E ÔNIBUS,
Adjudicação: 07/05/202016:26

Homologação: 07/05/202016:26

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 20

UF: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

34.840.358/0001 -44 ZEUS COMERCIAL EIRELI

*VENCEDOR*

R$ 1.148,45

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: PNEU BORRACHUDO, CONVENCIONAL, REFERENCIA 1000, ARO 20,16 LONAS. BORRACHUDO, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA
TRACAO DE CAMINHAO E ONIBUS.MARCA E MODELO: DURABLE DR945 - 20 UNIDADESVALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.FORMA DE PAGAMENTO: O
preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10° (décimo) dia útil do m
és subsequente após a entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelos Departamentos responsáveis.PRAZO E LOCAL DE ENTREGA Os prod
utos objeto desta licitação deverão ser entregues somente mediante autorização de fornecimento, em até 05 (cinco) dias da solicitação da divisão de compras,
nos locais determinados pela administração municipal, independentemente da quantidade solicitada.VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.GARANTIA: Gar
antia de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação, assegurando conforto, estabilidade e segurança.DECLARAMOS que concordamos e nos submetemos a t
odos os termos, normas e especificações do pertinente edital, bem como, às Leis, Decret os. Portarias Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaç
ão.DECLARAMOS os produtos atendem às normas ABNT NBR 5531, NBR 6087 e NBR 6088 e estão de acordo com o Regulamento Técnico - RTQ 041 do INME
TRO e possuem indicador de desgaste da banda de rodagem no flanco do pneu (TWI).

Endereço:

R RUDY ARNALDO HINTZ, 688

Telefone:

(47) 9729-4607

Email:

fiscal.zeusdobrasil@gmail.com

BARATAO PNEUS EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: PNEU BORRACHUDO, CONVENCIONAL, REFERENCIA 1000. ARO 20, 16 LONAS, BORRACHUDO, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA
TRACAO DE CAMINHAO E ÔNIBUS, 20 UNIDADES, MARCA PIRELLI, MODELO RT59, CERTIFICADO PELO INMETRO, COM GARANTIA DE FABRICA DE 05 (CINCO) A
NOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, VALIDADE DA PROPOSTA DE 60 (SESSENTA) DIAS CONSECUTIVOS, PRAZO DE ENTREGA DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS, D
A SOLICITAÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, NOS LOCAIS DETERMINADOS PELO ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Endereço:

C>MQ>



Quantidade Descrição Observação

40 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), índice de carga/veloc
idade mínima 143 Kg, referência - Pirelli TG 85. Goodyear G677 ou Bridgestone L355. (Pneu novo, nào recauchutado, não remanuf

aturado e não remoldado).

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA / (3) CORONEL VIVIDA PREFEITURA Data: 04/05/2020 08:00

MUNICIPAL Modalidade: Pregão

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS
NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA.

Descrição: PNEUS - PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (DIRECIONAL), REFERENCIA

1000, ARO 20,16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

SRP: SIM

Identificação: N®Licitação:811891

Lote/Item: 28/1

Ata: Link At

Adjudicação: 07/05/202016:18

Homologação: 07/05/2020 16:18

Fonte: www.Iicitacoes-e.com.br

Quantidade: 40

UF: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FUCH LIDA

♦VENCEDOR*

R$ 1.425.00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não infonnado
Descrição: 28 1 40 Unid. "PNEU RADIAL. LISO PARA USO MISTO (DIRECIONAL), REFERENCIA 1000,ARO 20,16 LONAS. NÃO REMOLDADO, NÃO REMA
NUFATURADO" FIRESTONE T819 1,453,00 58.520,00

Estado: Cidade:
RS Boa Vista do Buricá

Endereço:
RUA ABC, 300

Nome de Contato:
BERNARDO

Telefone:
(55) 3538-1518

Email:
buricaveiculos@gmail,com

ZEUS COMERCIAL EIRELI RS 1.434,88

Marca: Marca não informada
Fabricante; Fabricante não informado
Descrição: PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO (DIRECIONAL), REFERENCIA 1000, ARO 20,16 LONAS, NÃO REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO.MARCA
E MODELO. SPEEDMAX M3 - 40 UNIDADESVALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.FORMA DE PAGaMENT0:0 preço ajustado será pago, através da Tesour
aria do Municipio, diretamente em conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10® (décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da nota fisca
1 eletrônica, sua conferência e aceitação pelos Departamentos responsáveis,PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, Os produtos objeto desta licitação deverão ser entreg
ues somente mediante autorização de fornecimento, em até 05 (cinco) dias da solicitação da divisão de compras, nos locais determinados pela administração
municipal, independentemente da quantidade solicitada.VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses,GARANTIA; Garantia de 05 (cinco) anos contra defeitos de fa
bricação. assegurando conforto, estabilidade e segurança.DECLARAMOS que concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do
pertinente edital, bem como, às Leis, Decret os, Portarias Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçào.DECLARAMOS os produtos atendem às no
rmas ABNT NBR 5531, NBR 6087 e NBR 6088 e estão de acordo com o Regulamento Técnico - RTO 041 do INMETRO e possuem indicador de desgaste da ban
da de rodagem no flanco do pneu (TWI).

Endereço;

OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição; PNEU RADIAL LISO PARA USO MISTO (DIRECIONAL), REFERENCIA 1000, ARO 20.16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO. Marca: L
INGLONG, Modelo: LU08

Ertdereço:



Quantidade Descrição Observação

44 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (instituto Nacionat de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), índice de carga/ velo

cidade mínimo 143 k. referência - Pirelli PG85, Goodiear G686 ou Firestone T819, (Pneu novo, não remanufaturado, não recauchut

ado e não remoldado).

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: Prefeitura MumcipaldeTurvo

Objeto: Registro de Preços para a eventua!(ais) aquisição(ões) de pneus, câmaras de ar

e protetores de pneus destinados à manutenção da frota de veículos oficiais do

Município de Turvo (PR),

Descrição: Reparo de Pneu / Câmara de Ar-1000 X20 PNEU NOVO RADIAL

BORRACHUDO DE USO MISTO (ASFALTO/CHÃO) MÍNIMO 151

CatSer: 13552 - Reparo de pneu, câmara de ar

Data: 06/08/202013:32

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregào:912020 / UASG:988453

Lote/Item: /4

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 64

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.707.920/0001-51 OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

'VENCEDOR*

R$ 1.597,50

Marca: Marca não Informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: 1000 X20 PNEU NOVO RADIAL BORRACHUDO DE USO MISTO (ASFALTO/CHÃO) MÍNIMO 16L. Marca: GOODRIDE, Modelo; CB972, Fabricante: ZHON
GCE RüBBER GROUP C0„ 146/143F

Endereço:

R VICENTE MACHADO, 2188

34,147,979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA

Telefone:

(42) 3035-6431

RS 1.598,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; 1000 X20 PNEU NOVO RADIAL BORRACHUDO DE USO MISTO (ASFALTO/CHÃO) MÍNIMO 16LM, MARCA FIRESTONE, MODELO TB31.

Endereço; Telefone:

RUA CORONEL PIRES, 115 (42) 3623-5001

33.054,804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI

Email;

atendimento(ã)michelc.com,br

R$1,605,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 4-1000 X20 PNEU NOVO RADIAL BORRACHUDO DE USO MISTO (ASFALTO/CHÃO) MÍNIM015L QUANTIDADE 64 MARCA E MODELO FIRESTONE T
831 A VALIDADE DA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO,

Endereço:

RUA PARA, 34

Telefone:

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200

Email:

contabil@goncalespneus,com

34,840,358/0001-44 ZEUS COMERCIAL EIRELI RS 1.650,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Marca/Modelo- SPEED MAX MD1: FABRICANTE DANANG RUBBER JOIN STOCK COMPANV, 1000 X20 PNEU NOVO RADIAL BORRACHUDO DE USO
MISTO (ASFALTO/CHÃO) MÍNIMO 16L.

Endereço:

R RUDY ARNALDO HINTZ, 688

Telefone:

(47) 9729-4607

Email:

fiscal.zeusdobrasil@gmail,com

25.11 S.613/0001-03 BARATAO PNEUS EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 1000x20 PNEU NOVO RADIAL BORRACHUDO DE USO MISTO (ASFALTO/CHÃO) MÍNIMO 16L PIRELLI/TG 01

RS 1.700.00

Endereço:

AV MANOEL RIBAS, 4636

Nome de Contato:

FÁBIO

Telefone:

(42) 3629-1330

Email:

pneusbar3tao@gmail.com

<yAÁ'%



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

36.097.231/0001-02 MÍLANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LIDA RS 1.735,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 1000 X20 PNEU NOVO RADIAL BORRACHUDO DE USO MISTO (ASFALTO/CHÃO) GOODYEAR- Armor max MSD

Endereço: Telefone:
RUA JOÃO CARLOS MARINHO. 25 (49) 3431-0352

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LIDA R$ 1.770,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: DESCRIÇÃO: 1000 X20 PNEU NOVO RADIAL BORRACHUDO DE USO MISTO (ASFALTO/CHÃO) MÍNIMO 16L MARCA: DUNLOP MODELO: SP 431

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emall:
RS Boa Vista do Buricá RUAABC.300 BERNARDO (55)3538-1518 buricaveiculos@gmail.com

01.795.704/0001-60 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA R$1.815,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 1000 X20 PNEU NOVO RADIAL BORRACHUDO DE USO MISTO (ASFALTO/CHÃO) MÍNIMO 16L DRC D821 SP431 DUNLOP 15PR

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PR Cascavel RUA MARECHAL FLORIANO. 2803 (45)3037-3032

03.805.667/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI R$1.815,83

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 1000 X20 pneu novo radial BORRACHUDO de USO MISTO - GOODYEAR ARMORMAX MSD - GOODYEAR DO BRASIL (ASFALTO/CHÃO) MÍNIMO 1
6L - PRAZO DE VALIDADE - 60 (sessenta) dias. - PRAZO DE GARANTIA - 05 (cinco) anos, contra vícios e defeitos de fabricação. - PRAZO DE FABRICAÇÃO - Igual
ou inferior a 06 (seis) meses no momento da entrega. - PRAZO DE ENTREGA - Será de 07 (sete) dias, após recebimento da Autorização de Fornecimento. - PRA
ZO DE VIGÊNCIA - Será de 12 (doze) meses. - PRAZO DE PAGAMENTO - Será em até 30 (trinta) dias, após entrega das mercadorias e Nota Fiscal. - Declaramos
que confiecemos, concordamos e atendemos a todas as especificações do edital. - No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas co
m frete/transporte/entrega, mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer outras despe
sas necessárias e indispensáveis que incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto proposto. - Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de trib
utação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emall:
PR Curitiba R JOÃO BETTEGA, 687 Eduardo Henrique Senff (41)3333-4322 terezapneus@terezapneus.com.br

20.122.244/0001-54 LUDA PNEUS LTDA. R$2.070,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: PNEU 10.00X20 NOVO RADIAL BORRACHUDO DE USO MISTO ASFALTO CHÃO MÍNIMO 16L0NAS MARCA/MODELO: 10.00R20 TB31 1ÓLONAS FIRE
STONE Bridgestone do Brasil S/A Condições comerciais: Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certa
me, conforme previsto no art. 69 § 2° combinado com o artigo 66 § 4°. A validade da proposta está condicionada a regularidade dos pagamentos. Prazo de entr
ega: Em até 07 (sete) dias após a emissão de Requisição de Compra emitido por servidor do Município de Turvo (PR). Frete: CIF - Centro de Recebimento Cont
role e Distribuição, CRCD do Município, localizado na Rua: Renè Rickli, N" 700, Centro, Turvo/PR. Prazo de pagamento: até 30(trigésimo)dia após o forneciment
O de produtos e/ou á prestação de serviços.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emall:
RS Bento Gonçalves RUA OLAVO BILAC, 123 Marcela Cecori (54)3055-2004 vendas@ludapneus.com.br

13.545.473/0001 -16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA R$ 2.594,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 1000 X20 PNEU NOVO RADIAL BORRACHUDO DE USO MISTO (ASFALTO/CHÃO) MÍNIMO 16L MARCA/MODELO: DRC D911

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba R LUIZ GALLIERI, 184 (41)3076-7210 lukauto@hotmail.com

88.197,330/0001-60 COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA R$ 3.000,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 1000 X20 PNEU NOVO RADIAL BORRACHUDO DE USO MISTO (ASFALTO/CHÃO) MÍNIMO 16L

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
RS Tapejara AV 7 DE SETEMBRO, 236 (54)3344-1174/(54) 3344-1174
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item 2Q: Pneu novo, radial usó-miíàto asfaito/ terra- 275/80R22.5, liso, mínimo 16 lonas

Preço EstimàciorRS 1.4^9,00 fim) Média dos Preços Obtidos: R$ r 4H9,00

Quantidade Descrição

44 Unidades certificado / aprovado pelo ínmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), índice de carga/veloc
idade mínimo 1461<, referência - Pirelli TG85, GoodyearG677 ou Bridgestone L320. (Pneu novo, não remanufaturado, não recauch
utado e não remoidado).

Qbservação

Preço (Compras Governamentais) ̂: Preço do Fornecedor Vencedor RS T -45

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO Data: 03/09/2020 09:00

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de pneus, câmaras de ar Modalidade: Pregão Eletrônico
e protetores, para veículos e maquinas da frota municipal. SRP: SIM

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - PNEU NOVO 275/80 R 22,5 16 LONAS Identificação: N°Pregão:972ü20 / UASG:987565
RADIAL USO MISTO DiREClONAL/LISO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO NO Lote/item" /95
MÍNIMO 18.3MM, COM ÍNDICE DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K,

Lote/Item: /95

At

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO , PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME
a: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 20

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

34.840.358/0001-44 ZEUS COMERCIAL EIRELI

♦VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 1.459,00

Marca: SPEEDMAX
Fabricante: DANAN6 RUBBER JOIN STOCK COMPANY
Modelo: M5
Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22,5 16 LONAS RADIAL USO MISTO DIRECIONAL/LISO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO NO MÍNIMO 18.3MM, COM ÍNDICE
DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K.

Endereço:
R RUDY ARNALDO HINTZ. 688

Telefone:

(47) 9729-4607
Email:
fiscai,zeusdobrasil@gmail.com

36.097.231/0001 -02 MILANO COMERCIO DE PNEÜMATICOS LTDA RS 1.489.0C

Marca: GOODYEAR
Fabricante: GOODYEAR
Modelo: mss
Descrição; PNEU NOVO 275/80 R 22,5 16 LONAS RADIAL USO MISTO DIRECIONAL/LISO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO NO MÍNIMO 18,3MM, COM ÍNDICE
DE CARGA 149/145 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K.

Endereço:
RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25

Telefone:

(49) 3431-0352

33,054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI HS 1.646,0(

Marca: BRIDGESTONE
Fabricante: firestone/BRIDGESTONE
Modelo: M842 149/146K
Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22.5 16 LONAS RADIAL USO MISTO DIRECIONAL/LISO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO NO MÍNIMO 18,3MM.C0M ÍNDICE
DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K. VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS.

Endereço:
RUA PARA, 34

Telefone;

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200
Email:
contabil@goncalespneus,com

05,116,523/0001 -11 BOLANHC & BOLANHC LTDA RS 1.700,0(

Marca: BRIDGESTONE
Fabricante: BRIDGESTONE
Modelo: M842
Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22,5 15 LONAS RADIAL USO MISTO DIRECIONAL/LISO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO NO MÍNIMO IS.SMM, COM ÍNDICE
DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K.

Endereço:
AV RIO GRANDE DO NORTE. 2,300

23.870.809/0001-70 ZENILDA ROSSATO CAVEGLION R$1.700,0(



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: BRIDGESTONE

Fabricante: BRIDGESTONE

Modelo: M-842

Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22.5 16 LONAS RADIAL USO MISTO DIRECIONAL/LISO. COM PROFUNDIDADE DE SULCO NO MÍNIMO 18.3MM. COM ÍNDICE
DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K.

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RURUBICI.39 VALÉRIO (46)3524-2694 kmpneus05@gnnail.com

20.707.920/0001-51 OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA R$ 1.700.00

Marca: linglong

Fabricante: Shandong Linglong Tyre Co. Ltd.
Modelo; LLA08

Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22.5 16 LONAS RADIAL USO MISTO DIRECIONAL/LISO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO NO MÍNIMO 18,3MM. COM ÍNDICE
DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K. (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)

Endereço: Telefone:
R VICENTE MACHADO, 2188 (42) 3035-6431

20.862.784/0001 -74 SETIM & TITON LTDA R$ 1.730.00

Marca: GOODYEAR

Fabricante: GOODYEAR

Modelo: G386

Descrição: 16 lonas liso misto

Endereço: Telefone: Email:
RUA COMENDADOR ROSEIRA. 88 (41) 3296-7677 / (41) 3023-6645 / (41) 3296-7677 james@realcont.com.br

01.795.704/0001-60 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA R$ 1.733,00

Marca: dunlop

Fabricante: DRC

Modelo; 16PRSP571

Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22,5 16 LONAS RADIAL USO MISTO DIRECIONAL/LISO. COM PROFUNDIDADE DE SULCO NO MÍNIMO 18.3MM, COM ÍNDICE
DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PR Cascavel RUA MARECHAL FLORIANO. 2803 (45)3037-3032

24.053.203/0001-04 TRUCK CENTER MARRECAS LTDA RS 1.733.25

Marca: CONTINENTAL

Fabricante: CONTINENTAL

Modelo: PNEU NOVO 275/80 R 22.5 16 LONAS RADIAL

Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22.5 16 LONAS RADIAL USO MISTO DIRECIONAL/LISO. COM PROFUNDIDADE DE SULCO NO MÍNIMO 18,3MM. COM ÍNDICE
DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K

Endereço: Telefone: Email:
AV NATALINO FAUST. 610 (46) 3524-1266 megasult@megasult.com.br

13.545.473/0001-16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA RS 2.122.85

Marca: DURABLE DR877

Fabricante: DURABLE DR877

Modelo: DURABLE DR877

Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22.5 16 LONAS RADIAL USO MISTO DIRECIONAL/LISO. COM PROFUNDIDADE DE SULCO NO MÍNIMO 18,3MM, COM INDICE
DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba R LUIZ GALLIERI. 184 (41)3076-7210 lukauto@hotmail.com

20.122.244/0001 -54 LUDA PNEUS LTDA. RS 2.292.00

Marca: GOODYEAR

Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL S/A

Modelo: ARMOR MAX MSS 16L0NAS

Descrição: 95 PNEU NOVO 275/80 R 22.516 LONAS RADIAL USO MISTO DIRECIONAL/LISO. COM PROFUNDIDADE DE SULCO NO MÍNIMO 18,3MM. COM ÍNDI
CEDE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K. GOODYEAR ARMOR MAX MSS 16L0NAS C/l 9.9MM DE PROFUNDIDADE DE SULCO Unidade 20 CONDIÇÕE
S COMERCIAIS: Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69§ 2° co
mbinado com o artigo 66. § 4° A validade da Proposta está condicionada a regularidade dos pagamentos. Prazo de Entrega: 07 (sete) dias. contados do momen
to do recebimento da nota de emp>enho. confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. Frete: CIF- parcelada
mente, de acordo com as solicitações da Secretaria de Administração, na sede do Almoxarifado da Garagem Municipal de veículos e máquinas, sita à Rua Marilia
. n® 665. bairro Padre UIrico no Município de Francisco Beltrão. Pagamento: até 30 (trinta) dias. contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanhada
pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND's FGTS. TRABALHISTA e F
EDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma. Gara
ntia: Pneus 05 (cinco) anos. câmaras de ar e protetores 03(trés) anos, da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação. PRODUTO NACIONAL
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Estado: Cidade:

RS Bento Gonçalves

Endereço:

RUA OLAVO BILAC,123

Nome de Contato:

Marcela Cecori

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Telefone: Emaíl:

(54) 3055-2004 vendas@ludapneus,com,br

Quantidade Descrição

32 Unidades certificado / aprovado peio Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização de Qualidade Industrial), índice de carga / vel
ocidade mínimo 146K, referência - Pireili FG85, Goodyear G586 ou Bridgestone M840, (pneu novo, não remanufaturado, não recau

chutado e não remoldado).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de pneus, câmaras de ar

e protetores, para veículos e máquinas da frota municipal.

Descrição: PNEU VEfCULO AUTOMOTIVO - PNEU NOVO 275/80 R 22,5 16 LONAS,
RADIAL USO MISTO TRAÇÃO/BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE DE

SULCO MÍNIMO 22MM COM CAPACIDADE DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE

VELOCIDADE K.

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO , PNEU • VEICULO AUTOMOTIVO NOME

Data: 03/09/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:972020 / UASG:9B7565

Lote/Item: /93

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: õO

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

34.840.358/0001-44 ZEUS COMERCIAL EIRELI

* VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 1.575,00

Marca: SPEEDMAX

Fabricante: DANANG RU8BER JOIN STOCK COMPANY

Modelo: MD5

Descrição: PNOJ NOVO 275/80 R 22.516 LONAS, RADIAL USO MISTO TRAÇÃO/BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMO 22MM COM CAPACl
DADE DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K.

Endereço:

R RUDV ARNALDO HINTZ, 688

Telefone;

(47) 9729-4607

Emaíl:

fiscal.2eusdobrasll@gmaiLcom

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI RS 1.599,00

Marca: BRIDGESTONE

Fabricante: FIRESTONE/BRIDGESTGNE

Modelo: L325 149/146K

Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22,516 LONAS. RADIAL USO MISTO TRAÇÃO/BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMO 22MM COM CAPACl
DADE DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K. VALIDADE DA PROPOSTA 50 DIAS.

Endereço:

RUA PARA. 34

Telefone:

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200

Emall:

contabil@goncalespneus.com

36,097,231 /OOOl -02 MÍLANO COMERCIO DE PNEüMATICOS LTDA RS 1.675,00

Marca: GOODYEAR

Fabricante: GOODYEAR

Modelo: armor max MSD

Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22,516 LONAS, RADIAL USO MISTO TRAÇÃO/BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMO 22MM COM CAPACl
DADE DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K.

Endereço:

RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25

Telefone:

(49) 3431-0352

05.116.523/0001-11 BOLANHO & BOLANHO LTDA



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: BRIDGESTONE

Fabricante: BRIDGESTONE

Modelo: L325

Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22,5 ̂ 6 LONAS, RADIAL USO MISTO TRAÇÃO/BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMO 22MM COM CAPACI
DADE DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K.

Endereço:
AV RIO GRANDE DO NORTE, 2.300

23.870.809/0001-70 ZENILDA ROSSATO CAVEGLION RS 1.750,00

Marca: BRIDGESTONE

Fabricante: BRIDGESTONE

Modelo: L-325

Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22,516 LONAS, RADIAL USO MISTO TRAÇÃO/BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMO 22MM COM CAPACI
DADE DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K.

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RURUBICI,39 VALÉRIO (46)3524-2694 kmpneus05@gmail.conn

24.053.203/0001 -04 TRUCK CENTER MARRECAS LTDA RS 1.780,00

Marca: CONTINENTAL

Fabricante: CONTINENTAL

Modelo: PNEU NOVO 275/80 R 22,5 16 LONAS

Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22,5 16 LONAS, RADIAL USO MISTO TRAÇÃO/BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMO 22MM COM CAPACI
DADE DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K.

Endereço: Telefone: Email:
AV NATALINO FAUST, 610 (46)3524-1266 megasult@megasult.com.br

94.510.682/0001-26 MODELO PNEUS LTDA R$2.053,00

Marca: BRIDGESTONE

Fabricante: BRIDGESTONE DO BRASIL S/A

Modelo: L325 16L0NAS C/23,5MM

Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22,516 LONAS, RADIAL USO MISTO TRAÇÃO/BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMO 22MM CCM CAPACI
DADE DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K. MARCA MODELO BRIDGESTONE/L325 16 LONAS C/23,5MM CONDIÇÕES COMERCIAIS: Validade da pro
posta: 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69§ 2° combinado com o artigo 66, § 4' A
validade da Proposta está condicionada a regularidade dos pagamentos. Prazo de Entrega: 07 (sete) dias, contados do momento do recebimento da nota de e
mpenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. Frete: CIF- parceladamente, de acordo com as solici
tações da Secretaria de Administração, na sede do Almoxarifado da Garagem Municipal de veículos e máquinas, sita à Rua Marília, n° 665, bairro Padre UIrico no
Município de Francisco Beltrão. Pagamento: até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quand
o houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma. Garantia: Pneus 05 (cinco) anos. cá
maras de ar e protetores 03(très) anos, da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
Contato:

Bento AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR Igelso Ludovico (54)3455- ^ ^ .
RS modelopneus@modelopneus.com.br

Igelso Ludc

Gonçalves CASTELO BRANCO, 56 Cecon 6500

20.122.244/0001-54 LUDA PNEUS LTDA. R$2.277,00

Marca: GOODYEAR

Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL S/A

Modelo: ARMOR MAX MSD 16L0NAS

Descrição: 93 PNEU NOVO 275/80 R 22,5 16 LONAS, RADIAL USO MISTO TRAÇÃO/BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMO 22MM COM CAP
ACIDADE DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K. GOODYEAR ARMOR MAX MSD 16L0NAS 149/146K C/25,4MM DE PROFUNDIDADE DE SULCO Unida
de 60 CONDIÇÕES COMERCIAIS: Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto
no art. 69§ 2° combinado com o artigo 66, § 4° A validade da Proposta está condicionada a regularidade dos pagamentos. Prazo de Entrega: 07 (sete) dias, cont
ados do momento do recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solic tadas. Fre
te: CIF- parceladamente, de acordo com as solicitações da Secretaria de Administração, na sede do Almoxarifado da Garagem Municipal de veículos e máquinas,
sita à Rua Maniia, n° 665, bairro Padre UIrico no Município de Francisco Beltrão. Pagamento: até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fisca
I, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND's FGTS, T
RABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pe
Ia mesma. Garantia: Pneus 05 (cinco) anos. câmaras de ar e protetores 03(trés) anos, da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação. PRODUTO
NACIONAL

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email;
RS Bento Gonçalves RUA OLAVO BILAG, 123 Marcela Cecori (54)3055-2004 vendas@ludapneus.com.br

13.545.473/0001-15 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA RS 2.399.44

Marca: DRC D94i

Fabricante: DRC D941

Modelo: DRC D941

Descrição: PNEU NOVO 275/80 R 22,516 LONAS, RADIAL USO MISTO TRAÇÃO/BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMO 22MM COM CAPACI
DADE DE CARGA 149/146 E ÍNDICE DE VELOCIDADE K.
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Estado:

PR

Cidade;

Curitiba

Endereço:

RLUI2 GALLIERl, 184

Telefone:

(41)3075-7210

Emali:

iukauto@hotmail.com

Quantidade Descrição Observação

20 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Nacional e Qualidade Industrial), índice de carga / velocidad

e mínimo 148G, referência - Pireíli TG 85, Goodyear G 677 ou Bridgestone L 320 (pneu novo. não remanufaturado, não recauchuta

do e não remoldado).

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

Objeto: Futura e eventual aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e

máquinas da frota municipal.

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - PNEU 295/80 R 22,5, LISO, MÍNIMO 16
LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA ÔNIBUS, CONSTRUÇÃO RADIAL E COM
CERTIFICADO INMETRO (USO MISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALTO)

Data: 15/07/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:492020 / UASG:987837

Lote/Item: /22

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO , PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME
Adjudicação; 27/08/202014:18

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

UF; PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

36.097,231 /OOOl -02 MtLANO COMERCIO DE PNEÜMATICOS LTDA

* VENCEDOR*

R$ 1.642,00

Marca: GOODYEAR

Fabricante: GOODYEAR

Modelo: ARMORSTEEL KELLY MSDII

Descrição: pneu 295/80 R 22,5. LISO, MÍNIMO 16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA ÔNIBUS. CONSTRUÇÃO RADIAL ECOM CERTIFICADO INMETRO (USO M
ISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALTO)

Endereço;

RUA JOAQ CARLOS MARINHO, 25

Telefone:

(49) 3431-0352

03,805.657/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI R$1.645,00

Marca: GOODYEAR

Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL

Modelo: G386

Descrição: PNEU 295/80 R 22,5, LISO. MÍNIMO 16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA ÔNIBUS. CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO (USO M
ISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALTO)

Estado: Cidade: Endereço:
PR Curitiba R JOAQ BETTEGA, 687

Nome de Contato:

Eduardo Henrique Senff

Telefone: Emali:

(41) 3333-4322 terezapneus@tere2apneus.c0m.br

23.870.809/0001-70 ZENILDA ROSSATO CAVEGLION RS 1.650.00

Marca: Tengrys
Fabricante: Tengrys
Modelo: D671

Descrição: PNEU 295/80 R 22,5, LISO, MINIMO 16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA ÔNIBUS, CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO (USO M
ISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALTO)

Endereço:

R URUBICI, 39

Nome de Contato:

VALÉRIO

Telefone:

(46) 3524-2694

Emali:

kmpneus05@gmail.com

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI RS 1.685,00

cuaM



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; FIRESTONE

Fabricante: FIRESTONE/BRIDGESTONE

Modelo: T819

Descrição: VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

Endereço:

RUA PARA. 34

Telefone:

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200

Emall:

contabil@goncalespneus.com

25.115.613/0001-03 BARATAO PNEUS EIRELI R$1.735.00

Marca: FORMULA

Fabricante: PROMETEON TYRE GROUP

Modelo: DRIVER G

Descrição: PNEU 295/80 R 22.5. LISO. MÍNIMO 16 LONAS. NOVO. SEM CÂMARA. PARA ÔNIBUS. CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO (USO M
ISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALTO)

Endereço:

AV MANOEL RIBAS. 4636

Nome de Contato:

FÁBIO

Telefone:

(42) 3629-1330

Email:

pneusbaratao@gmail.ccm

34.147.979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LIDA RS 1.737.00

Marca: DAYTON

Fabricante: BRIDGESTONE

Modelo: D300

Descrição: DECLARA, para os fins de direito, e sob as penas da Lei. que nossos produtos (PNEUS.CAMARAS DE AR, PROTETORES DE RODA E MATERIAIS DE B
ORRACHARIA) sâo de 1° linha, com borracha de primeiro uso e que atendem todos os quesitos de controle de qualidade e devidamente certificados, e de que t
odos os pneus cotados atendem as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) - NBR 5531. NBR 6087. NBR 6083,atendendo integralmente
as normas técnicas brasileiras vigentes, emanadas do competente órgão fiscalizador e certificador, com avaliação de institutos acreditados pelo INMETRO e de
mais órgãos que regulamenta os mesmos .E cumprem as normas, tais como: O Regulamento Técnico RTQ 41, a Portaria INMETRO n° 5, de 14 de janeiro de 20
00 e a Norma INMETRO - NIEDQUAL-044. de julho de 2000.e demais normas exigidas. Os produtos ofertados possuem homologação ECE. bem como certificaç
ão no Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade.

Endereço:

RUA CORONEL PIRES. 115

Telefone:

(42) 3623-5001

Email:

atendimento@michelc.com.br

88.197.330/0001-60 COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA R$1.737.00

Marca: Goodyear
Fabricante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Modelo: G386

Descrição: PNEU 295/80 R 22.5. LISO. MÍNIMO 16 LONAS. NOVO. SEM CÂMARA, PARA ÔNIBUS. CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO (USO M
ISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALTO)

Estado: Cidade: Endereço:
RS Tapejara AV 7 DE SETEMBRO. 236

94.510.682/0001-26 MODELO PNEUS LTDA

Telefone:

(54) 3344-1174/ (54) 3344-1174

R$ 1.924.00

Marca: FIRESTONE

Fabricante: BRIDGESTONE DO BRASIL

Modelo: T-819 16 LONAS

Descrição: Descrição: PNEU 295/80 R 22.5, LISO, MÍNIMO 16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA. PARA ÔNIBUS. CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMET
RO (USO MISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALTO Modelo: T-819 16 lonas Marca : Firestone Fabricante; Bridgestone do Brasil Condições Comerciais: Condiçõ
es de Pagamento: 30 (trinta) dias Prazo de entrega: 03 (trés) dias úteis. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Frete: CIF - Sede do Almoxarifado da garagem
Municipal de veículos e Maquinas, sita a rua Valdevino Brustolin, Bairro Cooperativa, departamento rodoviário, lote urbano 01, quadra 3-a) no Municipio de Salto
do Lontra - PR Garantia: Pneus 05(cinco) anos, câmaras de ar e protetores 03(três) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação. OBS:
Concordamos com todas as condições deste Pregão Eletrônico n" 049/2020

Estado: Cidade: Endereço:

Bento AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

Gonçalves CASTELO BRANCO. 56
RS

Nome de

Contato:

Igelso Ludovico

Cecon

Telefone: Email:

(54) 3455-

6500
modelopneus@modelopneus.com.br

13.545.473/0001-16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA R$2.137.86

Marca: DURABLE DR877

Fabricante: DURABLE DR877

Modelo: DURABLE DR877

Descrição: PNEU 295/80 R 22.5. LISO. MÍNIMO 16 LONAS. NOVO. SEM CÂMARA. PARA ÔNIBUS. CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO (USO M
ISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALTO)

Estado:

PR

Cidade:

Curitiba

Endereço:

RLUI2 GALLIERI.184

Telefone:

(41)3076-7210

Email:

lul<auto@hotmail.com

61 /85

D.^a5



Quantidade Descrição

20 Unidades certificado/aprovado peio Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, normalização e Qualidade industriai), índice de carga/ veioci
dade mínimo 14aK, referência - Pirelli FG85, Goodyear G689 ou Firestone T819, (pneu novo. não remanufaturado. não recauchuta
do e não remoldado).

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor RS 1-42'

Órgão: Prefeitura Municipal de HonórloSerpa Data: 27/08/2020 09:00

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus câmaras de ar Modalidade: Pregão Eietrònico
e protetores para a frota municipal de veículos.. SRP: SIM

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - PNEU RADIAL, BORRACHUDO, Identificação: N°Pregão:222020 / UASG:9B9981
REFERENCIA 295/80 ARO 22,5,16 LONAS, NAQ REMOLDADO, NAO Lote/item" /35REFERENCIA 295/80 ARO 22,5,16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME
Adjudicação: 03/09/2020 09:56

Homologação: 04/09/202010:33

Fonte: www.comprasgovernamemais.gov.br

Quantidade: 100

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

36.097.231/0001-02 MILANO COMERCIO DE PNEUMATiCOS LTDA

* VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 1.420,00

Marca: GOODYEAR

Fabricante: GOODVEAR

Modelo: STEELMARKAGS

Descrição: PNEU RADIAL BORRACHUDO, REFERENCIA 295/80 ARO 22,5,16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

Rnd^rpco? Telefone:Endereço:

RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25

35.748.403/0001 -06 ANTONiO SÉRGIO EVANGELISTA JÚNIOR

Marca: DURABLE

Fabricante: DURABLE China

Modelo: DR101

Descrição: 295/80

(49) 3431-0352

RS 1.530.00

Estado: Cidade:

Francisco Beltrão

Endereço;

RUA MINAS GERAIS, 1391

Telefone:

(45) 9937-4625

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELi RS 1.550.00

Marca: DAYTON

Fabricante: FIRESTONE/BRIDGESTONE

Modelo: D660D

Descrição: PNEU RADIAL BORRACHUDO, REFERENCIA 295/80 ARO 22,5,16 LONAS, NAQ REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO. VALIDADE DA PROPOSTA 6
O DIAS.

Endereço:

RUA PARA. 34

Telefone:

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200

Emall:

contabit@goncale3pneus.com

17.450.564/0001 -29 BBW DO BRASIL COMERCIO DE PNEUMATiCOS EIRELI RS 1.550,00

Marca: DURable

Fabricante: shaanxi vanchang petroleum group rubber co.ltd

Modelo: DB755

Descrição: PNEU RADIAL, BORRACHUDO. REFERENCIA 295/80 ARO 22,5.16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
SC Concórdia RUA JQAO FRIGO, 65 (49)3442-0137

94.510.682/0001 -26 MODELO PNEUS LTDA RS 1.670,00



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; STEELMARK

Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL S/A

Modelo: AGD16L0NAS

Descrição: PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 295/80 ARO 22.5,16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO UN 100,00 STEELMARK AG
D16L0NAS Goodyear do Brasil S/A Condições Comerciais: Prazo de Entrega: 05(cinco) dias corridos para efetuar a entrega dos pneus. Frete CIF: Em local deter
minado pela P.M de Honório Serpa-PR Validade da Proposta: 60(sessenta) dias a contar da data de abertura do presente certame conforme previsto no art. 69 §
2° combinado com o artigo 66,§ 4°. A validade da Proposta está condicionada a regularidade dos pagamentos. Pagamento: 30(trinta) dias após a prestação dos
serviços mediante apresentação da Nota Fiscal. Garantia: Pneus 05(cinco) anos, Câmaras de ar e Protetores 03(trés) anos da data de entrega da mercadoria, co
ntra defeitos de fabricação.

Estado: Cidade:

Bento

Gonçalves
RS

Endereço:

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

CASTELO BRANCO. 56

Nome de

Contato:

Igelso Ludovico

Cecon

Telefone: Email:

(54) 3455-

6500
modelopneus@modelopneus.com.br

25.115.613/0001-03 BARATAO PNEUS EIRELI RS 1.693,00

Marca: ANTEO

Fabricante: PROMETEON TVRE GROUP INDUSTRIA BRASIL LTDA

Modelo; pro-d

Descrição: PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 295/80 ARO 22,5,16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, CERTIFICADO PELO INMET
RO, COM GARANTIA DE FÁBRICA DE 05 (CINCO) ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, VALIDADE DA PROPOSTA DE 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DA D
ATA DE ABERTURA DO PRESENTE CERTAME.

Endereço:
AV MANOEL RIBAS, 4636

Nome de Contato:

FÁBIO

Telefone:

(42) 3629-1330

Email:

pneusbaratao@gmail.com

88.197.330/0001-60 COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA R$1.800,00

Marca: Steelmark

Fabricante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Modelo: AGD

Descrição: PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 295/80 ARO 22,5,16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

Estado:

RS

Cidade:

Tapejara

Endereço;

AV 7 DE SETEMBRO, 236

Telefone:

(54) 3344-1174/ (54) 3344-1174

35.587.659/0001-70 IBRUS-COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA RS 1.876,48

Marca: SAILUN

Fabricante: SAILUN

Modelo: S737 152/149L

Descrição: PNEU RADIAL BORRACHUDO, REFERENCIA 295/80 ARO 22.5,16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

Estado: Cidade;

SC Itajaí

Endereço;

AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 776

Telefone;

(41)9926-0712

Email;

jhanssen@uol.com.br

34.147.979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA R$2.177,66

Marca: FIRESTONE

Fabricante: FIRESTONE

Modelo: T831

Descrição: PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 295/80 ARO 22,5,16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO. MARCA FIRESTONE, MODE
LO T831

Endereço:
RUA CORONEL PIRES, 115

Telefone:

(42) 3623-5001

Email;

atendimento@michelc.com.br

29.309.583/0001 -19 R.P FERRAGENS LTDA RS 2.200,00

Marca; DUNLOP

Fabricante; DUNLOP

Modelo; SP835

Descrição; pneu RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 295/80 ARO 22,5,16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

Endereço;

RJOSE BONIFÁCIO, 839

Nome de Contato:

LUCIANE

Telefone:

(54) 3712-4522

Email;

vendas.rpferragens@hotmail.com

13.545.473/0001 -16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA R$2.312,53

Marca: TAURUS ROADPOWER

Fabricante: TAURUS ROADPOWER

Modelo; TAURUS ROADPOWER

Descrição: PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 295/80 ARO 22,5,16 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

Estado:

PR

Cidade:

Curitiba

Endereço;
RLUIZ GALLIERI,184

Telefone;

(41)3076-7210

Email;

lul<auto@hotmail.com

63/85



Quantidade Descrição Observação

12 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), índice de carga /velo

cidade mínimo 148L, referência - Pirelli FRl, Goodyear G657 ou Bridgstone R250, (pneu novo, não remanufaturado, não recauchut

ado e não remoldado).

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão; PREFEITURA municipal do salto do LONTRA/PR

Objeto: Futura e eventual aquisição de pneus e câmaras de ai para veículos e

máquinas da frota municipal.

Descrição; PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO- PNEU 295/80 R 22,5, LISO, MÍNIMO 16
LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA ÔNIBUS, CONSTRUÇÃO RADIAL E COM

CERTIFICADO INMETRO (USO MISTO EM ESTRADA OE CHÃO E ASFALTO)

CatMat; 31291 • PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME

Data; 15/07/2020 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; N°Pregão:492020 / UASG:987837

Lote/Item; /22

Ata; Link Ata

Adjudicação; 27/08/20201418

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade; 50

Unidade; Unidade

UF: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

36.097.231/0001-02 MILANO COMERCIO DEPNEUMATICOS LTDA

* VENCEDOR *

R$ 1.642,00

Marca: GOODVEAR

Fabricante: GOODYEAR

Modelo: ARMORSTEEL KELLY MSDII

Descrição; PNEU 295/80 R 22,5, USO, MÍNIM016 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA ÔNIBUS, CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO (USO M
ISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALT01

Endereço;

RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25

Telefone:

(49) 3431-0352

03.805.667/0001 -50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI RS 1.645.00

Marca: GOODYEAR

Fabricante; GOODYEAR DO BRASIL

Modelo: G385

Descrição; PNEU 295/80 R 22,5, LISO, MÍNIMO 16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA ÔNIBUS, CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO (USO M
ISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALTO )

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Emalí;

PR Curitiba R JOÃO BETTEGA, 587 Eduardo Henrique Senff (41) 3333-4322 tere2apneus@terezapneus.c0m.br

23.870,809/0001-70 ZENILDA ROSSATO CAVEGLION R$1.650,00

Marca: Tengrys

Fabricante: Tengrys
Modelo; D671

Descrição: PNEU 295/80 R 22,5, LISO, MÍNIMO 16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA ÔNIBUS, CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO (USO M
ISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALTO)

Endereço;

RURUBICI.39

Nome de Contato:

VALÉRIO

Telefone:

(46) 3524-2694

Email;

kmpneus05@gmail.com

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EiRELI

Marca: FiRESTONE

Fabricante: FIRESTONE/BRíDGESTGNE

Modelo: Tai9

Descrição: VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

Endereço:

RUA PARA, 34

R$1.685.00

Telefone:

(43) 3162-1513/ (43) 3122-2200

Email:

contabil@goncalespneus.com

25.115.613/0001-03 BARATAO PNEUS EIRELI

CU



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: FORMULA

Fabricante: PROMETEON TYRE 6R0UP

Modelo: DRIVER G

Descrição: PNEU 295/80 R 22,5, USO. MÍNIMO 1Õ LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA ÔNIBUS, CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO (USO M
ISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALTO)

Endereço:

AV MANOEL RIBAS, 4635

Nome de Contato: Telefone:

(42) 3629-1330

Emaií:

pneusbaratao@gmail.com

34.147.979/0001 -47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA RS 1.737,00

Marca; D.avton

Fabricante: BRIDGESTONE

Modelo: D300

Descrição: DECLARA, para os fins de direito, e sob as penas da Lei, que nossos produtos (PNEUS.CAMARAS DE AR, PROTETORES DE RODA E MATERIAIS DE 8
ORRACHARIA ) sào de 1° linha, com borracha de primeiro uso e que atendem todos os quesitos de controle de qualidade e devidamente certificados, e de quel
odos os pneus cotados atendem as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) - NBR 5531. NBR 6087. NBR 6088.atendendo integralmente
as normas técnicas brasileiras vigentes, emanadas do competente órgão fiscalizador e certificador. com avaliação de institutos acreditados pelo INMETRO e de
mais órgãos que regulamenta os mesmos .E cumprem as normas, tais como: O Regulamento Técnico RTQ 41, a Portaria INMETRO n® 5, de 14 de janeiro de 20
00 e a Norma INMETRO - NIEDQUAL-044, de julho de 2000.e demais normas exigidas. Os produtos ofertados possuem homologação ECE, bem como certificaç
ão no Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade.

Endereço:

RUA CORONEL PIRES, 115

Telefone:

(42) 3623-5001

Emaíl:

atendimento@michelc.com.br

88.197.330/0001 -60 COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA RS 1.737.00

Marca: Goodyear
Fabricante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.
Modelo; G38&

Descrição: PNEU 295/80 R 22,6, USO. MÍNIMO 16 LONAS. NOVO, SEM CÂMARA, PARA ÔNIBUS, CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO (USO M
ISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALTO)

Estado: Cidade; Endereço;

RS Tapejara AV 7 DE SETEMBRO. 236

Telefone:

(54) 3344-1174/ (54) 3344-1174

94.510.682/QÜ01-26 MODELO PNEUS LTDA RS 1.924,00

Marca; FiRESTONE

Fabricante: BRIDGESTONE DO BRASIL

Modelo: T-819 15L0NAS

Descrição: Descrição: PNEU 295/80 R 22,5, LISO, MÍNIMO 16 LONAS. NOVO, SEM CÂMARA, PARA ÔNIBUS, CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMET
RO (USO MISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALTO Modelo: T-819 16 lonas Marca: Firestone Fabricante: Bridgestone do Brasil Condições Comerciais: Condiçõ
es de Pagamento; 30 (trinta) dias Prazo de entrega. 03 (trés) dias úteis. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Frete: CIF - Sede do Almoxarifado da garagem
Municipal de veículos e Maquinas, sita a rua Valdevino Brustolin, Bairro Cooperativa, departamento rodoviário, lote urbano 01, quadra 3-a) no Município de Salto
do Lontra - PR Garantia: Pneus 05(cinco) anos, câmaras de ar e protetores 03(trés) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação. OBS.
Concordamos com todas as condições deste Pregão Eletrônico n® 049/2020

Estado: Cidade; Endereço:

Bento AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR
RS

Gonçalves CASTELO BRANCO, 56

Nome de

Contato:

Igelso Ludovico

Cecon

Telefone:

(54) 3455-
modeiopneus@modelopneus.com.bi

13.545.473/0001 -16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA RS 2.137,86

Marca: DURABLE DR877

Fabricante: DURABLE DR877

Modelo: DURABLE DR877

Descrição: PNEU 295/80 R 22.5, LISO, MÍNIMO 16 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA ÔNIBUS, CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO (USO M
ISTO EM ESTRADA DE CHÃO E ASFALTO)

Cidade:

Curitiba

Endereço:

RLUI2 GALLIER1,184

Telefone:

(41) 3076-7210

Emali;

lukauto@hotmaii.com

OA'2^



Quantidade Descrição

48 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia. Normalização e Qualidade Industrial). índice de carga/ velo

cidade mínimo 124L. referência - Firestone FS557. Goodyear Regional RHS ou Pirelli FR85 (pneu novo. não remanufaturado. não r

ecauchutado e não remoldado).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 580,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR Data: 15/07/2020 09:00

Objeto: Futura e eventual aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e Modalidade: Pregão Eletrônico

máquinas da frota municipal. SRP: SIM

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO-PNEU 215/75 R 17.5 mínimo 12 LONAS Identificação: N°Pregão:492020 / UASG:987837

LISO. NOVO. SEM CÂMARA. PARA AUTOMÓMOVEL MICRO ÔNIBUS (USO
Lote/Item: /II

MISTO ASFALTO E CHÃO). CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO
Ata: Link Ata

INMETRO

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO . PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME
Adjudicação: 27/08/2020 14:18

Fonte: www.comprasgovernamentais gov br

Quantidade: 100

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI

* VENCEDOR*

Marca: WESTLAKE

Fabricante: Zhongce Rubber Group Co.. Ltd.
Modelo: WSR 1

Descrição: VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

Endereço:

RUA PARA. 34

Telefone:

(43) 3162-1513/ (43) 3122-2200

23.870.809/0001 -70 ZENILDA ROSSATO CAVEGLION

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 580,00

Email:

contabil@goncalespneus.com

R$ 600,00

Marca: Irlangle
Fabricante: Irlangle

Modelo: IR 685

Descrição: PNEU 215/75 R 17.5 MÍNIMO 12 LONAS LISO, NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓMOVEL MICRO ÔNIBUS (USO MISTO ASFALTO E CHÃO), CONST
RUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO

Endereço:

R URUBICI. 39

Nome de Contato:

VALÉRIO

Telefone:

(46) 3524-2694

Email:

kmpneus05@gmail.com

08.774.832/0001 -77 IRMÃOS FLACH LTDA R$ 700.00

Marca: WANLI

Fabricante: \a/anli

Modelo: SAH02

Descrição: DESCRIÇÃO PNEU 215/75 R 17.5 MÍNIMO 12 LONAS LISO. NOVO. SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓVEL MICRO ÔNIBUS (USO MISTO ASFALTO E CHÃO
). CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO MARCA WANLI MODELO SAH02

Estado:

RS

Cidade:

Boa Vista do Buricá

Endereço:

RUA ABC. 300

Nome de Contato:

BERNARDO

Telefone:

(55) 3538-1518

Email:

buricaveiculos@gmail.com

03.805.667/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI R$719.00

Marca: STEELMARK

Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL

Modelo: ags

Descrição: PNEU 215/75 R 17.5 MÍNIMO 12 LONAS LISO. NOVO. SEM CÂMARA. PARA AUTOMÓVEL MICRO ÔNIBUS (USO MISTO ASFALTO E CHÃO), CONSTRU
ÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO

Estado: Cidade:

PR Curitiba

Endereço;

R JOÃO BETTEGA, 687

Nome de Contato:

Eduardo Henrique Senff

Teiefone: Email:

(41) 3333-4322 terezapneus@terezapneus.com.br

34.147.979/0001 -47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA R$ 809.90

66/85

0430



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: DAYTON

Fabricante: BRIDGESTONE

Modelo: D300

Descrição: DECLARA, para os fins de direito, e sob as penas da Lei, que nossos produtos (PNEUS,CAMARAS DE AR , PROTETORES DE RODA E MATERIAIS DE B
ORRACHARIA) são de 1® linha, com borracha de primeiro uso e que atendem todos os quesitos de controle de qualidade e devidamente certificados, e de que t
odos os pneus cotados atendem as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) - NBR 5531, NBR 5067, NBR 6088,atendendo integralmente
as normas técnicas brasileiras vigentes, emanadas do competente órgão fiscalizador e certificador, com avaliação de institutos acreditados pelo INMETRO e de
mais órgãos que regulamenta os mesmos .E cumprem as normas, tais como: O Regulamento Técnico RTQ 41, a Portaria INMETRO n° 5, de 14 de janeiro de 20
00 e a Norma INMETRO - NIEDQUAL-044, de julho de 2000-e demais normas exigidas. Os produtos ofertados possuem homologação ECE, bem comocertificaç
Io no Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade.

Endereço:

RUA CORONEL PIRÉS,n5

Telefone:

(42) 3623-5001

Emall:

atendimento@michelc-Com,br

36.097.231/0001-02 MILANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA R$950,00

Marca: GÜODYEAR

Fabricante: GOODYEAR

Modelo: ARMOR MAX MSS

Descrição; PNEü 215/75 R 17,5 MÍNIMO 12 LONAS LISO, NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓVEL MICRO ÔNIBUS (USO MISTO ASFALTO E CHÃO), CONSTRU
ÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO

Endereço; Telefone:
RUA JOAD CARLOS MARINHO, 25 {-19) 3431 -0352

13,545.473/0001-16 LUKAUTO-COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA RS 996,00

Marca: TRIANGLE TR689A

Fabricante: TRIANGLE TR689A

Modelo: TRIANGLE TR689A

Descrição: PNEU 215/75 R 17,5 MÍNIMO 12 LONAS LISO, NOVO.SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓMOVEL MICROÔNIBUS (USO MISTO ASFALTO ECHÃO), CQNST
RUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:Cidade: Endereço:

Curitiba R LUIZ GALLIERI, 184 (41)3076-7210 lukauto@hotmail.com

94.510.682/0001 -26 MODELO PNEUS LTDA RS 1.108,00

Marca: GOODYEAfl

Fabricante; GOODYEAR DO BRASIL

Modelo: ARMOR MAX MSS 12 LONAS

Descrição: Descrição; PNEU 215/75 R 17,5 MÍNIMO 12 LONAS LISO, NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓMOVEL MIGRO ÔNIBUS (USO MISTO ASFALTO E CHA
O), CONSTRUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO Modelo: Armor Max Mss 12 lonas Marca: Goodyear Fabncante: Goodyear do Brasil Condições Comer
ciais Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias Prazo de entrega: 03 (trés) dias úteis. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Frete: CIF - Sede do Almoxarifad
o da garagem Municipal de veículos e Maquinas, sita a rua Valdevino Brustolin, Bairro Cooperativa, departamento rodoviário, lote urbano 01, quadra 3-a) no Muni
cipio de Salto do Lontra - PR Garantia: Pneus 05{cinco) anos, câmaras de ar e protetores 03(trés) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabr
icação. OBS: Concordamos com todas as condições deste Pregão Eletrônico n® 049/2020

Estado: Cidade; Endereço:

Gonçalves

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

CASTELO BRANCO, 56

Nome de

Contato;

Igelso Ludovico

Cecon

Telefone:

(54) 3455-
modelopneus@modelopneus.com.bi

88.197.330/0001-60 COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA RS 1.720.00

Marca: Goodyear

Fabricante; Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Lida.
Modelo: ArmormaxMSS

Descrição: PNEU 215/75R 17,5 MÍNIMO 12 LONAS LISO. NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓMOVEL MICRO ÔNIBUS (USO MISTO ASFALTO E CHÃO), CQNST
RUÇÃO RADIAL E COM CERTIFICADO INMETRO

Estado:

RS

Cidade:

Tapejara

Endereço:

AV 7 DE SETEMBRO, 235

Telefone:

(54) 3344-1174/ (54} 3344-1174



Quantidade Descrição Observação

12 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), índice de carga/veloc

idade mínima 124L, referência - Pirelli MC45, Bridgestone M714 ou Goodyear Regional RHD, (pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 580,00

Órgão: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO Data: 16/10/2019 08:30

Objeto: Aquisição de pneus e afins para a frota municipal. Modalidade: Pregão Eletrônico

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTGMOTIVO-Pneuradialborrachudo215/75/17,5-12 SRP: SIM
lonas identificação: N°Pregão:722019/UASG:987823

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME Lote/Item: /22

Ata: Link Ata

Adjudicação: 25/10/2019 10:55

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov br

Quantidade: 76

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LTDA R$ 580,00

^  * VENCEDOR*

Marca: LINGLONG

Fabricante: linglong

Modelo: D905

Descrição: DESCRIÇÃO: Pneu radial borrachudo 215 /75 /17,5 -12 lonas: tipo misto, asfalto/terra. MARCA: LINGLONG MODELO: D905

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS Boa Vista do Buricá RUA ABC, 300 BERNARDO (55)3538-1518 buricaveiculos@gmail.com

25.115.613/0001-03 BARATAO PNEUS El RELI R$650,00

Marca: LING LONG

Fabricante: SHANDONG LINGLONG TIRE CO. LTD

Modelo: D905

Descrição: Pneu radial borrachudo 215 /75 /17,5 -12 lonas: tipo misto, asfalto/terra, certificado pelo Inmetro, com garantia de 05 (cinco) anos contra defeitos
de fabricação, validade da proposta de 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua apresentação.

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AV MANOEL RIBAS. 4636 FÁBIO (42)3629-1330 pneusbaratao@gmail.eom

19.527.705/0001-90 A G D COMERCIO E DISTRIBUIDORA-EIRELI R$700,00

Marca: triangie
Fabricante: triangie
Modelo: triangie
Descrição: Pneu radial borrachudo 215 /75 /17,5 -12 lonas

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Curitiba RUA O BRASIL PARA CRISTO, 3574 AIlan Geovani Dissenha (41)3086-1355 agddistribuidora@gmail.com

09.043.182/0001-52 NA ATIVA COMERCIAL - EIRELI R$722,47

Marca: LINGLONG

Fabricante: LINGLONG

Modelo: D905

Descrição: Pneu radial borrachudo 215 /75 /17.5 -12 lonas. Validade da proposta: 60 dias

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP Carapicuíba R LEOPOLDO DA SILVA. 62 MURILO (11)4181-7472 nativa@nativacomercial.com.br

09.017.325/0001-51 CHEVROMAIS - COMERCIO DE PECAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA R$ 723,06

Marca: LINGLONG D905

Fabricante: LINGLONG D905

Modelo: LINGLONG D905

Descrição: Pneu radial borrachudo 215 /75 /17,5 -12 lonas

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Curitiba AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7779 KAUE MUNIZ DO AMARAL (41)3076-7210 autopecaschevromais@hotmail.com

31.162.874/0001-79 HENRIQUE BRAYAN CAVALINI R$ 742,50

68/85
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: LINGLONG

Fabricante: LINGLONG

Modelo: LLF86

Descrição: Pneu radial borrachudo 215 /75 /17,5 -12 lonas

Endereço: Telefone: Email:

R CARLOS DE LAET, 1390 (41) 9885-5972 cavalinicommerce@gmail.com

27.225.863/0001-13 EXOS-EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELi R$750,00

Marca: Lmg Long
Fabricante: Ling Long
Modelo: D905

Descrição: Pneu radial borrachudo 215/75 /17,5-12 lonas

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RALCINO GUANABARA, 1346 JHONY (41)4103-8988 contato@grupoexos.com.br

24.222.243/0001-32 RAFAEL GUSTAVO DE LARA DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 780,00

Marca: LING-LONG

Fabricante: LING-LONG

Modelo: D905

Descrição: Pneu radial borrachudo 215 /75 /17,5 -12 lonas

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RUA BARAO DO RIO BRANCO, 322 Rafael Gustavo de Lara (41)3589-1463 precisaodps@gmail.com

03.805.667/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI R$ 780,00

Marca: LingLong
Fabricante: Shandong Linglong Tyre Co

Modelo: LingLong D905 135/133L16 Lonas Radial Borrachudo
Descrição: O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. Declaramos que aceitamos e atendemos a todas as condições do edital e seus anexos.
Prazo de entrega: Em até 10 (dez) dias; após recebimento da autorização de compra. Local de entrega: Oficina da Prefeitura, Rua Professor João Raimundo n° 4
34, Centro, prazo de garantia de cinco anos (assegurando conforto, estabilidade e segurança), .prazo de fabricação igual ou inferior a 05 (seis) meses no ato da
entrega. Produto novo, de 1® linha do fabricante e linha de montagem.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Curitiba R JOÃO BETTEGA, 687 Eduardo Henrique Senff (41)3333-4322 tere2apneus@terezapneus.c0m.br

88.197.330/0001-60 COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA R$780,00

Marca: Westiake

Fabricante: Westiake

Modelo: CM986

Descrição: Pneu borrachudo 215/75 RI 7,5

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

RS Tapejara AV 7 DE SETEMBRO, 235 (54)3344-1174/(54)3344-1174

17.092.175/0001-79 PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI R$820,00

Marca: GOODYEAR

Fabricante: GOODYEAR

/*> Modelo: REGIONAL RHD
Descrição; pneus de fabricação nacional, certificados pelo INMETRO com garantia de 5 anos

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SC Xanxerê RUA PRESIDENTE VARGAS, 288 (49)3433-6362 financeiro.pneulog@hotmail.com

94.510.682/0001-25 MODELO PNEUS LTDA R$1.029,00

Marca: GOODYEAR

Fabricante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha LTDA
Modelo: OBSERVAÇÃO RODOVIÁRIO REGIONAL RHD 12 LONAS 125L
Descrição: Descnção: Pneu radial borrachudo 215 /75 /17,5 -12 lonas OBSERVAÇÃO ESTAMOS COTANDO PNEU PARA USO RODOVIÁRIO MARCA: GOODYEAR
MODELO REGIONAL RHD 12 LONAS 125/124L Condições comerciais Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação: Prazo de
entrega: 10 (dez) dias: após recebimento da autorização de compra; Frete: CIF - Oficina da Prefeitura. Rua Professor João Raimundo n° 434, Centro: Prazo de p
agamento até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento e aceite do objeto, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado: Garantia: Pneus 05{cinco) anos. Câmaras de ar e Protetores 03(trés) anos, contados da data de entrega da mercadoria, contr
a defeitos de fabricação.

Estado: Cidade: Endereço: Norne de Telefone: Email:
*  Contato:

Bento AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR Igelso Ludovico 54)3455-
RS modelopneus@modelopneus com.br

Gonçalves CASTELO BRANCO, 55 Cecon 6500

69/85



Quantidade Descrição

20 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), selo do Inmetro (selo
de identificação da conformidade aposto durante a vulcanização do pneu), Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE a

ser aposta de forma adesiva (portaria INMETRO N'544/ 2012) conforme critérios de aceitação das normas ISO 28580, tSO 2367

1, IS015222 e IS010844 com os seguintes níveis de desempenho: Eficiência de consumo associada a resistência ao rolament
o do pneu: A ou B, Segurança associada à aderência do pneu em piso molhado: A ou B, Nível de Ruído externo: A ou B, índice de c
arga/velocidade mínimo 791, Referência Goodyear Assurance, Michelin Energy ou Pirelli Cinturato PI, (Pneu novo, não remanufat
urado, não recauchutado e não remoldado).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

órgão: Prefeitura Municipal de Honório Serpa

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus câmaras de ar
e protetores para a frota municipal de veículos..

Descrição: PN EU VEÍCULO AUTOMOTIVO - PNEU RADIAL, REFERENCIA 165/70 ARO
13, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

CatMât: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO , PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME

Data: 27/08/2020 09.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: Nopregão;222020 / UASG:989981

Lote/Item: /26

Ata: Link Ata

Adjudicação: 03/09/2020 09:56

Homologação: 04/09/2020 10'31

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 32

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

36.097.231/0001-02

* VENCEDOR*

MILANÜ COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA R$ 200,00

Marca; GOODYEAR

Fabricante; GOODYEAR

Modelo: KELLY EDGE

Descrição: PNEU RADIAL, REFERENCIA 165/70 ARO 13. NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

Endereço:

RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25

Telefone:

(49) 3431-0352

94.510.682/0001 -26 MODELO PNEUS LTDA R$210,95

Marca: KELLY

Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL S/A

Modelo: EDGETOURING 83T

Descrição; PNEU RADIAL, REFERENCIA 165/70 ARO 13, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO UN 32,00 KELLY EDGE TOURING 83T Goodyear do Brasi
I S/A Condições Comerciais: Prazo de Entrega: 05(cinco) dias corridos para efetuar a entrega dos pneus. Frete CIF: Em local determinado pela P.M de Honório S
erpa-PR Validade da Proposta 60(sessenta) dias a contar da data de abertura do presente certame conforme previsto no art. 69 § 2' combinado com o artigo 6
6.§ 4°. A validade da Proposta está condicionada a regularidade dos pagamentos. Pagamento: 30(trinta) dias após a prestação dos serviços mediante apresenta
çlo da Nota Fiscal. Garantia: Pneus 05(cinco) anos. Câmaras de ar e Protetores 03(très) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação.

Estado: Cidade: Endereço:

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

Gonçalves CASTELO BRANCO. 56

Nome de -r , x
„  . , Telefone:
Contato:

Igelso Ludovico (54) 3455-

Telefone: Emaii:

modelopneus@modelopneus.com.br

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LTDA RS 224,00

Marca: DUNLOP

Fabricante: Dünlop

Modelo; SP toüring

Descrição: DESCRIÇÃO: PNEU RADIAL. REFERENCIA 165/70 ARO 13, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO MARCA: DUNLOP MODELO: SP TOURING

Estado: Cidade:

RS Boa Vista do Buricá

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RUA ABC. 300 BERNARDO (55) 3538-1518 buncaveiculos@gmail.com

ojeM



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

74.434.457/0001-40 ALBERTO CAiO TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO RS 230,00

Marca; DUNLOP

Fabricante; SUMiTOMO BUBBER DD BRASIL

Modelo: SPORTTOURING 79T

Descrição: PNfcU RADIAL, REFERENCIA 155/70 ARO 13. NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO - MARCA DUNLOP MODELO SPORT TOURING 79T - NACI
ONAL • SELO INMETRO - GARANTIA 5 ANOS

Estado: Cidade: Endereço:

SP SâoPaulo RUADOGLtCERIO.717

Nome de Contato:

Alexandre Becero

Telefone:

(11)3271-0663

Email:

albertotamborrino@globo.com

13.545.473/OOOM 6 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICÜS E PECAS LTDA

Marca: SUNSET ENZO

Fabricante: SUNSET ENZO

Modelo: SUNSET ENZO

Descrição: PNEU RADIAL, REFERENCIA 155/70 ARO 13, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

Cidade:

Curitiba

Endereço:

R LUIZ GALUERI, 184

Telefone:

(41)3076-7210

Email:

iukauto@hotmail.com

RS 253,98

Quantidade Descrição

80 Unidades certificado / aprovado peio ínmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade industriai), Selo do Inmetro (selo
de identificação da conformidade aposto durante a vuicanização do pneu), Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE a
ser aposta de forma adesiva (portaria INMETRO N°544/ 2012) conforme critérios de aceitação das normas 180 28580,180 2367
1.180 15222 618010844 com os seguintes níveis de desempenho: Eficiência de consumo associada à resistência ao rotament
o do pneu. A ou B, Segurança associada a aderência do pneu em piso molhado: A ou B, Nível de ruído associado ao nível de ruído
externo; A ou B, índice de carga/velocidade mínimo B2T, Referência Goodyear Assurance, Micheiin Energy ou Pirelii Cinturato PI,
(Pneu novo. não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor RS 1 <

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR Data: 15/07/2020 09:00

Objeto: Futura e eventual aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e Modalidade: Pregão Eletrônico
máquinas da frota municipal. SRP: SIM

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO-PNEU 175/70 R 13 NOVO, SEM CÂMARA, Identificação: N°Pregão:492020/UASG:987837
PARA AUTOMÓVEL GOL, CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 13 ECOM CERTIFICADO Lote/ltem' /I
INMETRO

Ata: Link Ata
CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO. PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME

Lote/Item: /i

Adjudicação: 27/08/2020 14:18

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 40

Unidade: Unidade

UF; PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI

♦VENCEDOR*

Marca: WESTLAKE
Fabricante: Zhongce Rubber Group Co., Ltd.
Modelo: RP18
Descrição: VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 165,00

Endereço:
RUA PARA, 34

Telefone:
(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200

Email:
contabil@goncalespneus.com

35.097.231/0001-02 MILANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

Cmô5



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: GOODYEAR

Fabricante: GOODYEAR

Modelo: KELLY EDGE

Descrição: PNEU 175/70 R 13 NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓVEL GOL, CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 13 E COM CERTIFICADO INMETRO

Endereço: Telefone:
RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25 (49) 3431-0352

03.805.667/0001 -50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI R$ 181,00

Marca: kelly

Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL

Modelo: EDGETOURING

Descrição: PNEU 175/70 R 13 NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓVEL GOL, CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 13 E COM CERTIFICADO INMETRO

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Curitiba R JOÃO BETTEGA, 687 Eduardo Henrique Senff (41)3333-4322 terezapneus@terezapneus.com.br

94,510.682/0001-26 MODELO PNEUS LTDA R$209,00

Marca: KELLY-PROD P/GOODYE

Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL

Modelo: EDGE TOURING 82T KELLY

Descrição: Descrição; PNEU 175/70 R 13 NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓVEL GOL, CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 13 E COM CERTIFICADO INMETRO - Mod
elo: Edge Touring 82T Marca: Kelly Fabricante: Goodyear do Brasil Condições Comerciais: Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias Prazo de entrega: 03 (trés)
dias úteis. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. Frete: CIF - Sede do Almoxarifado da garagem Municipal de veículos e Maquinas, sita a rua Valdevino Brust
olin. Bairro Cooperativa, departamento rodoviário, lote urbano 01, quadra 3-a) no Município de Salto do Lontra - PR Garantia: Pneus 05(cinco) anos, câmaras de
ar e protetores 03(trés) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação. ÓBS: Concordamos com todas as condições deste Pregão Eletroni
CO n° 049/2020

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
Contato:

Bento AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR Igelso Ludovico (54)3455- ^ ^ , ,
RS modelopneus@modelopneus com.br

Igelso Ludc

Gonçalves CASTELO BRANCÓ, 56 Cecon 6500

25.115.613/0001-03 BARATAO PNEUS EIRELI RS 210,00

Marca: FORMULA

Fabricante: PIRELLI PNEUS LTDA

Modelo: ENERGY

Descrição: PNEU 175/70 R 13 NOVO. SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓVEL GOL, CÓNSTRUÇÃO RADIAL. ARO 13 E COM CERTIFICADO INMETRO.

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AV MANOEL RIBAS, 4636 FÁBIO (42)3629-1330 pneusbaratao@gmail.com

23.870,809/0001-70 ZENILDA ROSSATO CAVE6LI0N R$ 220,00

Marca: Duniop

Fabricante: Duniop

Modelo: Rl

Descrição: pneu 175/70 R 13 novo, SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓVEL GOL, CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 13 E COM CERTIFICADO INMETRO

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RURUBICI.39 VALÉRIO (46)3524-2694 kmpneus05@gmail.com

34.147.979/0001 -47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA R$ 228,50

Marca: KAMA

Fabricante: KAMA

Modelo: BREEZE

Descrição: DECLARA, para os fins de direito, e sob as penas da Lei, que nossos produtos (PNEUS,CAMARAS DE AR, PROTETORES DE RODA E MATERIAIS DE B
ORRACHARIA) são de 1 ® linha, com borracha de primeiro uso e que atendem todos os quesitos de controle de qualidade e devidamente certificados, e de que t
odos os pneus cotados atendem as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) — NBR 5531, NBR 6087, NBR 6088,atendendo integralmente
as normas técnicas brasileiras vigentes, emanadas do competente órgão fiscalizador e certificador, com avaliação de institutos acreditados pelo INMETRO e de
mais órgãos que regulamenta os mesmos .E cumprem as normas, tais como: O Regulamento Técnico RTQ 41, a Portaria INMETRO n° 5, de 14 de janeiro de 20
00 e a Norma INMETRO - NIEDQUAL-044, de julho de 2000.e demais normas exigidas. Os produtos ofertados possuem homologação ECE, bem como certificaç
ão no Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade.

Endereço: Telefone: Email:
RUA CORONEL PIRES, 115 (42)3623-5001 atendimento@michelc.com.br

13.545.473/0001-16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA R$ 253,08

72/85



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: FJLLRUN FlOOO

Fabricante: FULLRUN FlOOO

Modelo; FULLRUN FlOOO

Descrição: Prgtu ̂  75/70 R 13 NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓVEL GOL, CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 13 £ COM CERTIFICADO INMETRO

Cidade: Endereço:

RLUIZ GALLIERI.184

Telefone:

(41) 3075-7210

Emall:

lukautoígIhotmaiLcom

Quantidade Descrição Observação

100 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade industrial). Selo do Inmetro (sei
o de identificação da conformidade aposto durante a vulcanização do pneu), Etiqueta Nacional de Conservação de Energia • EN
CE a ser aposta de forma adesiva (portaria INMETRO N°544/ 2012) conforme critérios de aceitação das normas ISO 28580, IS
O 23671, IS015222 e ISO 10844 com os seguintes níveis de desempenho: Eficiência de consumo associada à resistência ao r
olamento do pneu: A ou B, Segurança associada à aderência do pneu em piso molhado: A ou B, Nível de ruído associado ao niv
ei de ruído externo: A ou B, índice de carga/velocidade mínimo 88T, Referência Goodyear Assurance, Michelin Energy ou Firesto
ne F700, (pneu, novo, não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor RS 20

Órgão: Prefeitura Municipal de HonórioSerpa Data: 27/08/2020 09:00

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus câmaras de ar Modalidade: Pregão Eletrônico
e protetores para a frota municipal de veículos,. SR P: SIM

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO-PNEURAD1AL,REFERENCIA175/70ARO (dentificaçâo: N°Pregão:222020/UASG:989981

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

14, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO , PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME

Lote/Item: /15

Adjudicação; 03/09/2020 09:56

Homologação: 04/09/202010:29

Fonte: www.comprasgovernsmentais.gov,br

Quantidade: 80

Unidade: Unidade

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

33,054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI

* VENCEDOR*

R$ 207,00

Marca: WESTLake

Fabricante: Zhongce Rubber Group Co., Ltd.
Modelo: RP18 84T

Descrição: PNEU RADIAL REFERENCIA 175/70 ARO 14, NAO REMOLDADO. NAO REMANUFATURADO. VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS.

Endereço:

RUA PARA, 34

Telefone:

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200

Emalt;

contabil@goncalespneus.com

17.450.564/0001-29 BBW DO BRASIL COMERCiO DE PNEUMATICQS EIRELI

Marca: ÜVATION

Fabricante: SHANDONG HENGFENG RUBBER & PLASTIC CO, LTD

Modelo: V02

Descrição: PNEU RADIAL REFERENCIA 175/70 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

Cidade:

Concórdia

Endereço:

RUA JOÃO FRIGO, 65

Telefone:

(49) 3442-0137

36.097.231/0001-02 MÍUNÜ COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

CMSS-



CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

Marca: GOODVEAR

Fabricante: GOODYEAR

Modelo: KELLY EDGE

Descrição; PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

Endereço:

RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Telefone:

(49) 3431-0352

13.545.473/0001-15 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

Marca: FULLRüN FIOOO

Fabricante: FULLRUN FiOOO

Modelo: FULLRUN FlOOO

Descrição: PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

R$ 297,72

Endereço:

RLUIZ GALLIERI,184

Telefone:

(41) 3076-7210

Emaií:

lukauto@hotmail.com

34.147.979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA R$304,00

Marca: FUZION

Fabricante: BRiDGESTQNE

Modelo: STANDARD

Descrição; PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO. MARCA FUZION, MODELO STANDARD, FABRICANTE BRI
DGESTONE.

Endereço:

RUA CORONEL PIRES, 115

Telefone:

(42) 3623-5001

Email:

atendimento@michelc.com.br

74.434.457/0001-40 ALBERTO CAIO TAMBORRiNO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO RS 318,00

Marca: DüNLOP

Fabricante: sümitomo rubber do brasil

Modelo: SPORT TQURING 88T

Descrição: PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO - MARCA DüNLOP MODELO SPORT TOURING 88T - NACl
ONAL • SELO INMETRO - GARANTIA 5 ANOS

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato: Telefone:
SP SãoPaulo RUADOGLICERIO,717 Alexandre Becero (11)3271-0563

Email:

aibertotamborrino@globo.com

94.510.682/0001 -26 MODELO PNEUS LTDA RS 334,00

Marca: KELLY

Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL S/A

Modelo: EDGE TQURiNG 88T

Descrição: PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 14, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO UN 80,00 KELLY EDGE TOURING 88T Goodyear do Brasi
I S/A Condições Comerciais: Prazo de Entrega: 05(cinco) dias corridos para efetuar a entrega dos pneus. Frete CiF: Em local determinado pela P.M de Honório S
erpa-PR Validade da Proposta: 60(sessenta) dias a contar da data de abertura do presente certame conforme previsto no art. 69 § 2" combinado com o artigo 6
6,§ 4°. A validade da Proposta está condicionada a regularidade dos pagamentos. Pagamento: 30(tnnta) dias após a prestação dos serviços mediante apresenta
ção da Nota Fiscal. Garantia: Pneus 05(cinco) anos. Câmaras de ar e Protetores 03(três) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação.

Estado: Cidade: Endereço:

Bento AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR
RS

Gonçalves CASTELO BRANCO, 56

Nome de

Contato:

Igelso Ludovico

Telefone:

(54) 3455-

6500
mode!opneus@modelopneus.com.br

Quantidade Descrição

30 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade industrial), Selo do Inmetro (selo

de identificação da conformidade aposto durante a vulcanização do pneu), Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE a

ser aposta de forma adesiva (portaria INMETRO N°544/ 2012) conforme critérios de aceitação das normas 180 28580,180 2367

1,180 15222 e 180 10844 com OS seguintes níveis de desempenho: Eficiência de consumo associada à resistência ao rolament

o do pneu: A ou B, Segurança associada à aderência do pneu em piso molhado: A ou B, Nível de ruído associado ou nível de ruído

externo: A ou B, índice de carga/velocidade mínimo 86T, Referência Goodyear Assurance, Pirelii P400 ou Firestone F500, (Pneu
novo, não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).



Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 200,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR Data: 15/07/2020 09:00

Objeto; Futura e eventual aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e Modalidade: Pregão Eletrônico

máquinas da frota municipal. SRP: SIM

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO-PNEU185/65R 14 NOVO.SEM CÂMARA. Identificação: N°Pregão;492020 / UASG:987837

PARA AUTOMÓMOVEL FIESTA. CONSTRUÇÃO RADIAL. ARO 14 E COM
Lote/Item: /8

CERTIFICADO INMETRO.

31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO . PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME
Ata: Link Ata

CatMat:
Adjudicação: 27/08/2020 14:18

Fonte: www.comprasgovernamentais gov br

Quantidade: 24

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI

*VENCEDOR*

Marca; westlake

Fabricante: Zhongce Rubber Group Co., Ltd.
Modelo; RP18

Descrição; VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

Endereço;

RUA PARA. 34

Telefone;

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200

36.097.231 /OOOl -02 MILANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 200,00

Email;

contabil@goncalespneus.com

RS 230.00

Marca; GOODYEAR

Fabricante; GOODYEAR

Modelo: KELLY EDGE

Descrição; PNEUl 85/65 R 14 NOVO. SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓVEL FIESTA. CONSTRUÇÃO RADIAL. ARO 14 E COM CERTIFICADO INMETRO.

Endereço;

RUA JOÃO CARLOS MARINHO. 25

25.115.613/0001 -03 BARATAO PNEUS EIRELI

Telefone:

(49) 3431-0352

RS 283.00

Marca; PíRELLl

Fabricante; PiRELLi PNEUS LTDA

Modelo; P400

Descrição; PNEUl 85/65 R 14 NOVO. SEM CÂMARA. PARA AUTOMÓVEL FIESTA. CONSTRUÇÃO RADIAL. ARO 14 E COM CERTIFICADO INMETRO.

Endereço;

AV MANOEL RIBAS. 4636

Nome de Contato;

FÁBIO

Telefone;

(42) 3629-1330

13.545.473/0001-16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA

Emall;

pneusbaratao@gmail.com

RS 287.39

Marca; SUNSET ENZO

Fabricante; SUNSET ENZO

Modelo; SUNSET ENZO

Descrição; PNEU185/65 R 14 NOVO. SEM CÂMARA. PARA AUTOMÓMOVEL FIESTA. CONSTRUÇÃO RADIAL. ARO 14 E COM CERTIFICADO INMETRO.

Estado;

PR

Cidade;

Curitiba

Endereço:

RLUIZ GALLIERI.184

Telefone:

(41)3076-7210

Email:

lul<auto@hotmail.corn

14.974.969/0001-78 ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI RS 297.00

Marca; DUNLOP

Fabricante; DUNLOP

Modelo; SPTOURING RI

Descrição; PNEUl 85/65 R 14 NOVO. SEM CÂMARA. PARA AUTOMÓVEL FIESTA. CONSTRUÇÃO RADIAL. ARO 14 E COM CERTIFICADO INMETRO. Validade da P
reposta: 60 (sessenta) dias Prazo de Garantia. 60 (sessenta) meses Marca: DUNLOP Modelo: SP TOURING RI

Endereço;
R PARANAENSE. 81 o

Nome de Contato;

ISABELA

Telefone;

(11)4557-6879

Email;

rogama@rogamads.com.br

03.805.667/0001 -50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI RS 299.00

75/85



razAo social do fornecedor VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: GOODYEAR

Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL

Modelo; asSURANCE TOURING

Descrição; PNELn85/65R 14 NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓVEL FIESTA, CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO ME COM CERTIFICADO INMETRO.

Estado; Cidade;

PR Curitiba

Endereço;

RJOAO BCTTÉGA.687

Nome de Contato;

Eduardo Henrique Senff

Telefone: Email:

{41) 3333-4322 terezapneus(atere2apneus,com.br

23.870.809/0001-70 ZENILDA ROSSATO CAVEGLION RS 310,00

Marca; Dunlop
Fabricante; Dunlop

Modelo; DC10

Descrição: PNEU185/55 R14 NOVO. SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓMOVEL FIESTA, CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 14 E COM CERTIFICADO INMETRO.

Endereço:

R URüBICI, 39

Nome de Contato:

VALÉRIO

Telefone:

(46) 3524-2694

Email:

kmpneus05@gmail.com

34.147,979/0001 -47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA R$321,20

Marca; FüZlON

Fabricante; BRIDGESTONE

Modelo; STANDARD

Descrição; DECLARA, para os fins de direito, e sob as penas da Lei, que nossos produtos (PNEUS,CAMARAS DE AR , PROTETORES DE RODA E MATERIAIS DE B
ORRACHARIA) são de 1" linha, com borracha de primeiro uso e que atendem todos os quesitos de controle de qualidade e devidamente certificados, e de que t
odos os pneus cotados atendem as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) - NBR 5531, NBR 6087, NBR 6088,atendendo integralmente
as normas técnicas brasileiras vigentes, emanadas do competente órgão fiscalizador e certificador, com avaliação de institutos acreditados pelo INMETRO e de
mais órgãos que regulamenta os mesmos ,E cumprem as normas, tais como: O Regulamento Técnico RTQ 41, a Portaria INMETRO n" 5, de 14 de janeiro de 20
00 e a Norma INMETRO - NlEDQUAL-044, de julho de 2000.e demais normas exigidas. Os produtos ofertados possuem homologação ECE, bem como certificaç
ão no Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade.

Endereço: Telefone:
RUA CORONEL PIRES, 115 (42) 3623-5001

94.510.682/0001 -26 MODELO PNEUS LTDA

Email:

atendimento@michelc.com.br

RS 331,00

Marca: FUZION - PROD.P/BRID

Fabricante; BRIDGESTONE DO BRASIL

Modelo; 86T S/C FüZlON

Descrição: Descrição: PNEU185/65 R 14 NOVO, SEM CÂMARA, PARA AUTOMCMOVEL FIESTA, CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 14 E COM CERTIFICADO INMETRO.
Modelo: 86T S/C Marca: Fuzion - produzido pela Bridgestone Fabricante; Bridgestone do Brasil Condições Comerciais: Condições de Pagamento: 30 (trinta) dia
s Prazo de entrega: 03 (trés) dias úteis. Validade da proposta 60 (sessenta) dias. Frete; CIF - Sede do Almoxarifado da garagem Municipal de veículos e Maquin
as, sita a rua Valdevino Brustoiin. Bairro Cooperativa, departamento rodoviário, lote urbano 01, quadra 3-a) no Município de Salto do Lontra - PR Garantia: Pneus
05(cinco) anos. câmaras de ar e protetores 03(três) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação. OBS: Concordamos com todas as con
dições deste Pregão Eletrônico n° 049/2020

Estado: Cidade: Endereço:

Gonçah/es

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

CASTELO BRANCO, 56

Nome de

Contato:

Igelso Ludovico

Cecon

Telefone:

(54) 3455-

6500
modeiopneus@modelopneus-com.br

Quantidade Descrição

40 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), Selo do Inmetro (selo
de identificação da conformidade aposto durante a vulcanizaçao do pneu), Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE a
ser aposta de forma adesiva (portaria INMETRO N'544/ 2012) conforme critérios de aceitação das normas ISO 28580, ISO 2367
1,18015222 e ISO 10844 com os seguintes níveis de desempenho: Eficiência de consumo associada à resistência ao rolament
o do pneu; A ou B, Segurança associada á aderência do pneu em piso molhado: A ou B, Nível de ruído associado ou níve! de ruído
externo: A ou B, índice de carga/velocidade mínimo 91H, Referência Goodyear Efficient Grip, Pirelli P400 ou Firestone F600, (Pne
u novo, não remanufaturado, não recauchutado e não remotdado).

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR Data: 15/07/2020 09:00

CXHO



Objeto; Futura e eventual aquisição de pneus e câmaras de ar para veículos e Modalidade; Pregão Eletrônico

máquinas da frota municipal. SRP; SIM

Descrição; PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO-PNEU 195/65 R 15 NOVO. SEM GAMARA, Identificação; N°Pregão:492020 / UASG;987837

PARA AUTOMÓVEL SPIN. CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 15 E COM Lote/Item; /3

CERTIFICADO DO INMETRO.
Ata; Link Ata

CatMat; 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO . PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME Adjudicação; 27/08/202014:18

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade; 40

Unidade; Unidade

UF; PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI 220,00
* VENCEDOR*

Marca; westlake

Fabricante; Zhongce Rubber Group Co.. Ltd.
Modelo; RP18

Descrição; VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

Endereço; Telefone; Email;
RUA PARA. 34 (43) 3162-1513 / (43) 3122-2200 contabil@goncalespneus.com

13.545.473/0001-16 LÜKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LIDA RS 320.63

Marca; ILINK GRIP66

Fabricante; ILINK GRIP66

Modelo; ILINK GRIP66

Descrição; PNEU 195/65 R 15 NOVO. SEM GAMARA. PARA AUTOMÓVEL SPIN, CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 15 E COM CERTIFICADO DO INMETRO.

Estado; Cidade; Endereço; Telefone; Emaii:
PR Curitiba R LUIZ GALLIERI, 184 (41)3076-7210 lukauto@hotmail.com

25.115.613/0001 -03 BARATAO PNEUS EIRELI RS 340,00

Marca; FORMULA

Fabricante; PIRELLI PNEUS LTDA

Modelo; EVO

Descrição; PNEU 195/65 R 15 NOVO. SEM CÂMARA, PARA AUTOMÓVEL SPIN. CONSTRUÇÃO RADIAL. ARO 15 E COM CERTIFICADO DO INMETRO.

Endereço; Nome de Contato; Telefone; Email;
AV MANOEL RIBAS. 4636 FABIO (42)3629-1330 pneusbaratao@gmail.com

36.097.231/0001-02 MILANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA R$342.00

Marca: GOODYEAR

Fabricante; GOODYEAR

Modelo; efficientgrip

Descrição: PNEU 195/65 R 15 NOVO. SEM CÂMARA. PARA AUTOMÓVEL SPIN, CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 15 E COM CERTIFICADO DO INMETRO.

Endereço; Telefone;
RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25 (49) 3431-0352

03.805.667/0001 -50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI RS 351.00

Marca; GOODYEAR

Fabricante; GOODYEAR DO BRASIL

Modelo: EFFICIENTGRIP PERFORMANCE

Descrição: PNEU 195/65 R 15 NOVO. SEM CÂMARA. PARA AUTOMÓVEL SPIN. CONSTRUÇÃO RADIAL. ARO 15 E COM CERTIFICADO DO INMETRO.

Estado; Cidade: Endereço; Nome de Contato; Telefone; Email;
PR Curitiba R JOÃO BETTEGA. 687 Eduardo Henrique Senff (41)3333-4322 terezapneus@terezapneus.com br

23.870.809/0001-70 ZENILDA ROSSATO CAVEGLiON R$354.00

Marca; Duniop

Fabricante; Duniop

Modelo; FP. Tauring
Descrição; PNEU 195/65 R 15 novo. sem GAMARA. PARA AUTOMÓVEL SPIN. CONSTRUÇÃO RADIAL. ARO 15 E COM CERTIFICADO DO INMETRO.
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Endereço:

RURUBiCI.39

Nome de Contato:

VALÉRIO

Telefone:

(45) 3524-2694

Email:

kmpneus05@gmail.com

34.147.979/0001-47 GREEN HÍLL COMERCIO DE PNEUS LTDA RS 355.00

Marca: BR1DGEST0NE

Fabricante: BRIDGESTONE

Modelo: EPi 50

Descrição: DECLARA, para os fins de direito, e sob as penas da Lei, que nossos produtos (PNEUS,CAMARAS DE AR, PROTETORES DE RODA E MATERIAIS DE B
ORRACHARIA) são de 1° linha, com borracha de primeiro uso e que atendem todos os quesitos de controle de qualidade e devidamente certificados, e de quet
odos os pneus cotados atendem as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) - NBR 5531, NBR 6087, NBR 6088,atendendo inlegraimente
as normas técnicas brasileiras vigentes, emanadas do competente órgão fiscalizador e certificador, com avaliação de institutos acreditados pelo INMETRO e de
mais órgãos que regulamenta os mesmos .E cumprem as normas, tais como: O Regulamento Técnico RTQ 41, a Portaria INMETRO n° 5, de 14 de janeiro de 20
00 e a Norma INMETRO - NIEDQUAL-044. de julho de 2000-e demais normas exigidas. Os produtos ofertados possuem homologação ECE, bem como certificaç
ão no Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade.

Endereço:

RUA CORONEL PIRES.llS

Telefone:

(42) 3523-5001

Email:

atendimento@micheíc.com.br

94.510.682/0001 -26 MODELO PNEUS LTDA RS 400,00

Marca: BRIDGESTONE

Fabricante: BRIDGESTONE DO BRASIL

Modelo: EP-150 91H

Descrição: Descrição. PNEU 195/55 R 15 NOVO, SEM CAMARA, PARA AUTOMÓVEL SPÍN, CONSTRUÇÃO RADIAL, ARO 15 E COM CERTIFICADO DO INMETRO.
Modelo: EP-150 91H Marca: Bridgesione Fabricante: Bridgestone do Brasil Condições Comerciais Condições de Pagamento 30 (trinta) dias Prazo de entrega' O
3 (trés) dias úteis. Validade da proposta: 50 (sessenta) dias. Frete: CIF - Sede do Aimoxarifado da garagem Municipal de veículos e Maquinas, sita a rua Valdevin
o Brustoiin, Bairro Cooperativa, departamento rodoviáiio, lote urbano 01, quadra 3-a) no Município de Salto do Lontra - PR Garantia: Pneus 05(cinco) anos, cam
aras de ar e protetores 03(três) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação. OBS; Concordamos com todas as condições deste Pregão
Eletrônico n° 049/2020

Estado: Cidade: Endereço:

AVENIDA MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR

Gonçalves CASTELO BRANCO, 56

Nome de

Contato:

Igelso Ludovico

Cecon

Telefone:

(54) 3455-
modelopneus@modelopneus.com.br

Quantidade Descrição

8 Unidades Mínimo 8 lonas, certificado / aprovado pelo Inmetro (instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), Selo
do Inmetro (selo de identificação da conformidade aposto durante a vulcanização do pneu), Etiqueta Nacional de Conservação de

Energia -ENCE a ser aposta de forma adesiva (portaria INMETRO N''544/2012) conforme critério de aceitação das normas IS028

580, ISO 23671, IS015222 e IS010844 com os seguintes níveis de desempenho: Eficiência de consumo associada à resisténci

a ao rolamento do pneu: A ou B, Segurança associada à aderência do pneu em piso molhado: A ou B, Nível de ruído associado ao

nível de ruído externo: A ou B, índice de carga/velocidade mínimo 10OR, Referência Goodyear G32. Firestone CV 5000 ou Micheü
n Agilis, (Pneu novo, não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Quantidade Descrição

8 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industriai), Selo do Inmetro (selo

de identificação conformidade aposto durante a vulcanização do pneu). Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE a se
r aposta de forma adesiva (portaria INMETRO N°544/ 2012) conforme critérios de aceitação das normas ISO 28580, iSO 23671, 1

S015222 e ISO 10844 com os seguintes níveis de desempenho: Eficiência de consumo associada à resistência ao rolamento d

o pneu; A ou 8, Segurança associada à aderência do pneu em piso molhado: A ou B, Nível de ruídos associado ao nível de ruído e

xterno: A ou B, índice de carga/veiocidade mínima 116R. Referência Goodyear Direclion, Pirelli Scorpion ou Michelin Ltx Force, (P

neu novo. não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor



órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Objeto: Registro de Preços para Aquisição Futura de Pneus Novos para Veículos e

Máquinas da Frota Municipal..

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO-Pneu Novo235/ 75 R Aro 15- Bor-rachudo
Indicado para Veículos Passageiros: Nissan Frontier; Diâmetro do Aro: 15 (381

mm); Largura mínima do pneu - banda de roda-gem: 235 mm; Altura mínima do

perfil do pneu: 176,25 mm. Construção: Radial: Aplicação: Terra. Com certificado

do fabricante no INMETRO e descrições acima (tamanho, aro, número de lonas)

impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabri-cação

CatMat: 31291 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO . PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO NOME

Data: 04/02/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão: 122020 / UASG:987503

Lote/Item: /42

Ata: Link Ata

Adjudicação: 12/05/202010:27

www.comprasgovernamentais.gov.biFonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Unidade

PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

34.840.358/0001-44

*VENCEDOR*

ZEUS COMERCIAL EIRELI R$ 332,00

Marca: ECOViSlON

Fabricante: SHANDONG HENGFENG RUBBER & PLASTIC CO. LTD

Modelo: VI286 HT

Descrição: Pneu Novo 235 / 75 R Aro 15 - Bor-rachudo Indicado para Veículos Passageiros; Nissan Frontier; Diâmetro do Aro: 15 (381 mm); Largura mínima d
o pneu - banda de roda-gem: 235 mm; Altura mínima do perfil do pneu; 176.25 mm; Construção: Radial. Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no INM
ETRO e descrições acima (tamanho, aro. número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabri-cação.

Endereço:

R RUDY ARNALDO HINTZ. 688

Telefone:

(47) 9729-4607

Email:

fiscal.zeusdobrasil@gmail.com

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI RS 333,30

Marca: WESTLAKE

Fabricante: WESTLAKE

Modelo: SL369

Descrição: Pneu Novo 235 / 75 R Aro 15 - Bor-rachudo Indicado para Veículos Passageiros: Nissan Frontier; Diâmetro do Aro: 15 (381 mm); Largura mínima d
o pneu - banda de roda-gem: 235 mm; Altura mínima do perfil do pneu: 176,25 mm; Construção: Radial; Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no INM
ETRO e descrições acima (tamanho, aro, número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabri-cação. validade da proposta 60 (ses
senta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame

Endereço:
RUA PARA. 34

Telefone:

(43) 3162-1513 / (43) 3122-2200

Email:

contabil@goncalespneus.com

29.259.420/0001 -79 EL ELYON PNEUS EIRELI R$ 346.00

Marca: KELLY

Fabricante: Goodyear do Brasil produtos de borracha Ltda.
Modelo: EDGESUV 109SXL

Descrição: 'Pneu Novo 235 / 75 R - Aro 15 - Borrachudo Indicado para Veículos Passageiros: Nissan Frontier; Diâmetro do Aro: 15' (381 mm); Largura mínim
a do pneu - banda de roda- gem: 235 mm; Altura mínima do perfil do pneu: 176.25 mm; Construção: Radial; Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no I
NMETRO e descrições acima (tamanho, aro. número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabri- cação."

Endereço:

AVENIDA PASCHOAL ARDITO, 2536

Nome de Contato:

MARCIA

Telefone:

(19) 4042-6140

Email:

licitacao@elyonpneus.com.br

24.578.060/0001-54 MOHAMED TIRES AND WHEELS LTDA

Marca: SUNFULL

Fabricante: SUNFULL

Modelo: AT782

Descrição: SUNFULL 235/75 RI 5 109S XL MONT-PRO AT782 6PRLT (IP)

R$417.00

Endereço:
RUA MARIA CASUSA FEITOSA, 490

Telefone:

(11) 5563-7620 / (11) 5563-9998 /(II) 5563-7620

Email:

popcontabil@popcontabil.com.br

07.493.402/0001-14 SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA R$ 433,00

Marca: TRIANGLE

Fabricante: TRIANGLE TYRE CO.. LTD

Modelo: TR292

Descrição: Pneu Novo 235 / 75 R - Aro 15 - Borrachudo Indicado para Veículos Passageiros: Nissan Frontier; Diâmetro do Aro; 15" (381 mm); Largura mínima
do pneu - banda de rodagem: 235 mm; Altura mínima do perfil do pneu: 176,25 mm; Construção: Radial; Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no IN
METRO e descrições acima (tamanho, aro. número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação.

Estado:

PR

Cidade:

Guarapuava

Endereço:

R VICENTE MACHADO. 2212

Telefone;

(42) 3622-6363

24.222.243/0001-32 RAFAEL GUSTAVO DE LARA DISTRIBUIDORA EIRELI RS 458.00
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: ADERENZA

Fabricante: ADERENZA

Modelo: OPENLAND

Descrição:: Pneu Novo 235 / 75 R Aro 15 - Bor-rachudo Indicado para Veículos Passageiros Nissan Frontier. Diâmetro do Aro 15 (381 mm); Largura mínima
do pneu - banda de roda-gem: 235 mm; Altura mínima do perfil do pneu: 175,25 mm; Construção: Radial; Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no IN
METRO e descrições acima (tamanho, aro. número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabri-cação.

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RUA BARAO DO RIO BRANCO. 322 Rafael Gustavo de Lara (41)3589-1463 precisaodps@gmail.com

13.545.473/0001-16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA R$ 483.55

Marca: ADERENZA OPELAND

Fabricante: ADERENZA OPELAND

Modelo: ADERENZA OPELAND

Descrição: Pneu Novo 235 / 75 R Aro 15 - Bor-rachudo Indicado para Veículos Passageiros: Nissan Frontier; Diâmetro do Aro: 15 (381 mm); Largura mínima d
o pneu - banda de roda-gem: 235 mm; Altura mínima do perfil do pneu: 176.25 mm; Construção: Radial; Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no INM
ETRO e descrições acima (tamanho, aro. número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabri-cação.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR Curitiba R LUIZ GALLIERI. 184 (41)3076-7210 lukauto@hotmail.com

01.312.680/0001 -41 MARIA CRISTINA PERAZZA TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO R$ 487.14

Marca: WINRUN

Fabricante: WINRUN

Modelo: MAXCLAWAT

Descrição: Pneu Novo 235 / 75 R Aro 15 - Borrachudo Indicado para Veículos Passageiros Nissan Frontier; Diâmetro do Aro 15 (381 mm); Largura mínima d
o pneu - banda de rodagem: 235 mm; Altura mínima do perfil do pneu: 176.25 mm; Construção: Radial: Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no INM
ETRO e descrições acima (tamanho, aro. número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação. IMPORTADO - MARCA WINRU
N MODELO MAXCLAW AT - SELO INMETRO - GARANTIA 5 ANOS.

Estado: Cidade: Endereço; Telefone: Email:

SP SãoPaulo R VIEIRA DE MORAIS. 420 (11) 5181-7161 albertotamborrino@globo.com

25.115.613/0001 -03 BARATAO PNEUS EIRELI RS 502.00

Marca: PIRELLI

Fabricante: PIRELLI PNEUS LTDA

Modelo: SCORPlON ATR Street

Descrição: Pneu Novo 235 / 75 R - Aro 15 - Borrachudo Indicado para Veículos Passageiros: Nissan Frontier; Diâmetro do Aro: 15" (381 mm); Largura mínima
do pneu - banda de rodagem: 235 mm; Altura mínima do perfil do pneu' 176.25 mm; Construção: Radial; Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no IN
METRO e descrições acima (tamanho, aro. número de lonas) impressas no pneu. com garantia de fabrica de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação, valida
de da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO.

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

AV MANOEL RIBAS. 4636 FÁBIO (42)3629-1330 pneusbaratao@gmail.com

19.527.705/0001-90 A G D COMERCIO E DISTRIBUIDORA-EIRELI R$623.91

Marca: hifly
Fabricante: hifly
Modelo: hifiy
Descrição: Pneu Novo 235 / 75 R Aro 15 - Bor-rachudo Indicado para Veículos Passageiros: Nissan Frontier; Diâmetro do Aro: 15 (381 mm); Largura mínima d
o pneu - banda de roda-gem: 235 mm; Altura mínima do perfil do pneu: 176.25 mm; Construção: Radial; Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no INM
ETRO e descrições acima (tamanho, aro. número de lonas) impressas no pneu Garantia de 05 anos contra defeitos de fabri-cação.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PR Curitiba RUA O BRASIL PARA CRISTO. 3574 AIlan Geovani Dissenha (41)3086-1355 agddistribuidora@gmail.com

03.805.667/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI R$ 624.00

Marca: GOODVER

Fabricante: GOODYEAR

Modelo: WRANGLER ARMORTRAC

Descrição: Pneu Novo 235 / 75 R Aro 15 - Bor-rachudo Indicado para Veículos Passageiros: Nissan Frontier; Diâmetro do Aro: 15 (381 mm); Largura mínima d
o pneu - banda de roda-gem: 235 mm; Altura mínima do perfil do pneu: 176.25 mm; Construção: Radial; Aplicação: Terra. Com certificado do fabricante no INM
ETRO e descrições acima (tamanho, aro. número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabri-cação.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PR Curitiba R JOÃO BETTEGA. 687 Eduardo Henrique Senff (41)3333-4322 terezapneus@terezapneus.com.br

08.774.832/0001-77 IRMÃOS FLACH LTDA R$625.00
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RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: SUNFULL

Fabricante: SUNFULL

Modelo: A/T

DescriçSo: DESCRIÇÃO: Pneu Novo 235 / 75 R - Aro 15 ■ Borrachudo Indicado para Veículos Passageiros: Nissan Frontier; Diâmetro do Aro: 15' (381 mm), La
rgura mínima do pneu - banda de rodagem:235 mm; Altura mínima do perfil do pneu: 176,25 mm; Construção: Radial, Aplicação: Terra. Com certificado do fabr
ícante no INMETRO e descnções acima (tamanho, aro, número de lonas) impressas no pneu. Garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação." MARCA: SUNF
ULL MODELO: A/T

Estado: Cidade:

RS Boa Vista do Buricá

Endereço:

RUA ABC, 300

Nome de Contato:

BERNARDO

Telefone:

(55) 3538-1518

Emaii:

buricaveiculos@gmail.com

34.147.979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA R$ 630.00

Marca: FIRESTGNE

Fabricante: FIRESTGNE

Modelo; DESTtNATlON

Descrição: DECLARAMOS que nossos produtos, serão entregues com um prazo inferior de 6 (seis) meses de fabricação, e que disponhamos de suporte técnic
o em todo o território nacional para as marcas cotadas, e se por ventura algum produto apresentar qualquer defeito ou imperfeição ou não satisfizer ao padrão
exigido, comprometo-me em substituí-lo no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO HORAS) horas contadas da comunicação feita pelo responsável do Departa
mento de Compras.

Endereço:

RUA CORONEL PIRES. 115

Telefone:

(42) 3623-5001

Email:

atendimento@michelc.com.br

27.225.853/0001-13 EXOS-EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI

Marca: Goform

Fabricante; Goform

Modelo: GT02

Descrição: Pneu Novo 235 / 75 R Aro 15

Endereço;

R ALCINO GUANABARA, 1346

Nome de Contato:

JHONY

Telefone:

(41)4103-8988

RS 530,00

Emaii:

contato@grupoexos.com.br

Item 4^:PneU::Rovo, radiai uso rodoviária 22b/7bR1 õ.

,  Preço Estlmadp;-RS0,0O(un) Média dos Preços Obtidos: R3 0,00

Quantidade Descrição

14 Unidades ertificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade industriai). Selo do Inmetro (selo

de identificação conformidade aposto durante a vulcanização do pneu). Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE a se

r aposta de forma adesiva (portaria INMETRO N°544/ 2012) conforme critérios de aceitação das normas iSO 28580, ISO 23671,1

S015222 e ISO 10844 com os seguintes níveis de desempenho; Eficiência de consumo associada à resistência ao rolamento d

o pneu: A ou B, Segurança associada a aderência do pneu em piso molhado: A ou B, Nível de ruídos associado ao nível de ruído e

xterno: A ou B. índice de carga/velocidade mínima 116R- Referência Goodyear G32, Pireiii Chrono ou Michelin Agiíis, (Pneu novo. n
k  ão remanufaturado. não recauchutado e não remoidado).

Quantidade Descrição

8 Unidades certificado / aprovado pelo inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industriai), Seio do Inmetro (selo

de identifcação da conformidade aposto durante a vulcanização do pneu), Etiqueta Nacional rie Conservação de Energia - ENCE a

ser aposta de forma adesiva (portaria INMETRO N''544/ 2012) conforme critérios de aceitação das normas ISO 28580, ISO 2367

1, ISO 15222 e IS010844 com os seguintes níveis de desempenho: Eficiência de consumo associada â resistência ao roiament

o do pneu: A ou B, Segurança associada á aderência do pneu em piso molhado: A ou B, Nível de ruído associado ao nível de ruído

externo: A ou B, índice de carga/velocidade mínimo 1OOH, Referência Goodyear Wrangler SUV, Michelin Primacy ou Bhdgestone
Turanza ER300. (Pneu novo, não remanufaturado, não recauchutado e não remoidado).



Quantidade Descrição Observação

24 Unidades certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), Selo do Inmetro (Selo
de identificação da conformidade aposto durante a vulcanização do pneu), Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE a
ser aposta de forma adesiva (portaria INMETRO N°544/ 2012) conforme critérios de aceitação das normas ISO 28580, ISO 2357
1, ISO 15222 e ISO 10844 com os seguintes níveis de desempenho: Eficiência de consumo associada à resistência ao rolament
o do pneu: A ou B. Segurança associada à aderência do pneu em piso molhado: A ou B, Nível de ruído associado ou nível de ruído
externo: A ou B, índice de carga/velocidade mínimo 105T, referência Goodyear G32, Pirelli Chrono ou Michelin Agilis, (pneu novo, n
ão remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor 306,00

Órgão: Prefeitura Municipal de Turvo Data: 06/08/202013:32

Objeto: Registro de Preços para a eventual(ais) aquisição(ões) de pneus, câmaras de ar Modalidade: Pregão Eletrônico
e protetores de pneus destinados à manutenção da frota de veículos oficiais do SRP: SIM

Município de Turvo (PR). Identificação: N°Pregão:Ql 2020 / ÜASG:988453
Descrição: Reparo de Pneu / Câmara de Ar -195/75 R 16 PNEUS NOVOS RADIAL Lote/item- H

USO RODOVIÁRIO PARA CARGA . ..
Ata: Link Ata

CatSer: 13552 - Reparo de pneu, câmara de ar . u
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 8

Unidade: Unidade

ÜF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

34.840.358/0001-44 ZEUS COMERCIAL EIRELI R$306,00
* VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Marca/Modelo: TRÍANGLETR652: Fabricante: TRIANGLE TVRE CO., LTD: 195/75 R 16 PNEUS NOVOS RADIAL USO RODOVIÁRIO PARA CARGA;

Endereço; Telefone: Email:
R RUDY ARNALDO HINTZ, 688 (47) 9729-4607 fiscal.zeusdobrasil@gmail.com

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI 307,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 7-195/75 R 16 PNEUS NOVOS RADIAL LISO RODOVIÁRIO PARA CARGA QUANTIDADE 8 MARCA E MODELO WESTLAKE H188 107/105R A VALIDAD
E DA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA APRESENTAÇÃO.

Endereço: Telefone: Email:
RUA PARA, 34 (43) 3162-1513 / (43) 3122-2200 contabtl@goncalespneus.com

34.147.979/0001-47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA R$380,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 195/75 R 16 PNEUS NOVOS RADIAL LISO RODOVIÁRIO PARA CARGA, MARCA FIRESTONE, MODELO CV5000.

Endereço: Telefone: Email:
RUA CORONEL PIRES, 115 (42) 3623-5001 atendimento@michelc.com.br

03.805.667/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI R$388,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 195/75 R 16 PNEUS NOVOS RADIAL LISO RODOVIÁRIO PARA CARGA - COMFORSER CF300 - Shandong Yinbaojyre Group - PRAZO DE VALIDADE -
60 (sessenta) dias. - PRAZO DE GARANTIA - 05 (cinco) anos. contra vícios e defeitos de fabricação. - PRAZO DE FABRICAÇÃO - igual ou inferior a 06 (seis) mese
s no momento da entrega. - PRAZO DE ENTREGA - Será de 07 (sete) dias. após recebimento da Autorização de Fornecimento. - PRAZO DE VIGÊNCIA - Será de
12 (doze) meses. - PRAZO DE PAGAMENTO - Será em até 30 (trinta) dias, após entrega das mercadorias e Nota Fiscal. - Declaramos que conhecemos, concorda
mos e atendemos a todas as especificações do edital. - No preço proposto acima, já estão incluídas todas e quaisquer despesas com frete/transporte/entrega,
mão de obra para carga e descarga, seguros, encargos sociais, tributos, equipamentos e/ou contribuições e quaisquer outras despesas necessárias e indispensa
veis que incidam ou vierem a incidirem sobre o objeto proposto. - Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e E
mpresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2005.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR Curitiba R JOÃO BETTEGA, 687 Eduardo Henrique Senff (41)3333-4322 terezapneus@terezapneus.com.br

13.545.473/0001-16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA R$ 461,31
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 195/75 R 15 PNEUS NOVOS RADIAL LISO RODOVIÁRIO PARA CARGA MARCA/MODELO' COMFORSER CF300

Estado:

PR

Cidade:

Curitiba

Endereço:

RLUIZ GALLIERl,184

Teieforte:

(41)3076-7210

Email:

lukauto@hotmail.com

36.097,231/0001-02 MILANO COMERCIO DE PNEUMATICOS LIDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 195/75 R 15 PNEUS NOVOS RADIAL LISO RODOVIÁRIO PARA CARGA GOODYEAR- Cargo Marathon I

Endereço:

RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25

Telefone:

(49) 3431-0352

RS 515,00

08,774.832/0001 -77 IRMÃOS FLACH LTDA RS 572.00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: DESCRIÇÃO: 195/75 R 16 PNEUS NOVOS RADIAL LISO RODOVIÁRIO PARA CARGA MARCA; FALKEN MODELO: R51

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email;
RS Boa Vista do Buricé RUA ABC, 300 BERNARDO (55) 3538-1518 buricaveiculos@gmail.com

25,115.613/0001 -03 BARATAO PNEUS EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; 195/75R16 PNEUS NOVOS RADIAL LISO RODOVIÁRIO PARA CARGA, PIRELLI/CHRONO

Endereço:

AV MANOEL RIBAS, 4636

Nome de Contato:

FÁBIO

Telefone;

(42) 3629-1330

RS 630.00

Email:

pneusbaratao@gmail,com

01,795,704/0001-60 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; 195/75 R 16 PNEUS NOVOS RADIAL LISO RODOVIÁRIO PARA CARGA DUNLOP R51 8PR FALCKE

Estado:

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço:

RUA MARECHAL FLORIANO, 2803

Telefone:

(45) 3037-3032

RS 639,00

20,707,920/0001 -51 OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA RS 665,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 195/75 R 16 PNEUS NOVOS RADIAL LISO RODOVIÁRIO PARA CARGA, Marca: APTANV, Modelo. RL108, Fabricante: SOUTH CHINA TIRE & RUBBER C
0., LTD„107/105R

Endereço:

R VICENTE MACHADO, 2188

Telefone:

(42) 3035-6431

20,122,244/0001-54 LUDA PNEUS LTDA. RS 666,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: PNEU 195/75R16 NOVO RADIAL LISO ROVOVIÁRIO PARA CARGA MARCA/MODELO CV5000 107/105R S/C FIRESTONE Bridgestone do Brasil S/A C
ondições comerciais: Validade da proposta. 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art, 59 §
2° combinado com o artigo 66 § 4*. A validade da proposta está condicionada a regularidade dos pagamentos. Prazo de entrega: Em até 07 (sete) dias após a e
missão de Requisição de Compra emitido por servidor do Município de Turvo (PR), Frete: CIF - Centro de Recebimento Controle e Distribuição, CRCD do Muni
cípio, localizado na Rua: René Rickíi, N' 700, Centro, Turvo/PR. Prazo de pagamento: até 30(trigésimo}dia após o fornecimento de produtos e/ou á prestação de
serviços.

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato: Telefone:
RS Bento Gonçalves RUA OLAVO BILAC, 123 Marcela Cecori (54)3055-2004

Email:

vendas@ludapneus,com.br



Quantidade

40 Unidades

Descrição

certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia. Normalização e Qualidade Industrial), Selo do Inmetro (selo

de identificação da conformidade aposto durante a vulcanização do pneu), Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE a

ser aposta de forma adesiva (portaria INMETRO N°544/ 2012) conforme critérios de aceitação das normas 130 28580,180 2367

1. IS015222 e IS0 10844 com os seguintes níveis de desempenho: Eficiência de consumo associada à resistência ao rolament

o do pneu: A ou B, Segurança associada à aderência do pneu em piso molhado: A ou 8, Nível de ruídos associado ao nível de ruíd

o externo: A ou B. índice de carga/velocidade mínimo 108Q, Referência Goodyear G32,Pirelli Chrono ou Michelin Agilis, (Pneu nov

o, não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/PR

Objeto: O presente objeto refere-se à contratação de empresa para eventuais

aquisições de pneus para a manutenção da frota de veículos do Municipio de

Iguatu/Paraná, de acordo com as especificações técnicas do anexo I e demais

disposições do edital..

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL
CARCAÇA LONA NÁILON, MATERIAL TALÃO AÇO. MATERIAL BANDA

RODAGEM BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, TIPO ESTRUTURA CARCAÇA

RADIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM CÂMARA, 8 LONAS,

DIMENSÕES 205/75 ARO 16

CatMat: 464150 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO

R$ 265,00

Data: 09/09/2020 09.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NoPregão:312020 / UASG:985457

Lote/Item: /9

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 20

Unidade; Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

03.805.667/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI

* VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 265,00

Marca: KELLY

Fabricante: GOODVEAR DO BRASIL

Modelo: EDGESPORT

Descrição: PNEU 205/55R16

Estado: Cidade: Endereço:
PR Curitiba R JOÃO BETTEGA, 587

Nome de Contato:

Eduardo Henrique Senff

Telefone:

(41)3333-4322

Emall:

terezapneus@terezapneus.com.br

36.097.231 /0001 -02 MIUNO COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA R$ 266,00

Marca: GOODYEAR

Fabricante: GOODYEAR

Modelo: KELLY EDGE SPORT

Descrição: Pneu veículo automotivo, material carcaça lona náilon, material talão: aço, material banda rodagem: borracha alta resistência, tipo estrutura: carcaç
a radial, características adicionais: sem câmara, 8 lonas, dimensões: 205,75 aro 16

Endereço:

RUA JOÃO CARLOS MARINHO, 25

Telefone:

(49) 3431-0352

34.147.979/0001 -47 GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA RS 274,00

Marca: BRIDGESTONE

Fabricante: BRIDGESTONE

Modelo: EP150

Descrição: Pneu 205/60/16, MARCA BRIDGESTONE. MODELO EP150.

Endereço:

RUA CORONEL PIRES, 115

Telefone:

(42) 3623-5001

Email:

atendimento@michelc.com.br

33.054.804/0002-03 PREMIÜM PNEUS EIRELI RS 279,00

Marca; BRIDGESTONE

Fabricante: BRIDGESTONE/FIRESTONE

Modelo: EP150 91V

Descrição: 9 PNEU 205/55/16 UNID 20 MARCA E MODELO BRIDGESTONE EPl 50 91V A VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS. C
ONTADOS DA DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO.

Endereço:
RUA PARA. 34

Telefone:

(43) 3162-1513/ (43) 3122-2200

Email:

contabil@goncalespneus.com

08.774.832/0001 -77 IRMÃOS FLACH LTDA RS 291,00

Marca: LINGLONG

Fabricante: LINGLONG

Modelo: GREEN MAX

Descrição: DESCRIÇÃO: Pneu 205/55/16 MARCA: LINGLONG MODELO: GREEN MAX
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CNPJ

Estado:

RS

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Cidade:

Boa Vista do Burícá

Endereço:
RUA ABC. 300

Nome de Contato:

BERNARDO

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Telefone: Email:

(55) 3538-1518 buricaveiculos@gmail.com

20.122.244/0001-54 LUDA PNEUS LIDA. RS 318,00

Marca: KELLY

Fabricante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha LIDA - São
Modelo: EDGESPORT 91V

Descrição: 'Pneu 205/55/16 KELLY/EDGE SPORT 91V Condições Comerciais: Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. contados da data de estipulada para a
abertura do presente certame.. A validade da proposta está condicionada a regularidade dos pagamentos. Prazo de entrega: 07(Sete) dias úteis contados do m
omento da requisição de compra. Frete: CIF - Em local determinado pela Prefeitura Municipal de Iguatu-PR. Condições de Pagamento: 30 (Trinta) dias contado
s da apresentação da nota fiscal. Garantia: Pneus 05 (cinco) anos, câmaras de ar e protetores 03(trés) anos da data de entrega da mercadoria, contra defeitos de
fabricação.

Estado: Cidade:

RS Bento Gonçalves

Endereço:

RUA OLAVO BILAC, 123

Nome de Contato:

Marcela Cecori

Telefone:

(54) 3055-2004

Emaii:

vendas@ludapneus.com.br

13.545,473/0001-15 LUKAÜTO - COMERCIO DE PNEüMATiCOS E PECAS LIDA R$ 354,38

Marca: hifly HF201

Fabricante: HIFLY HF201

Modelo: HIFLY HF201

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL CARCAÇA LONA NÁILON, MATERIAL TALÃO AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM BORRACHA ALTA RESISTE
NCIA, TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM CÂMARA, 8 LONAS, DIMENSÕES 205/75 AR016

Estado:

PR

Cidade:

Curitiba

Endereço:

R LUIZ GALLIERI, 184

Telefone:

(41)3076-7210

Emall:

lukauto@hotmail.com

01.795.704/0001-50 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

Marca: COMFORCER

Fabricante: COMFORCER

Modelo: CF500

Descrição: Pneu 205/55/16

R$ 395,00

Estado:

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço:

RUA MARECHAL FLORIANO, 2803

Telefone:

(45) 3037-3032

04.970.887/0001 -00 JOSE ANTONiO ALVES SANTOS-MOVEiS

Marca: BARUM

Fabricante: BARUM

Modelo: 205/55/16

Descrição: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 205/55/16

RS 405,37

Estado:

PR

Cidade:

Iguatu

Endereço:
AV SETE DE SETEMBRO, SN
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MUNICIPIO DE PLANALTO

CNPI N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planaíto@rline.coni.br

Fone: (046) 3555-8100- fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E
JULGAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL,

REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2019

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mi! e dezenove, às 09:00hs (nove
horas), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
reuniram-se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA SABRINA RECH
MALINSKÍ e Pregoeiro Senhor CEZAR AUGUSTO SOARES designados pela
Portaria n° 007/2019 de 01/02/2019 e equipe de apoio; FERNANDA SCHERER
MARZEC, designados conforme Portaria n° 007/2019, de 01/02/2019. para a
realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL processado pelo
sistema de REGISTRO DE PREÇOS SOB N° 037/2019, DO TIPO MENOR PREÇO
POR ITEM, que tem por objeto desta licitação a aquisição de pneus, câmara e
protetor de rodas, destinado a manutenção regular da frota de máquinas e veículos,
deste Município de Planalto, Estado do Paraná, PROCESSADO PELO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, tendo como valor máximo a importância de RS913.822,00
(novecentos e treze mil oitocentos e vinte e dois reais). Abertos os trabalhos, foram
credenciados os representantes das seguintes empresas:
- A L STACZEWSKI E FILHOS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 13.835.750/0001-25,
com sede na Av, Brasil, n" 970, centro, município de Capanema, estado do Paraná,
representada pelo Sr. Gustavo Henrique Staczewski, portador do CPF n°
047.776.459-24.

- GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA inscrita no CNPJ sob n°

34.147.979/0001-47, com sede na Rua Coronel Pires, n°115. Centro, município de t
Irati, estado do Paraná, representada pelo Sr. Valter Marques Carvalho, portador do
CPF n° 312.218.648-90. /
- AFC PNEUS LTDA - ME inscrita no CNPJ sob n° 28.727.981/0001-92, com sede
na R. Vereador Aloisio Giese, n° 305. Centro, município de Ampére, estado do / ^
Paraná, representada pelo Sr. Luiz Carlos Grzebleluckas, portador do CPF
474.882.043-87. /
- JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob V
01.795.704/0001-60 com sede na R. Marechal Floriano, 2803, Centro, município de" '
Cascavel, estado do Paraná, representada pelo Sr. Jose Carlos Dezen, portador do
CPF 497.024.750-15.

- SETIM & TITON LTDA inscrita no CNPJ sob n° 20.862.784/0001-74 com sede na ^
R. Comendador Roseira, 88, Prado Velho, município de Curitiba, estado do Paraná, \
representada pelo Sr. Leocir Salvini, portador do CPF 025.800.089-93.
A Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão
pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ,x
mesma. Após o ato de Credenciamento, a sessão foi interrompida, sendo retomada
as 13:30hs (treze horas e trinta minutos). Retomada a sessão, e ato contínuo, foram
abertos os envelopes contendo as propostas e, com a colaboração dos membros da
equipe de apoio, foram devidamente examinadas, com a análise da compatibilidade
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município de planalto

CNPj N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-nniil: phinalto@rliiie.coin.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

do objeto, prazos e condições de fornecimento. Após termino da rodada de lances,
foi considerada como propostas válidas e lances vencedores, onde se constatou que
se consagrou propostas de melhor preço as empresas subsequentes;

A. L. STAC2ÊWSK1 E FILHO LTDA > ME POLACO PNEUS

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1  1 Câmara de ar,
nova, 7 50-16

LEFORT UN 20.00 38,00 760,00

1  2 Câmara de ar,
nova, 900-20

LEFORT UN 40,00 67.00 2.680,00

1  3 Câmara de ar,
nova. 1000-20

LEFORT UN 80,00 79.00 5.320.00

1  4 Câmara de ar. LEFORT UN 20,00 88,00 1.760.00

nova.12,5/80-18

1  6 Câmara de ar,
nova, 900-16

LEFORT UN 10.00 53.00 530,00

1  7 Câmara de ar,
nova, Km24

LEFORT UN 50,00 139,00 8.340.00

1  8 Protetor de roda, BRCARRETEIRO UN 10,00 20.00 200,00
novo, aro 16 radial!

1  11 Protetor de roda.
novo, aro 20 conv.

BRCARRETEIRO UN 40,00 23.00 920,00

1  12 Protetor de roda,
novo, aro 24 conv.

BRCARRETEIRO UN 60,00 54,00 3.240,00

1  19 Pneu novo. MALHOTRA UN 14,00 2.210.00 30.940.00

convencional,

17.5-25,
aplicação mínima
G2/L2 mínimo de

16 lonas,

capacidade de
carga mínima de
7000 Kg. (pneu
novo. não

remanufaturado,

não recauchutado

e não remoldado).

Pneu novo,
convencional,
7.50-16, liso.
mínimo 10 lonas

certificado /

aprovado pelo
Inmetro (Instituto
Nacional de

Metrologia.
Normalização e
Qualidade

Industriai),
referência -

Goodyear
Papalèguas G8,

iMAGGiON 1.956,00
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ N" 76.460,526/0001-76

Pmça São Francisco de Assis, 7583 - CEÍ>: 85.750-000
e-niail: planalto@rline.coni.br

Fone: (046) 3555-8700- Fax: (46) 3555-8701

PLANALTO - PARANÁ

Pireüi CT 65,
Firestone T-494.
(pneu novo. nâo
remanufaturado.
nào recauchuíado

e não remoldado).

Pneu novo. MAGGION

convencional,
1000-20, liso,
mínimo 16 lonas

certificado /

aprovado pelo
tnmetro (Instituto
Nacional de

Metrologia,
Normalização e
Qualidade

industriai).
referência - Pirelli

CT65,Firestone

BFT595 ou

Goodyear G8.
(pneu novo, nâo
remanufaturado.
nào recauchutado

e não remoldado).

Pneu novo. radiai SAILUN

uso rodoviário,

215/75R17.5. liso

certificado /

aprovado pelo
Inmetro (Instituto
Nacional de

Metrologia,
Normalização e
Qualidade

Industrial). índice
de carga/
velocidade

mínimo 124L,
referência -

Firestone FS557,
Goodyear
Regional RHS ou
Pirelli FR85 (pneu
novo, não

remanufaturado,
não recauchutado

e não remoldado).
Pneu novo. radial TORNEI

uso rodoviário.

175/70R13

certificado /

aprovado pelo
Inmetro (Instituto

860,00 10.320,00

95,00 23.760.00

159.00 112.720.00



MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPf A/" 76A60.52(V0001-16

Praça São Fraucisco lic Assis, Í583 - CEP: 85.750-000
e-uui il: pia na I to @rline.coni. br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Nacional de

Metrologia,
Normalização e
Qualidade

Industrial), Selo
do Inmetro (selo
de identificação
da conformidade

aposto durante a
vulcanlzaçâo do
pneu), Etiqueta
Nacional de

Conservação de
Energia - ENCE a
ser aposta de

forma adesiva

(portaria
INMETRO N''544/

2012) conforme
critérios de

aceitação das
normas 180

28580.ISO 23671.
180 15222 eISO

10844 com os

seguintes níveis
de desempenho;
Eficiência de

consumo

associada á

resistência ao

rolamento do

pneu. A ou B,

Segurança
associada a

aderência do pneu
em piso molhado:
A ou B, Nível de
ruído associado

ao nível de ruído

externo: A ou B,
índice de
carga/velocidade
mínimo 82T,

Referência

Goodyear
Assurance.

Mtchelin Energy
ou Pirelli Cinturato

PI, (Pneu novo.
não

remanufalurado,
não recauchutado

e não remoldado).
Pneu novo. radial HIFLY 530,00 7,420,00

Cu53



MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ N" 76.460.52Cy/000í-16
Praça São Francisco dc Assis, 15S3 - CEP: S5.750-000

e-niail: planalto@rlitie.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

uso rodoviário,
225/75R16

certificado /

aprovado pelo
Inmetro (instituto
Nacional de

Metrologia.
Normalização e
Qualidade

industrial), Selo
do Inmetro (seio
de identificação
conformidade

aposto durante a
vulcanizaçâo do
pneu). Etiqueta
Nacional de

Conservação de
Energia - ENCE a
ser aposta de
forma adesiva

(portaria
INMETRO N°544/

2012} conforme
critérios de

aceitação das
normas ISO

28580, ISO
23671. IS015222

e ISO 10844 com

os seguintes
níveis de

desempenho;
Eficiência de

consumo

associada à

resistência ao

rolamento do

pneu: A ou B,
Segurança
associada á

aderência do pneu
em piso molhado:
A ou B, Nível de

ruídos associado

ao nível de ruído

externo: A ou B,
índice de

carga/velocidade
mínima 116R.

Referência

Goodyear G32,
Pirelli Chrono ou
Michelin Agilis,
(Pneu novo, não

remanufalurado,

O^ôH



município de planalto

CNPJ N" 76A60.526/OOOÍ-16
Praça Stlo Francisco de Assis, Í5S3 - CEP: 85.750-000

e-nuiil: planalto@rliue.coui.br
Fone: (046) 3555-SlOO- Fax: (46) 3555-SlOl

PLANALTO - PARANÁ

nâo recauchuíado

e não remoldado).
Pneu novo, radiai ADERENZA
uso rodoviário,

205/75R16

certificado /

aprovado pelo
Inmetro (Instituto
Nacional de

Metrologia,
Normalização e
Qualidade

industrial), Selo
do Inmetro (seio
de identificação
da conformidade

aposto durante a
vulcanização do
pneu), Etiqueta
Nacional de

Conservação de
Energia - ENCE a
ser aposta de
forma adesiva

(portaria
INMETRO N'^544/

2012) conforme
critérios de

aceitação das
normas 130

28580, 180
23671, 180

15222 e ISO

10844 com os

seguintes níveis
de desempenho:
Eficiência de

consumo

associada á

resistência ao

rolamento do

pneu: A ou B,
Segurança
associada à

aderência do pneu
em piso molhado:
A ou B, Nível de

ruídos associado

ao nível de ruido

externo; A ou B.

índice de
carga/velocidade
mínimo 108O.

Referência

Goodyear

355,00 14.200,00

CU55



município de planalto

CNPJ N" 76A60.52(V000í-í6
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-inail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-SlOO- Fax: (46) 3555-SlOl

PLANALTO - PARANÁ

G32,Pirelli Chrono
ou Michelin Agiiis,
(Pneu novo, nâo
remanufaturado.
nào recauchutado

e nâo remoldado).

TOTAL 129.066,00

AFC PNEUS LTDA - ME
Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço
Protetor de roda, LEFORT UN 20,00 110,00
novo, aro 25 conv.
Pneu novo. ADDO ÍNDIA UN 2,00 2.145,00
convencional,

19.5L-24,

mínimo 12 lonas

(pneu novo. nâo
remanufaturado,

nâo recauchutado

e não remoldado)
Pneu novo, SPEEDWAY ÍJN ÍÕÕ 979,00
convencional,
12.5/80-18,
mínimo 12 lonas

(pneu novo, não
remanufaturado,
não recauchutado

e não remoldado).
Pneu novo, ADDO ÍNDIA UN 20,00 1.769,00
convencional,
1400-24,

aplicação mínima
G2/L2 minimode

16 lonas,

capacidade de
carga mínima de
3650 Kg, largura
de seção mínimo
360 mm, diâmetro
total minimo de

1340 mm. (pneu
novo, nâo

remanufaturado.
não recauchutado

e não remoldado).
Pneu novo, BKT ÜN 6^ÕÕ 2.347,00
convencional,
18.4-30,
aplicação agrícola
mínimo 12 lonas,
(pneu novo. nâo
remanufaturado.

nâo recauchutado

e nào remoldado).

1.769,00

2.347,00

Preço total

2.200,00

4.290,00

3.916,00

35.380,00

14.082,00

CM0(p



município de planalto

CNPJ N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-niail: plnnalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Pneu novo,

convencionai,
7.50-16.
borrachudo,
mínimo 12 lonas

certificado /

aprovado pelo

Inmetro (Instituto
Nacional de

Metrologia.
Normalização e
Qualidade

Industrial),
referência -

Goodyear CT160.
Bandeirante ou

Pirelli RT59. (pneu
novo. nâo

remanufalurado,
nâo recauchutado

e não remoldado).

Pneu novo,

convencional. 900

-20, liso, mínimo
14 lonas

certificado /

aprovado pelo
Inmetro (Instituto
Nacional de

Metrologia
Normalização e
Qualidade

Industrial),
referência - Pirelli

CT65, Firestone
BFT595 ou

Goodyear G8,
(pneu novo. não
remanufaturado,
nào recauchutado

e não remoldado).

Pneu novo,

convencional.
1000-20,
borrachudo,
mínimo 16 lonas

certificado /

aprovado pelo
Inmetro (Instituto
Nacional de

Metrologia
Normalização e
Qualidade

Industrial),
referência -

GOODRIDE W9.00 5.388.00

PIRELLI 760.00 C7.360.00

PIRELLI 960,00 30.720.0Í



município de planalto

CNPJ 76.460.526/0001-16

Prnça São Fraucisco de Assis, 15S3 - Cf P; 85.750-000
c-íiiail: plüiialto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Goodyear
Conquistador.
Flrestone T615 ou

PIrell! RT 59,

(pneu novo. nâo
remanufaturado,
não recauchulado

e não remoldado).
Pneu novo, radial, DRC

uso misto asfalto /

terra. 1000R20

liso, mínimo 16

lonas, certificado /
aprovado pelo
ínnnetro (instituto
Nacional de

Metrologia,
Normalização e
Qualidade

Industriai), Índice
de

carga/velocidade
mínima 143 Kg,
referência - Pirelli

TG 85, Goodyear
G677 ou

Bridgestone L355.
(Pneu novo, náo
recauchutado, não
remanufaturado e

não remoldado).
Pneu novo, radial DRC

uso misto asfalto/

terra, 1000R20
borrachudo

mínimo 16 lonas,
certificado /

aprovado pelo
Inmetro (Instituto
Nacional de

Metrologia,
Normalização e
Qualidade

Industrial), índice
de carga/
velocidade

mínimo 143 k.
referência - Pirelli

FG85. Goodiear

G686 ou Firestone

T819. (Pneu novo,
não

remanufaturado,
não recauchutado

e náo remoldado).

1.190,00 |47,600,00

44,00 1.170,00 61,480,00

OvS-YTuYCki.



MUmClPlO DE PLANALTO
CNPJ N"" 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-wail: pIanalto@rline.coin.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Pneu novo, radial DRC
uso misto asfalto/

terra,

275/80R22,5. liso
mínimo 16 lonas,
certificado /

aprovado pelo
Inmelro (Instituto
Nacional de

Metrologia,
Normalização e
Qualidade

Industrial). índice
de

carga/velocidade
mínimo 146k,

referência - Pirelli

TG85, Goodyear
G677 0U

Bridgestone L320.
(Pneu novo, não
remanufaturado,
não recauchutado

e não remoldado).
Pneu novo, radial DRC

uso misto asfalto/

terra.

275/80R22,5.
borrachudo

mínimo 16 lonas,
certificado /

aprovado pelo
Inmelro (Instituto
Nacional de

Metrologia.
Normalização de
Qualidade

Industrial). índice
de carga /
velocidade

mínimo 146K,

referência - Pirelli

FG85, Goodyear
G686 ou

Bridgestone
M840, (pneu
novo, não

remanufaturado.
não recauchutado

e não remoldado).

Pneu novo, radial DRC
uso misto asfalto/

terra,

295/80R22,5. liso
mínimo 16 lonas,

1.220.00 53.680.00

UN 32.00 1.269,00 kO.608,00

3

UN 20,00 1.319,00 26.380.00

rvl5Q



município de planalto

CNPIN" 76.460.526/0001-16
Pmçn São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

certificado /

aprovado pelo
inmetro (Instituto
Nacional de

Metrologia,
Nacional e

Qualidade

Industrial), indice
de carga /
velocidade

mínimo 148G,

referência - Pirelli

TG 85. Goodyear
G 677 ou

Bridgestone L 320
(pneu novo, não
remanufaturado,
nâo recauchutado

e não remoldado),
Pneu novo. radial DRC
uso misto asfalto/

terra.

295/80R22,5,
borrachudo no

mínimo 16 lonas,
certificado/aprova
do pelo Inmetro
(Instituto Nacional
de Metrologia,
normalização e
Qualidade

Industrial). índice
de carga/
velocidade

mínimo 14BK,
referência - Pirelli

FG85. Goodyear
G689 ou Firestone

T819, (pneu novo,
nâo

remanufaturado,
nâo recauchutado

e não remoldado).
Pneu novo, radial LINGLONG

uso rodoviário.
215/75R17,5,
borrachudo

certificado /

aprovado pelo
Inmetro (Instituto
Nacional de

Metrologia.
Normalização e
Qualidade

Industrial), índice

Fr369,00 ^7.380,00

569.00 te.828.00

CM(bO



MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPf iV^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

de

carga/velocidade
mínima MAL.

referência - Pirelli

IVÍC45,
Bridgestone M714
ou Goodyear
Regional RHD,
(pneu novo, não
remanufaturado,
nâo recauchutado

e não

remoldado). 1

Pneu novo. radial FORMULA
uso rodoviário, ENERGY
175/70R14

certificado /
aprovado pelo
Inmetro (Instituto
Nacional de

Metrologia,
Normalização e
Qualidade

Industrial), Selo
do Inmetro (selo
de identificação
da conformidade

aposto durante a
vulcanização do
pneu), Etiqueta
Nacional de

Conservação de
Energia - ENCE a
ser aposta de
forma adesiva

(portaria
INMETRO N^544y

2012) conforme
critérios de

aceitação das
normas iSO

28580, ISO
23671, IS015222

e ISO 10844 com

os seguintes
níveis de

desempenho:
Eficiência de

consumo

associada á

resistência ao

rolamento do

pneu : A ou B.

UN 100,00 233,00 23,300,



município de planalto

CNPI N" 76,460.526/0001-Í6
Praça São Francisco de Assfs, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plaiialto@rline.cojn.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Segurança
associada à

aderência do pneu
em piso molhado
A ou B. Nível de

ruído associado

ao nível de ruído

externo; A ou B.
índice de
carga/velocidade
mínimo 88T,
Referência

Goodyear
Assurance,

Michelin Energy
ou Firestone

F700, (pneu,
novo. não

remanufaturado,
não recauchutado

e não remoldado)-
Pneu novo, radial FORMULA
uso rodoviário, ENERGY
185/65R14

certificado /

aprovado pelo
inmetro (Instituto

Nacional de

Metrologia,
Normalização e
Qualidade

Industrial), Selo
do Inmetro (selo
de identificação
da conformidade

aposto durante a
vulcanizaçâo do
pneu), Etiqueta
Nacional de

Conservação de
Energia - ENCE a
ser aposta de
forma adesiva

(portaria
INMETRO N"544/

2012) conforme
critérios de

aceitação das
normas 130

28580, 130

23671, 180 15222
e ISO 10844 com

os seguintes
níveis de

desempenho:

230,00 6.900,00

CX^Cbob



município de planalto

CNPIN'' 76.460,526/0001-16
Praça São Prancisco de Assis, Í583 - CEP: 83.750-000

c-nmil: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Eficiência de

consumo

associada â

resistência ao

rolamento do

pneu: A ou B.
Segurança
associada à

aderência do pneu
em piso molhado:
A ou B, Niveí de

ruído associado

ou nível de ruído

externo: A ou 8,
índice de
carga/velocidade
mínimo 86T,
Referência

Goodyear
Assurance, Pireili
P400 ou Firestone

F600. (Pneu novo.
não

remanufaturado.
não recauchutado

e não remoldado).
Pneu novo, radial FORMULA EVO
uso rodoviário,
195/65R15

certificado /

aprovado pelo
Inmetro (Instituto
Nacional de

Metrologia,
Normalização e
Qualidade

Industrial), Selo
do Inmetro (selo
de identificação
da conformidade

aposto durante a
vulcanizaçào do
pneu), Etiqueta
Nacional de

Conservação de
Energia - ENCE a
ser aposta de
forma adesiva

(portaria
INMETRO N°544/

2012) conforme
critérios de

aceitação das
normas 180

28580, ISO

40,00 267,00 10,680,00



!«>««

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ N" 76A60.526/0001-Í6

Praça São Francisco de Assis, Í583 - CEP: 85.750-000
e-niaih planalto@rline.coni.br

Fone: (046) 3555-S700- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

23671, ÍSO 15222
e ISO 10844 com

os seguintes
níveis de

desempenho;
Eficiência de

consumo

associada á

resistência ao

rolamento do

pneu: A ou B,

Segurança
associada à

aderência do pneu
em piso molhado:
A ou B. Nível de

ruído associado

ou nível de ruído

externo: A ou B,
índice de
carga/velocidade
mínimo 91H.

Referência

Goodyear Efficient
Grip. Pirelli P400
ou Firestone

F600, (Pneu novo.
não

remanufaturado,
não recauchutado

e não remoldado).
Pneu novo, radial NEXEN
uso rodoviário.
195/75R16

certificado /

aprovado pelo
Inmetro (Instituto
Nacional de

Metrologia.
Normalização e
Qualidade

industrial). Selo
do Inmetro (Selo
de identificação
da conformidade

aposto durante a
vulcanízaçâo do
pneu). Etiqueta
Nacional de

Conservação de
Energia - ÉNCE a
ser aposta de
forma adesiva

(portaria
INMETRO N°544/

388,00 9.312,00



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ N'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 15S3 - CEP: 83.750-000
e-mail: planalto®rline.coni.br

Fone: (046) 3555-SlOO' Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

2012) conforme
critérios de

aceitação das
normas ISO

28580, iSO

23671,150 15222
e ISO 10844 com

os seguintes
níveis de

desempenho;
Eficiência de

consumo

associada â

resistência ao

rolamento do

pneu: A ou 8.
Segurança
associada á

aderência do pneu
em piso molhado:
A ou B, Nível de

ruido associado
ou nível de ruído

externo: A ou B.
índice de
carga/velocidade
mínimo 105T.
referência

Goodyear G32,
Pirelii Chrono ou

Micheiin Agilis,
(pneu novo. nâo

remanufaturado.
nâo recauchutado

e não remoldado).

TOTAL

GREEN HILL COfí/IERCIO DE PNEUS LTDA - ME
Produto/Serviç Marca Modelo lUnidade iQuantidade IPreço

Protetor de SBN SBN
roda. novo. aro PROTETORE
20 radiai S
Protetor de SBN SBN
roda, novo. aro PROTETORE
16 conv.
Pneu novo.
radial uso

rodoviário,
185R14C

Mínimo 8

lonas,
certificado /

aprovado pelo

FIRESTONE CV5000 UN

Í20,a0

1284,00

427.484,00

Preço total

1.440,00

200,00



MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPf 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-iiíiiií: phinalto@rline.coín.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Inmetro

{Instituto
Nacional de

Metrologia.
Normalização
e Qualidade

Industrial),
Selo do

Inmetro (selo
de

identificação
da

conformidade

aposto durante
a vulcanizaçâo
do pneu),
Etiqueta
Nacional de

Conservação
de Energia -
ENCE a ser

aposta de
forma adesiva

(portaria
INMETRO

N^544/2012)
conforme

critério de

aceitação das
normas

ISO28580, ISO
23671, ISO
15222 e

ISO10844 com

os seguintes
níveis de

desempenho:
Eficiência de

consumo

associada á

resistência ao

rolamento do

pneu: A ou B,
Segurança
associada á

aderência do

pneu em piso
molhado: A ou

B. Nível de

ruído

associado ao

nível de ruído

externo: A ou

B, Índice de
carga/velocida
de mínimo



município de planalto

CNPJ N' 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 7583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plaiialto@rHiie.coni.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

100R.

Referência

Goodyear
G32, Firestone
CV 5000 ou

Michelin Agilis,
(Pneu novo,
não

remanufaturad

o, não

recauchüfado

e nâo

remoldado).

TOTAL 3.912,00

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA
Produío/Séfviç Marca Unidade Quantidade Ipreço IPreço total

Câmara de ar, QBOM

nova.17.5-25
Pneu. novo, ROAD<
convencionai, L-3
1400-24,

aplicação
mínima E3/L3

mínimo de 20

lonas,
capacidade de
carga mínima
de 4,600 kg,
largura de
seção mínimo
375 mm.
diâmetro total

mínimo de

1370 mm.

{pneu novo,
não

remanufaturad

o, nâo

recauchutado

e não

remoldado).
Pneu novo, OTRM.
convencional. WESTI

17,5-25.

aplicação
mínima E3/L3

mínimo de 16

lonas,

capacidade de
carga mínima
de 7300 Kg,
(pneu novo.

ROADO

OTRMA

170,00 3.400.00

GUIDER 20PR UN

L-3

3,650,00 173,000,00

X 16PR L-3

WESTL

2,915,00 10,810.00



município de planalto

CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praçti Sào FmJicisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih pliiimlto@Yline.com.hr

fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

não

remanufaturad

o, não

recauchutado

e não

remoidado).

TOTAL 117.210,00

Produto/Serviç Marca
o

Pneu novo, TÍTAN I
convencional,

900 -16, liso,
minimo 10

lonas (pneu
novo, não

remanufaturad

o. não

recauchutado

e não

remoidado).
Pneu novo, STEELI
radia! uso RK LIS<

rodoviário,
295/80R22,5
liso minimo 16

lonas.
certificado /

aprovado pelo
In metro

(Instituto
Nacional de

Metrologia,
Normalização
e Qualidade

Industrial),
índice de

carga

/velocidade

minimo 148L,
referência -

PirelliFRI,
Goodyear
G657 ou

Bridgstone
R250, (pneu
novo. não

remanufaturad

o, não

recauchutado

e não

remoidado).
Pneu novo, KELLY

TITAN F

STEELM

SETIM E TITON LTDA • ME
[Modelo lUnidade iQuantídade

-2 F-2 10L UN

I  TRU TRAC

Preço

630,00

Preço total

2.520,00

A LISO

RKLISO MODELO

AGS.

1.227,00 14.724,00

ÈDGE 176,00 3-520,00



hGSSCSTj

município de planalto
CNP) N" 76.460.526/0001-16

Prnça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntnil: pIanalto@rliiie.coni.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

radial uso

rodoviário,

165/70R13

certificado /

aprovado pelo
Inmetro

(Instituto
Nacional de

Metrologia.
Normalização
e Qualidade

Industrial), seio
do Inmetro

(selo de
identificação
da

conformidade

aposto durante
a vulcanização
do pneu),

Etiqueta
Nacional de

Conservação
de Energia -
ENCE a ser

aposta de
forma adesiva

(portaria

INMETRO

N'544/ 2Q12)
conforme

critérios de

aceitação das
normas ISO

28580, ISO
23671, ISO

15222 e ISO

10844 com os

seguintes
níveis de

desempenho;
Eficiência de

consumo

associada a

resistência ao

rolamento do

pneu: A ou B,
Segurança
associada à

aderência do

pneu em piso
molhado: A ou

B. Nível de

Ruído externo:
A ou B, índice
de

TOURING



município de planalto

CNPJ A/" 76.460.526/0001-16
Prnça São Francisco de Assis, 15S3 - CEP: 85.750-000

e-niail: planalto@rIine.coni.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

carga/velocida
de mínimo

79T.

Referência

Goodyear
Assurance,
Mlchelin

Energy ou
Pirelii Cinturato

PI, (Pneu
novo, não

remanufaturad

o. nâo

recauchutado

e não

remoldado).

Pneu novo,
radial uso

rodoviário.

235/75R15

certificado /

aprovado pelo
Inmetro

(Instituto
Nacional de

Metrologia,
Normalização
e Qualidade

Industrial).
Selo do

Inmetro (selo
de

identificação
conformidade

aposto durante
a vulcanizaçâo
do pneu).
Etiqueta
Nacional de

Conservação
de Energia -
ENCE a ser

aposta de
forma adesiva .

(portaria
INMETRO

N'544/2012)
conforme

critérios de

aceitação das
normas 180

28580, 180
23671.

IS015222e
ISO 10844

GOODYEA EDGE SUVUN
R

434,00 3.472,00



MUNICIPIO DE PLANALTO
CNPJ N*' 76A60.526/000U16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

c-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO . PARANÁ

seguintes

níveis de

desempenho:
Eficiência de

consumo

associada á

resistência ao

rolamento do

pneu: A ou 8.
Segurança
associada à

aderência do

pneu em piso

molhado: A ou

B, Nível de
ruídos

associado ao

nível de ruído

externo: A ou

B, índice de
carga/velocida
de mínima

116R,

Referência

Goodyear
Direction.
Pirelli Scorpíon
ou Michelin Ltx

Force, (Pneu
novo, não

remanufaturad

p. nâo
recauchutado

e nâo

remoldado).

Pneu novo,
radial uso

rodoviário.
235/60R16

certificado /

aprovado pelo
Inmelro

(Instituto
Nacional de

Metrologia.
Normalização
e Qualidade

Industrial).
Selo do

Inmetro (selo
de

identificação
da

conformidade

GOODYEAIWRANGLE lUN
R S

374.00 2.992,00

1



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPI N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 15S3 - CEP: 85.750-000
e-itin ih planaIto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-SlOO- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - P,ARANÁ

aposto durante
a vulcanízaçâo
do pneu).
Etiqueta
Nacional de

Conservação
de Energia -
ENCE a ser

aposta de
forma adesiva

(portaria
INMETRO

N°544/2012)
conforme

critérios de

aceitação das
normas ISO

28580, ISO
23671, ISO

15222 e ISO

10844 com os

seguintes
niveis de

desempenho;
Eficiência de

consumo

associada á

resistência ao

rolamento do

pneu: A ou B,

Segurança
associada à

aderência do

pneu em piso
molhado: A ou

B, Nível de

ruído

associado ao

nível de ruído

externo: A ou

B, índice de
carga/velocida
de mínimo

100H,

Referência

Goodyear
Wrangler SUV,
Michelin

Primacy ou
Bridgestone
Turanza

ER300, (Pneu
novo, não

remanufaturad

o, não

recauchutado
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município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0007-16

Pmça São Francisco th Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

c-ntail: pflanalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8700- Fax: (46) 3555-8707

PLANALTO - PARANÁ

e não

remoldado).

TOTAL 27.228,00

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação
direta com as licitantes de melhor oferta, obteve-se os resultados acima descritos.
Dando-se continuidade ao certame íiciíatório foi solicitado as empresas participantes
e consideradas propostas de melhor preço: A L STACZEWSKI E FILHOS LIDA,
GREEN HILL COMERCIO DE PNEUS LTDA, AFC PNEUS LTDA - ME, JMC
DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP e SETIM & TITON LTDA em
conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital
para apresentar o envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de
Habilitação. Logo após terem sido rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e
licitantes presentes, foi constatado que os mesmos estavam em consonância com o
estabelecido no Edital deste procedimento ücitatório e por conseqüência, as
referidas empresas foram consideradas HABILITADAS.
No curso do presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma
impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por
parte das licitantes participantes. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos
representantes das proponentes.

CARLA SABRINA

RECH MALINSKI

Equipe de apoio
068.626.699-40

\ L STACZqWSKl
FILHOS LTDA

Proponente
Gustavo Hendqal

StaczeWs^kK

JMC DISTRIBUIDORA
DE PNEUS LTDA-

EPP

Proponente
José Carlos Dezem

C€Z^F< AUGUSTO
íSOARES

Pregoeiro
066.452.à9^3

grÊenTuLl
COMERCIO DE

PNEUS LTDA

Proponente
Valter Marques
^arvalho

SETIM SjWpn LTDA
Pfpí^ente
Leócir Saívthi

FERNANDA SCHÉR
MARZEC

Equiperie apoio
083.050.509-12

Rf^S LTDA-ME
_J^pponente
^ Luiz Carlos
Grzabieluckas



Município de Santo Antonio do Sudoeste

Estado Do Paraná

ATADO PREGÃO PRESENCIAL

Pregão N°: 046/2020 de 22/06/2020
Objeto: Aquisição de pneus novos para os veículos pertencentes a frota de veículos da
municipalidade.

Aos vinte e um dias de julho de 2020 às 09:00 horas, na sala do Departamento de Licitações
da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, localizada à Av.
Brasil n° 1431, reuniram-se o Pregoeiro e equipe de apoio designados conforme Portaria de n°
20286/2019, para os procedimentos inerentes a Sessão do Pregão Presencial, o Aviso de
Licitação deste procedimento licitatório, foi devidamente publicado nos Órgãos Oficiais do
Município, e outros, conforme o caso.
Houve o credenciamento da(s) empresa(s) e de seu{s} representante(s) abaixo qualificadofs),
em conformidade com credencial(is) em anexo a este procedimento licitatório. As empresas
LUDA PNEUS LTDA EPP e IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI EPP, enviaram envelopes por
meio postal.
Participantes

Nome do proponente CNPJ do proponente Nome do responsável
pelo proponente

Cargo do
responsável pelo
proponente

CPFdo

responsável pelo
proponente

Validade da

proposta (dias)
Prazo de

entrega/execuçã
0

COMERCIO DE

PNEUS PAULÃO
LTDA

72,439.078/0001-18 PAULO RICARDO

DOS SANTOS

Administrador 643.819.279-15 120 1 Dla(s)

COMERCIO DE

PNEUS SCOPEL

LTDA

82.425.356/0001-31 EVANDRO LUIZ

SCOPEL ■■I
717.643.309-78 60 2 Día(s)

IGF COMÉRCIO DE
PNEUS EIRELI

03.805.667/0001-50 EDUARDO
HENRIQUE SENFF

033.061.289-10 60 5 Dia(s)

LUDA PNEUS LTDA -
EPP

20.122.244/0001-54 MARCELA CECON Administrador 984.862.330-20 60 12 Meses

PREMIUM PNEUS
EIRELI

33.054.804/0002-03 RICARDO
ANTONIAZZI DA
SILVA JÚNIOR

Procurador 004.307.569-09 60 5 Dia(s)

SETIM & TITON LTDA 20.862.784/0001-74 LEOCIRSALVINI Procurador 025.800.089-93 60 5 Dia{s)
07.493.402/0001-14 JOSE ROBERTO

FOLETTO
Procurador 718.868.000-06 60 5 Día(s)

ZEUS COMERCIAL
EIRELI

34.840.358/0001-44 Procurador 277.100.468-27 60 5 Dia(s)

Representantes:

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo foi aberto o(s) Envelope(s) de n° 01 - Proposta de Preços, o(s} qual(is) estava(m)
devidamente fechado(s) e inviolado(s), cuja(s) proposta(s) foi{ram) rubricada(s) pelo Pregoeiro,
membros da Equipe de apoio e representante(s) da(s) empresa{s) credenciada(s). Examinados,
no tocante à prazos, condições de fornecimento do Objeto deste procedimento licitatório,
resultou que, a(s) empresa(s) cumpriu(ram) com todas as exigências, uma vez verificada a
exatidão das especificações constantes no Edital. Dando continuidade ao certame, foi
solicitado ao(s) representante(s} da(s) licitante(s} classificada(s), conforme critérios
estabelecidos no edital, para apresentar(em) seus lances verbais iniciando pelo ITEM I e
assim sucessivamente, conforme relatório anexo. Após rodada de lance proposta pelo
Pregoeiro, conforme Histórico do Pregão em anexo, com negociação direta com a licitante e
classificada , obteve-se o seguinte resultado:
ICOMERCIO DE PNEUS PAULÃO LTDA I
Lote jltem |Produto/Servjço~ ^ ; {Marca [Unidade ÍQuantidade Prem"" IPreço totãi



Município de Santo Antonio do Sudoeste

Estado Do Paraná

14 PNEUS NOVOS 750X 16- 12

LONAS LISO PnPneumático novo

com medidas 750 R16, com 12

lonas, tipo liso, com data de
fabricação não superior a 6 meses,
de qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone. para
utilização em veículos Micro-ònibus
KEE-3704 e outros veículos do

mesmo modelo adquiridos
posteriormente.

MAGGION PNEUS

NOVOS

UN 4,00 429,00 1.716,00

TOTAL 1.716,00

PREMIUM PNEUS EIRELI

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Uhidade Quantidade Pre^ F^bço total
PNEUS NOVOS 175/70 R 14

PPneumático novo com medidas

175/70 R14, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade igual ou superior ás
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Strada
AKR-6232, Logan AWV-7677 e
Fiorino AIB-2516 e outros veículos

do mesmo modelo adquiridos
posteriormente

WESTLAKE RP18 84T UN 16,00 180,00 2.880,00

PNEUS NOVOS 175/70 RI 3

Pneumático novo com medidas

175/70 RI 3, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Uno
ANR-9450, Uno ALV-7509, Gol

AU2-5961, Celta AQB-2016, Uno

AQI-5137, Uno NGF-3298, Uno
AHR-1678, Doblo MDD-5623 e Gol

AUV-5826 e outros veículos do

mesmo modelo adquiridos
posteriormente

WESTLAKE RP18 82T UN 16,00 158,00 2.528,00

PNEUS NOVOS 185/65 R15

Pneumático novo com medidas

185/65 R15, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Prisma
BBN-2281 e outros veículos do

mesmo modelo adquiridos

posteriormente.

WESTLAKE RP18 88H UN 8,00 181,00 1.448,00

PNEUS NOVOS 185/65 R14

Pneumático novo com medidas

185/65 R14, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Voyage
BAG-8086, Voyage BAG-8085,
Voyage BAG-8082, Voyage
BAG-8079, Gol BBQ-4995. Santana

DCD-1763, Santana GOO-9346,
Peugeot AIVlV-4670, Fiesta
AVM-5530 e Prisma ELX-0367 e

outros veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormente.

WESTLAKE RP18 86H UN 40,00 184,00 7.360,00

PNEUS NOVOS 185/70R14 WESTLAKE RP18 88T UN 48,00 188,00 9.024,00
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Estado Do Paraná

PPneumático novo com medidas

185/70 RI 4, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pireíii e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Onix
BBL-1376, Onix BBL-1193, Onix
BBL-1232, Onix BBL-1185, Onix

BBL-1189 e Onix BBL-3734 e outros

veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormente.

10 PNEUS NOVOS 195/60 R15

Pneumático novo com medidas

195/60 RI 5, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de

qualidade igual ou superior ás
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Astra
ANT-9636 e Golf AKJ-4767 e outros

veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormente.

WESTLAKE RP18 88H UN 8,00 202,00 1.616,00

11 PNEUS NOVOS 195/65 RI 5

Pneumático novo com medidas

195/65 RI 5, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Spin
AZM-7646 e Spin BBL-1186 e outros
veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormente.

WESTLAKE RP18 91H UN 16,00 203,00 3.248,00

12 PNEUS NOVOS 205/70 RI 5

Pneumático novo com medidas

205/70 RI 5, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de

qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Saveiro
BBL-1197 e Saveiro BBL-1182 e

outros veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormente.

WESTLAKE RP18 UN 12,00 254,00 3.048,00

PNEUS NOVOS 215/75 R17,5 -

BORRACHUDO Pneumático novo

com medidas 215/75 R17.5, tipo
borrachudo, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Caminhão
AQR-5284 e outros veículos do

mesmo modelo adquiridos
posteriormente.

WESTLAKE CMg86 UN 4,00 540,00 2.160,00

PNEUS NOVOS 215/75 R17.5 LISO

Pneumático novo com medidas

215/75 RI 7.5, tipo llso, com data de
fabricação não superior a 6 meses,
de qualidade igual ou superior ás
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Caminhão
AQR-5284, Micro-Ônibus BBI\/l-8679.
Micro-Ônibus BBN-6936,
Micro-Ônibus AXM-0689,
Micro-Ônibus ART-2940,
Micro-Ônibus ALU-2672,
Micro-Ônibus ASB-2099,
Micro-Ônibus ASA-1857,

WESTLAKE CR960A UN 30,00 550,00 16.500,00

cMífG



Município de Santo Antonio do Sudoeste

Estado Do Paraná

Micro-Ônibus AXH-1558,
IVlicro-ônibus ART-1356 e

Micro-Ônibus ATP-6295 e outros
veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormente.

16 PNEUS NOVOS 900X20 LISO

Pneumático novo com medidas

900x20, tipo liso, com data de
fabricação não superior a 6 meses,
de qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos ônibus
ATP-6303, Caminhão APH-2309.

Caminhão MAC-5341, Caminhão
ADE-1886, Caminhão APL-3648,

Caminhão APL-3651, Caminhão
ASV-8092 e Caminhão AIS-4385 e

outros veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormente.

WESTLAKE CR942 UM 16,00 778,00 12.448,00

TOTAL 62.260,00

SETIM & TITON LTDA

Lote Item Produto/Seiviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

PNEUS NOVOS 165/70 R13

PPneumático novo com medidas

165/70 RI 3, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Classic
AXQ-9539 e outros veículos do

mesmo modelo adquiridos
posteriormente

KELLY EDGE

TOURING

UN 8,00 172,00 1.376,00

11 PNEUS NOVOS 275/80 R 22.5 LISO

Pneumático novo com medidas

275/80 R22,5, tipo liso, com data de
fabricação não superior a 6 meses,
de qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos ônibus
BBT-4402, Ônibus AXE-3158,
ônibus AXE-3162, ônibus
AXM-0686 e Ônibus AXG-2563 e
outros veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormente.

STEELMARK AGS LISO 16

LONAS

UN 16,00 1.249,00 19.984,00

12 PNEUS NOVOS 295/80R22.5 -

BORRACHUDO Pneumático novo

com medidas 295/80 R22,5, tipo
borrachudo, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Caminhão
AVK-3478 e Caminhão AVK-3479,
Carreta MGB-1891, Caminhão
AUQ-7304, Cavalo da carreta

MGU-6820 e ônibus AET-4528 e
outros veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormente

STEELMARK AGD

BORRACHUDO

16 LONAS

UN 8,00 1.444,00 11.552,00

TOTAL 32.912,00

SIMAO CIRINEU AQSENEN E CIA LTDA - ME

Lote Item

13

Produto/Serviço
PNEUS NOVOS 295/80R22.5 - LISO

Pneumático novo com medidas

295/80 R22,5, tipo liso, com data de

Marca

FULLRUN

Modelo,

TB766

Unidade

UN

Quantidade

8,00

Prey? Preço total

1.238,00 9.904,00
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fabricação não superior a 6 meses,
de qualidade igual ou superior ás
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Caminhão
AVK-3478 e Caminhão AVK-3479,

Caminhão AüQ-7304, Carreta

MGB-1891, Cavalo da carreta

MGÜ-6820 e Ônibus AET-4528 e
outros veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriomnente.

TOTAL 9.904,00

ZEUS COMERCIAL EIRELI

LofÊ Uem Produto/Serviço Modefçêl.í WnWMe Quantidade ,, Preço total

1 2 PNEUS NOVOS 175/65 R14

PPneumático novo com medidas

175/65 R14, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de

qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Siena
AXQ-9542 e Siena AOZ-1654 e

outros veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormente.

XBRI PREMIUM UN 16,00 218,00 3.488,00

1 5 PNEUS NOVOS 185 R14 - 8 LONAS

Pneumático novo com medidas 185

R14, com 8 lonas, com data de

fabricação não superior a 6 meses,
de qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Kombi
AVJ-4279, Kombi AVJ-4281, Kombi
AKH-4018, Kombi AIG-5794 e Komb
AVJ-4020 e outros veículos do

mesmo modelo adquiridos
posteriormente.

XBRI CARGOPLUS UN 24,00 232,00 5.568,00

1 9 PNEUS NOVOS 195/55 RI 5

Pneumático novo com medidas
195/55 RI 5, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Voyage
BBL-3735 e outros veículos do

mesmo modelo adquiridos
posteriormente

LINGLONG CROSSWÍND UN 8,00 193,00 1.544,00

1 13 PNEUS NOVOS 265/75 R16

Pneumático novo com medidas
265/75 R16, tipo liso, com data de
fabricação não superior a 6 meses,
de qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos F350
AKI-1732 e F350 AJX-9172 e outros

veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormente.

APTANY RL101 UN 12,00 620,00 7.440,00

2 1 PNEUS NOVOS 1.000X20

30RRACHUD0 Pneumático novo

com medidas 1.000x20, tipo
borrachudo, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Caminhão
AIC-2934, Caminhão BBB-5212,

DURABLE DR946 UN 4,00 1.009,00 4.036,00
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Caminhão AWW-8975 e Caminhão

AYI-3970 e outros veículos do

mesmo modelo adquiridos
posteriormente.

2 2 PNEUS NOVOS 1.000X20 LISO

PPneumátIco novo com medidas

1.000x20, tipo liso. com data de

fabricação não superior a 6 meses,
de qualidade Igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou PIrelll e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Caminhão
AIC-2934, Caminhão BBB-5212,

Caminhão AWW-8975 e Caminhão

AYI-3970 e outros veículos do

mesmo modelo adquiridos
posteriormente.

DURABLE DR942 UN 4,00 980,00 3.920,00

2 3 PNEUS NOVOS 205/70 RI 6 RI 6

Pneumático novo com medidas

205/70 R16, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade Igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelll e/ou Bridgestone. para
utilização em veículo Van Jumper
BAH-7434 e outros veículos do

mesmo modelo adquiridos
posteriormente

XBRI CARGOPLUS

•205/75R16

UN 4.00 405.00 1.620.00

2 6 PNEUS NOVOS 225/65 RI 6

Pneumático novo com medidas

225/65 RIS, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade Igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelii e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Ambulância
AZM-0887, Ambulância AXJ-8145.

Ambulância ALT-4534, Ambulância

AZL-5183 e Ambulância AYJ-2433 e

outros veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormente.

TRIANGLE TR652 UN 30,00 379,00 11.370,00

2 7 PNEUS NOVOS 225/70 RI 5 RI 5

Pneumático novo com medidas

225/70 R15. com data de fabricação
não superior a 6 meses, de

qualidade Igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelll e/ou Bridgestone, para
utilização em veículo Van Sprinterm
JFQ-8236 e outros veículos do

mesmo modelo adquiridos
posteriormente

THREE-A EFFITRAC UN 4,00 340,00 1.360,00

2 8 PNEUS NOVOS 235/70 R 16

Pneumático novo com medidas

235/70 RI 6, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de

qualidade Igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelll e/ou Bridgestone, para
utilização em veículo Camionete S10
ANH-1285 e outros veículos do

mesmo modelo adquiridos
posteriormente.

XBRI FORZA HT2 UN 4.00 389.00 1.556,00

2 9 PNEUS NOVOS 265/60 R18

Pneumático novo com medidas

265/60 R18, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade Igual ou superior às
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelll e/ou Bridgestone, para
utilização em veículo Trailbiazer
3BL-1219 e outros veículos do

APTANY RU101 UN 4,00 530,00 2.120,00
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mesmo modelo adquiridos
posteriormente

2 10 PNEUS NOVOS 265/75 RI 6 -

BORRACHÜDO BORRACHUDO
Pneumático novo com medidas

265/75 R16, tipo borrachudo, com
data de fabricação não superior a 6
meses, de qualidade igual ou
superior ás marcas Goodyear e/ou
Firestone e/ou Pirelli e/ou

Bridgestone, para utilização em
veículos Camionete F350 AKI-1732
e Camionete F350 AJX-9172 e

outros veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormente.

APTANY RL101 UN 8,00 620,00 4.960,00

2 14 PNEUS NOVOS 750X16 -12 LONAS

- BORRACHUDO Pneumático novo
com medidas 750 R16, com 12

lonas, tipo borrachudo, com data de
fabricação não superior a 6 meses,
de qualidade igual ou superior ás
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone. para
utilização em veículos Micro-Ònibus
KEE-3704 e outros veículos do
mesmo modelo adquiridos
posteriormente.

GOODRIDE CL830 UN 4,00 411,00 1.644,00

2 15 PNEUS NOVOS 900X20

BORRACHUDO Pneumático novo
com medidas 900x20, tipo
borrachudo, com data de fabricação
não superior a 6 meses, de
qualidade igual ou superior ás
marcas Goodyear e/ou Firestone
e/ou Pirelli e/ou Bridgestone, para
utilização em veículos Ônibus
ATP-6303, Caminhão APH-2309,
Caminhão MAC-5341, Caminhão
ADE-1886, Caminhão APL-3648,
Caminhão APL-3651, Caminhão
ASV-a092 e Caminhão AIS-4385 e
outros veículos do mesmo modelo

adquiridos posteriormente.

DURABLE DR946 UN 8,00 849,00 6.792,00

3 1 PNEUS NOVOS 12.4/24-10

LONAS Pneumático novo com
medidas 12.4/24, 10 lonas, com data
de fabricação não superior a 6
meses, para utilização em máquina
Trator Agrícola New Holiand TL86
(dianteiro) e outros equipamentos do
mesmo modelo adquiridos
josteriormente.

SWT RI UN 2,00 1.099,00 2.198,00

3 2 PNEUS NOVOS 12.5/80-18 -12
.ONAS Pneumático novo com
medidas 12.5/80-18,12 lonas, com
data de fabricação não superior a 6
meses, para utilização em máquina
^etro Escavadeira New Holiand

.890 (dianteiro), Retro Escavadeira
JCB 4WD (dianteiro) e Retro
Escavadeira JCB 3CX (dianteiro) e
outros equipamentos do mesmo
modelo adquiridos posteriormente

SUPERGUIDE
R

R4 UN 2,00 960,00 1.920,00

3 3

f

r

c

=NEUS NOVOS 14,00/24 - 16
-ONAS Pneumático novo com

medidas 14.00/24, 16 lonas, com
iata de fabricação não superior a 6
meses, para utilização em máquina
yiotoniveladora Caterpiliar 120k,
i/lotoniveladora New Holiand RG140,
^Carregadeira Michigan 75III, Rolo
iCompactador Muller Vap55,

SWT

3PEEDWAYS
=OWERGRlP

32/L2

JN 2,00 .784,00 3.568,00

O-ISÒ
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Motoniveladora New Holiand RG140,
Carregadeira Michigan 75III e outros
equipamentos do mesmo modelo
adquiridos posteriormente.

3 4 PNEUS NOVOS 17.5/25-16
LONAS Pneumático novo com
medidas 17,5/25, 16 lonas, com data
de fabricação não superior a 6
meses, para utilização em máquina
Carregadeira Case W20e, Retro
Escavadeira JCB 4WD (traseiro) e
Retro Escavadeira JCB 3CX
(traseiro) e outros equipamentos do
mesmo modelo adquiridos
posteriormente.

SUPERGUIDE
R

G2/L2 UN 2,00 2.299,00 4.598,00

3 5 PNEUS NOVOS 18,4/30 -12
LONAS Pneumático novo com
medidas 18.4/30, 12 lonas, com data
de fabricação não superior a 6
meses, para utilização em máquina
Trator Agrícola New Holiand TL86
(traseiro) e Trator Agrícola John
Deere SLC (traseiro) e outros
equipamentos do mesmo modelo
adquiridos posteriormente.

SUPERGUIDE
R

RI UN 2,00 2.735,00 5.470,00

3 6 PNEUS NOVOS 19.5/24 -12
LONAS Pneumático novo com
medidas 19.5/24, 12 lonas, com data
de fabricação não superior a 6
meses, para utilização em máquina
Retro Escavadeira New Holiand
LB90 (traseiro) e Retro Escavadeira
Caterpillar416D (traseiro) e outros
equipamentos do mesmo modelo
adquiridos posteriormente

SUPERGUIDE
R

R4 UN 2,00 2.290,00 4.580,00

3 7 PNEUS NOVOS 7.50/16-12
LONAS Pneumático novo com
medidas 7.50/16, 12 lonas, com data
de fabricação não superior a 6
meses, para utilização em máquina
Trator Agrícola John Deere SLC
(dianteiro). Retro Escavadeira
Caterpillar416D (dianteiro) e outros
equipamentos do mesmo modelo
adquiridos posteriormente.

SWT F2 UN 2,00 470,00 940,00

TOTAL 80.692,00

Na seqüência foi(ram) exaininado(s) os envelope(s) de n° 02 - Documentos de Habilitação,
onde foi verificado que se encontrava(m) fechado{s) e inviolado(s). Examinado(s) tais
documentos ficou constatado que os mesmos estavam em conformidade com o solicitado no
Edital de Convocação, sendo considerada(s) a(s) empresa(s), além de classificada(s), também
devidamente habilitada(s), motivo pelo qual o pregoeiro Ihe(s) atribuiu a respectiva
adjudicação, e, em seguida passando-se à fase de rubrica em toda a documentação pelo
Pregoeiro, membros da equipe de apoio e representante(s) da(s) empresa(s) classificada(s).

ENCERRAMENTO

No curso do presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhum recurso ou
impugnação em qualquer das fases. O Pregoeiro, considerando a(s) proposta(s) formulada(s) e
o resultado da fase de lances verbais, por parte da(s) empresa(s} classiíicada(s), bem como,
por ser(em) o(s) valor(es) inferior(es) ao máximo estabelecido no Edital de Convocação,
ADJUDICOU em favor da empresa(s) conforme acima descrito. A(s) proposta(s) formulada(s)
pela{s) empresa(s) vencedora(s) do certame referente(s) ao objeto do Edital em voga será(ão}
encaminhada(s) pelo Pregoeiro ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO,
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comunicando-se os interessados oportunamente para a assinatura do contrato e demais atos
inerentes a esta licitação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai
assinada pela Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante(s) do(s)
licitante{s) classificado(s) e habilitado(s).

ELIANE BRUM

Pregoeiro
LUANA SEBEN FIORETIN

Equipe de Apoio

MAICON CAMARGO DE SOUZA

Equipe de Apoio
ELIONETE KUELEM DA SILVA

CASTIGLIONI

Equipe de Apoio

COMERCIO DE PNEUS PAULÃO LTDA

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA

IGF COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI

LUDA PNEUS LTDA - EPP

PREMIUM PNEUS EIRELI

SETIM & TITON LTDA

SIMÃO CIRINEU AQSENEN E CIA LTDA - ME

ZEUS COMERCIAL EIRELI
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 63/2020 PREGÃO ELETRÔNICO 33/2020

PRAZO: de 15 de maio de 2020 a 14 de maio de 2021

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n® - Centro, Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n® 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr.
Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob o n® 938.311.109-72 e RG n® 5.767.644-2, a seguir
denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa ZEUS COMERCIAL EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Rua Rudy Arnaldo Hintz, 688, Apto 04 - Pereque, na cidade de Porto Belo
[88.210-000], Estado de Santa Catarina, inscrita no CNP]/MF sob o n® 34.840.358/0001-44, neste ato
representada pela Procuradora, Sra. Naiara Carla Zanferari, portadora do CPF sob o n® 020.210.020-
04 e RG n® 3099151759, a seguir denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO N® 33/2020, do tipo menor preço por LOTE, para o "REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA
TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA",
fundamentados na Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n® 1.708, de 18 de
setembro de 2003, Decreto Municipal n® 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n® 8.666, de 21
de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n® 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n® 18, de 20 de
dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n® 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação
complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e
Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o
respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE
MÁQUINAS E VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA", de conformidade com
as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste
instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado:

LOTE QNTD UN
COD.

LC
DESCRIÇÃO MARCA

VL

UNIT
VL TOTAL

2 100,0 UN 11306

CAMARA DE AR RADIAL, NOVA PARA PNEU

REFERENCIA 1000 X 20, EMBALAGEM: COM

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E

MARCA DO FABRICANTE

ZCRUBBER

TR78
68,99 6.899,00

3 8,0 UN 4320

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU,
REFERENCIA 1100 X 22, EMBALAGEM: COM

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E

MARCA DO FABRICANTE.

ZCRUBBER

TR78
86,23 689,84

7 20,0 UN 4316

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU,

REFERENCIA 7.50, ARO 16, BICO CURTO,

EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE

BBWTR15 38,95 779,00

8 30,0 UN 4317

CAMARA DE AR NOVA. PARA PNEU,

REFERENCIA 7.50, ARO 16, BICO LONGO,
EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE

BBW TR75 36,63 1.098,90

9 10,0 UN 11310

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU REFERENCIA

900 X 16, BICO CURTO, EMBAIJtGEM: COM

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E

MARCA DO FABRICANTE

BBWTR15 51,90 519,00

10 35,0 UN 4318

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU,
REFERENCIA 900 X 20, EMBALAGEM: COM

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E

ZCRUBBER

TR78
59,97 2.098,95
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MARCA DO FABRICANTE

11 8,0 UN 12930

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU

REFERENCIA 23.1 X 26, EMBALAGEM: COM

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E

MARCA DO FABRICANTE

BBW TR218 268,62 2.148,96

12 10,0 UN 8264
PNEU RADIAL, REFERENCIA 215/80 ARO 16,
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

GOODRIDE

SL369
619,90 6.199,00

13 20,0 UN 8649

PNEU BORRACHUDO, CONVENCIONAL,

REFERENCIA 1000, ARO 20,16 LONAS,

BORRACHUDO, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO, PARATRACAO DE

CAMINHAOE ÔNIBUS.

DURABLE

DR946
1.148,45 22.969,00

15 12,0 UN 19054

PNEU CONVENCIONAL, REFERENCIA 19.5 - 24,

12 LONAS, R4, PARA TRACAO DE

RETROESCAVADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO

SUPERGUIDER

R4
2.433,33 29.199,96

16 30,0 UN 8654

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA

7.50, ARO 16, 12 LONAS, LISO, NAO

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA

EIXO DIRECIONAL DE MICRO ÔNIBUS

GOODRIDE

CR832
489,83 14.694,90

18 30,0 UN 19055

PNEU DIAGONAL TRASEIRO, REFERENCIA 7.50,
ARO 16,12 LONAS, BORRACHUDO, PARA MICRO

ÔNIBUS, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO

GOODRIDE

CL830
539,83 16.194,90

20 30,0 UN 8659

PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900, ARO 20,14
LONAS, BORRACHUDO, NAO REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL

DE CAMINHAOE ÔNIBUS

DURABLE

DR946
890,00 26.700,00

22 10,0 UN 8665

PNEU RADIAL, (MISTO) BORRACHUDO,
REFERENCIA 11 R 22.5,16 LONAS, NAO

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO, PARA

TRACAO DE CAMINHAO E ÔNIBUS

DRCD741 1.680,00 16.800,00

23 40,0 UN 8667

PNEU RADIAL. BORRACHUDO, MISTO,

REFERENCIA 215/75 17.5,12 LONAS, PARA
ÔNIBUS, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO

LINGLONG D905 604,00 24.160,00

24 22,0 UN 17658

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA
1000, ARO 20,16 LONAS, NAO REMOLDADO,
NAO REMANUFATURADO, PARA TRACAO DE

CAMINHAOE ÔNIBUS

SPEEDMAX MD4 1.579,77 34.754,94

30 90,0 UN 8672

PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA

215/75 17.5,12 LONAS, PARA ÔNIBUS, NAO
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

LINGLONG

LLF86
738,83 66.494,70

33 16,0 UN 8675
PNEU RADIAL, REFERENCIA 165/70 ARO 13.
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

TRISTAR TS810 176,00 2.816,00

35 10,0 UN 8677
PNEU RADIAL, REFERENCIA 175/70 ARO 14,
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

XBRI PREMIUM 231,00 2.310,00

37 24,0 UN 8679
PNEU RADIAL, REFERENCIA 185/70 ARO 14,
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

XBRI PREMIUM 237,00 5.688,00

39 10,0 UN 8681
PNEU RADIAL, REFERENCIA 195/75/R16C, NAO

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO
OVATION V-02 389,89 3.898,90

40 4,0 UN 8682
PNEU RADIAL, REFERENCIA 205/55 ARO 16,
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

XBRI ECOLOGY 269,49 1.077,96

41 80,0 UN 8684
PNEU RADIAL, REFERENCIA 205/75 ARO 16,
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

XBRI

CARGOPLUS
419,93 33.594,40

42 12,0 UN 8685
PNEU RADIAL, REFERENCIA 265/70 ARO 15,
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

HORIZON HR805 590,00 7.080,00

43 7.0 UN 11311

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, REFERENCIA
1400, ARO 24,16 LONAS, G2, COM

PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE 25MM NA

BANDA DE RODAGEM, PARA

MOTONIVELADORA, NAO REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO

SWT

SPEEDWAYS

POWERGRIP

G2/L2

1.894,78 13.263,46
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45 15,0 UN 10924

PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO

(ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 750, R16,12
LONAS, 121/120L, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO

GOODRIDE

CR926
765,66 11.484,90

46 10,0 UN 10925

PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO

(ASFALTO/TERRA) REFERENCIA 900, R20,16
LONAS, 140/137K, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO

DRC D842 1.429,50 14.295,00

48 30,0 UN 19057

PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 225/65R 16C,
112/llOR, 08 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO

LINGLONGR666 454,83 13.644.90

50 4,0 ÜN 11101

PNEU AGRÍCOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA

18.4 X 30,12 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO

SUPERGUIDER

RI
2.748,75 10.995,00

53 80,0 UN 8268

PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR,

REDONDO, FLEXÍVEL, PARA PNEU, REFERENCIA

ARO 20

ZC RUBBERR20 18,98 1.518,40

54 10,0 UN 8269

PROTETOR RADIAL, DE CAMARA DE AR,

REDONDO, FLEXÍVEL, PARA PNEU, REFERENCIA

ARO 22

ZC RUBBERR22 64,90 649,00

57 23,0 UN 19053

PNEU CONVENCIONAL (COMUM), REFERENCIA
17.5, ARO 25,16 LONAS, L2, COM

PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE NO

MÍNIMO 24MM NA BANDA DE RODAGEM,

CAPACIDADE DE CARGA DE ATE 7300KG POR

PNEU, PARA PÁ CARREGADEIRA, NAO
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

SUPERGUIDER

G2/L2
2.749,78 63.244,94

58 68,0 UN 17658

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA

1000, ARO 20, 16 LONAS, NAO REMOLDADO,

NAO REMANUFATURADO, PARA TRACAO DE

CAMINHAOE ÔNIBUS

SPEEDMAXMD4 1.579,77 107.424,36

60 23,0 UN 11311

PNEU DIAGONAL, SEM CAMARA, REFERENCIA

1400, ARO 24,16 LONAS, G2, COM

PROFUNDIDADE DE ESCULTURA DE 25MM NA

BANDA DE RODAGEM, PARA

MOTONIVELADORA, NAO REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO

SWT

SPEEDWAYS

POWERGRIP

G2/L2

1.894,78 43.579,94

VALOR TOTAL ESTIMADO 608.966.21

(seiscentos e oito mil e novecentos e sessenta e seis reais e vinte e um centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 15 de
maio de 2020 a 14 de maio de 2021.

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 meses,
conforme o inciso 11! do § 3- do art. 15 da Lei n- 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1^ do art. 65 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias,
sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante
desobrigado da contratação do fornecimento do produto e consequentemente do seu pagamento.
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Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os produtos
pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade de
condições.
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Administração o
qual é responsável pela demanda dos produtos necessários.

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade
da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante.
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues somente mediante
autorização de fornecimento, em até 05 (cinco) dias da solicitação da divisão de compras, nos locais
determinados pela administração municipal, independentemente da quantidade solicitada.
Parágrafo Segundo: Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues nas secretarias
municipais/ departamentos, conforme descrição do item ganho, correndo por conta da detentora as
despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento.

Parágrafo Terceiro: A detentora deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for
necessária, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. Ao Município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega os produtos, as quais somente serão validas para esta licitação.
Parágrafo Quarto: O recebimento dos produtos passara por análise dos mesmos, que deverá verificar a
quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência, para a aceitação
definitiva.

Parágrafo Quinto: Os produtos serão registrados pelo prazo de 12 (doze) meses. As quantidades
apresentadas são apenas estimativas, não obrigando ao Município a adquiri-las.
Parágrafo Sexto: A Detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, mesmo
que parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observando os limites máximos
estimados.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.
Parágrafo Segundo Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dia úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
Parágrafo Terceiro: Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados,
recondicionados, recapados, ou quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos pneus
fabricados com matéria-prima de primeiro uso/ primeira vida. Originais de Fábrica e de Primeira
Linha, confeccionados em Material de Alta Resistência.
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Parágrafo Quarto: A Detentora é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em
que se verifiquem irregularidades.
Parágrafo Quinto: Ao município reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o
previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei
Federal n^ 8.666/93.
Parágrafo Sexto: Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.
Parágrafo Sétimo: No caso de apresentarem defeitos, a detentora é obrigada a substituir
imediatamente e às suas expensas, produtos em que se verifiquem irregularidades e,
consequentemente será contada a garantia a partir da nova data de entrega;
Parágrafo Oitavo: O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos
mesmos, serão suportados exclusivamente pela detentora.
Parágrafo Nono: Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar
testes que comprovem a qualidade dos produtos ofertados. Para tanto, os produtos serão submetidos
a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os produtos considerados
insatisfatórios em qualquer das análises serão automaticamente recusados, devendo ser,
imediatamente, substituídos. Se algum produto apresentar irregularidade, o Contratante o enviará a
um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e
obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com exigido na licitação e apresentado
em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da Detentora. O
Contratante o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade diferente
daqueles produtos especificados, cujas características contrariem as definidas neste edital.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação.
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e Edital.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
Parágrafo Primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
Parágrafo Segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração.
Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
Parágrafo Quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.
Parágrafo Quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o
Município de toda e qualquer responsabilidade.
Parágrafo Sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação
específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não
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mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71,
da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes.
Parágrafo Sétimo: Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e
normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT e INMETRO, assumindo inteira
responsabilidade pela entrega do objeto da presente licitação.
Parágrafo Oitavo: Os materiais adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento
constante no ANEXO I, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos.
Parágrafo Nono: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do objeto de que trata a
presente licitação.
Parágrafo Décimo; Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta
da DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos [necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não
cabendo nenhum ônus ao Contratante.

Parágrafo Décimo Primeiro: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro
de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração.
Parágrafo Décimo Segundo: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.
Parágrafo Décimo Terceiro: Repor, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados.
Parágrafo Décimo Quarto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os
produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária.
Parágrafo Décimo Quinto: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, termo de
referência, anexos e ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA.
Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as Irregularidades
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
Parágrafo Ouarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.
Parágrafo Ouinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela DETENTORA, podendo
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
Parágrafo Sexto: Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e esclarecimentos
necessários à entrega do objeto da contratação.
Parágrafo Sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de preços
ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n- 8.666/93.
Parágrafo Oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do
Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos da despesa
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

Parágrafo Nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.
Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, termo de
referência, anexos e ata de registro de preços.
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CLAUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10- (décimo) dia útil do mês subsequente após a
entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo Departamento responsável.
Parágrafo Segundo: As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
DETENTORA e seu vencimento ocorrerá até o 10® (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de
sua apresentação válida.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da
DETENTORA.

Parágrafo Ouarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n® 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais n® 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1- de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente
da atividade econômica exercida, realizem operações:
6.1. destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade

de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo Ouinto: Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão
seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatizaçâo exarada pela
Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais n® 067/2010 de 27 de Agosto de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Primeiro: As despesas decorrentes da contratação, objeto desta ATA, serão pagas por
intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

Órgão/
unidade

Unidade Funcional Programática
Elemento de

despesa

Fonte de

recursos

Código
Reduzido

03/01 Administração S.MA 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.39.01 000 4651

03/01 Administração S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.39.02 000 4652

03/01 Administração S.MA 03.001.06.182.0005.2.009 3.3.90.30.39.01 000 4653

03/01 Administração S.M.A. 03.001.06.182.0005.2.009 3.3.90.30.39.02 000 4654

03/02 FUNREBOM 03.002.06.182.0007.2.010 3.3.90.30.39.01 000 4655

03/02 FUNREBOM 03.002.06.182.0007.2.010 3.3.90.30.39.02 000 4656

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.39.01 000 4657

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.39.02 000 4658

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0015.2.014 3.3.90.30.39.01 000 4313

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0015.2.014 3.3.90.30.39.02 000 4659

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.39.01 000 4660

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.39.02 000 4661

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.39.01 000 4662

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.39.02 000 4663

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.39.01 000 4664

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.39.02 000 4665

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.304.0019.2.034 3.3.90.30.39.01 000 4669

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.304.0019.2.034 3.3.90.30.39.02 000 4668

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.305.0019.2.035 3.3.90.30.39.01 000 4666

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.305.0019.2.035 3.3.90.30.39.02 000 4667

10/02
Departamento de Promoção

Humana
10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.39.01 000 4670

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.39.01 000 4671

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.39.02 000 4672

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.045 3.3.90.30.39.01 000 4673

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.045 3.3.90.30.39.02 000 4674

11/01 Departamento de Meio 11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.39.01 000 4675
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Ambiente

11/01
Departamento de Meio

Ambiente
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.39.02 000 4676

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.39.01 000 4677

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.39.02 000 4678

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.39.01 000 3988

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.39.02 000 4679

09/01
Depto. De Indústria, Comércio e

Serviços
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.39.01 000 4680

09/01
Depto. De Indústria, Comércio e

Serviços
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.39.02 000 4681

Parágrafo Segundo: As despesas de outros órgãos ou entidades do CONTRATANTE que utilizem desta
Ata correrão por sua conta.
Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE reserva se o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade
da quantidade estimada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Conforme portaria n- 08/2018, caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao
Assessor de Planejamento Sr. Adenilson Adão Menegussi, nomeado através do Decreto n- 6.690 de 06
de Dezembro de 2019, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas na ata de registro de preços e edital.
Parágrafo Segundo: A fiscalização da ata de registro de preços ficará a cargo do Departamento
Administrativo, cabendo a fiscal, a servidora Sra. Mari de Jesus Reis Lazzari, designada pelo Decreto n-
6.135 de 18 de janeiro de 2017, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação,
informando o gestor da ata de registro de preços as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento da ata de registro de preços.
Parágrafo Terceiro: O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão,
fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos, devendo estes anotar e registrar todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
Parágrafo Quarto: O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se a
fornecer ao Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta Ata de
Registro de Preços, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos ora contratados.
Parágrafo Quinto: O Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e,
ainda, aplicar multa ou rescindir a Ata de Registro de Preços, caso a Detentora desobedeça quaisquer
das cláusulas estabelecidas nesta Ata.

Parágrafo Sexto: A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da
Detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas.
Parágrafo Sétimo: A fiscalização de que trata neste item e subitens não exclui nem reduz a
responsabilidade da Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
Parágrafo Oitavo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem
diminui a responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a
fiscalização.
Parágrafo Nono: Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
Parágrafo Décimo: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Detentora, por ocasião da
assinatura da ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata, para representá-la sempre que
for necessário.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar,
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo
mercado.

1  - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde que
demonstrar a inviabilidade de redução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento
no artigo 65, II, "d", da Lei n^ 8.666/93.

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,
II, "d" da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quinto: Qs valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso] e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Q Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: Q cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme
disposto no Artigo 7- da Lei 10.520/2002.
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Parágrafo Segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso da
detentora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições pactuadas neste
termo.

II - Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso,
no caso da detentora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado a Ata.

a)0 valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura
que a DETENTORA apresentará para efeito de pagamento.
Parágrafo Quarto: As sanções previstas neste Edital/Ata de Registro de Preços são independentes
entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

Parágrafo Quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento do
bem resultar de caso fortuito ou de força maior.
Parágrafo Sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e detentoras, ensejando sanções pelo
descumprimento desta cláusula em todas as atas de registro de preços celebrados com a
Administração Pública Municipal.
Parágrafo Segundo: Qs licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato/ata de registro de preços;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução do contrato/ata de registro de preços;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou
sem conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo
incorreto as ações da parte.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o CQNTRATANTE promover inspeção.

Parágrafo Terceiro: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado
para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pela ata de registro de
preços em questão;

Parágrafo Quarto: Qs licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao CQNTRATANTE ou
qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução da ata de registro de preços, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo CQNTRATANTE.
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Parágrafo Quinto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou pessoa física DETENTORA em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas, no decorrer da licitação ou na execução da ata de registro de preços, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
Parágrafo Único: A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município,
ficará a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que
utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Eletrônico
ns 33/2020 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da Ata,
constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do
instrumento ora celebrado.

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às
disposições estabelecidas na legislação vigente.
Parágrafo Ouarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam seus
efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, 14 de maio de 2020.

Frank Ariel Schiavini Naiara Carla Zanferari
Prefeito Municipal Zeus Comercial Eireli
CONTRATANTE DETENTORA

Testemunhas:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 104/2020 PREGÃO ELETRÔNICO Ns 62/2020

PRAZO: de 24 de julho de 2020 a 23 de julho de 2021

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n^ - Centro, Estado
do Paraná, inscrito no CNPj sob o n- 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr.
Frank Aríel Schiavini, portador do CPF sob o n^ 938.311.109-72 e RG n^ 5.767.644-2, a seguir
denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa PREMIUM PNEUS EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Rua Pará, 34 - Jardim Apucarana, na cidade de Apucarana (86.804-250),
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.- 33.054.804/0002-03, neste ato representada pelo Sr.
Felipe Mendes Gonçales, portador do CPF sob o ns 085.827.059-56 e RG ns 10.092,312-2, a seguir
denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ns
62/2020, do tipo menor preço por LOTE, para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS PARA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA", fundamentados na Lei Federal n^ 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Municipal n^ 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n^ 3263, de 28
de setembro de 2006, Lei Federal n- 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar
Federal n^ 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n- 147, de 07 de agosto de 2014, Lei
Complementar Municipal n^ 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n^ 27 de 15
de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais
que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o
respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS PARA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA", de conformidade com as especificações constantes
do Anexo I - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente
de sua transcrição e conforme abaixo discriminado:

LOTE ITEM QNTD UN
COD.

LC
DESCRIÇÃO MARCA

VL

UNIT

VL TOTAL

ESTIMADO

3 1 50,0 UN 8676

PNEU RADIAL. REFERENCIA 175/70
ARO 13 NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO

WESTLAKE

RP18 82T
155,00 7.750,00

(sete mil e setecentos e cinqüenta reais)

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 24 de
julho de 2020 a 23 de julho de 2021.
Parágrafo Segunda O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 meses,
conforme o inciso III do § 3s do art. 15 da Lei n^ 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1^ do art. 65 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto^ O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias,
sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante
desobrigado da contratação do fornecimento do produto e consequentemente do seu pagamento.
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro^ A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os produtos
pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade de
condições.
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Administração o
qual é responsável pela demanda dos produtos necessários.

CLAUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade
da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante.
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

OUTROS ORGÃOS ENTIDADES

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues no prazo
de 5 [cinco) dias, a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de
Fornecimento pela Detentora.
Parágrafo Segundo: O registro de preços poderá ser utilizado pelas secretarias, entidades e
departamentos da administração pública municipal, localizados no perímetro urbano do Município,
devendo os produtos serem entregues na Sede destes locais, conforme será indicado na Autorização de
Fornecimento.

Parágrafo Terceiro: Os produtos deverão ser entregues, conforme descrição do item ganho, correndo
por conta da proponente vencedora as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes do fornecimento.

Parágrafo Quarto: A Detentora deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. Ao Município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, as quais somente serão validas para esta licitação.
Parágrafo Quinto: O recebimento dos produtos passara por análise dos mesmos, por servidor, que
deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações contidas neste Termo de
Referência, para a Aceitação Definitiva.
Parágrafo Sexto: O objeto desta licitação terá seu preço registrado pelo prazo de 12 [doze) meses. As
quantidades apresentadas são apenas estimativas, não obrigando o município a contratá-las.
Parágrafo Sétimo: A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, mesmo que parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observado os limites
máximos estimados.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.
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Parágrafo Segundo Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dia úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
Parágrafo Terceiro: Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados,
recondicionados, recapados, ou quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos pneus
fabricados com matéria-prima de primeiro uso/ primeira vida, Originais de Fábrica e de Primeira
Linha, confeccionados em Material de Alta Resistência.
Parágrafo Quarto: A Detentora é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em
que se verifiquem irregularidades.
Parágrafo Quinto: Ao município reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o
previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei
Federal n- 8.666/93.
Parágrafo Sexto: Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.
Parágrafo Sétimo: No caso de apresentarem defeitos, a detentora é obrigada a substituir
imediatamente e às suas expensas, produtos em que se verifiquem irregularidades e,
consequentemente será contada a garantia a partir da nova data de entrega;
Parágrafo Qitavo: Q ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos
mesmos, serão suportados exclusivamente pela detentora.
Parágrafo Nono: Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar
testes que comprovem a qualidade dos produtos ofertados. Para tanto, os produtos serão submetidos
a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os produtos considerados
insatisfatórios em qualquer das análises serão automaticamente recusados, devendo ser,
imediatamente, substituídos. Se algum produto apresentar irregularidade, o Contratante o enviará a
um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e
obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com exigido na licitação e apresentado
em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da Detentora. Q
Contratante o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade diferente
daqueles produtos especificados, cujas características contrariem as definidas neste edital.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÂO
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação.
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e Edital.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
Parágrafo Primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
Parágrafo Segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração.
Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
Parágrafo Quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.
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Parágrafo Quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o
Município de toda e qualquer responsabilidade.
Parágrafo Sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação
específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não
mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71,
da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes.
Parágrafo Sétimo: Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e
normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT e INMETRO, assumindo inteira
responsabilidade pela entrega do objeto da presente licitação.
Parágrafo Oitavo: Os materiais adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento
constante no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos.
Parágrafo Nono: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do objeto de que trata a
presente licitação.
Parágrafo Décimo: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta
da DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não
cabendo nenhum ônus ao Contratante.

Parágrafo Décimo Primeiro: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro
de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração.
Parágrafo Décimo Segundo: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.
Parágrafo Décimo Terceiro: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados.
Parágrafo Décimo Quarto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os
produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária.

^  Parágrafo Décimo Quinto: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, termo de
referência, anexos e ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA.
Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
Parágrafo Ouarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.
Parágrafo Ouinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela DETENTORA, podendo
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
Parágrafo Sexto: Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e esclarecimentos
necessários à entrega do objeto da contratação.
Parágrafo Sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de preços
ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n® 8.666/93.
Parágrafo Oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do
Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos da despesa
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quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

Parágrafo Nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.
Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, termo de
referência, anexos e ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10® (décimo) dia útil do mês subsequente após a
entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo Departamento responsável.
Parágrafo Segundo: As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
DETENTORA e seu vencimento ocorrerá até o 10® (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de
sua apresentação válida.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da
DETENTORA.

Parágrafo Quarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n® 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais n® 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1- de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente
da atividade econômica exercida, realizem operações:

destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade
de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo Quinto: Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão
seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatlzação exarada pela
Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais n® 067/2010 de 27 de Agosto de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Primeirp: As despesas decorrentes da contratação, objeto desta ATA, serão pagas por
intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

Órgão/
unidade

Unidade Funcional Programática Elemento de

despesa
Fonte de

recursos

Código
Reduzido

08/01 Departamento de Obras e
Serviços Urbanos 08.001.1S.452.0027.2.0S2 3.3.90.30.39.01 000 4677

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos 08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.39.02 000 4678

08/02 Departamento de Viaçao 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.39.01 000 3988
08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.39.02 000 4679

Parágrafo Segundo: As despesas de outros órgãos ou entidades do CONTRATANTE que utilizem desta
Ata correrão por sua conta.
Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE reserva se o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade
da quantidade estimada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Conforme portaria n® 08/2018, caberá a gestão da Ata de Registro de Preços o
Diretor do Departamento de Obras e Serviços Urbanos Sr. Adenilson Adão Menegussi, nomeado
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através do Decreto n® 6.821 de 27 de maio de 2020, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas na ata de registro de preços e edital.
Parágrafo Segundo: A fiscalização da ata de registro de preços ficará a cargo da fiscal, a servidora Sra.
Mari de Jesus Reis Lazzari, designada pelo Decreto n^ 6.835 de 27 de maio de 2020, o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando o gestor da ata de
registro de preços as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da ata de registro de
preços.

Parágrafo Terceiro: O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão,
fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos, devendo estes anotar e registrar todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
Parágrafp Quarto: O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se a
fornecer ao Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta Ata de
Registro de Preços, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos ora contratados.
Parágrafo Qmpto: O Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e,
ainda, aplicar multa ou rescindir a Ata de Registro de Preços, caso a Detentora desobedeça quaisquer
das cláusulas estabelecidas nesta Ata.
Parágrafo Seyto: A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da
Detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas.
Parágrafo $etimo: A fiscalização de que trata neste item e subitens não exclui nem reduz a
responsabilidade da Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
Parágrafo Oitavo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem
diminui a responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a
físcalização.
Paragrafo Nono: Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
Parágrafo Décimo: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Detentora, por ocasião da
assinatura da ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata, para representá-la sempre que
for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
Ps^ágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar,
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo
mercado.

I  - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde que
demonstrar a inviabilidade de redução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
Paragrafo—Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento
no artigo 65, II, "d", da Lei n^ 8.666/93.

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.
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Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,
II, "d" da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quinto: Qs valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Q Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: Q cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme
disposto no Artigo 7® da Lei 10.520/2002.
Parágrafo Segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso da
detentora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições pactuadas neste
termo.

II - Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso,
no caso da detentora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado a Ata.

a)Q valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura
que a DETENTQRA apresentará para efeito de pagamento.
Parágrafo Quarto: As sanções previstas neste Edital/Ata de Registro de Preços são independentes
entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

Parágrafo Quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento do
bem resultar de caso fortuito ou de força maior.
Parágrafo Sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e detentoras, ensejando sanções pelo
descumprimento desta cláusula em todas as atas de registro de preços celebrados com a
Administração Pública Municipal.
Parágrafo Segundo: Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução da ata de registro de preços;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução da ata de registro de preços;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou
sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo
incorreto as ações da parte.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o CONTRATANTE promover inspeção.

Parágrafo Terceiro: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado
para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pela ata de registro de
preços em questão;
Parágrafo Quarto: Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao CONTRATANTE ou
qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução da ata de registro de preços, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Ouinto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou pessoa física DETENTORA em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas, no decorrer da licitação ou na execução da ata de registro de preços, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
Parágrafo Único: A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município,
ficará a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que
utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Eletrônico
n® 62/2020 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da Ata,
constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do
instrumento ora celebrado.
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Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às
disposições estabelecidas na legislação vigente.
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus
efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, 23 de julho de 2020.

Frank Ariel Schiavini

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Felipe Mendes Gonçales
Premium Pneus Eireli

DETENTORA

Testemunhas:
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO N® 6212020

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência, o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS PARA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA", conforme especificações e exigências descritas
abaixo.

1.2. Da escolha pelo registro de preços:

1.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à contratação futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a
preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de
Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a
Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores
vencedores do certame.

1.2.2. Na licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde a empresa
vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os
disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as contratações dos bens nas
quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

2-JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição de pneus, câmaras e protetores novos deve-se a necessidade de promover a
substituição dos pneus desgastados ou danificados, visando manter os veículos, máquinas rodoviárias
e agrícolas, caminhões e ônibus escolares do Município, em condições ideais de funcionamento,
garantindo a segurança dos usuários e o bom andamento dos serviços realizados por estes
equipamentos.

2.2. Os itens objeto deste termo de referência são constantemente danificados e sofrem desgastes com
o passar do tempo, devido ao uso. Não sendo possível prever quando e qual a quantidade exata será
utilizada, devendo tê-los a disposição para substituição sempre que necessário.

2.3. JUSTIFICATIVA PARA ABERTURA DE NOVO PROCESSO LICITATÓRIO:
A solicitação de novo processo licitatório se dá devido que no último, esses itens deram fracassados.

3 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO

3.1. As licitantes interessadas deverão fornecer os produtos abaixo relacionados com as seguintes

LOTE ITEM QNTD UN
CÓD.
LC

DESCRIÇÃO MARCA
VL

UNIT

VL TOTAL

ESTIMADO

3 1 50,0 UN 8676

PNEU RADIAL. REFERENCIA 175/70
ARO 13 NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO

WESTLAKE

RP18 82T
155,00 7.750,00

(sete mil e setecentos e cinqüenta reais)
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4 - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues no prazo de 5 [cinco) dias, a
contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento pela
Detentora.

4.2. O registro de preços poderá ser utilizado pelas secretarias, entidades e departamentos da
administração pública municipal, localizados no perímetro urbano do Município, devendo os produtos
serem entregues na Sede destes locais, conforme será indicado na Autorização de Fornecimento.

4.3. Os produtos deverão ser entregues, conforme descrição do item ganho, correndo por conta da
proponente vencedora as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

4.4. A Detentora deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for necessário, dados
informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e
procedência. Ao Município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras antes da entrega dos
produtos, as quais somente serão validas para esta licitação.

4.5. O recebimento dos produtos passara por análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a
quantidade e atendimento a todas as especificações contidas neste Termo de Referência, para a
Aceitação Definitiva.

4.6. O objeto desta licitação terá seu preço registrado pelo prazo de 12 [doze) meses. As quantidades
apresentadas são apenas estimativas, não obrigando o município a contratá-las.

4.7. A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, mesmo que
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observado os limites máximos estimados.

5 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for necessário, dados
informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e
procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras antes da entrega dos
produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.

5.2. Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em conformidade cora a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 [cinco) dia úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.

5.3. É facultado ao Pregoeiro ou ao Prefeito Municipal a solicitação de amostras às licitantes[s)
declarada[s) vencedora[s), referente aos itens do objeto desta licitação, para facilitar a análise dos
produtos ofertados e verificar as características se estão compatíveis com as exigidas no edital, no
prazo máximo de 05 [cinco) dias úteis a contar da data da solicitação, sob pena de
DESCLASSIFICAÇÃO.

5.4. Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas pela unidade requisitante do
material [setor responsável pela análise), será desclassificada a proposta da empresa vencedora,
passando a segunda classificada do lote. Após a análise da amostra, a empresa deverá retirar a mesma
na sede do Município de Coronel Vivida, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

5.5. Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados,
recondicionados, recapados, ou quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos pneus
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fabricados com matéria-prima de primeiro uso/ primeira vida, Originais de Fábrica e de Primeira
Linha, confeccionados em Material de Alta Resistência.

5.6. Ao município reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o previsto neste
instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art 24, inciso XI da Lei Federal n® 8.666/93.

5.7. Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois] dia úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.

5.8. No caso de apresentarem defeitos, a detentora é obrigada a substituir imediatamente e às suas
expensas, produtos em que se verifiquem irregularidades e, consequentemente será contada a
garantia a partir da nova data de entrega;

5.9. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, serão
suportados exclusivamente pela detentora.

5.10. Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que
comprovem a qualidade dos produtos ofertados. Para tanto, os produtos serão submetidos a análises
técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os produtos considerados
insatisfatórios em qualquer das análises serão automaticamente recusados, devendo ser,
imediatamente, substituídos. Se algum produto apresentar irregularidade, o Contratante o enviará a
um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e
obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com exigido na licitação e apresentado
em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da Detentora. O
Contratante o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade diferente
daqueles produtos especificados, cujas características contrariem as definidas neste edital.

6 - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 10- (décimo] dia útil do mês subsequente após a entrega da
nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelos Departamentos responsáveis.

6.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora e seu
vencimento ocorrerá até o 10- (décimo] dia útil do mês subsequente após a data de sua apresentação
válida.

6.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Detentora.

6.4. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n^ 067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o item 6 da
Normas de Procedimentos Fiscais n® 095/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

"6.1. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1~ de dezembro de 2010, os contribuintes que,
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações:
6.1.1. destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empreso pública e sociedade
de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.1.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.1.3. de comércio exterior."
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6.5. Empresas que não apresentarem nota fiscal eletrônica conforme orientações acima
descritas terão seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo
com normatização exarada pela Receita Estadual.

7 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Conforme portaria n- 08/2018, caberá a gestão da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento de Obras e Serviços Urbanos Sr. Adenilson Adão Menegussi, nomeado através do
Decreto n- 6.821 de 27 de maio de 2020, a quem compete todas as ações necessárias ao fie!
cumprimento das condições estipuladas na ata de registro de preços e edital.

7.2. A fiscalização da ata de registro de preços ficará a cargo da fiscal, a servidora Sra. Mari de Jesus
Reis Lazzari, designada pelo Decreto n® 6.835 de 27 de maio de 2020, o acompanhamento da execução
do objeto da presente contratação, informando o gestor da ata de registro de preços as ocorrências
que possam prejudicar o bom andamento da ata de registro de preços.

7.2.1. O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, fiscalização e
acompanhamento da entrega dos produtos, devendo estes anotar e registrar todas as ocorrências,
determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados.

7.3. O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se a fornecer ao
Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta Ata de Registro de
Preços, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos ora contratados.

7.4. O Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e, ainda, aplicar
multa ou rescindir a Ata de Registro de Preços, caso a Detentora desobedeça quaisquer das cláusulas
estabelecidas na Ata e Edital.

7.5. A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da Detentora,
decorrente de obrigações aqui assumidas.

7.6. A fiscalização de que trata neste item e subitens não exclui nem reduz a responsabilidade da
Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

7.7. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem diminui a
responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, as
quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a fiscalização.

7.8. Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados.

7.9. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Detentora, por ocasião da assinatura da Ata
de Registro de Preços, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta Ata, para representá-la sempre
que for necessário.

8. DAS COMPROVAÇÕES A SEREM APRESENTADAS

8.1. Após ser declarada vencedora, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

8.1.1. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia (Inmetro), obrigatória
àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, motonetas.
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ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, veículos
comerciais, comerciais leves e rebocados;

8.1.2. Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

[Ibama), para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o desenvolvimento sustentável,
obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior, via respectivos
certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, voltados a atestar e efetivar
a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento sustentável;

8.1.3. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus,
mediante apresentação de declaração de ciência;

8.1.4. Prazo de garantia de 5 (cinco) anos, mediante apresentação de documento
pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração.

Coronel Vivida, 23 de julho de 2020.

Frank Ariel Schiavini Felipe Mendes Gonçales
Prefeito Municipal Premium Pneus Eireli
CONTRATANTE DETENTORA

Testemunhas:
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 103/2020 PREGÃO ELETRÔNICO 62/2020

PRAZO: de 24 de julho de 2020 a 23 de julho de 2021

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n^ - Centro, Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n- 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr.
Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob o n^ 938.311.109-72 e RG n^ 5.767.644-2, a seguir
denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa GREEN HILL COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede na Rua Coronel Pires, 115 - Centro, na cidade de Irati (84.500-
000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 34.147.979/0001-47, neste ato representada
pelo Sr. Rubens Kruger Kasczuk, portador do CPF sob o n^ 531.671.399-00 e RG n^ 4.244.747-1, a
seguir denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N^
62/2020, do tipo menor preço por LOTE, para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS PARA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA", fundamentados na Lei Federal n^ 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Municipal n^ 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n^ 3263, de 28
de setembro de 2006, Lei Federal n- 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar
Federal n^ 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n^ 147, de 07 de agosto de 2014, Lei
Complementar Municipal n® 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n® 27 de 15
de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais
que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o
respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS PARA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA", de conformidade com as especificações constantes
do Anexo I - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente
de sua transcrição e conforme abaixo discriminado:

LOTE ITEM QNTD UN
CÓD.
LC

DESCRIÇÃO MARCA
VL

UNIT

VL

TOTAL

2 1 20,0 UN 8669

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA
275/80/R 22.5.16 LONAS NAO REMOLDADO,

NAO REMANUFATÜRADO

DAYTON

0660
1.365,00 27.300,00

6 1 60.0 UN 8669

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA
275/80/R 22.5,16 LONAS NAO REMOLDADO,

NAO REMANUFATURADO

DAYTON

D660
1.365,00 81.900,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 109.200,00

(cento e nove mil e duzentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 24 de
julho de 2020 a 23 de julho de 2021.
Parágrafo Segunda O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 meses
conforme o inciso 111 do § 3® do art. 15 da Lei n® 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1® do art. 65 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Ouartn: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias,
sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público sobre o
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particular.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante
desobrigado da contratação do fornecimento do produto e consequentemente do seu pagamento.
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os produtos
pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade de
condições.
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Administração o
qual é responsável pela demanda dos produtos necessários.

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade
da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante.
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de
Fornecimento pela Detentora.
Parágrafo Segundo: O registro de preços poderá ser utilizado pelas secretarias, entidades e
departamentos da administração pública municipal, localizados no perímetro urbano do Município,
devendo os produtos serem entregues na Sede destes locais, conforme será indicado na Autorização de
Fornecimento.

Parágrafo Terceiro: Os produtos deverão ser entregues, conforme descrição do item ganho, correndo
por conta da proponente vencedora as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes do fornecimento.
Parágrafo Quarto: A Detentora deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. Ao Município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, as quais somente serão validas para esta licitação.
Parágrafo Quinto: Q recebimento dos produtos passara por análise dos mesmos, por servidor, que
deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações contidas neste Termo de
Referência, para a Aceitação Definitiva.
Parágrafo Sexto: Q objeto desta licitação terá seu preço registrado pelo prazo de 12 (doze) meses. As
quantidades apresentadas são apenas estimativas, não obrigando o município a contratá-las.
Parágrafo Sétimo: A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, mesmo que parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observado os limites
máximos estimados.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
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quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.
Parágrafo Segundo Na hipótese de complementaçâo, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dia úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
Parágrafo Terceiro: Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados,
recondicionados, recapados, ou quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos pneus
fabricados com matéria-prima de primeiro uso/ primeira vida. Originais de Fábrica e de Primeira
Linha, confeccionados em Material de Alta Resistência.

Parágrafo Quarto: A Detentora é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em
que se verifiquem irregularidades.
Parágrafo Quinto: Ao município reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o
previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei
Federal n^ 8.666/93.
Parágrafo Sexto: Na hipótese de complementaçâo, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.
Parágrafo Sétimo: No caso de apresentarem defeitos, a detentora é obrigada a substituir
imediatamente e às suas expensas, produtos em que se verifiquem irregularidades e,
consequentemente será contada a garantia a partir da nova data de entrega;
Parágrafo Oitavo: O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos
mesmos, serão suportados exclusivamente pela detentora.
Parágrafo Nono: Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar
testes que comprovem a qualidade dos produtos ofertados. Para tanto, os produtos serão submetidos
a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os produtos considerados
insatisfatórios em qualquer das análises serão automaticamente recusados, devendo ser,
imediatamente, substituídos. Se algum produto apresentar irregularidade, o Contratante o enviará a
um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e
obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com exigido na licitação e apresentado
em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da Detentora. O
Contratante o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade diferente
daqueles produtos especificados, cujas características contrariem as definidas neste edital.

^  CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação.
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e Edital.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
Parágrafo Primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
Parágrafo Segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração.
Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
Parágrafo Quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.
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Parágrafo Quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o
Município de toda e qualquer responsabilidade.
Parágrafo Sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação
específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não
mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71,
da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes.
Parágrafo Sétimo: Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e
normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT e INMETRO, assumindo inteira
responsabilidade pela entrega do objeto da presente licitação.
Parágrafo Oitavo: Os materiais adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento
constante no ANEXO I, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos.
Parágrafo Nono: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do objeto de que trata a
presente licitação.
Parágrafo Décimo: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta
da DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não
cabendo nenhum ônus ao Contratante.

Parágrafo Décimo Primeiro: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro
de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração.
Parágrafo Décimo Segundo; Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.
Parágrafo Décimo Terceiro: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados.
Parágrafo Décimo Quarto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os
produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária.

^  Parágrafo Décimo Quinto: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, termo de
referência, anexos e ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA.
Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
Parágrafo—Quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.
Parágrafo Ouinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela DETENTORA, podendo
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
Parágrafo Sexto: Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e esclarecimentos
necessários à entrega do objeto da contratação.
Parágrafo Sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de preços
ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n^ 8.666/93.
Parágrafo Oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do
Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos da despesa
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quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

Parágrafo Nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.
Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, termo de
referência, anexos e ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10® (décimo) dia útil do mês subsequente após a
entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo Departamento responsável.
Parágrafo Segundo; As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
DETENTORA e seu vencimento ocorrerá até o 10® (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de
sua apresentação válida.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da
DETENTORA.

Parágrafo Ouarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n® 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais n® 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1- de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente
da atividade econômica exercida, realizem operações:
6.1. destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade

de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo Ouinto: Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão
seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização exarada pela
Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais n® 067/2010 de 27 de Agosto de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Primeiro: As despesas decorrentes da contratação, objeto desta ATA, serão pagas por
intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

Órgão/
unidade

Unidade Funcional Programática Elemento de

despesa
Fonte de

recursos

Código
Reduzido

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.1S.452.0027.2.052 3.3.90.30.39.01 000 4677

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos 08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.39.02 000 4678

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.39.01 000 3988

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.39.02 000 4679

Parágrafo Sçgyndo: As despesas de outros órgãos ou entidades do CONTRATANTE que utilizem desta
Ata correrão por sua conta.
Parágrafo Terçeiro: O CONTRATANTE reserva se o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade
da quantidade estimada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Parágrafo Pripieiro: Conforme portaria n® 08/2018, caberá a gestão da Ata de Registro de Preços o
Diretor do Departamento de Obras e Serviços Urbanos Sr. Adenilson Adão Menegussi, nomeado
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através do Decreto n- 6.821 de 27 de maio de 2020, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas na ata de registro de preços e edital.
Parágrafo Segundo: A fiscalização da ata de registro de preços ficará a cargo da fiscal, a servidora Sra.
Mari de Jesus Reis Lazzari, designada pelo Decreto n- 6.835 de 27 de maio de 2020, o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando o gestor da ata de
registro de preços as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da ata de registro de
preços.

Parágrafo Terceiro: O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão,
fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos, devendo estes anotar e registrar todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
Parágrafo Quarto: O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se a
fornecer ao Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta Ata de
Registro de Preços, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos ora contratados.
Parágrafo Quinto: O Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e,
ainda, aplicar multa ou rescindir a Ata de Registro de Preços, caso a Detentora desobedeça quaisquer
das cláusulas estabelecidas nesta Ata.

Parágrafo Sexto: A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da
Detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas.
Parágrafo Sétimo: A fiscalização de que trata neste item e subitens não exclui nem reduz a
responsabilidade da Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
Parágrafo Oitavo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem
diminui a responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a
fiscalização.
Parágrafo Nono: Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
Parágrafo Décimo: Por força do contido no art 68, da Lei n. 8.666/93, a Detentora, por ocasião da
assinatura da ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata, para representá-la sempre que
for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
^  Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar,

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo
mercado.

I  - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde que
demonstrar a inviabilidade de redução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento
no artigo 65, II, "d", da Lei n^ 8.666/93.

1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.
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Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,
II, "d" da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quinto: Qs valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso] e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Q Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: Q cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme
disposto no Artigo 7^ da Lei 10.520/2002.
Pgrggrafp Segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

I - Multa de 10% (dez por cento] sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso da
detentora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições pactuadas neste
termo.

II - Multa de 1% (um por cento] sobre o preço total da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso,
no caso da detentora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10
(dez] dias corridos, quando se dará por cancelado a Ata.

a]Q valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrãfo Terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura
que a DETENTQRA apresentará para efeito de pagamento.
Parágrafo Quarto: As sanções previstas neste Edital/Ata de Registro de Preços são independentes
entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

Parágrgfo Quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento do
bem resultar de caso fortuito ou de força maior.
Parggrafo Sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR.
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e detentoras, ensejando sanções pelo
descumprimento desta cláusula em todas as atas de registro de preços celebrados com a
Administração Pública Municipal.
Parágrafo Segundo: Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução da ata de registro de preços;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução da ata de registro de preços;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou
sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo
incorreto as ações da parte.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o CONTRATANTE promover inspeção.

Parágrafo Terceiro: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado
para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pela ata de registro de
preços em questão;

Parágrafo Quarto: Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao CONTRATANTE ou
qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução da ata de registro de preços, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Ouinto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou pessoa física DETENTORA em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas, no decorrer da licitação ou na execução da ata de registro de preços, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
Parágrafo Único: A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município,
ficará a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que
utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro: integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Eletrônico
ns 62/2020 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da Ata,
constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do
instrumento ora celebrado.
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Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às
disposições estabelecidas na legislação vigente.
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus
efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, 23 de julho de 2020.

FrankAriel Schiavini

Prefeito Municipal
CQNTRATANTE

Rubens Kruger Kasczuk
Green Hill Comércio de Pneus Ltda

DETENTQRA

Testemunhas:
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 6212020

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência, o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS PARA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA", conforme especificações e exigências descritas
abaixo.

1.2. Da escolha pelo registro de preços:

1.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à contratação futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a
preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de
Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a
Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores
vencedores do certame.

1.2.2. Na licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vincuiativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde a empresa
vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os
disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as contratações dos bens nas
quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

2-JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição de pneus, câmaras e protetores novos deve-se a necessidade de promover a
substituição dos pneus desgastados ou danificados, visando manter os veículos, máquinas rodoviárias
e agrícolas, caminhões e ônibus escolares do Município, em condições ideais de funcionamento,
garantindo a segurança dos usuários e o bom andamento dos serviços realizados por estes
equipamentos.

2.2. Os itens objeto deste termo de referência são constantemente danificados e sofrem desgastes com
o passar do tempo, devido ao uso. Não sendo possível prever quando e qual a quantidade exata será
utilizada, devendo tê-los a disposição para substituição sempre que necessário.

2.3. JUSTIFICATIVA PARA ABERTURA DE NOVO PROCESSO LICITATÓRIO:
A solicitação de novo processo licitatorio se da devido que no último, esses itens deram fracassados.

3 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO

3.1. As licitantes interessadas deverão fornecer os produtos abaixo relacionados com as seguintes
quantidades e características mínimas:

LOTE ITEM QNTD UN
CÓD.
LC

DESCRIÇÃO MARCA
VL

UNIT

VL

TOTAL

2 1 20,0 UN 8669

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA
275/80/R 22.5,16 LONAS NAQ REMOLDADO,

NAO REMANUFATURADO

DAYTON

D660
1.365,00 27.300,00
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60,0 UN 8669

PNEU RADIAL, BORRACHUDO. REFERENCIA nAvrnM
275/80/R 22.5,16 LONAS NAQ REMOLDADO, nlin

NAQ REMANUFATÜRADO
VALOR TOTAL ESTIMADO

1.365.0d 81.900,00

109.200,00

(cento e nove mil e duzentos reais)

4 - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues no prazo de 5 (cinco} dias, a
contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento pela
Detentora.

4.2. O registro de preços poderá ser utilizado pelas secretarias, entidades e departamentos da
administração pública municipal, localizados no perímetro urbano do Município, devendo os produtos
serem entregues na Sede destes locais, conforme será indicado na Autorização de Fornecimento.

4.3. Os produtos deverão ser entregues, conforme descrição do item ganho, correndo por conta da
proponente vencedora as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

4.4. A Detentora deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for necessário, dados
informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e
procedência. Ao Município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras antes da entrega dos
produtos, as quais somente serão validas para esta licitação.

4.5. O recebimento dos produtos passara por análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a
quantidade e atendimento a todas as especificações contidas neste Termo de Referência, para a
Aceitação Definitiva.

4.6. O objeto desta licitação terá seu preço registrado pelo prazo de 12 (doze} meses. As quantidades
apresentadas são apenas estimativas, não obrigando o município a contratá-las.

4.7. A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, mesmo que
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observado os limites máximos estimados.

5 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for necessário, dados
informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e
procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras antes da entrega dos
produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.

5.2. Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco} dia úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço Inicialmente contratado.

5.3. É facultado ao Pregoeiro ou ao Prefeito Municipal a solicitação de amostras às licitantes(s}
declarada(s} vencedora(s}, referente aos itens do objeto desta licitação, para facilitar a análise dos
produtos ofertados e verificar as características se estão compatíveis com as exigidas no edital, no
prazo máximo de 05 (cinco} dias úteis a contar da data da solicitação, sob pena de
DESCLASSIFICAÇÃO.

Página 11 de 14



município de coronel vivida
ESTADO DO PARANÁ

5.4. Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas pela unidade requisitante do
material [setor responsável pela análise), será desclassificada a proposta da empresa vencedora,
passando a segunda classificada do lote. Após a análise da amostra, a empresa deverá retirar a mesma
na sede do Município de Coronel Vivida, no prazo máximo de 05 [cinco) dias úteis.

5.5. Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados,
recondicionados, recapados, ou quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos pneus
fabricados com matéria-prima de primeiro uso/ primeira vida. Originais de Fábrica e de Primeira
Linha, confeccionados em Material de Alta Resistência.

5.6. Ao município reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o previsto neste
instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n^ 8.666/93.

5.7. Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 [dois) dia úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.

5.8. No caso de apresentarem defeitos, a detentora é obrigada a substituir imediatamente e às suas
expensas, produtos em que se verifiquem irregularidades e, consequentemente será contada a
garantia a partir da nova data de entrega;

5.9. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, serão
suportados exclusivamente pela detentora.

5.10. Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que
comprovem a qualidade dos produtos ofertados. Para tanto, os produtos serão submetidos a análises
técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os produtos considerados
insatisfatórios em qualquer das análises serão automaticamente recusados, devendo ser,
imediatamente, substituídos. Se algum produto apresentar irregularidade, o Contratante o enviará a
um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e
obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com exigido na licitação e apresentado
em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da Detentora. O
Contratante o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade diferente
daqueles produtos especificados, cujas características contrariem as definidas neste edital.

6 - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente
bancária em nome do favorecido, até o 10- [décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da
nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelos Departamentos responsáveis.

6.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora e seu
vencimento ocorrerá até o 10^ [décimo) dia útil do mês subsequente após a data de sua apresentação
válida.

6.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Detentora.

6.4. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n- 067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o item 6 da
Normas de Procedimentos Fiscais n- 095/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

"6.1. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1- de dezembro de 2010, os contribuintes que,
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações:
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6.1.1. destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade
de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.1.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.1.3. de comércio exterior."

6.5. Empresas que não apresentarem nota físcal eletrônica conforme orientações acima
descritas terão seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo
com normatização exarada pela Receita Estadual.

7 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Conforme portaria n® 08/2018, caberá a gestão da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento de Obras e Serviços Urbanos Sr. Adenilson Adão Menegussi, nomeado através do
Decreto n- 6.821 de 27 de maio de 2020, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas na ata de registro de preços e edital.

7.2. A fiscalização da ata de registro de preços ficará a cargo da fiscal, a servidora Sra. Mari de Jesus
Reis Lazzari, designada pelo Decreto n® 6.835 de 27 de maio de 2020, o acompanhamento da execução
do objeto da presente contratação, informando o gestor da ata de registro de preços as ocorrências
que possam prejudicar o bom andamento da ata de registro de preços.

7.2.1. O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, fiscalização e
acompanhamento da entrega dos produtos, devendo estes anotar e registrar todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

7.3. O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se a fornecer ao
Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta Ata de Registro de
Preços, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos ora contratados.

7.4. O Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e, ainda, aplicar
multa ou rescindir a Ata de Registro de Preços, caso a Detentora desobedeça quaisquer das cláusulas
estabelecidas na Ata e Edital.

7.5. A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da Detentora,
decorrente de obrigações aqui assumidas.

7.6. A fiscalização de que trata neste item e subitens não exclui nem reduz a responsabilidade da
Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

7.7. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem diminui a
responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, as
quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a fiscalização.

7.8. Ao Contratante não cabera qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados.

7.9. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Detentora, por ocasião da assinatura da Ata
de Registro de Preços, deverá indicar preposto, aceito pelo físcal desta Ata, para representá-la sempre
que for necessário.
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8. DAS COMPROVAÇÕES A SEREM APRESENTADAS

8.1. Após ser declarada vencedora, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

8.1.1. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia [Inmetro], obrigatória
àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, motonetas,
ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, veículos
comerciais, comerciais leves e rebocados;

8.1.2. Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
(Ibama), para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o desenvolvimento sustentável,
obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior, via respectivos
certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, voltados a atestar e efetivar
a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento sustentável;

8.1.3. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus,
mediante apresentação de declaração de ciência;

8.1.4. Prazo de garantia de 5 [cinco} anos, mediante apresentação de documento
pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração.

Coronel Vivida, 23 de julho de 2020.

Frank Ariel Schiavini

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Rubens Kruger Kasczuk
Green Hill Comércio de Pneus Ltda

DETENTORA

Testemunhas:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 61/2020 PREGÃO ELETRÔNICO 33/2020

PRAZO: de 15 de maio de 2020 a 14 de maio de 2021

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n^ - Centro, Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n- 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr.
Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob o n^ 938.311.109-72 e RG n^ 5.767.644-2, a seguir
denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa IRMÃOS FLACH LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Rua ABC 300 - Centro, na cidade de Boa Vista do Buricá [98.918-000], Estado do
Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 08.774.832/0001-77, neste ato representada pelo Sr.
Bernardo Andres Flach, portador do CPF sob o n^ 827.447.770-72 e RG n^ 1087834097, a seguir
denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N^ 33/2020,
do tipo rnenor preço por LOTE, para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E
veículos DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA", fundamentados na Lei Federal n^
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n^ 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal
n^ 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n^ 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei
Complementar Federa! 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n^ 147, de 07 de agosto
de 2014, Lei Complementar Municipal n^ 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal
n^ 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos
Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o
respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE
MAQUINAS E VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA", de conformidade com
as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste
instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado:

LOTE QNTD UN
CÓD.
LC

DESCRIÇÃO MARCA
VL

UNIT

VL

TOTAL

1 30,0 UN 19052

GAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU REFERENCIA
12.5/80 -18. EMBALAGEM: COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO

FABRICANTE

QB0MTR15 70,00 2.100,00

4 40,0 UN 11307

GAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA
1400 X 24 [PNEUS DE MOTONIVELADORA), BICO

CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO

FABRICANTE.

MAGGIONTR

220A
127,50 5.100,00

5 30,0 UN 11308

GAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA
17.5 X 25, BICO CURTO, EMBALAGEM; COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO

FABRICANTE.

QBOMTR220A 169,96 5.098,80

17 30,0 UN 8655

PNEU DIAGONAL DIANTEIRO, REFERENCIA 900,
ARO 20,14 LONAS, LISO, NAO REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO, PARA EIXO DIRECIONAL DE

CAMINHAO

MAGGION

LUNGAVIA
845,00 25.350,00

19 4,0 UN 12939

PNEU DIAGONAL, REFERENCIA 900 X 16,10
LONAS, PARA TRACAO DIANTEIRA DE RETRO

ESCAVADEIRA, NAO REMOLDADO, NAO
REMANUFATURADO

CINBORG LA

FORÇA
675,00 2.700,00

28 40,0 UN 8670
PNEU RADIAL, LISO PARA USO MISTO

(DIRECIONALl, REFERENCIA 1000, ARO 20 16
FIRESTONE

T819
1.425,00 57.000,00
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LONAS, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO

52 20,0 UN 8267

PROTETOR RADIAL, DE GAMARA DE AR,

REDONDO, FLEXÍVEL, PARA PNEU, REFERENCIA

ARO 16

K-RUBBER

CARRETEIRO
19,50 390,00

55 25,0 UN 8270

PROTETOR RADIAL, DE GAMARA DE AR,
REDONDO, FLEXÍVEL, PARA PNEU, REFERENCIA

ARO 24

K-RUBBER

CARRETEIRO
40,00 1.000,00

56 20,0 UN 8266

PROTETOR RADIAL, DE GAMARA DE AR,

REDONDO, FLEXÍVEL, PARA PNEU REFERENCIA
ARO 25

K-RUBBER

CARRETEIRO
109,50 2.190,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 100.928,80

(cem mil e novecentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 15 de
maio de 2020 a 14 de maio de 2021.

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 meses,
conforme o inciso III do § 3- do art. 15 da Lei n- 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1- do art. 65 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias,
sem aplicação de muitas, tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular.

CLAUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante
desobrigado da contratação do fornecimento do produto e consequentemente do seu pagamento.
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-Ihe facultada a realização de procedimento específico para os produtos
pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade de
condições.
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Administração o
qual é responsável pela demanda dos produtos necessários.

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade
da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante.
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues somente mediante
autorização de fornecimento, em até 05 (cinco) dias da solicitação da divisão de compras, nos locais
determinados pela administração municipal, independentemente da quantidade solicitada.
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Parágrafo Segundo: Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues nas secretarias
municipais/ departamentos, conforme descrição do item ganho, correndo por conta da detentora as
despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento.

Parágrafo Terceiro: A detentora deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for
necessária, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. Ao Município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega os produtos, as quais somente serão validas para esta licitação.
Parágrafo Quarto: O recebimento dos produtos passara por análise dos mesmos, que deverá verificar a
quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência, para a aceitação
definitiva.

Parágrafo Quinto: Os produtos serão registrados pelo prazo de 12 (doze) meses. As quantidades
apresentadas são apenas estimativas, não obrigando ao Município a adquiri-las.
Parágrafo Sexto: A Detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, mesmo
fiue parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observando os limites máximos
estimados.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.
Parágrafo Segundo Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dia úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
Parágrafo Terceiro: Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados,
recondicionados, recapados, ou quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos pneus
fabricados com matéria-prima de primeiro uso/ primeira vida. Originais de Fábrica e de Primeira
Linha, confeccionados em Material de Alta Resistência.
Parágrafo Quarto: A Detentora é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em
que se verifiquem irregularidades.
Parágrafo Quinto: Ao município reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o
previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei
Federal n® 8.666/93.
Parágrafo Sexto: Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.
Parágrafo Sétimo: No caso de apresentarem defeitos, a detentora é obrigada a substituir
imediatamente e às suas expensas, produtos em que se verifiquem irregularidades e,
consequentemente será contada a garantia a partir da nova data de entrega;
Parágrafo Oitavo: O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos
mesmos, serão suportados exclusivamente pela detentora.
Parágrafo Nono: Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar
testes que comprovem a qualidade dos produtos ofertados. Para tanto, os produtos serão submetidos
a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os produtos considerados
insatisfatórios em qualquer das análises serão automaticamente recusados, devendo ser,
imediatamente, substituídos. Se algum produto apresentar irregularidade, o Contratante o enviará a
um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e
obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com exigido na licitação e apresentado
em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da Detentora. O
Contratante o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade diferente
daqueles produtos especificados, cujas características contrariem as definidas neste edital.
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.
Parágrafo Segundp: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação.
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e Edital.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
Parágrafo Primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
P9^'9grafo Segyndp: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração.

^  Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
Paragrafo Quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.
Pgrágrafq Quintq: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o
Município de toda e qualquer responsabilidade.
Parqgrafo Sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação
especifica; encargos sociais, tributários, previdenciarios, fundiários e demais que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não
mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71,
da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes.
Parágrafo Sétimp; Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e
normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT e INMETRO, assumindo inteira
responsabilidade pela entrega do objeto da presente licitação.
Parágrafo Oitavo: Os materiais adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento
constante no ANEXO I, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos.
Parqgrafo Noqo: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do objeto de que trata a
presente licitação.
Parágrafo Décimo: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta
da DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos [necessários à descarga}, serão de
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não
cabendo nenhum ônus ao Contratante.

Parágrafo Décimo Primeiro: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro
de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração.
Parágrafo Décimo Segundo: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.

Parágrafo Décimo Terceiro: Repor, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro} horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados.
Paragrafo Décimo Quarto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os
produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária.
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Parágrafo Décimo Quinto: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, termo de
referência, anexos e ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA.
Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
Parágrafo Ouarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.
Parágrafo Ouinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela DETENTORA, podendo
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
Parágrafo Sexto: Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e esclarecimentos
necessários à entrega do objeto da contratação.
Parágrafo Sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de preços
ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n^ 8.666/93.
Parágrafo Oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do
Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos da despesa
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

Parágrafo Nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.
Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, termo de
referência, anexos e ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10- (décimo) dia útil do mês subsequente após a
entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo Departamento responsável.
Parágrafo Segundo: As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
DETENTORA e seu vencimento ocorrerá até o 10- (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de
sua apresentação válida.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da
DETENTORA.

Parágrafo Ouarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n^ 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais n- 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente
da atividade econômica exercida, realizem operações:
6.1. destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade

de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo Ouinto: Empresas que não apresentarem NFe conforme orientações acima descritas terão
seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização exarada pela
Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais n^ 067/2010 de 27 de Agosto de 2010.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Primeiro: As despesas decorrentes da contratação, objeto desta ATA, serão pagas por
intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

órgão/
unidade

Unidade Funcional Programátíca
Elemento de

despesa

Fonte de

recursos

código
Reduzido

03/01 Administração S.MA 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.39.01 000 4651

03/01 Administração S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.39.02 000 4652

03/01 Administração S.MA. 03.001.06.182.0005.2.009 3.3.90.30.39.01 000 4653

03/01 Administração S.MA. 03.001.06.182.0005.2.009 3.3.90.30.39.02 000 4654

03/02 FUNREBOM 03.002.06.182.0007.2.010 3.3.90.30.39.01 000 4655

03/02 FUNREBOM 03.002.06.182.0007.2.010 3.3.90.30.39.02 000 4656

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.39.01 000 4657

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.39.02 000 4658

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0015.2.014 3.3.90.30.39.01 000 4313

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0015.2.014 3.3.90.30.39.02 000 4659

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.39.01 000 4660

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.39.02 000 4661

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.39.01 000 4662

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.39.02 000 4663

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.39.01 000 4664

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.39.02 000 4665

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.304.0019.2.034 3.3.90.30.39.01 000 4669

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.304.0019.2.034 3.3.90.30.39.02 000 4668

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.305.0019.2.035 3.3.90.30.39.01 000 4666

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.305.0019.2.035 3.3.90.30.39.02 000 4667

10/02
Departamento de Promoção

Humana
10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.39.01 000 4670

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.39.01 000 4671

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.39.02 000 4672

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.045 3.3.90.30.39.01 000 4673

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.045 3.3.90.30.39.02 000 4674

11/01
Departamento de Meio

Ambiente
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.39.01 000 4675

11/01
Departamento de Meio

Ambiente
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.39.02 000 4676

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.39.01 000 4677

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.39.02 000 4678

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.39.01 000 3988

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.39.02 000 4679

09/01
Depto. De Indústria, Comércio e

Serviços
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.39.01 000 4680

09/01
Depto. De indústria, Comércio e

Serviços
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.39.02 000 4681

Parágrafo Segundo: As despesas de outros órgãos ou entidades do CONTRATANTE que utilizem desta
Ata correrão por sua conta.
Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE reserva se o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade
da quantidade estimada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Conforme portaria n- 08/2018, caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao
Assessor de Planejamento Sr. Adenilson Adão Menegussi, nomeado através do Decreto n® 6.690 de 06
de Dezembro de 2019, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas na ata de registro de preços e edital.
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Parágrafo Segundo: A fiscalização da ata de registro de preços ficará a cargo do Departamento
Administrativo, cabendo a fiscal, a servidora Sra. Mari de Jesus Reis Lazzari, designada pelo Decreto n^
6.135 de 18 de janeiro de 2017, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação,
informando o gestor da ata de registro de preços as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento da ata de registro de preços.
Parágrafo Terceiro: O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão,
fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos, devendo estes anotar e registrar todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
Parágrafo Quarto: O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se a
fornecer ao Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta Ata de
Registro de Preços, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos ora contratados.
Parágrafo Quinto: O Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e,
ainda, aplicar multa ou rescindir a Ata de Registro de Preços, caso a Detentora desobedeça quaisquer
das cláusulas estabelecidas nesta Ata.

Parágrafo Sexto: A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da
Detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas.
Parágrafo Sétimo: A fiscalização de que trata neste item e subitens não exclui nem reduz a
responsabilidade da Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
Parágrafo Oitavo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem
diminui a responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a
fiscalização.
Parágrafo Nono: Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
Parágrafo Décimo: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Detentora, por ocasião da
assinatura da ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata, para representá-la sempre que
for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar,
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo
mercado.

1  - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde que
demonstrar a inviabilidade de redução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
Parágrafo Segundo; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento
no artigo 65, II, "d", da Lei n^ 8.666/93.

1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.
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Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,
II, "d" da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quanto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Pnmeiro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Terceiro; O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejara aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Parágrqfo Primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme
disposto no Artigo 7® da Lei 10.520/2002.
Paragrafo Segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso da
detentora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições pactuadas neste

^  termo.
II - Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso,
no caso da detentora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado a Ata.

a)0 valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura
que a DETENTORA apresentará para efeito de pagamento.
Parágrafo Quqrto: As sanções previstas neste Edital/Ata de Registro de Preços são independentes
entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

Paragrafo Quinto: Não sera aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento do
bem resultar de caso fortuito ou de força maior.
Parágrafo Sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e detentoras, ensejando sanções pelo
descumprimento desta cláusula em todas as atas de registro de preços celebrados com a
Administração Pública Municipal.
Parágrafo Segundo: Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato/ata de registro de preços;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução do contrato/ata de registro de preços;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou
sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo
incorreto as ações da parte.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o CONTRATANTE promover inspeção.

Parágrafo Terceiro: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado
para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pela ata de registro de
preços em questão;

Parágrafo Quarto: Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao CONTRATANTE ou
qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução da ata de registro de preços, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou pessoa física DETENTORA em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas, no decorrer da licitação ou na execução da ata de registro de preços, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
Parágrafo Único: A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município,
ficará a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que
utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Eletrônico
ns 33/2020 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da Ata,
constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.
Paragrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do
instrumento ora celebrado.
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Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às
disposições estabelecidas na legislação vigente.
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam seus
efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, 14 de maio de 2020.

Frank Ariel Schiavini

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Bernardo Andres Flach

Irmãos Flach Ltda

DETENTORA

Testemunhas:
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 62/2020 PREGÃO ELETRÔNICO N^ 33/2020

PRAZO: de 15 de maio de 2020 a 14 de maio de 2021

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n^ - Centro, Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n- 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr.
Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob o n^ 938.311.109-72 e RG 5.767.644-2, a seguir
denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Vicente Machado, 2188 - Centro, na cidade
de Guarapuava [85.010-260], Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n- 20.707.920/0001-51,
neste ato representada pela Sra. Edite Silva Aqsenen, portadora do CPF sob o n® 706.392.219-04 e RG
n^ 5.503.651-9, a seguir denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N^ 33/2020, do tipo menor preço por LOTE, para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA TODA A
FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA",
fundamentados na Lei Federal n- 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n- 1.708, de 18 de
setembro de 2003, Decreto Municipal n^ 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n- 8.666, de 21
de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n- 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n^ 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n^ 18, de 20 de
dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n- 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação
complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e
Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o
respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE
MÁQUINAS E VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA", de conformidade com
as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste
instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado:

LOTE QNTD UN
COD.

LC
DESCRIÇÃO MARCA

VL

UNIT

VL

TOTAL

26 12,0 UN 17657

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA

295/80 ARO 22,5,16 LONAS, NAO

REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

SUNSET/
TRANS FLEET

1.599,99 19.199,88

31 15,0 UN 8673

PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 205/70 ARO
15, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO

LINGLONG

RADIAL 666
235,00 3.525,00

36 10,0 UN 8678
PNEU RADIAL. REFERENCIA 175/80 ARO 14,
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO HIFLY/HF201 260,00 2.600,00

38 12,0 UN 8680
PNEU RADIAL, REFERENCIA 195/60 ARO 15,
NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

COMFORSER /
CF600

259,40 3.112,80

49 4,0 UN 11100

PNEU AGRÍCOLA, BORRACHUDO, REFERENCIA
12.4 X 24,12 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO

SPEEDWAYS / R-1 1.412,50 5.650,00

51 40,0 UN 17716

PNEU CONVENCIONAL, LISO, REFERENCIA 9,
ARO 17.5,12 LONAS, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO

GOODYEAR/GB-
PAPALEGUAS

895,70 35.828,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 69.915,68

(sessenta e nove mil e novecentos e quinze reais e sessenta e oito centavos)
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 15 de
maio de 2020 a 14 de maio de 2021.

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 meses,
conforme o inciso III do § 3- do art. 15 da Lei n- 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1- do art. 65 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias,
sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante
desobrigado da contratação do fornecimento do produto e consequentemente do seu pagamento.
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-Ihe facultada a realização de procedimento específico para os produtos
pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade de
condições.
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Administração o
qual é responsável pela demanda dos produtos necessários.

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade
da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante.
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues somente mediante
autorização de fornecimento, em até 05 (cinco) dias da solicitação da divisão de compras, nos locais
determinados pela administração municipal, independentemente da quantidade solicitada.
Parágrafo Segundo: Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues nas secretarias
municipais/ departamentos, conforme descrição do item ganho, correndo por conta da detentora as
despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento.

Parágrafo Terceiro: A detentora deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for
necessária, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. Ao Município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega os produtos, as quais somente serão validas para esta licitação.
Parágrafo Quarto: O recebimento dos produtos passara por análise dos mesmos, que deverá verificar a
quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência, para a aceitação
definitiva.

Parágrafo Quinto: Os produtos serão registrados pelo prazo de 12 (doze) meses. As quantidades
apresentadas são apenas estimativas, não obrigando ao Município a adquiri-las.
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Parágrafo Sexto: A Detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, mesmo
que parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observando os limites máximos
estimados.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.
Parágrafo Segundo Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dia úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
Parágrafo Terceiro: Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados,
recondicionados, recapados, ou quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos pneus
fabricados com matéria-prima de primeiro uso/ primeira vida. Originais de Fábrica e de Primeira
Linha, confeccionados em Material de Alta Resistência.

Parágrafo Quarto: A Detentora é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em
que se verifiquem irregularidades.
Parágrafo Quinto: Ao município reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o
previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei
Federal n- 8.666/93.
Parágrafo Sexto: Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.
Parágrafo Sétimo: No caso de apresentarem defeitos, a detentora é obrigada a substituir
imediatamente e ás suas expensas, produtos em que se verifiquem irregularidades e,
consequentemente será contada a garantia a partir da nova data de entrega;
Parágrafo Qitavo: Q ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos
mesmos, serão suportados exclusivamente pela detentora.
Parágrafo Nono: Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar
testes que comprovem a qualidade dos produtos ofertados. Para tanto, os produtos serão submetidos
a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os produtos considerados
insatisfatórios em qualquer das análises serão automaticamente recusados, devendo ser,
imediatamente, substituídos. Se algum produto apresentar irregularidade, o Contratante o enviará a
um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e
obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com exigido na licitação e apresentado
em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da Detentora. Q
Contratante o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade diferente
daqueles produtos especificados, cujas características contrariem as definidas neste edital.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação.
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e Edital.
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CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
Parágrafo Pnmeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
Paragrafo Segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração.
Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
Parágrafo Quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.
Parágrafo Quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o
Município de toda e qualquer responsabilidade.
Parágrafo Sextq: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação
específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não
mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71,
da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes.
Parágrafo Sétimo: Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e
normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT e INMETRO, assumindo inteira
responsabilidade pela entrega do objeto da presente licitação.
Parágrafo Oitavo: Os materiais adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento
constante no ANEXO I, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos.
Parágrafo Nono: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do objeto de que trata a
presente licitação.
Parágrafo Décimo: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta
da DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não
cabendo nenhum ônus ao Contratante.

Parágrafo Décimo Primeiro: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro
de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração.
Parágrafo Décimo Segundo: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.
Parágrafo Décimo Terceiro: Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados.
Parágrafo Décimo Quarto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os
produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária.
Parágrafp Décimo Quinto: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, termo de
referência, anexos e ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA.
Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
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Parágrafo Quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.
Parágrafo Quinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela DETENTQRA, podendo
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
Parágrafo Sexto: Prestar aos funcionários da DETENTQRA todas as informações e esclarecimentos
necessários à entrega do objeto da contratação.
Parágrafo Sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de preços
ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n- 8.666/93.
Parágrafo Qitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do
Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos da despesa
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

Parágrafo Nono: Q Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.
Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, termo de
referência, anexos e ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro: Q preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10- [décimo) dia útil do mês subsequente após a
entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo Departamento responsável.
Parágrafo Segundo: As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
DETENTQRA e seu vencimento ocorrerá até o 10- [décimo) dia útil do mês subsequente após a data de
sua apresentação válida.
Parágrafo Terceiro: Q pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da
DETENTQRA.

Parágrafo Quarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n^ 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais n- 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1- de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente
da atividade econômica exercida, realizem operações:
ú.l. destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade

de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo Quinto: Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão
seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização exarada pela
Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais n® 067/2010 de 27 de Agosto de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Primeirp: As despesas decorrentes da contratação, objeto desta ATA, serão pagas por
intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

Órgão/
unidade

Unidade Funcional Programática Elemento de

despesa

Fonte de

recursos

Código
Reduzido

03/01 Administração S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.39.01 000 4651
03/01 Administração S.M.A. 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.39.02 000 4652
03/01 Administração S.M.A. 03.001.06.182.0005.2.009 3.3.90.30.39.01 000 4653
03/01 Administração S.M.A. 03.001.06.182.0005.2.009 3.3.90.30.39.02 000 4654
03/02 FUNREBOM 03.002.06.182.0007.2.010 3.3.90.30.39.01 000 4655
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03/02 FUNREBOM 03.002.06.182.0007.2.010 3.3.90.30.39.02 000 4656

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.39.01 000 4657

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.39.02 000 4658

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0015.2.014 3.3.90.30.39.01 000 4313

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0015.2.014 3.3.90.30.39.02 000 4659
05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.39.01 000 4660

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.39.02 000 4661

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.39.01 000 4662

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.39.02 000 4663

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.39.01 000 4664

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.39.02 000 4665

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.304.0019.2.034 3.3.90.30.39.01 000 4669

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.304.0019.2.034 3.3.90.30.39.02 000 4668

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.305.0019.2.035 3.3.90.30.39.01 000 4666

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.305.0019.2.035 3.3.90.30.39.02 000 4667

10/02
Departamento de Promoção

Humana
10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.39.01 000 4670

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.39.01 000 4671

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.39.02 000 4672

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.045 3.3.90.30.39.01 000 4673

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.045 3.3.90.30.39.02 000 4674

11/01
Departamento de Meio

Ambiente
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.39.01 000 4675

11/01
Departamento de Meio

Ambiente
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.39.02 000 4676

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.39.01 000 4677

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.39.02 000 4678

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.39.01 000 3988

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.39.02 000 4679

09/01
Depto. De Indústria, Comércio e

Serviços
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.39.01 000 4680

09/01
Depto. De Indústria, Comércio e

Serviços
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.39.02 000 4681

Parágrafo Segundo: As despesas de outros órgãos ou entidades do CONTRATANTE que utilizem desta
Ata correrão por sua conta.
Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE reserva se o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade
da quantidade estimada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Conforme portaria n^ 08/2018, caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao
Assessor de Planejamento Sr. Adenilson Adão Menegussi, nomeado através do Decreto n^ 6.690 de 06
de Dezembro de 2019, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas na ata de registro de preços e edital.
Paragrafo Segundo: A fiscalização da ata de registro de preços ficará a cargo do Departamento
Administrativo, cabendo a fiscal, a servidora Sra. Mari de Jesus Reis Lazzari, designada pelo Decreto n^
6.135 de 18 de janeiro de 2017, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação,
informando o gestor da ata de registro de preços as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento da ata de registro de preços.
Paragrafo Terceiro: O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão,
fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos, devendo estes anotar e registrar todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
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Parágrafo Quarto: O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se a
fornecer ao Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta Ata de
Registro de Preços, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos ora contratados.
Parágrafo Quinto: O Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e,
ainda, aplicar multa ou rescindir a Ata de Registro de Preços, caso a Detentora desobedeça quaisquer
das cláusulas estabelecidas nesta Ata.

Parágrafo Sexto: A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da
Detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas.
Parágrafo Sétimo: A fiscalização de que trata neste item e subitens não exclui nem reduz a
responsabilidade da Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou propostos.
Parágrafo Oitavo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem
diminui a responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a
fiscalização.
Parágrafo Nono: Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
Parágrafo Décimo: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Detentora, por ocasião da
assinatura da ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata, para representá-la sempre que
for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar,
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo
mercado.

I  - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde que
demonstrar a inviabilidade de redução.

^  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econòmico-financeiro, com fundamento
no artigo 65, II, "d", da Lei n^ 8.666/93.

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,
II, "d" da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quinto: Qs valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Q Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
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a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme
disposto no Artigo 7® da Lei 10.520/2002.
Parágrafo Segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso da
detentora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições pactuadas neste
termo.

II - Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso,
no caso da detentora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado a Ata.

a)0 valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura
^  que a DETENTORA apresentará para efeito de pagamento.

Parágrafo Quarto: As sanções previstas neste Edital/Ata de Registro de Preços são independentes
entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

Parágrafo Quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento do
bem resultar de caso fortuito ou de força maior.
Parágrafo Sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e detentoras, ensejando sanções pelo
descumprimento desta cláusula em todas as atas de registro de preços celebrados com a
Administração Pública Municipal.
Parágrafo Segundo: Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato/ata de registro de preços;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução do contrato/ata de registro de preços;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou
sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo
incorreto as ações da parte.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o CONTRATANTE promover inspeção.

Parágrafo Terceiro: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado
para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pela ata de registro de
preços em questão;
Parágrafo Quarto: Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao CONTRATANTE ou
qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução da ata de registro de preços, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou pessoa física DETENTORA em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas, no decorrer da licitação ou na execução da ata de registro de preços, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
Parágrafo Uniçp: A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município,

^  ficará a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que
utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Eletrônico
ns 33/2020 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da Ata,
constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do
instrumento ora celebrado.

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas ás
disposições estabelecidas na legislação vigente.
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 [duas] vias de
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam seus
efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, 14 de maio de 2020.

Frank Ariel Schiavini

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Edite Silva Aqsenen
Oamis Pneus Importação e Exportação Ltda
DETENTORA

Testemunhas:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 60/2020 PREGÃO ELETRÔNICO N^ 33/2020

PRAZO: de 15 de maio de 2020 a 14 de maio de 2021

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n- - Centro, Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n^ 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr.
Frank Ariel Schiaviní, portador do CPF sob o n- 938.311.109-72 e RG n- 5.767.644-2, a seguir

denominado CONTRATANTE e do outro, a empresa COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 7 de Setembro, 236, Edifício Itália -
Centro, na cidade de Tapejara (99.950-000], Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o
n- 88.197.330/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Sirinei Panizzon, portador do CPF sob o

204.208.700-91 e RG n® 6005103831, a seguir denominada DETENTORA, vencedora da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 33/2020, do tipo menor preço por LOTE, para o "REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E
PROTETORES PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CORONEL VIVIDA", fundamentados na Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n®
1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n® 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal
n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n® 123, de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n® 18, de 20
de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n® 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação
complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e
Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o
respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E PROTETORES PARA TODA A FROTA DE
MÁQUINAS E VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA", de conformidade com
as especificações constantes do Anexo 1 ■ Termo de Referência do edital, partes integrantes deste
instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado:

LOTE QNTD UN
COD.

LC
DESCRIÇÃO MARCA

VL

UNIT

VL

TOTAL

6 20.0 UN 11309

GAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA

19.5 X 24, BICO CURTO, EMBALAGEM: COM DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO

FABRICANTE

MAGNUM

TR218
249,00 4.980,00

14 7.0 UN 19053

PNEU CONVENCIONAL [COMUM], REFERENCIA 17.5,
ARO 25,16 LONAS, L2, COM PROFUNDIDADE DE

ESCULTURA DE NO MÍNIMO 24MM NA BANDA DE

RODAGEM, CAPACIDADE DE CARGA DE ATE 7300KG

POR PNEU, PARA PÁ CARREGADEIRA, NAO
REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO

MALHOTRA

G2L2
2.750,00 19.250,00

25 20,0 UN 17659

PNEU RADIAL, LISO. REFERENCIA 1100, ARO 22,16

LONAS, NAO REMOLDADO, NAO

REMANUFATURADO, PARA TRACAO DE CAMINHAO

E ÔNIBUS

STEELMARK

AGS
1.500,00 30.000,00

29 20,0 UN 8671

PNEU RADIAL, LISO, MISTO REFERENCIA 1100, ARO

22, NAO REMOLDADO, NAO REMANUFATURADO,

PARA TRACAO DE CAMINHAO E ÔNIBUS

GOODYEAR

G386
1.789,00 35.780,00

32 30,0 UN 8674
PNEU RADIAL, LISO, REFERENCIA 275/80/R 22.5,16
LONAS, NAO REMOLDADO. NAO REMANUFATURADO

STEELMARK

AGS
1.374,00 41.220,00

VALOR TOTAL ESTIMADO 131.230,00

(cento e trinta e um mil e duzentos e trinta reais)
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 [doze) meses, de 15 de
maio de 2020 a 14 de maio de 2021.

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 meses,
conforme o inciso III do § 3® do art 15 da Lei n- 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1- do art 65 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias,
sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de
Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante
desobrigado da contratação do fornecimento do produto e consequentemente do seu pagamento.
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel
Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras
contratações, sendo-Ihe facultada a realização de procedimento específico para os produtos
pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade de
condições.
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido do Departamento de Administração o
qual é responsável pela demanda dos produtos necessários.

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade
da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante.
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues somente mediante
autorização de fornecimento, em até 05 (cinco) dias da solicitação da divisão de compras, nos locais
determinados pela administração municipal, independentemente da quantidade solicitada.
Parágrafo Segundo: Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues nas secretarias
municipais/ departamentos, conforme descrição do item ganho, correndo por conta da detentora as
despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento.

Parágrafo Terceiro: A detentora deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for
necessária, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. Ao Município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega os produtos, as quais somente serão validas para esta licitação.
Parágrafo Quarto: O recebimento dos produtos passara por análise dos mesmos, que deverá verificar a
quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência, para a aceitação
definitiva.

Parágrafo Quinto: Os produtos serão registrados pelo prazo de 12 (doze) meses. As quantidades
apresentadas são apenas estimativas, não obrigando ao Município a adquiri-las.
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Parágrafo Sexto: A Detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, mesmo
que parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observando os limites máximos
estimados.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for
necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação
quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras
antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta licitação.
Parágrafo Segundo Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dia úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
Parágrafo Terceiro: Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados,
recondicionados, recapados, ou quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos pneus
fabricados com matéria-prima de primeiro uso/ primeira vida. Originais de Fábrica e de Primeira
Linha, confeccionados em Material de Alta Resistência.

Parágrafo Quarto: A Detentora é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em
que se verifiquem irregularidades.
Parágrafo Quinto: Ao município reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o
previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei
Federal n- 8.666/93.
Parágrafo Sexto: Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.
Parágrafo Sétimo: No caso de apresentarem defeitos, a detentora é obrigada a substituir
imediatamente e às suas expensas, produtos em que se verifiquem irregularidades e,
consequentemente será contada a garantia a partir da nova data de entrega;
Parágrafo Qitavo: Q ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos
mesmos, serão suportados exclusivamente pela detentora.
Parágrafo Nono: Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar
testes que comprovem a qualidade dos produtos ofertados. Para tanto, os produtos serão submetidos
a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os produtos considerados
insatisfatórios em qualquer das análises serão automaticamente recusados, devendo ser,
imediatamente, substituídos. Se algum produto apresentar irregularidade, o Contratante o enviará a
um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e
obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com exigido na licitação e apresentado
em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da Detentora. Q
Contratante o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade diferente
daqueles produtos especificados, cujas características contrariem as definidas neste edital.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante.
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação.
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá solidariamente
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e Edital.
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CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
Parágrafo Primeiro: Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente
instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta.
Parágrafo Segundo: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e
expressa anuência da Administração.
Parágrafo Terceiro: Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Edital e seus anexos.
Parágrafo Quarto: Reparar, corrigir, remover ou substituir os produtos entregues, às suas expensas, no
todo ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.
Parágrafo Quinto: Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou
morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o
Município de toda e qualquer responsabilidade.
Parágrafo Sexto: Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
entrega do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação
específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não
mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71,
da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes.
Parágrafo Sétimo: Garantir a melhor qualidade dos produtos entregues, atendidas as especificações e
normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT e INMETRO, assumindo inteira
responsabilidade pela entrega do objeto da presente licitação.
Parágrafo Oitavo: Os materiais adquiridos deverão estar em conformidade com detalhamento
constante no ANEXO 1, respeitando-se o descrito e de acordo com as especificações dos descritivos.
Parágrafo Nono: Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a bom fornecimento do objeto de que trata a
presente licitação.
Parágrafo Décimo: Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta
da DETENTORA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não
cabendo nenhum ônus ao Contratante.

Parágrafo Décimo Primeiro: A DETENTORA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro
de preços, ou outro instrumento equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, inclusive apresentar como condição de
pagamento todos os documentos necessários e solicitados por essa Administração.
Parágrafo Décimo Segundo: Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos
apresentados.
Parágrafo Décimo Terceiro: Repor, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer objeto da
Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados.
Parágrafo Décimo Quarto: Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os
produtos, fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária.
Parágrafo Décimo Quinto: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, termo de
referência, anexos e ata de registro de preços.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA.
Parágrafo Segundo: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
Parágrafo Terceiro: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
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Parágrafo Quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.
Parágrafo Quinto: Acompanhar a entrega do objeto contratado, efetuado pela DETENTORA, podendo
intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
Parágrafo Sexto; Prestar aos funcionários da DETENTORA todas as informações e esclarecimentos
necessários à entrega do objeto da contratação.
Parágrafo Sétimo: Fiscalizar o fornecimento, por meio do Fiscal e Gestor da ata de registro de preços
ou servidor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n- 8.666/93.
Parágrafo Oitavo: Realizar rigorosa conferência das características do produto fornecido, por meio do
Fiscal e Gestor da ata de registro de preços ou servidor, somente atestando os documentos da despesa
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.

Parágrafo Nono: O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de
controle do registro de preços.
Parágrafo Décimo: Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, termo de
referência, anexos e ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA; DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em
conta corrente bancária em nome do favorecido, até o 10- (décimo) dia útil do mês subsequente após a
entrega da nota fiscal eletrônica, sua conferência e aceitação pelo Departamento responsável.
Parágrafo Segundo: As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
DETENTORA e seu vencimento ocorrerá até o 10- (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de
sua apresentação válida.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da
DETENTORA.

Parágrafo Ouarto: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal n- 067/2010 de 27 de Agosto de
2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais n® 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"6. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1- de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente
da atividade econômica exercida, realizem operações:
6.1. destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade

de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
6.2. com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
6.3. de comércio exterior."

Parágrafo Ouinto: Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão
seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização exarada pela
Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais n- 067/2010 de 27 de Agosto de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Primeiro: As despesas decorrentes da contratação, objeto desta ATA, serão pagas por
intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

órgão/
unidade

Unidade Funcionai Programática
Elemento de

despesa

Fonte de

recursos

Código
Reduzido

03/01 Administração S.M A 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.39.01 000 4651

03/01 Administração S.M A 03.001.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.39.02 000 4652

03/01 Administração S.M.A. 03.001.06.182.0005.2.009 3.3.90.30.39.01 000 4653

03/01 Administração S.M.A. 03.001.06.182.0005.2.009 3.3.90.30.39.02 000 4654

03/02 FUNREBOM 03.002.06.182.0007.2.010 3.3.90.30.39.01 000 4655
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03/02 FUNREBOM 03.002.06.182.0007.2.010 3.3.90.30.39.02 000 4656

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.39.01 000 4657

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0013.2.012 3.3.90.30.39.02 000 4658

05/01 Departamento de Educação 05,001.12.361.0015.2.014 3.3.90.30.39.01 000 4313

05/01 Departamento de Educação 05.001.12.361.0015.2.014 3.3.90.30.39.02 000 4659

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.39.01 000 4660

05/03 Departamento do Desporto 05.003.27.812.0018.2.019 3.3.90.30.39.02 000 4661

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.39.01 000 4662

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30.39.02 000 4663

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.39.01 000 4664

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.062 3.3.90.30.39.02 000 4665

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.304.0019.2.034 3.3.90.30.39.01 000 4669

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.304.0019.2.034 3.3.90.30.39.02 000 4668

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.305.0019.2.035 3.3.90.30.39.01 000 4666

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.305.0019.2.035 3.3.90.30.39.02 000 4667

10/02
Departamento de Promoção

Humana
10.002.08.244.0023.2.036 3.3.90.30.39.01 000 4670

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.39.01 000 4671

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.048 3.3.90.30.39.02 000 4672

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.045 3.3.90.30.39.01 000 4673

07/01 Departamento de Agropecuária 07.001.20.606.0024.2.045 3.3.90.30.39.02 000 4674

11/01
Departamento de Meio

Ambiente
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.39.01 000 4675

11/01
Departamento de Meio

Ambiente
11.001.18.541.0026.2.043 3.3.90.30.39.02 000 4676

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.39.01 000 4677

08/01
Departamento de Obras e

Serviços Urbanos
08.001.15.452.0027.2.052 3.3.90.30.39.02 000 4678

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.39.01 000 3988

08/02 Departamento de Viação 08.002.26.782.0032.2.057 3.3.90.30.39.02 000 4679

09/01
Depto. De Indústria, Comércio e

Serviços
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.39.01 000 4680

09/01
Depto. De Indústria, Comércio e

Serviços
09.001.22.661.0033.2.059 3.3.90.30.39.02 000 4681

Parágrafo Segundo: As despesas de outros órgãos ou entidades do CONTRATANTE que utilizem desta
Ata correrão por sua conta.
Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE reserva se o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade
da quantidade estimada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Conforme portaria n- 08/2018, caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao
Assessor de Planejamento Sr. Adenilson Adão Menegussi, nomeado através do Decreto n® 6.690 de 06
de Dezembro de 2019, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas na ata de registro de preços e edital.
Parágrafo Segundo: A fiscalização da ata de registro de preços ficará a cargo do Departamento
Administrativo, cabendo a fiscal, a servidora Sra. Mari de Jesus Reis Lazzari, designada pelo Decreto n®
6.135 de 18 de janeiro de 2017, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação,
informando o gestor da ata de registro de preços as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento da ata de registro de preços.
Parágrafo Terceiro: O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão,
fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos, devendo estes anotar e registrar todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
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Parágrafo Quarto: O Contratante reserva-se o direito de cobrar da Detentora e a Detentora obriga-se a
fornecer ao Contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto desta Ata de
Registro de Preços, bem como a facilitar ao Contratante a fiscalização dos produtos ora contratados.
Parágrafo Quinto: O Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e,
ainda, aplicar multa ou rescindir a Ata de Registro de Preços, caso a Detentora desobedeça quaisquer
das cláusulas estabelecidas nesta Ata.

Parágrafo Sexto: A fiscalização do Contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da
Detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas.
Parágrafo Sétimo: A fiscalização de que trata neste item e subitens não exclui nem reduz a
responsabilidade da Detentora pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
Parágrafo Oitavo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem
diminui a responsabilidade da Detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do Contratante ou do servidor designado para a
fiscalização.
Parágrafo Nono: Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
Parágrafo Décimo: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Detentora, por ocasião da
assinatura da ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata, para representá-la sempre que
for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar,
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de
fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo
mercado.

I  - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde que
demonstrar a inviabilidade de redução.

^  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.
Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento
no artigo 65, II, "d", da Lei n® 8.666/93.

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor
de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,
II, "d" da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quinto: Qs valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro: Q Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
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a) A pedido, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
b) Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a proponente:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
II - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

Parágrafo Segundo: Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
Parágrafo Terceiro: O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Parágrafo Primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,
não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, conforme
disposto no Artigo 7- da Lei 10.520/2002.
Parágrafo Segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as
multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso da
detentora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições pactuadas neste
termo.

II - Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total da Ata de Registro de Preços, por dia de atraso,
no caso da detentora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando se dará por cancelado a Ata.

a)0 valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura
que a DETENTORA apresentará para efeito de pagamento.
Parágrafo Quarto: As sanções previstas neste Edital/Ata de Registro de Preços são independentes
entre si, podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

Parágrafo Quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no fornecimento do
bem resultar de caso fortuito ou de força maior.
Parágrafo Sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Parágrafo Primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e detentoras, ensejando sanções pelo
descumprimento desta cláusula em todas as atas de registro de preços celebrados com a
Administração Pública Municipal.
Parágrafo Segundo: Qs licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato/ata de registro de preços;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou execução do contrato/ata de registro de preços;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou
sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar de modo
incorreto as ações da parte.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o CONTRATANTE promover inspeção.

Parágrafo Terceiro: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado
para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços,
fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pela ata de registro de
preços em questão;
Parágrafo Quarto: Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal,
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao CONTRATANTE ou
qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos
referentes à licitação e à execução da ata de registro de preços, bem como serem tais documentos
objeto de auditoria designada pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Ouinto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa ou pessoa física DETENTORA em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas, no decorrer da licitação ou na execução da ata de registro de preços, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
Parágrafo Único: A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município,
ficará a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que
utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Eletrônico
ns 33/2020 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da Ata,
constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do
instrumento ora celebrado.

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às
disposições estabelecidas na legislação vigente.
Parágrafo Ouarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação
de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.
Parágrafo Ouinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 08 de Outubro de 2020.

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARA E
PROTETOR DE RODAS, DESTINADO A MANUTENÇÃO REGULAR DA FROTA
DE MÁQUINAS E VEÍCULOS, DESTE MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO
PARANÁ, para aquisição parcelada, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal.
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-niail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DE:

PARA:

Planatto-Pr., 08 de Outubro de 2020.

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,
Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa com vistas

à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARA
E PROTETOR DE RODAS, DESTINADO A MANUTENÇÃO REGULAR DA FROTA
DE MÁQUINAS E VEÍCULOS, DESTE MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO
PARANÁ, para aquisição parcelada, expedido por Vossa Excelência na data de
08/10/2020, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que
o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00180 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00480 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00650 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00690 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00730 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01630 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02540 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02610 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

02670 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

02760 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000

02880 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

02920 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.30.00.00.00000

0300 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03090 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

Cordiaifn^te,

FAEÍÍpJIVIICHEL MICHELON
Secretário de Finanças
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) Prefeitura Municipal de Planalto - 2020
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 05/10/2020

Ôrgâo/Unidade/Prqeto ou AiiMdacte/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F PADRÃO/ORIG/APUDES/DET ]

01122.Q«]Z2Q12. :.GabinatdoJ^efdto.

3.3.90.30.00.00 MATERW. DE CONSUMO

00030 E 00000 OOOCK)1/07/OQ«} R<

...

Valor aulalzado Valor atualizado Liquido empenhado

jooow» -_mooo.a) 286.00

04424.04p2roi5"'íCofíál:ilidadeôCoiti^eWaTO^^

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00410 E OCCCD OOOCVO1/O7/0CWO Recursos Ordinà^ios (Uvres)

15,5121^.1051 ''s^^ .. " "
33.90 3000.00 MATERIAL DE CONSUMO

00480 E 00000 0OOCV01/07/00rtXl Recursos Ordnários (ü\res)

=115 Dépertanenío de Serviços Urbanos ' *

1&452.15012i%3 ManuençA) dos Serviços (MiEhoè "

3.3.90.3000.00 MATERIAL DE CONSUMO

00650 E 00000 0000^1/07/0003 Reorsos Ordinários (Uvres)

119 OapartamertodeMáqunaseEqupamisrtos -

•  26.782.2601.2067 • ' -Maraiençáo dos Servii^^á^^E^lS^S
3.390,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00690 E OCOCO OdOO-Ol/OT/CODO Recirsos Ordnã-ios (üvres)

120 Oeperiârnèrto ifeR^iz^ão de ãti-êaas
26.762.2601.1068 PaMmertaçSoeReslauaçâode Estradas Muiclpois

3.3.90 30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00730 E OOCCO COCO/01/07/OCKX3 Recursos Ordinários (Ljvres)

12.361.1201.2036 Manutenção do EnsiruFindane^ ;
33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00930 E 00000 oatyoii07/CO«) ReorsosOranálos (Livres)

Emitido por CADASTRO DE PPA. na versão 5525 u

E - Grupo da fonte do ejsrcício / EA • Grvço da fonte de ejercicios aitaicre»

■Pi

!j|8.00(>,00;
276.000,00 1^000,00

#/000,00
SO.000,00

làaooaoo

726.072,00

726.072,00

22a000,00

197.000,00

197.000,00

saoúü,oo

ria^po
180.000,00

946.07%0Dv

72^07^

726.072.00

197.000,00

197.000,00

274.707,00

6aooo,oo

saooaoo

189.201,88

47B.W8L7^s
4raore,7B

174.166,71

174.166,71

^7^12
20798,12

24099325

134.962,46

C5/1CCC2fi13.17.3.



) Prefeitura Municipal de Planalto - 2020
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 05/10/2020

Õrgão/Unl<3sje/Prc|âo ou Atividade/Conta de despesa/Forte de recifso( F. PADRAO/ORIG/API^DES/OET)

12365.1201.2045 Atenilniento das Creches M jicip^ • - - • ücii
3,3.90.30.00.C» MATERIALDECONSUMO

01280 E CXXXXI 0aXK)1/O7/üCroo RecLTsos Ordinârics (Uiíes).

1Z365:1201.Z)« EréinoPféEsoá»- . ̂|
3.3.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

01320 E OCOOO OCCaoi/07/OClOO Recii-sosOrdin^iosíüvres)

1236&120120« Educação Para Jovens eAditts '

3.39030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01350 E CCOOO COOCyü1/D7/OQDO Rearsos OrcSnáriOS (Lvres)

12367,12012041 Educação Especial '"

3.3.90.3000.00 MATERIALDECONSUMO

01370 E 00000 OOCO'OI/07/ClCrtX) Recursos OrdinÉ-ics (üvres)

^  '^,812.270^ MariutençfoaSecrétáría^'^3^ .,T. j
3.3.90.X.OO.OO MATERI/VL DE CONSUMO

01440 E 00000 OCOCVOl/OZ/OOrtX) Recursos Ordinários (üvres)

Valor aJcrizado Valer atualizado Liqudcempenhado

27.000,00

<;l».000,00

mmm

27.000,00

58.000,00

50.000,00

1500000

15000,00

' 5000W

5.000,00 5.000,00 0,00

J.;- 1%JXXM>0 mooo,^ 65091,05
13500OOD 13500000 59.091,(»

135.000,00 135000,00

126 \
10.301.1001.2027 Gerenciamenb) da Secretária Miricipal de Saúda

33.90.30.0000 MATERIALDECONSUMO

01630 E OXOO 0OCCK)1/07/CCH» Recirsos Orcínáios (üvres)

1- iaxi.l0012I}31,' Fortalecimento SaúdeMaterno-lrfanlil • REDEMAE PARANAENSE

3.3.90.30.0000 MATERIALDECONSUMO

01920 E 00000 OOOaOI/07/OOÜO Recursos OrdinárlM (üvres)

b  10.301.10012(03 Assisttncia Farmacâufica-

3 3 90 30.0000 MATERIALDECONSUMO

01960 E 00000 OOOC«)1/D7/OCyOO Recursos Ordnários (üvres)

.  10.301.1(1012034 FcrtalacImentodoCanselhoMLricipaideSaúde

33.90.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

02010 E OOCOO OOOCV01/O7/O0rtXl Recursos Ordinários (üvres)

^ 142 FurtíoMumd!»
082430601.2023 AssistèrcIaaCriar^eaoActotescente .v.

33.90.3aC».00 MATERIALDECONSUMO

02140 E 00000 ÜOCXyOI/07/CXVOO Recursos Ordiná-ios (üvres)

GERÊNÇfc^^lIlli^SÉGRETMtópf;^!^
08241.0801.2021 /\ssist6nda ao idoso

OOCOO OOOCV01/O7/O0rtXl Recursos Ordinán

^;|Í0^.«»'
200.000,00

200.000,00

25000,00

25.000.00

9800(^00

90000.00

r: sMOfio

5.000,00

"^.000,00
: 79.000,00

79.000,00

320.000)1»

208000,00

200 000.00

25.00800

25.000,00

9800800

90.000,00

500C^

5 000,00

211.00800

79.00800

79.00800

79000,00

13200800

18000,00

lálüíiifi:

143.079,29

143079,29

800

0.00

61.041.n

21.627,40

21.627,48

21 627,48

29414,»

800

27 000,00

5800800

50000.00

1500800

15000,00

500800

7590895

56 920 71

25000,00

25.000,00

81.147,55

81 147,55

500800

57.372,62

57.37262

57 372.52

102585,75

10,000,00



) Prefeitura Municipal de Planalto -2020
Saldo das contas de defesa

Calculado em: 05/10/2020

Ôrgâo/Unidade/PfojaocuAlividade/Corta de despesa/Fonte de recuso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET)

a3.90.3Q00.00 MATERIAL DE CONSUMO

02420 E OCOOC 0000/01/07/00/00 Recursos Ordiná-ios (Livres)

r"''--'i£iííQ0ã9fià^''-'-Ássi8tenotaãDá.Portedóre6ifeOe<^

13903000.00 MATERIAL DE CONSUMO

02450 E 00000 OOOCyoi/DT/OCVOO Recixsos Ordinários (üvfes)

Oa244.O00l.1QK AssisttnciaaFsrrinasemSituaçãodeViJneratiilidadeSocial •

a3.90.x.00.00 MATERIALDECONSUMO

02470 E 00000 OOOCVOl/07/OOfflO Recusos Ordirá-ios (üvres)

'.-0a244.090l.X24 GererKãanertodaSecretãriadaAâsistfióúa-SodEleGRAS -

a3.go.xoo.oo material de consumo

Vdcr autorizado Valor atualizado Uqiido empenhada

100000(00 100000.00

X.606.2»i:i^ ' PíiruíhaMtórtzaçfe

3.3.90.X(XI00 MATERIALDECONSUMO

02610 E OOOCO 000O01/07/aV00 Recu-sos Ordrã-ios (Uvres)

;I :. ■ X.606XOt-2£^ , ApoioaosProdioresRuals •'
33.g0.x.00.00 MATERIALDECONSUMO

02670 E 00000 0000/01/07/00^0 Recursos Ordinários (Uwes)

X.6Q6:2001t2{^ ProgramasCcrjservaçaDdeSolos , r/rflf
3 390.X.OO CO MATERIAL DE CONSUMO

02740 E OCOOO 000lX)l/07/0O00 Recirsos Ordiná-ios (Uvres)

j, ' X.606XO1J2EBO Aptioal^odiiÇãoLatára ,Jíri',;;!;;;!:', : . . '
3.3.X.XX.X MATERIALDECONSUMO

027X E OCCOO Ü0CO/01/07/CICKXI Recursos Ordnárics (Uvres)

X.608.1^.2b75 ProgramadePsicuilura ; :

3.3X.XXX MATERIALDECONSUMO

02820 E OOOCO OOCOOI.OT/OCKX) RecirsosOrdná-ios (Uvres)

^134 Divflsãodeirtííjsfi-ia ' '
22.661.2201.20^ hxertivos as AlíMdades Comercias, Ir«ijstria's eaoltrismo

3.3X.X.XX MATERIALDECONSUMO

028» E 00000 C1C0C«)1/D7/C1CV00 Recursos Ordrários (Uvres)

2Z661.2201.2064 Apcio/Pramoçãode Divulgação de Feiras erta Área do Turismo

3.3.X.XXX MATERIALDECONSUMO

02920 E OOCOO 0000/01/07/ÜGOÜ Recirsos Ordnários (Uvres)

Emilidopor CADASTRO DE PPA. na i«rsão 5525u

E • Grupo da fonte do exercício / EA - Gru» da fcrtte de eiercicios anteriores

ioaooo,oo

131000,00

30.00^00 i

XOOO,DOÍ

15.000,X

^ svooax
SD.OO(LW

135.000,X

::Í13Sq(W':^
1&35(LW I '

-28>863,^j
28,663,12

05/102020 13 17 X



f Prefeitura Municipal de Planalto - 2020
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 05/10/2020

órgão/ Ur>«^ / Prqeto ou Ati^dade I Conta de despesa/ Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET; Vala autorizado Vala atuâizaOD Liquidoemperhado

|. .. 16.541.t3801.2055 PresenBçãoeReotieragãoMtienlal
aa90.30.oo.cx) materialdeconsumo

030CXI E (XDOO OOCXraiA37/a3CO Recursos Ordrâ-iosCüvres)

133921301.2047 A^cfades tb Departamerto de Ctihra

3.3.9030.00.00 MATERIALDECONSUMO

03090 E OOOOO 0000/01/07/00/00 Recixsos Ordnérios (Livres)

01.031.0101.2003 MlwãadesdoLsgislatjvoMunídpet "

3.390.30.00.00 MATERIALDECONSUMO

03200 E OOOOO 0000/01/07/0000 Recursos Ordnátos (Livres)

3600(^00 ̂
.2,.

3p.o«ia>

30.000,00

10.^57

10.284.57

3600Q,(d:

Total Geral 2925.072,00 2925.072.00 1.376044,16 1.556027,84

Critérios de seleção:

Data do cálculo: 05/10(2020

Natixeza de despesa entre: 3.3 90 30 00.00 e 3 3.90 X.GO 00
Fonte de recurso erfe. OCOOO e DOCOO

Emitido pa CADASTRO DE PPA na versào K25 u

E - Grupodafaitedoe«rcício/EA- Grupodafa<edee«rcicros arteriaes

05/10/20201317 30



município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.hr
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 0.../2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° .../2020

DATA DA REALIZAÇÃO: .../...72020
HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.comnrasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O MUNICÍPIO DE PLANALTO- Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n." 76.460.526/0001-16. através da
Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 — centro — Planalto - Paraná, por
intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Inácio José Werle. torna pública a realização de procedimento de
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM. para
atender à solicitação das Secretarias Municipais, objetivando a Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas,
destinado a manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do
Paraná.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de de 2020 às 09h00min

UASG; 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei
n" 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024. de 20 de setembro de 2019. da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147. de 14 de agosto de 2014 e o
Decreto Municipal de n^ 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e. no que couber, na Lei
Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira. deste Município. Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria \f 002/2020 de 03 de fevereiro
de 2020. publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 1942, de 05/02/2020.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO
PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comDrasgovernamentais.gov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá de de 2020 às
09h00niin, no site www.comDrasgovernamentais.gov.br. nos termos das condições descritas neste
Edital.

DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a
manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná.
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comDrasgovernamentais.gov.br e www.planalto.nr.gov.br/iicitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO 1 do edital, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo
telefone n" (046) 3555-8100/35558104.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal de
Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às especificações
técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

4  DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é paile legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em
relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de
até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, das
08h00 às 16h00, à Praça São Francisco de Assis. 1583, centro. Setor de Licitações. Centro.
Planalto - Pr. ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licítacao@nlanalto.Dr.gov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a). auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação
das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG. em se tratando de pessoa
física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem
como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.
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4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitalório deverão ser enviados ao Pregoeiro(a).
ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletrônico via intemet, endereçados exclusivamente ao e-mail: Iicitacao@nlanalto.Dr,gov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impiignações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÀO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n" 1 1.488. de 2007. cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF. conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3. de 26
de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF. que tiverem interesse em participar do presente
PREGÀO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: www.comprasuovernamentais.gov.br/index.Dhp/sicaf. até o
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007. para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl.
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar if
147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou
ainda.

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.
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5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006.
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49:

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame:

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias:

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores:

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXlll, da Constituição:

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP \f 2, de 16 de setembro de 2009.

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5*^ da
Constituição Federal;

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei if 8.213. de 24 de julho de 1991.

5,4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF. que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. ^
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6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1® da LC \f
123. de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante. assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos
itens e considerar as condições estabelecidas no Editai e seus anexos, descrevendo detalhadamente as
características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo
próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias. contados a partir da data da sessão pública
do Pregão.
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7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o
objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

8  DÃ ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS Ê
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia de de 2020 às 09h00min. horário de Brasília-DF. a sessão pública na internet será abena
por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de
lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
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intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,00 (um real).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e. após isso. será pronogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.
assessorado pela equipe de apoio, justiflcadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro. devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

8.18 Durante o transcurso da sessão piiblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3^
§ 2°, da Lei n° 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais:

8.21.2 por empresas brasileiras;
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8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já
apresentados.

8.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006. alterada pela Lei Complementar n°
147/2014. art. 48:

8.27 Exclusiva" - Lote/Itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de
"Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e que atuem no ramo de atividade
referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.

8.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. T e no § 9^^ do art. 26 do Decreto
n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão \f 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

9.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a e.xequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
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saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante. formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "c/jo/" a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante.
observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httDs://certidoes-aDf.anns.tcu.gov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.4 No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'' 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em;

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede.
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10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição dc
Microenipreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n'' 16, de 2009. cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
\vw\v.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔIVIICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6. 1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuneracâo judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e. quando for o caso. igualmente da
filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida .\tiva da Uriião. expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa aos
tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o
objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
(FGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). nos termos da Lei \f
12.440, de 07 de julho de 201 1;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa. empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital. a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s)
sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do
certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da docuinentação no prazo estipulado implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 A documentação relativa a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em :

Página 10



município de planalto
CNPIN" 76.460.526/0001 -16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

10.8.1 Cadastro Técnico Federal - CTF do IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis, atinentes às empresas fabricantes e importadoras de pneus para os
itens referentes a pneus e câmaras;

10.8.2 Atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado, comprovando o
desempenho pelo proponente de serviços compatíveis com o objeto desta licitação, podendo o
Município abrir diligência para verificar a veracidade das informações.

10.9 A documentação relativa à COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP. consistirá
em:

10.9.1 Ceitidào simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante. e.xpedida em no máximo 90
(noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

10.10 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA:

lO.lO.l Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.11 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF,
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.11.1 O cadastro no SICAF. abrangente dos níveis indicados no arl. 6° da Instrução Normativa
SLTl/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018. PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação ecoiiômico-
fiinanceira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.11.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC. o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar n'' 123/2006. alterada pela Lei Complementar \f
147/2014.

10.11.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF;

10.12 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe de Apoio
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.13 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.14 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do licitante.
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10.15 O licitante provisoriamente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além da
aplicação das sanções cabíveis.

10.16 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) sufíciente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

10.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

1 1.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um
item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET. a PROPOSTA DE PREÇOS
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira tará uso de a
ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

1 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às llh30niin e das 13hODmin às
17h00min. contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail:
licitacaoí^planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail. o responsável pelo envio deverá entrar em contato
com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se
responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no
servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

1 1.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira. o registro da não aceitação da proposta.

1 1.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail. prorrogação do mesmo.

1 1.4.2 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização

da sessão pública.

1 1.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habililatórias. a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e
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examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de ciassifícaçào. até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;

1 1.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária:

11.5.3 especificação do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

1 1.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69. § 2® combinado com o artigo
66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas
decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

1 1.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia
de sua apresentação.

1 1.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por
até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo
facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido: entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não
poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10. caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original ou cópias
autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 ftrêst dias úteis,
contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de
Assis, 1583 - Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras.
Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope contendo os
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ.
número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.
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Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua
documentação de habilitação e. se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou
poderá revogar a licitação.

DOS RECURSOS

Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet. no
site: www.comnrasgovernamentais.gov.br

O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido:

13.6.2 motivadamente. reconsiderar a decisão:

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § U da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses.



*L*iíÃÍt®

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompaniiar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail. de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF. sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar
será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira. ou. quando houver
recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto
licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1 As mercadorias deverão ser entregues somente após a solicitação formal do Departamento de Compras do
Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de
compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte.

16.2. O requerimento deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante:
b) Discriminação dos itens a serem adquiridas:
c) Local onde serão entregues os pedidos;
d) Prazo para entrega dos pedidos:
e) Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
f) Assinatura da{o) Secretária(o) Municipal solicitante.

16.3 Condições de Entrega: os produtos deverão serem entregues de maneira fracionada de acordo com as
necessidades do Município de Planalto, mediante apresentação de Autorização de Fornecimento ou
documento equivalente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento do mesmo.

16.4 No ato da entrega dos produtos, a empresa vencedora fica obrigada a fornecer os seguintes documentos:
a) Certificação INMETRO. obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior. A

homologação INMETRO ocorre privativamente sobre pneumáticos destinados a motocicletas, motonetas,
ciclomotores. automóveis de passageiros, inclusive os de uso misto e rebocados, veículos comerciais,
comerciais leves e rebocados; r
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b) Declaração do Fabricante de garanlia ou Certificado do importador de garantia dos produtos, pelo mínimo
de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação para os pneus, pois este se destina a assegurar conforto,
estabilidade e segurança à Administração:

c) Declaração de que o Prazos de fabricação não seja superior a 6 meses no momento em que é entregue:
d) Certificação IBAMA, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior, via

respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, voltados a atestar e efetivar a
preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento sustentável:

e) Entrega de informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro documento idôneo ofertado em língua
portuguesa que demonstre as especificações técnicas e instruções de uso do produto, visto que o direito à
informação é inerente ao procedimento licitatório:

16.5 O produto cotado deverá obedecer aos parâmetros de produção de acordo com a legislação vigente e
específica para o produto.

16.6 Caso fique constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências
mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

16.7 O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. As condições
estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os
requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93. há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62
da mesma Lei já mencionada.

16.8 Alterações de qualquer natureza na entrega das mercadorias devem ser autorizadas por escrito pelo
Município de Planalto, mediante solicitação do fornecedor. Alterações promovidas pela indústria relativas
à gramatura das mercadorias: devem ser proporcionalmente ressarcidas pelo fornecedor.

17 DAS Obrigações

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
18.1 .1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do

contrato.

18.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
18.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as nonnas orçamentárias financeiras em vigor.
18.1.4 Definir o local de entrega dos materiais.
18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos materiais.

18.2 São Obrigações da CONTRATADA:
18.1.1 Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos.
18.1.2 Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o Município:
18.1.3 Para a substituição da mercadoria o fornecedor terá o prazo de no máximo 03 (três) dias. A empresa será

comunicada via e-maíl e/ou telefone.

18.1.4 Se a empresa vencedora deixar de entregar o (s) produto (s) por qualquer motivo ou o fizer fora das
especificações e condições pré-determinadas. serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 86 e
seguintes da Lei 8.666/93, garantida a defesa prévia em processo próprio do inferessado, independente de
outras previstas em lei.

18.1.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § Io
do art. 57 da Lei no 8.666/93.

! 8.1.6 Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
18.1.7 Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
18.1.8 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
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.9 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações
decorrentes da aquisição.

.10 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

.1 1 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a proposto seu
ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de
referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos,
indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo de até 15(quinze dias úteis contados da apresentação da Nota Fiscal, após
o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS. TRABALHISTA. CERTIDÃO
ESTADUAL. FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65. 11. "d"
da Lei 8.666/93.

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de Licitações e
Contratos do Município de Planalto.

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65. II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(confonne o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$522.572,00 (quinhentos e vinte e dois mil quinhentos
e setenta e dois reais).

19.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos Recursos
Livres. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:
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00480

00650

00690

00730

00930

01440

01630

02540

02610

02670

02760

02880

02920

0300

03090

05.115.15,.

05.1 16.15,.

06.1 19.26.

06.120.26.

07.121.12.

08.124.27

09.126.10

10.144.08

1 1.133.20

1 1.133.20

11.133.20

12.134.22

12.134.22

13.136.18

14.138.13

512.1501.1051

452.1501.2053

782.2601.2067

782.2601.1066

361.1201.2036

.812.2701.2069

.301.1001.2027

.244.0801.2024

.606.2001.1058

.606.2001.2057

.608.1301.2075

.661.2201.2062

.661.2201.2064

.541.0801.2055

.392.1301.2047

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

3.3.90

.30.00.00.00000

.30.00.00.00000

.30.00.00.00000

.30.00.00.00000

.30.00.00.00000

.30.00.00.00000

.30.00.00.00000

.30.00.00.00000

.30.00.00.00000

.30.00.00.00000

.30.00.00.00000

.30.00.00.00000

.30.00.00.00000

.30.00.00.00000

.30.00.00.00000

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja
minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura
do instrumento em 02 (duas) vias. providenciando a entrega da via original no Departamento de
Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada
por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05
(cinco) dias apôs o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

20.4 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legai da adjudicatária (diretor,
sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de
nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

20.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado
pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ CONTRATUAL:
22.1.1 À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela. poderão ser aplicadas, a
critério da Administração, as seguintes penalidades:
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de proposta
protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes:
22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação
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que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os documentos
exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções
cumulativas ou não, confomie estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de
declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e
inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo in idôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

22.2.3 A iiiexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à
multa de mora. que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos.

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade. injustificado, a Contratada
incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso
na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada
em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do
objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia
subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada
em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última prorrogação, no
caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1)"ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou
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contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02. assim como
em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla
defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou. ainda, se lor o caso.
cobradajudicialmente. conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento
devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar
com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições
legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.
22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

23.2 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

23.3 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.

23.4 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

23.5 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

23.6 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.7 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

23.8 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.9 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto - PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.2 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n'^ 12.846/2013 e seus
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regulamentos- se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer-
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja. aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem. qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajarn da mesma forma.

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
através do endereço eletrônico www.diariomunicinal.com.br/amn/. e no Portal de Transparência do
Município através do endereço eletrônico www.Dianalto.nr.gov.br/.

25.2 As normas discíplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

25.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

25.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela pregoeira.

25.5 Será facultado à Pregoeira ou á autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria
requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes,
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

25.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para t1ns
de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da
proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço
proposto.

25.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de nciiôcios
diante da inobservâneia de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão,
bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

25.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente Edital.

25.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente norma! na Prefeitura Municipal de
Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

25.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
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fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

25.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto no
parágrafo único, ait. 59 da Lei 8.666/93.

25.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovemamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

25.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

25.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e
comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando
totalmente o órgão ücitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

25.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail).
para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso
processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos docLimenlos.

25.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude
de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

25.18 Incumbiiá ao Licltante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
deconente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão.

25.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, e
pernianecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos
realizados.

25.20 Se a descone.xão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão pública será
suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a
comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

25.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA
CHAT.

25.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema
Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

25.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da
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Comarca de Capanema - PR.

25.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

25.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV Modelo do Termo de Contrato

Planalto, de outubro de 2020.

INÁCIO JOSE WERLE

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N" 0.../2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ../2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a manutenção regular da frota de
máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná

ANEXO -1

Termo de Referência

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

I-DESCRIÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a manutenção
regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná, de acordo com
as especificações técnicas adiante discriminadas:

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

LOTE: 1

Quant.Cód. Item Descrição do produto (

14648 I Câmara de ar. nova. 7.50-16 1

14648 2 Câmara de ar, nova, 900-20 2

14648 Câmara de ar, nova, 1000-20 A

14648 \mCâmara de ar, nova, 12.5/80-18 I

14648 5 Câmara de ar, nova, 17.5-25 I

14648 6 Câmara de ar. nova. 900-16 f

14648 7 Câmara de ar, nova, Km24 3

244318 8 Protetor de roda. novo. aro 16 radial 5

440726 9 Protetor de roda, novo, aro 20 radial 2

244318 '10 Protetor de roda. novo, aro 16 conv. 5

440726 Protetor de roda. novo. aro 20 conv. 2

440725 12 Protetor de roda, novo, aro 24 conv. 3

74640 13 Protetor de roda, novo, aro 25 conv. I

31291 14 Pneu novo, convencional, 900 - 16, liso. mínimo4

10 lonas, (pneu novo. não remanufaturado. não
recaucluitado e não remoidado).

31291 15 Pneu novo, convencional, I9.5L-24. mínimo 124

lonas, (pneu novo. não remanufaturado, não
recauchutado e não remoidado)

31291 16 Pneu novo. convencional. 12.5/80 - 18, mínimo4
12 lonas, (pneu novo. não remanufaturado, não
recauchutado e não remoidado).

Valor unitário Valor total

55.00

80.00

80,00

75.00

170,00

80.00

135.00

20,00

25.00

20,00

25.00

55.00

195,00

800.00

2.900,00

.350.00

550.00

1.600.00

3.200.00

750.00

1.700,00

400.00

4.050.00

100.00

500.00

100,00

500.00

1.650,00

1.950.00

3.200.00

.600,00

5.400.00
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31291 20

31291

1
31291 22

31291 23

(

31291 24

6

1

1

r

31291 25 f

1

Pneu novo, convencional, 1400 - 24. aplicação 12
mínima G2/L2, mínimo de 16 lonas, capacidade
de carga mínima de 3650 kg. largura de seção
mínimo 360 mm, diâmetro total mínimo de 1340

mm. (pneu novo. não remainifaturado. não

recauchutado e não remoldado).

Pneu. novo, convencional, 1400 - 24. aplicação 12
mínima E3/L3, mínimo de 20 lonas, capacidade
de carga mínima de 4.600 kg. largura de seção
mínimo 375 mm, diâmetro total mínimo de 1370

mm. (pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).
Pneu novo, convencional. 17.5 - 25, aplicação8
mínima G2/L2, mínimo de 16 lonas, capacidade
de carga mínima de 7000 Kg. (pneu novo. não
remanufaturado, não recauchutado e não
remoldado).

Pneu novo, convencional. 17.5 - 25, aplicação8

remanufaturado. não recauchutado e não

remoldado).

Pneu novo, convencional, 18.4 - 30, aplicação2

10 lonas, certificado / aprovado pelo innietro

remanufaturado.

remanufaturado.

2.650,00

4.700.00

3.150,00

UN 4.200,00 33.600.00

UN 2.800,00 5.600,00

UN 495.00 990.00

UN 600.00 2.400.00

UN 900,00 18.000.00

UN 1.150,00 9.200,00
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Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia.
Normalização e Qualidade industrial), referên^cia
- Pirelli CT65 .Firestone BFT595 ou Goodyear
G8. (pneu novo. não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).

3 1291 26 Pneu novo. convencionai, 1000 - 20, borrachudo. 16^
mínimo 16 lonas, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia
Normalização e Qualidade Industrial), referência
- Goodyear Conquistador. Firestone T6!5 ou
Pirelli RT 59, (pneu novo. não remanufaturado.
não recauchutado e não remoldado).

31291 27 Pneu novo, radial, uso misto asfalto / terra, 20
Í000R20. liso, mínimo 16 lonas, certificado /
aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia. Normalização e Qualidade
Industrial), índice de carga/velocidade mínima
143 Kg. referência - Pirelli TG 85, Goodyear
G677 ou Bridgestone L355. (Pneu novo. não
recauchutado. não remanufaturado e não
remoldado).

31291 28 Pneu novo, radial uso misto asfalto/ terra,20
IOOOR20 borrachudo, mínimo 16 lonas,
certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia. Normalização e
Qualidade Industrial), índice de carga/
velocidade mínimo 143 k, referência - Pirelli
FG85, Goodiear G686 ou Firestone T819. (Pneu
novo, não remanufaturado. não recauchutado e
não remoldado).

31291 29 Pneu novo, radial uso misto asfalto/ terra,20
275/80R22,5, liso, mínimo 16 lonas, certificado/
aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia. Normalização e Qualidade
Industrial), índice de carga/velocidade mínimo
I46k. referência - Pirelli TG85. Goodyear G677
ou Bridgestone L320. (Pneu novo. não
remanufaturado, não recauchutado e não
remoldado).

ÍI29I 30 Pneu novo, radial uso misto asfalto/ terra.20
275/80R22,5. borrachudo. mínimo 16 lonas,
certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização de
Qualidade Industrial), índice de carga /
velocidade mínimo 146K. referência - Pirelli
FG85, Goodyear G686 ou Bridgestone M840,
(pneu novo, não remanufaturado. não
recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso misto asfalto/ terra,8

.900,00
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295/80R22,5. liso, mínimo 16 lonas, certificado /
aprovado pelo Ininetro (Instituto Nacional de
Metrologia- Nacional e Qualidade Industrial),
índice de carga / velocidade mínimo I48G.
referência - Pirelli TG 85. Goodyear G 677 ou
Bridgestone L 320 (pneu novo. não
remanufaturado, não recauchutado e não
remoldado).

Pneu novo, radial uso misto asfalto/ terra, 16
295/80R22,5, borracliudo, no mínimo 16 lonas,
certificado/aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, normalização e
Qualidade Industrial), índice de carga/
velocidade mínimo I48K, referência - Pirelli
FG85, Goodyear G689 ou Firestone T8I9, (pneu
novo, não remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário. 295/80R22,56
liso, mínimo 16 lonas, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia.
Normalização e Qualidade Industrial), índice de
carga /velocidade mínimo 148L, referência -
Pirelli FRl, Goodyear G657 ou Bridgstone R250.
(pneu novo, não remanufaturado. não
recauchutado e não remoldado).
Pneu novo. radial uso rodoviário. 2I5/75R!7,5.8
liso, certificado / aprovado pelo Inmetro
(Instituto Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial). índice de carga/
velocidade mínimo 124L, referência - Firestone
FS557, Goodyear Regional RHS ou Pirelli FR85
(pneu novo, não remanufaturado. não
recauchutado e não remoldado).
Pneu novo, radial uso rodoviário. 2I5/75R17,5,12,00
borracliudo, certificado / aprovado pelo Inmetro
(Instituto Nacional de Metrologia, Normalização
e  Qualidade Industrial), índice de
carga/velocidade mínima I24L, referência -
Pirelli MC45. Bridgestone M7I4 ou Goodyear
Regional RHD, (pneu novo, não remanufaturado,
não recauchutado e não remoldado).
Pneu novo, radial uso rodoviário, l65/70R13,|l2
:ertificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto durante a
1'ulcanização do pneu), Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta
Je forma adesiva (portaria INMETRO N°544/

900,00
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2012) conforme critérios de aceitação das
lormas ISO 28580, ISO 23671, ISO 15222 e
[SO 10844 com os seguintes níveis de
Jesempenho: Eficiência de consumo associada a
•esistência ao rolamento do pneu: A ou B,
Segurança associada à aderência do pneu em
díso molhado: A ou B, Nível de Ruído externo:
A ou B. índice de carga/velocidade mínimo
79T. Referência Goodyear Assurance, Michelin
Energy ou Pirelli Cinturato PI, (Pneu novo, não
■emanufaturado, não recauchutado e não
'emoldado).
Pneu novo, radial uso rodoviário, 175/70R13,32
certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial). Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto durante a
vulcanização do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
normas ISO 28580.1SO 23671, ISO 15222 e
ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada
à resistência ao rolamento do pneu: A ou B,
Segurança associada a aderência do pneu em
piso molhado: A ou B, Nível de ruído associado
ao nível de ruído externo: A ou B. índice de
carga/velocidade mínimo 82T, Referência
Goodyear Assurance. Michelin Energy ou
Pirelli Cinturato PI, (Pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e não
remoldado).
Pneu novo, radial uso rodoviário. 175/70RI4,48
certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia. Normalização e
Qualidade Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto durante a
vulcanização do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
nomias ISO 28580. ISO 23671, IS015222 e
ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada
à resistência ao rolamento do pneu : A ou B.
Segurança associada à aderência do pneu em
piso molhado: A ou B, Nível de ruído associado
ao nível de ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 88T. Referência
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Goodyear Assurance, Michelin Energy ou
Firestone F700, (pneu, novo, não
remanufaturado. não recaucluitado e não
remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário. 185/65RI4,3J
certificado / aprovado pelo inmetro (Instituto
■Racional de Metrologia, Normalização e
:^ualidade Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto durante a
^'ulcanização do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta
ie forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
lormas ISO 28580, ISO 23671, ISO 15222 e
ISO 10844 com os seguintes níveis de
iesempenho: Eficiência de consumo associada à
•esisténcia ao rolamento do pneu: A ou B,
segurança associada à aderência do pneu em
dÍso molhado: A ou B, Nível de ruído associado
3U nível de ruído externo: A ou B. índice de
carga/velocidade mínimo 861, Referência
Goodyear Assurance. Pirelli P400 ou Firestone
-600, (Pneu novo. não remanufaturado, não

_ ecauchutado e não remoldado).
Pneu novo. radial uso rodoviário, I95/65R15,^
certificado / aprovado pelo inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto durante a
vulcanizaçào do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
normas ISO 28580, ISO 23671. ISO 15222 e
ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada
à resistência ao rolamento do pneu: A ou B.
Segurança associada à aderência do pneu em
piso molhado: A ou B. Nível de ruído associado
ou nível de ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 91H. Referência
Goodyear Efficient Grip, Pirelli P400 ou
Firestone F600. (Pneu novo, não
remanufaturado. não recauchutado e não
remoldado).
Pneu novo, radial uso rodoviário, I85R!4C,4
Mínimo 8 lonas, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial). Selo do
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Inmetro (selo de identificação da conformidade
aposto durante a vulcanização do pneu).
Etiqueta Nacional de Conservação de Energia -
ENCE a ser aposta de forma adesiva (portaria
INMETRO N°544/2012) conforme critério de
aceitação das normas ISO28580, ISO 23671,
ISO 15222 e ISOI0844 com os seguintes níveis
de desempenho: Eficiência de consumo
associada à resistência ao rolamento do pneu: A
ou B, Segurança associada à aderência do pneu
em piso molhado: A ou B. Nível de ruído
associado ao nível de ruído externo: A ou B,
Índice de carga/velocidade mínimo lOOR.
Referência Goodyear G32. Firestone CV 5000
ou Michelin Agilis, (Pneu novo, não
remanufatiirado, não recauchutado e não
remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário, 235/75R15.4
certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia. Normalização e
Qualidade Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação conformidade aposto durante a
vulcanização do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
normas ISO 28580, ISO 23671, 1S015222 e
ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada
à resistência ao rolamento do pneu: A ou B,
Segurança associada à aderência do pneu em
piso molhado: A ou B. Nível de ruídos
associado ao nível de ruído externo: A ou B,
Índice de carga/velocidade mínima 1 16R.
Referência Goodyear Direction. Pirelli
Scorpion ou Michelin Ltx Force, (Pneu novo,
não remanufaturado, não recauchutado e não
remoldado).
Pneu novo. radial uso rodoviário, 225/75R16,l7
certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia. Normalização e
Qualidade Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação conformidade aposto durante a
vulcanização do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
normas ISO 28580. ISO 23671, 1S015222 e
ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada
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à resistência ao rolamento do pneu: A ou B,
Segurança associada à aderência do pneu em
piso molhado: A ou B, Nível de ruídos
associado ao nível de ruído externo: A ou B.
índice de carga/velocidade mínima 1 I6R.
Referência Goodyear G32. Pirelii Chrono ou
Michelin Agilis, (Pneu novo. não
remanufaturado, não recauchutado e não
remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário, 235/60R16,4
certificado / aprovado pelo Inmetro (instituto
Nacional de Metrologia. Normalização e
Qualidade Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto durante a
vulcanização do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
normas iSO 28580, ISO 23671, ISO 15222 e
ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada
à resistência ao rolamento do pneu: A ou B.
Segurança associada à aderência do pneu em
piso molhado: A ou B, Nível de ruído associado
ao nível de ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo lOOH. Referência
Goodyear Wrangler SUV. Michelin Primacy ou
Bridgestone Turanza ER300, (Pneu novo, não
remanufaturado. não recauchutado e não
remoldado).
Pneu novo, radial uso rodoviário, 195/75R16,24,00
certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), Selo do Inmetro (Selo de
identificação da conformidade aposto durante a
vulcanização do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
normas ISO 28580, ISO 23671. ISO 15222 e
ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada
à resistência ao rolamento do pneu: A ou B.
Segurança associada à aderência do pneu em
piso molhado; A ou B. Nível de ruído associado
ou nível de ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo I05T, referência
Goodyear G32, Pirelii Chrono ou Michelin
Agilis. (pneu novo. não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).
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31291 Pneu novo. radial uso rodoviário. 205/75R 16,124
certificado / aprovado pelo inmetro {Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial), Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto durante a
vulcanização do pneu), Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta
de forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
normas ISO 28580. ISO 23671. ISO 15222 e
ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada
à resistência ao rolamento do pneu: A ou B.
Segurança associada à aderência do pneu em
piso molhado: A ou B. Nível de ruídos
associado ao nível de ruído externo: A ou B,
índice de carga/velocidade mínimo 108Q,
Referência Goodyear G32.Pirelli Chrono ou
Michelin Agilis, (Pneu novo, não
remanufaturado. não recauchutado e não
remoldado).

370.00 8.880.00

TOTAL
522.572,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital.

1.2. Valor máximo estimado da licitação RS522.572,00 (quinhentos e vinte e dois mil quinhentos e setenta e
dois reais.)

2 JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
2.1. Os pneus são indispensáveis para o funcionamento das máquinas, veículos, ônibus e caminhões, para que

possa manter os atendimentos, serviços e atividades que o Município num todo necessita executar para
cumprir suas responsabilidades e atribuições.

2.2. Se justifica pela grande utilidade do mesmo.
2.3. A contratação de empresa para fornecimento de pneus deve-se à necessidade de promover a substituição

os pneus desgastados ou danificados, visando manter os veículos sob a responsabilidade do Município de
Planalto em condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos usuários.

2.4. Os valores foram definidos através de solicitação a fornecedores dos itens a serem licitados, bem como
consulta em atas de processos licitatórios no próprio município, bem como municípios vizinhos.

^.5. Responsável pela cotação de preços: Cleber Fernando Sisti Lippert e Rudinei Paulo Marques Corrêa.

3-CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
3.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados em até 5 (cinco) dias úteis após a
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer
posfôrionnente a elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante. nos tennos do
subitem seguinte.
3.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos itens a serem adquiridas:
Local onde serão entregues os pedidos;
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Prazo para entrega dos pedidos:
Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso:
Assinatura da(o) Secrelária(o) Municipal solicitante.
j.j. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a possibilidade
da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota
ou requisição de empenho.
3.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitein 6.2.
3.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa vencedora
do certame.

3.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do ordenador
de despesa por improbidade administrativa.
3.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento
definitivo dos produtos.
3.7. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos itens, deverão ser armazenados
em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

4. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
4.1. O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela Secretaria de Administração
desta municipalidade.

T,
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EDITAL DE PREGÃO N"» 0. ./2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ../2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO; Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a manutenção regular da frota de
máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver).
inscrita no CNPJ sob n° neste ato representada por , cargo. RG

(endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico
0.../2020 em epígrafe que tem por objeto a Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a manutenção
legular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto. Estado do Paraná, em atendimento a as
Secretarias e Depailamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário

RS
I XX XX XX XX RS
2

XX XX XX XX RS

Informar Valor total RS.,.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de
PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus
anexos.

de 2020.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

r-^
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EDITAL DE PREGÃO N" 0.../2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"..72020
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITENS

OBJETO: Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a manutenção regular da frota de
máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(pape! timbrado da licitante)

A pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N^^ 0.../2020

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°
através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microenipresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n" 123/06, alterada pela Lei
Complementar n" 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramenlo
desta situação.

=^Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa.

disposlo 110 inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n°
L854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que. caso empregue menores na condição de
apiendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei. que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Publica.

3) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados servidor
ou dirigente de orgao ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

legal da empresa

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios
instaurados por este Município, que o(a) responsável

Portador(a) do RG sob n''

■■T"."': ■■■■■•; : ' função/cargo é (sócioadministrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

e  o(a)
e CPF n^
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Declaramos para os devidos fins que ern caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
iicitatóno, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja
encaminhado para o seguinte aidereço:

E-maíl:

Telefone: ()

6) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração Junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.

7)^ Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob
"  ' ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N" 0.../2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das
Obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2020.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N" 0. ./2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' .../2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO. Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a manutenção regular da frota de
máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná

ANEXO-iV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16 neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE. inscrito no CPF sob o if 815 418 219-04 e
abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n^
com sede na cidade de neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do CPF n®
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n"
0.../2020. mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de pneus, câmara c protetor de rodas, destinado a manutenção
regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná

ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital
n ü.../^020 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de
(••••)•

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente
contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e
necessários para a completa e.xecução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (trinta) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal
acompanha das CND's FGTS. TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto através dè
transferencia eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

■

Página 37



'-'ÍUNitVi'.

município de planalto
CNPJ N" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARAGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55. inciso Xlli da Lei Federal n" 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em
01 (uma) via. devidamente regularizada nos seus aspeetos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA,
para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SEXTO-Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 0.../2020 - pregão
eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os recursos orçamentários correrão por
conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátlca Destinação de recurso

00180 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000
00480 05.1 15.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000
00650 05.1 16.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000
00690 06.1 19.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
00730 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000
00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000
01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000
01630 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000
02540 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000
02610 1 1.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000
02670 1 1.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000
02760 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000
02880 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
02920 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.30.00.00.00000
0300 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000
03090 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

-o
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PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação
especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARAGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados
no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não
configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Aitiao 65 II
"d" da Lei 8.666/93. fc ■ •

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura,
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSUL.A QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O objeto deste contrato deverá ser entregue de acordo com a especificação dc cada item obieto do ANEXO
I, . em até 05 (quinze) dias, de forma parcelada, após a emissão do Requerimento de compra, emitido pela
Secretaria solicitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir
da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As mercadorias deverão ser entregues somente após a solicitação formai do
Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração
de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os produtos deverão serem entregues de maneira fracionada de acordo com as
necessidades do Município de Planalto, mediante apresentação de Autorização de Fornecimento ou documento
equivalente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento do mesmo.

PARAGRAFO TERCEIRO - No ato da entrega dos produtos, a empresa vencedora fica obrigada a fornecer os
seguintes documentos:
a) Certificação INMETRO. obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior. A
homologação INMETRO ocorre privativamente sobre pneumáticos destinados a motocicletas, motonetas,
ciclomotores, automóveis de passageiros, inclusive os de uso misto e rebocados, veículos comerciais, comerciais
leves e rebocados:
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b) ^ Declaração do Fabricante de garantia ou Certificado do importador de garantia dos produtos, pelo mínimo
de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação para os pneus, pois este se destina a assegurar conforto,
estabilidade e segurança à Administração:
c) Declaração de que o Prazos de fabricação não seja superior a 6 meses no momento em que é entregue;
d) Certificação iBAMA, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior, via
lespectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, voltados a atestar e efetivar a
preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento sustentável;
e) Entrega de informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro documento idôneo ofertado em línitua
portuguesa que demonstre as especificações técnicas e instruções de uso do produto, visto que o direito à
informação é inerente ao procedimento íicitatório;

PARÁGRAFO QUARTO - O produto cotado deverá obedecer aos parâmetros de produção de acordo com a
legislação vigente e específica para o produto.

PARAGRAFO QUINTO - Caso fique constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se
enquadiar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

PARAGRAFO SEXTO - O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93.
As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes
os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93. há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da
mesma Lei Já mencionada.

PARAGRAFO SÉTIMO - Alterações de qualquer natureza na entrega das mercadorias devem ser autorizadas por
escrito pelo Município de Planalto, mediante solicitação do fornecedor. Alterações promovidas pela indústria
relativas à gramatura das mercadorias; devem ser proporcionalmente ressarcidas pelo fornecedor.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de ortniização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo
de energia e agua. adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cuiols)
encarregado(s) deve(m) atuar como facililador(es) das mudanças de comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a
leduçao do consumo de agua e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de e.xtensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de
energia e Agua

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários
para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdicio de
agua.
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PARAGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de siistenlabilidade.
em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes.

PARAGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação
sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARAGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARAGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientaimente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem
utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores. tais como. pilhas,
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis. produtos e componentes
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema
hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;

PARAGR.AFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a
leutilizaçào, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientaimente adequada dos
rejeitos.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual,
critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a
impressão de documentos:

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função "duplex"
(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos
domicdiares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água. lotes vagos e áreas protegidas por Lei. bem
como em áreas não licenciadas.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as
normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cmistitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do
contrato.

b) Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
c) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor.
d) Definir o local de entrega dos materiais.
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
f) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos materiais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
n° 0.../2020 e da Cláusula Primeira deste instrumento;

b) Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o
Município;

c) Para a substituição da mercadoria o fornecedor terá o prazo de no máximo 03 (três) dias. A empresa será
comunicada via e-mail e/ou telefone.

d) Se a empresa vencedora deixar de entregar o (s) produto (s) por qualquer motivo ou o fizer fora das
especificações e condições pré-determinadas, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 86 e
seguintes da Lei 8.666/93, garantida a defesa prévia em processo próprio do interessado, independente
de outras previstas em lei.

e) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93

f) Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
g) Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
h) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemenlo das obriuações

decorrentes da aquisição.
i) Responsabiiizai-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.
j) b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-

de-obia. segui os, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento
do objeto do Contrato:

k) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da
inobservância da legislação em vigor;

I) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos:

m) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário:
n) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado,

ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;

o) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão
Eletrônico n° 0.../2020, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação
em vigor, o contrato que

Página 42

0:2^



município de planalto
CNP] N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-niail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

se tornar inadimplente, ou cuja Justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes
sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná- a
licilante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta:
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO PERCEIRG - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos
os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o atraso, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada,
por dia de atraso na entrega.
b) I O/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) lO/o (dez poi cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato,
aplicada em dobro na reincidência:
d) 0,3 ̂  (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento
do objeto:
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia
subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou condição do contrato,
aplicada em dobro na reincidência;
g) 10/o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última prorrogação,
no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada,
garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

PARAGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato
conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do lícitante e/ou
contiatado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais if 8.666/93 e 10.320/02. assim
como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, aarantida a
previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
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aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou. ainda, se for o
caso. cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais ciladas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou Judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar
qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA,
apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei iC 8.666. de 21.06.1993 e suas
alterações posteriores, na Lei if 8.078, de 1 1.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil
Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou caitas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
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Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de
Planalto - Pr. pelo CONTRATANTE, eni cumprimento ao disposto no art. 61. § \°. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os Já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - Pr.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária. comercial,
civil, penal ou fiscal, inexistiiido solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento
de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias anos o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas. a
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992). a Lei Federal n*^ 12.846/2013 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar. a quem quer que seja. aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja. tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos. administradores e colaboradores ajam
da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 0.../2020 — Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e iiTestrita.
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contraio e na
legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA:
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes para
adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de
prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas ou
registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes:
O Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações
e relatórios apresentados pelo fiscal:
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Jeferson Rech, o acompanhamento da
recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinado o que
for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da sua
vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato durante toda a
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vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em desacordo
com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando para a correção de
possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes, devendo
aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo 1 do edital, da proposta da CONTRATADA e
das cláusulas deste contrato; e

O solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que; comprometa a perfeita execução do
contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências disciplinares do órgão; e
cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar
embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre
as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas,
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados pelo gestor.

PARAGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião da
assinatura do contrato, deverá indicar preposto. aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre
que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual
teor e forma, na presença das 02(diias) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema. estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - Pr, de de 2020.

t.
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município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 • PLANALTO PARANÁ

PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento iicitatório, na modalidade Pregão eletrônico,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de pneus, câmaras^e
protetores de roda para o Município de Planaito-PR, cujas especificações estão
estabelecidas em solicitação datada de 05 de outubro de 2020, conforme
especificações do Termo de Referência.

2. A pesquisa de preços fora realizada junto a 02 (dois) fornecedores,
pesquisa em contratos com municípios vizinhos, banco de preços, contrato anterior
e Internet.

3. Os autos foram devidamente paginados, não havendo o número do
pregão eletrônico a ser realizado.

4. o procedimento Iicitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Termo de referência;

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 08 de outubro de
2020 e posteriormente em 02 de junho;

c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 08 de outubro
de 2020;

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 20 de outubro de 2020, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA
6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei ̂ n°
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7_ Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaF,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a^ adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. Na hipótese, a Administração, acertadamente, optou—fieia
utilização do pregão eletrônico, porém sugiro que a contratação se dê na
forma de Ata de Registro de Preços.

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§30, inc. I, da Lei n® 8.566 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização 'do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

11. Importante ressaltar que o Decreto 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns e
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 2° do Decreto n® 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistemia de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO
13. o pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93.

' Art. 1" da Lei n" 10.520/2002; "Para aquisição de bem e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os Jins e e/eilos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente dejinidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."
^ Art. 11. As compras e contrata,iões de bens e serviços comuns, no âmbito da União, das Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas peto
sistema de registro de preços previsto no art 15 da Lei n'3.666. de 21 dejunho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico.

PARECER jurídico
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14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n® 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

17. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

18. Verifica-se. ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida

.ei n" 10.520/2002. an. 3'\ 1: Decreio n" 3.555/2000. an. 8". III ci.
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a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tanae aos seus aspectos
jurídico-formais.

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

20. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

22. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto no 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame peia
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisltante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.
24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas,^ dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n^ 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços^ sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

PARECER jurídico
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25. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

30. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n® 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-1^ Câmara).

32. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10~P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330~27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
!)■

33. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.
34. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'', uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

^ An. 18. 1 da LC n" 123/2006; Art. 6" do Dccrclo n" 6.204/2007 c art. 34 da Lei n'' i 1.488/2007.
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35. No presente caso, houve a juntada dos orçamentos que basilaram os
preços de lançamento, sendo 03 (três) cotações com fornecedores, contrato com
município vizinho, banco de preços, contrato anterior, e alguns orçamentos de
outras empresas que não comportam a maioria dos itens a serem licitados.

36. Entendo que pela situação da Pandemia do Covid-19 os preços
cotados e posteriormente contratados possam sofrer oscilações, sendo
prudente, portanto, a realização de contratação em quantidade menor, a
fim de evitar, também, prejuízos pelo quantitativo, vez que após o término
da pandemia os preços poderão sofrer alteração para menor.

37. Além disso, a contratação via Ata de Registro de Preços se
mostra melhor condizente, também, com a atual situação, ante a não
obrigatoriedade de contratação dos itens licitados.

2.4. Das Exigências de Habilitação

38. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

39. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

40. Outra exigência da Lei no 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

41. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

42. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
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assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

43. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.5. Autorização para a abertura da licitação

44. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação,

45. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n^
3.555/2000.

2.7. Da Minuta do Edital e seus Anexos

46. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido, estando ambos em consonância
com a legislação vigente e obrigatória até então.

47. Em razão da sugestão para redução do quantitativo, sugiro seja
reduzida a validade do contrato, proporcionalmente, bem como seja adequada a
minuta do edital e do contrato para o modelo de Ata de Registro de Preços.

CONCLUSÃO

48. Ante o exposto, considerando apenas a minuta do edital e do
contrato, a proposição está em condições de ser aprovada, desde—gue
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer,
especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.665/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos.

c) Deve ser realizada a contratação via Ata de Registro de Preços.

d) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;
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e) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

f) Sugiro a redução dos quantitativos para o mínimo necessário,
considerando a oscilação de preços decorrentes da Pandemia.

g) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

h) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

47. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no editai,^com
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.566/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

48. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Pianaito/PR, 20 de outubro de 2020.

JOÃO

Procur

KLAUCK

- OAB/PR n. 61.323
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 23 de outubro de 2020.

DE:

PARA:

Inácio José Werie

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARA
E PROTETOR DE RODAS, DESTINADO A MANUTENÇÃO REGULAR DA FROTA
DE MÁQUINAS E VEÍCULOS, DESTE MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO
PARANÁ, para aquisição parcelada, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17
de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2020.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

-o

INÁCIO JOSEWERLE
Prefeito Municipal
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município de planalto

CNPJ N" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 039/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 156/2020

DATA DA REALIZAÇÃO; 12/11/2020
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto-Paraná
www.comnrasgoveriianieiitais.gov.br "Acesso Identificado"

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n." 76.460.526/0001-16. através da
Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 - centro - Planalto - Paraná, por
intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal. Inácio José Werle, torna pública a realização de procedimento de
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM. para
atender à solicitação das Secretarias Municipais, objetivando a Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas,
destinado a manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do
Paraná.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

12 de novembro de 2020 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Publica: wvvw.comprasgovernainentais.gov.br

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei
10.520. de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federai n*^ 10.024. de 20 de setembro de 2019. da Lei Complementar

n" 123. de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147. de 14 de agosto de 2014 e o
Decreto Municipal de 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei
Federal n.'^ 8.666 de 21 dejunho de 1993.

É Pregoeira. deste Município, Caria Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n° 002/2020 de 03 de fevereiro
de 2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 1942. de 05/02/2020.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO
PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comDrasgovcrnamentais.gov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 12 de novembro de 2020 às
09h00min, no site ww^v.comprasgovcrnamentais.gov.br. nos termos das condições descritas neste
Edital.

2  DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a
manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná.
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
\vww.comDrasgovernaineiitais,gov.br e wwvv.nlanaito.Dr.gov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo
telefone n'^ (046) 3555-8100/35558104.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal de
Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM. observada às especincaçòes
técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em
relação ao presente PREGÀO. ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de
até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, das
O8I1OO às I6h00. à Praça São Francisco de Assis. 1583. centro. Setor de Licitações. Centro.
Planalto - Pr. ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licltacao@nlanalto.pr.gov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a). auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus ane.xos.
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação
das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG. em se tratando de pessoa
física, e de CNPJ. em se tratando de pessoa jurídica (por documento original 011 cópia autenticada), bem
como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.
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4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregociro{a).
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abeitura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletrônico via intemet, endereçados exclusivamente ao e-niail: licitacao@nlanalto.nr.gov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnaçòes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnaçào é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro(a). nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas. empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas enquadradas no ait. 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007. cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores — SiCAF. conforme disposto na instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3. de 26
de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF. que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: www.comprasiiovernamentais.gov.br/index.php/sicaf. até o
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET. no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488. de 2007. para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEL
nos limites previstos da Lei Complementar \f 123. de 2006. alterada pela Lei Complementar if'
147/2014. de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente:

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou Judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9*^ da Lei Federal n*^ 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou
ainda.

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.
^
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5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar if 123, de 2006.
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49:

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame:

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias:

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores:

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°. XXXÍii. da Constituição:

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n® 2. de 16 de setembro de 2009.

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal;

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei \f 8.213. de 24 de Julho de 1991.

5.4 A declaração íalsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade Hcitalória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraeslrutura deChaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. ^ ^
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6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

13 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofeilado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § T da LC n''
123. de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos
itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anc.xos. descreventio detalhadamente as
características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo
próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias. contados a partir da data da sessão pública
do Preiião.
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7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos prevideiiciários.
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o
objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.1 1 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocon-erá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS Ê
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 12 de novembro de 2020 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será
aberta por comando da Pregoeira. com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de
lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
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intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 1,00 (um real).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) mliiiitos e, após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.
assessorado pela equipe de apoio. Justifícadamente. admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 No caso de descone.xão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°,
§ 2^ da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

.21,1 no pais:

.21.2 por empresas brasileiras;
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8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos
documentos complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar n° 123/2006. alterada pela Lei Complementar n°
147/2014. art. 48:

8-27 Exclusiva" — Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLÜSIV.A de
"Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP", e que atuem no ramo de atividade
referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.

8.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos.
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferira exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diliiiências, com vistas ao
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saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o iicitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do Iicitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do Iicitante.
observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Iicitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(httDs://ceriidoes-aDf.aDDS.tcu.gov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Iicitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o Iicitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede.
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10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEÍ: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM \f 16, dc 2009. cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaidoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judiciai ou extraiudicial. expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e. quando for o caso. igualmente da
filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro dc Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou
sede da proponente, peilinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda:

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos
tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o
objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo dc Garantia de Tempo de Serviço
(FGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). nos termos da Lei n^
12.440, de 07 de julho de 201 1;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa. empresa de pequeno pojte. havendo alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital. a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habililada(s)
sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do
certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.8 A documentação relativa a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em :
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10.8.1 Cadastro Técnico Federal — CTF do IBAMA — [nstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis, atinentes às empresas fabricantes e importadoras de pneus para os
itens referentes a pneus e câmaras:

10.8.2 Atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado, comprovando o
desempenho pelo proponente de serviços compatíveis com o objeto desta licitação, podendo o
Município abrir diligência para verificar a veracidade das informações.

A documentação relativa à COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP. consistirá
em:

10.9.1 Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Poile
Junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90
(noventa) dias anteriores à data de abeitura desta licitação.

10.10 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA:

10.10.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.1 1 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF.
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.1 1.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. ó'' da Instrução Normativa
SLTI/MPGG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5 — Habilitação .Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-
financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.1 1 .2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC. o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar iC 123/2006, alterada pela Lei Complementar iC
147/2014.

10.1 1.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF:

10.12 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe de Apoio
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.13 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.14 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do licitante.

X)
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10.15 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçào. além da
aplicação das sanções cabíveis.

10.16 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabililação recairá sobre o{s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) sunciente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

10.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação Hxadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

1 1.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um
item por licitante. para que este anexe no sistema COMPRASNET. a PROPOSTA DE PREÇOS
AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a
ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los.
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçào.

1 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às llh30min c das !3h00min às
17li00mln. contados da convocação.

1 1.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail:
licitacao(^planaito.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato
com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se
responsabilizará por emails que. por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no
servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

1  1 .4. 1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da
Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira. o registro da não aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

1 1.4.2 E facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação uuc deveria constar do processo desde a realização
da sessão pública.

1 1.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICIFANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias. a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e
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examinará a proposta subsequente e. assim, sucessivamente, na ordem de classiUcaçao. até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

1 1.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassifícação da proposta;

1 1.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária:

1 1.5.3 especificação do objeto;

1 1.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada
para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69. § 2" combinado com o artigo
66. § 4":

1 1 .5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas
decimais (0,00).

1 1.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

1 1.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

1 1.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia
de sua apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por
até 30 (trinta) dias. Neste caso. tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo
facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido: entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não
poderá ser modificada.

DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original ou cópias
autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no niazn máxiitin de 03 fticst dias
contados^da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de
Assis, 1583 - Centro — Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras.
Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope contendo os
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNP.I.
número e ano do Pregão Eletrônico.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.
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12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou
poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual. qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

13.J Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para. querendo, apresentarem as
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet. no
site: www.comDrasgoveriiamentais.gov.br

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido:

13.6.2 motivadamente. reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §r da LC n'' 123/2006. Nessas hipóteses.
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serào adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico {"chat") ou e-mail. de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF. sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar
será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação, será examinada a
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira. ou, quando houver
recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto
licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1 As mercadorias deverão ser entregues somente após a solicitação formal do Departamento de Compras do
Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de
compra pela Secretaria Municipal solicitante. nos lermos do subitem seguinte.

16.2. O requerimento deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante:
b) Discriminação dos itens a serem adquiridas:
c) Local onde serào entregues os pedidos;
d) Prazo para entrega dos pedidos:
e) Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso:
O Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

16.3 Condições de Entrega: os produtos deverão serem entregues de maneira fracionada de acordo com as
necessidades do Município de Planalto, mediante apresentação de Autorização de Fornecimento ou
documento equivalente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento do mesmo.

16.4 No ato da entrega dos produtos, a empresa vencedora fica obrigada a fornecer os seguintes documentos:
a) Certificação INMETRO. obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior. A

homologação INMETRO ocorre privativamente sobre pneumáticos destinados a motocicletas, motonetas,
ciclomotores, automóveis de passageiros, inclusive os de uso misto e rebocados, veículos comerciais,
comerciais leves e rebocados:
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b) Declaração do Fabricante de garantia ou Certificado do importador de garantia dos produtos, pelo mínimo
de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação para os pneus, pois este se destina a assegurar conforto,
estabilidade e segurança à Administração:

c) Declaração de que o Prazos de fabricação não seja superior a 6 meses no momento em que é entregue:
d) Certificação IBAMA. obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior, via

respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, voltados a atestar e efetivar a
preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento sustentável:

e) Entrega de informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro documento idôneo ofertado em língua
portuguesa que demonstre as especificações técnicas e instruções de uso do produto, visto que o direito à
informação é inerente ao procedimento licitatório:

16.5 O produto cotado deverá obedecer aos parâmetros de produção de acordo com a legislação vigente e
específica para o produto.

16.6 Caso fique constatadas Irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências
mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

16.7 O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. As condições
estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os
requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93. há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62
da mesma Lei já mencionada.

16.8 Alterações de qualquer natureza na entrega das mercadorias devem ser autorizadas por escrito pelo
Município de Planalto, mediante solicitação do fornecedor. Alterações promovidas pela indústria relativas
à gramalura das mercadorias: devem ser proporcionalmente ressarcidas pelo fornecedor.

17 DAS Obrigações

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
18.1. 1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do

contrato.

18.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da e.xecução.
18.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor.
18.1.4 Definir o local de entrega dos materiais.
18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à e.xecução do objeto.
18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos materiais.

18.2 São Obrigações da CONTRATADA:
18. 1 .1 Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos.
18.1.2 Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o Município:
18.1.3 Para a substituição da mercadoria o fornecedor terá o prazo de no máximo 03 (três) dias. A empresa será

comunicada via e-mail e/ou telefone.
18. 1.4 Se a empresa vencedora deixar de entregar o (s) produto (s) por qualquer motivo ou o fizer fora das

especificações e condições pré-determinadas. serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 86 e
seguintes da Lei 8.666/93, garantida a defesa prévia em processo próprio do interessado, independente de
outras previstas em lei.

18.1.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocoirer algum dos eventos arrolados nos incisos do Io
do ait. 57 da Lei no 8.666/93.

18.1.6 Entregai por sua e.xclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
18.1.7 Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
18.1.8 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
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Li.9 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemeiito das obrigações
decorrentes da aquisição.

LI. 10 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

LI .1 1 Responsabilizar-se civil e criminairnente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a preposto seu
ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de
referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos,
indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

I  DO PAGAMENTO

LI O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo de até I5(quinze dias úteis contados da apresentação da Nota Fiscal, após
o recebimento definitivo do objeto.

1.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS. TRABALHISTA. CERTIDÃO
ESTADUAL. FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

1.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação llscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65. 11. "d"
da Lei 8.666/93.

.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de Licitações e
Contratos do Município de Planalto.

.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65. II, "d" da Lei 8.666/93.

.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7 Valor máximo estimado da licitação é de RS532.172,00 (quinhentos e trinta e dois ml! cento e
setenta e dois reais.)

.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos Recursos
Livres. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

QQ180 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000
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00480

00650

00690

00730

00930

01440

01630

02540

02610

02670

02760

02880

02920

03000

03090

05.1 15.

05.1 16,

06.1 19,

06.120.

07.121.

08.124.

09.126.

10.144.

1 1.133.

1 1.133.

1 1.133.

12.134.

12.134.

13.136.

14.138.

.15.512

.15.452

■26.782

.26.782

■ 12.361

.27.812

■ 10.301

.08.244

■20.606

.20.606

.20.608

.22.661 .

.22.661 .

.18.541 .

, 13.392.

.1501. 1051

■ 1501.2053

.2601.2067

.2601.1066

.1201.2036

■2701.2069

■ 1001.2027

.0801.2024

.2001.1058

■2001.2057

. 1301.2075

■2201.2062

.2201 .2064

.0801.2055

■ 1301.2047

3.3.90.30

3.3.90.30

3.3.90.30

3.3.90.30

3.3.90.30,

3.3.90.30,

3.3.90.30,

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

3.3.90.30.

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

,00.00.00000

.00.00.00000

.00.00.00000

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 As obrigações decoiTcntes deste PREGÃO consubstanciar-se-ào no TERMO DE CONTRATO, cuja

minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura
do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Depaitamento de
Licitações da Prefeitura Municipal, em ate 05 (cinco) dias úteis anos o seu recebimento.

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada
por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05
(cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

20.4 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor,
sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de
nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

20.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado
pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocoira motivo Justificado aceito pela
Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ CONTRATUAL;
22. 1. 1 A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela. poderão ser aplicadas, a
critério da Administração, as seguintes penalidades:
22. 1. 1. 1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de proposta
protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso. as penalidades dos itens seguintes:

Suspensão do direito de licitai" pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo líraduação
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que for estipulada em razão da natureza da falta:
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os documentos
exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital:

22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções
cumulativas ou não. conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de
declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e
inclusão na lista de impedidos de licitarjunto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1 . Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:
5. Não mantiver a proposta:
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato:
7. Comportar-se de modo inidôneo:
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

22.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à
multa de mora. que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites
máximos.

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade. injustificado, a Contratada
incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso
na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada
em dobro na reincidência:
d) 0,j% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do
objeto:
e) 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia
subsequente ao trigésimo:
O 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada
em dobro na reincidência:

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última prorrogação, no
caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis:

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os
piejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
I) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou
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contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e 10.520/02. assim como
em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla
defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou. ainda, se foro caso.
cobrada jiidicialniente. conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento
devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar
com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições
legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.
22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

23.2 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decoiTentes de tato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

23.3 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulídade dos atos que
diretamente dele dependam.

23.4 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

23.5 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

23.6 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.7 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

23.8 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.9 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto - PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.2 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992). a Lei Federal \f 12.846/2013 e seus
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regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar. a quem quer que seja. aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
seja. tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem. qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benetlcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
através do endereço eletrônico www.diariomunicinal.com.br/amD/. e no Portal de Transparência do
Município através do endereço eletrônico w>vw.nianaito.nr.gov.br/.

25.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

25.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

25.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela pregoeira.

25.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria
requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes,
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

25.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins
de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não Tiram o entendimento da
proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço
proposto.

25.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema
eletrônico, inclusive mensagem via chat. sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão,
bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

25.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente Edital.

25.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de
Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

25.1 1 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
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fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

25. i2 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto no
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

25.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://\v\v\v.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

25.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

25.15 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e
comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando
totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

25.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail).
para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso
processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

25.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude
de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

25.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo
Sistema ou de sua desconexão.

25.19 Caso o sistema eletrônico desconeclar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, e
permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos
realizados.

25.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão pública será
suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a
comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

25.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA
CHAT.

25.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema
Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

25.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da
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Comarca de Capanema - PR.

25.25 Os casos omissos serào resolvidos pela Pregoeira.

25.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento: ■  •

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial:
ANEXO 111 Modelo de Declaração Unificada:
ANEXO IV Modelo do Termo de Contrato

Planalto, 23 de outubro de 2020.

INÁCIO JOSÉWERLE
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N" 039/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 156/2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a manutenção regular da frota de
máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná

ANEXO-I

Termo de Referência

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

I-DESCRIÇÃO:

LI. Constitui objeto deste ceitame Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a manutenção
regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná, de acordo com
as especificações técnicas adiante discriminadas:

^  ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

Item pescrição do produto
LOTE: 1

Quant. Unid. Valor unitário Valortotal

14648

14648

14648

14648

14648

14648

14648 |7
244318 8

440726 9

244318 10

440726

440725 12

74640 13

31291

31291

31291

Câmara de ar. nova. 7.50-16

Câmara de ar, nova. 900-20

Câmara de ar, nova. 1000-20

Câmara de ar, nova. 12.5/80-18

Câmara de ar, nova, 17.5-25

Câmara de ar, nova, 900-16
Câmara de ar. nova. Km24

Protetor de roda. novo. aro 16 radial

Protetor de roda, novo, aro 20 radial

Protetor de roda. novo. aro 16 conv.

Protetor de roda, novo, aro 20 conv.

Protetor de roda, novo, aro 24 conv.

Protetor de roda, novo, aro 25 conv.

Pneu novo. convencional, 900 - 16. liso. mínimo4
10 lonas, (pneu novo. não remanufaturado. não
recauchutado e não remoldado).

Pneu novo. convencional, 19.5L-24. mínimo 124

lonas, (pneu novo. não remanufaturado. não
recauchutado e não remoldado)

Pneu novo. convencional. 12.5/80 - 18. mínimo

12 lonas, (pneu novo. não remanufaturado. não
recauchutado e não remoldado).

55.00

80.00

80,00

75,00

170.00

80.00

135.00

20,00

25.00

20,00

25.00

55.00

195.00

800.00

2.900,00

550.00

1.600.00

3.200.00

750.00

1.700.00

400,00

4.050,00

100.00

500.00

100.00

500.00

1.650.00

1.950.00

3.200.00

.600,00

1.350,00 5.400.00
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31291

3129!

31291

31291

3129

Pneu novo. cotwencional. 1400 - 24. aplicação
mínima G2/L2, mínimo de 16 lonas, capacidade
de carga mínima de 3650 kg, largura de seção
mínimo 360 mm. diâmetro total mínimo de 1340

mm. (pneu novo, não remanufaturado. não

recauchiitado e não remoldado).
Pneu. novo. convencional, 1400 - 24, aplicação
mínima E3/L3, mínimo de 20 lonas, capacidade
de carga mínima de 4.600 kg, largura de seção
minimo 375 mm, diâmetro total mínimo de 1370

mm. (pneu novo. não remanufaturado, não
recaucluitado e não remoldado).

7.5 - 2

6 lonas

g^ (pne

Pneu novo. convencional, 17.5 - 25, aplicaçãoS
mínima E3/L3, mínimo de 16 lonas, capacidade
de carga mínima de 7300 Kg, (pneu novo. não
remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).
Pneu novo. convencional, 18.4 - 30, aplicação 2
agrícola, mínimo 12 lonas, (pneu novo, não
remanufaturado. não recauchutado e não

remoldado).
Pneu novo. convencional, 7.50 - 16, liso, mínimo2
10 lonas, certificado / aprovado pelo Inmetro
(Instituto Nacional de Metrologia. Normalização
e Qualidade Industrial), referência - Goodyear
PapalégLias G8. Pirelli CT 65, Firestone T-494,
(pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).

Pneu novo. convencional. 7.50- 16. borrachudo,4
mínimo 12 lonas, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial), referência
- Goodyear CT160. Bandeirante ou Pirelli RT59.
(pneu novo. não remanufaturado. não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, convencional, 900-20. liso. mínimo20
14 lonas, certificado / aprovado pelo inmetro
(Instituto Nacional de Metrologia Normalização
e Qualidade Industrial), referência - Pirelli CT65.
Firestone BFT595 ou Goodyear G8. (pneu novo,
não remanufaturado. não recauchutado e não

remoldado).

Pneu novo. convencional. 1000 - 20, liso,8
mínimo 16 lonas, certificado / aprovado pelo

UN 2.650.00 31.800.00

UN 4.700.00 56.400.00

UN 3.150,00 25.200.00

UN 4.200,00 33.600.00

UN 2.800,00 5.600.00

UN 495,00 990.00

UN 600,00 2.400,00

UN 900,00 18.000.00

UN i. 150.00 9.200.00
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Innietro (Instituto Nacional de Metrologia.
Normalização e Qualidade industrial), referência
- Pirelli CT65 ,Firestone BFT595 ou Goodyear
G8. (pneu novo, não remanufaturado, não
rccaucluitado e não remoldado).
Pneu novo, convencional, 1000 - 20, borrachudo. 16
mínimo 16 lonas, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia
Normalização e Qualidade industrial), referência
- Goodyear Conquistador, Firestone T615 ou
Pirelli RT 59. (pneu novo. não remanufaturado.

_não recauchutado e não remoldado).
Pneu novo. radial, uso misto asfalto / terra.20

I000R20, liso, mínimo 16 lonas, certificado /
aprovado pelo inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia. Normalização e Qualidade
Industrial), índice de carga/velocidade mínima
143 Kg, referência - Pirelli TG 85. Goodyear
0677 ou Bridgestone L355. (Pneu novo. não
recauchutado, não remanufaturado e não

remoldado).
Pneu novo, radial uso misto asfalto/ terra,20
I000R20 borrachudo. mínimo 16 lonas,
certificado / aprovado pelo inmetro (instituto
Nacional de Metrologia. Normalização e
Qualidade industrial). índice de carga/
velocidade mínimo 143 k. referência - Pirelli

FG85. Goodiear G686 ou Firestone T819. (Pneu
novo, não remanufaturado. não recauchutado e

não remoldado).

Pneu novo, radial uso misto asfalto/ terra.20

275/80R22,5. liso. mínimo 16 lonas, certificado/

aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia. Nomializaçào e Qualidade
Industrial), índice de carga/velocidade mínimo
I46k, referência - Pirelli TG85, Goodyear G677
ou Bridgestone L320. (Pneu novo. não
remanufaturado. não recauchutado e não

remoldado).
Pneu novo, radial uso misto asfalto/ terra.20

275/80R22,5. borrachudo. mínimo 16 lonas,
certificado / aprovado pelo inmetro (instituto
Nacional de Metrologia. Normalização de
Qualidade industrial). índice de carga /
velocidade mínimo I46K. referência - Pirelli
r-G85. Goodyear G686 ou Bridgestone M840.
(pneu novo, não remanufaturado. não

recauchutado e não remoldado).
Pneu novo, radial uso misto asfalto/ terra. 8

.200,00

.900.00 38.000.00

2.000.00 40.000.00

.600.00 32.000,00

.900,00 38.000.00
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295/80R22.5. liso, mínimo 16 lonas, certificado /

aprovado pelo Inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia, Nacional e 0>-iíilidade Industrial),
índice de carga / velocidade mínimo 148G,
referência - Pirelli TG 85. Goodyear G 677 ou
Bridgestone L 320 (pneu novo. não
remanufalurado. não recauchulado e não

rernoldado).

Pneu novo. radial uso misto asfalto/ terra. 16

295/80R22.5, borrachudo. o mínimo 16 lonas,
certificado/aprovado pelo inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, normalização e
Qualidade Industrial), índice de carga/
velocidade mínimo 148K. referência - Pirelli

FG85. Goodyear G689 ou Firestone T819, (pneu
novo. não remanufaturado. não recauchutado e

não rernoldado).
Pneu novo. radial uso rodoviário, 295/80R22.5 6
liso, mínimo 16 lonas, certificado / aprovado pelo
inmetro (Instituto Nacional de Metrologia.
Normalização e Qualidade industrial), índice de
carga /velocidade mínimo I48L, referência -
Pirelli FRl. Goodyear G657 ou Bridgstone R250.
(pneu novo. não remanufaturado. não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radiai uso rodoviário, 2I5/75RI7,5,8

liso, certificado / aprovado pelo inmetro
(instituto Nacional de Metrologia. Normalização
e Qualidade industrial), índice de carga/
velocidade mínimo 124L, i^eferência - Firestone

FS557. Goodyear Regional RHS ou Pirelli FR85
(pneu novo, não remanufaturado. não

recauchutado e não remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário. 215/75R 17,5,12,00
borrachudo, certificado / aprovado pelo inmetro
(instituto Nacional de Metrologia, Normalização
e  Qualidade industrial), índice de
carga/velocidade mínima I24L. referência -
Pirelli MC45. Bridgestone M7i4 ou Goodyear
Regional RHD. (pneu novo. não remanufaturado,
não recauchutado e não remoldado). 1
Pneu novo, radial uso rodoviário. 165/70R13.12

certificado / aprovado pelo Inmetro (instituto
Njacional de Metrologia. Normalização e
Qualidade industrial), seio do inmetro (selo de
dentiflcação da conformidade aposto durante a
^ailcanizaçào do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta
ie forma adesiva (portaria INMETRO N°544/

UN 2.400.00 38.400.00

UN i.700,00 10.200.00

UN 900,00 7.200.00

UN 1.000.00 12.000.00

UN 186,00 2.232.00
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3129! 38

2012) conforme critérios de aceitação das
lormas ISO 28580, ISO 23671. ISO 15222 e

ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada a
■esistência ao rolamento do pneu: A ou B,
Segurança associada à aderência do pneu em
díso molhado: A ou B, Nível de Ruído externo:
A ou B, índice de carga/velocidade mínimo
79T. Referência Goodyear Assurance. Míchelin
Energy ou Pirelli Cinturato PI. (Pneu novo, não
'cmaiiLifaturado. não recauchutado e não
'cmoldado).
Pneu novo, radial uso rodoviário, 175/70R13,32
certificado / aprovado pelo Inmetro (instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade industrial). Seio do inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto durante a
vulcanizaçào do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
normas ISO 28580.ISO 23671, ISO 15222 e
ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada
à resistência ao rolamento do pneu: A ou B.
Segurança associada a aderência do pneu em
piso molhado: A ou B. Nível de ruído associado
ao nível de ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 82T. Referência
Goodyear Assurance, Michelin Energy ou
Pirelli Cinturato PI, (Pneu novo. não
remanufaturado, não recauchutado e não
remoldado).
Pneu novo. radial uso rodoviário. 175/70R14,48
certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial). Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto durante a
vulcanização do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
normas ISO 28580, ISO 23671. ISO 15222 e
ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada
à resistência ao rolamento do pneu : A ou B.
Segurança associada à aderência do pneu em
piso molhado: A ou B. Nível de ruído associado
ao nível de ruído externo: A ou B. índice de
carga/velocidade mínimo 88T, Referência

190,00

220.00
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31291 40

31291 41

Goodyear Assurance, Michelin Energy ou
Firestone F700. (pneu, novo, não
remanufaturado, não recauchutado e não

renioldado).

3 29 39 225.00 7.200.00

Pneu novo, radial uso rodoviário, 195/65R15,32

certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade industrial). Seio do innietro (selo de
identificação da conformidade aposto durante a
vulcanização do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
normas ISO 28580, iSO 23671. iSO 15222 e
iSO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada
à resistência ao rolamento do pneu: A ou B.
Segurança associada à aderência do pneu em
piso molhado: A ou B, Nível de ruído associado

ou nível de ruído externo: A ou B, índice de
carga/velocidade mínimo 91F1, Referência
Goodyear Efficient Grip, Pirelli P400 ou
Firestone F600. (Pneu novo. não
remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).

Pneu novo, radial uso rodoviário. 185R14C,4

Mínimo 8 lonas, certificado / aprovado pelo
Inmetro (Instituto Nacional de Metrologia.
Normalização e Qualidade Industrial), Selo do

240,00 7.680,00

310,00
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Inmetro (selo de identiílcaçào da conformidade
aposto durante a vulcanização do pneu).
Etiqueta Nacional de Conservação de Energia -
ENCE a ser aposta de forma adesiva (portaria
INMETRO N°544/20I2) conforme critério de

aceitação das normas ISO28580, iSO 23671,
ISO 15222 e ISO 10844 com os seguintes níveis
de desempenho: Eficiência de consumo
associada à resistência ao rolamento do pneu: A
011 B, Segurança associada à aderência do pneu
em piso molhado: A ou B, Nível de ruído
associado ao nível de ruído extemo: A ou B,
índice de carga/velocidade mínimo lOOR.
Referência Goodyear G32, Firestone CV 5000
ou Michelin Agilis. (Pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).

31291 42 340,00 .360.00

Pneu novo. radial uso rodoviário. 225/75RI6.

certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia. Normalização e
Qualidade Industrial). Selo do Inmetro (selo de
identificação conformidade aposto durante a
vulcanização do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
normas ISO 28580. ISO 23671. IS015222 e

ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada

400.00 4.800.00
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31291

31291

à resistência ao rolamento do pneu: A ou B,
Segurança associada à aderência do pneu em
piso molhado: A ou B, Nível de ruídos
associado ao nível de ruído externo: A ou B,
índice de carga/velocidade mínima 1 16R.
Referência Goodyear G32. Pirelli Chrono ou
Michelin Agilis, {Pneu novo. não
remanufaturado. não recauchutado e não

remoldado).

Pneu novo. radial uso rodoviário. 235/60R16.

certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia. Normalização e
Qualidade Industrial), Seio do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto durante a
vulcanização do pneu), Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
normas ISO 28580. ISO 23671. ISO 15222 e

ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada
à resistência ao rolamento do pneu: A ou B.
Segurança associada à aderência do pneu em
piso molhado: A ou B. Nível de ruído associado
ao nível de ruído externo: A ou B. índice de
carga/velocidade mínimo lOOH. Referência
Goodyear Wrangler SUV, Michelin Primacy ou
Bridgestone Turanza ER300. (Pneu novo. não
remanufaturado. não recauchutado e não
remoldado).

Pneu novo. radial uso rodoviário, 195/75R16.24.00
certificado / aprovado pelo Inmetro (Instituto
Nacional de Metrologia. Normalização e
Qualidade Industrial). Seio do Inmetro (Selo de
identificação da conformidade aposto durante a
vulcanização do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta de
forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
normas ISO 28580. ISO 23671. ISO 15222 e

ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada
à resistência ao rolamento do pneu: A ou B.
Segurança associada à aderência do pneu em
piso molhado: A ou B. Nível de ruído associado
ou nível de ruído externo: A ou B. índice de
carga/velocidade mínimo 105T. referência
Goodyear G32. Pirelli Chrono ou Michelin
Agilis. (pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).

375.00 .500.00

350.00 400.00
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31291 46 Pneu novo, radial uso rodoviário. 205/75RI6,24
certificado / aprovado pelo Inmetro (instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial). Selo do Inmetro (selo de
identificação da conformidade aposto durante a
vulcanlzação do pneu). Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE a ser aposta
de forma adesiva (portaria INMETRO N°544/
2012) conforme critérios de aceitação das
normas ISO 28580, ISO 23671, ISO 15222 e

ISO 10844 com os seguintes níveis de
desempenho: Eficiência de consumo associada
à resistência ao rolamento do pneu: A ou B,
Segurança associada à aderência do pneu em
piso molhado: A ou B. Nível de ruídos
associado ao nível de ruído externo: A ou B,
índice de carga/velocidade mínimo 108Q,
Referência Goodyear G32.Pirelli Chrono ou
Michelin Agilis. (Pneu novo, não
remanufaturado, não recauchulado e não
remoldado).

370,00 8.880.00

TOTAL 532,172,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital.

1.2. Valor máximo estimado da licitação RS532.172,00 (quinhentos e trinta e dois mil cento e setenta e dois
reais.)

2 JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
2.1. Os pneus são indispensáveis para o funcionamento das máquinas, veículos, ônibus e caminhões, para que

possa manter os atendimentos, serviços e atividades que o Município num todo necessita executar para
cumprir suas responsabilidades e atribuições.

2.2. Se justifica pela grande utilidade do mesmo.
2.3. A contratação de empresa para fornecimento de pneus deve-se à necessidade de promover a substituição

dos pneus desgastados ou danificados, visando manter os veículos sob a responsabilidade do Município de
Planalto em condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos usuários.

2.4. Os valores foram definidos através de solicitação a fornecedores dos itens a serem licitados, bem como
consulta em atas de processos licitatórios no próprio município, bem como municípios vizinhos.

2.5. Responsável pela cotação de preços: Cleber Fernando Sisti Lippert e Rudinei Paulo Marques Corrêa.

3-CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
3.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os produtos solicitados em até 5 (cinco) dias úteis após a
solicitação foi mal do Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante. nos termos do
subitem seguinte.
J.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
Identificação da Secretaria Municipal solicitante:
Discriminação dos itens a serem adquiridas:
Local onde serão entregues os pedidos;
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Prazo para entrega dos pedidos:
Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso:
Assinatura da(o) Secretáha(o) Municipal solicitanie.
3.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a possibilidade
da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota
ou requisição de empenho.
3.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.
j.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa vencedora
do certame.

J.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do ordenador
de despesa por improbidade administrativa.
J.6. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento
definitivo dos produtos.
J.7. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos itens, deverão ser armazenados
em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

4. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
4.1. O Contrato será acompanhado, controlado, hscalizado. gerenciado e avaliado pela Secretaria de Administração
desta municipalidade.
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EDITAL DE PREGÃO N° 039/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 156/2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a manutenção regular da frota de
máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da lícitante)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver).
Inscrita no CNPJ sob n" neste ato representada por cargo. RG
CPF , (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico iT
039/2020 em epigrafe que tem por objeto a Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a
manutenção regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto. Estado do Paraná, em
atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário

RS
1 XX XX XX XX RS

2 XX XX XX XX RS

Informar Valor total RS,.,

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de
PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus
anexos.

de 2020.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N' 039/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N " 156/2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITENS

OBJETO: Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a manutenção regular da frota de
máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N" 039/2020

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° , com sede na
através de seu representante legal infra-assinado. que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n" 123/06, alterada pela Lei
Complementar n" 147/14, bem assim que inexislem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramenlo
desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os Uns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93. acrescido pela Lei n."
9.804/99. que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que. caso empregue menores na condição de
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei. que a empresa não foi declarada inidònea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

j) Declaramos para os devidos tiiis que não possuímos em nosso quadro societário e de empresados, servidor
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9'' da
Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993.

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios.
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
Si'.(a) Portador(a) do RG sob n° e CPF n"

cuja função/cargo é (sócio
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.
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5) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
llcitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja
encaminhado para o seguinteendaeço:

E-mail:

Telefone: ()

6) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.

7) Nomeamos e constituímos o senhorfa) portador(a) do CPF/MF sob
,  para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de

Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N" 039/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2020.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
{Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N" 039/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 156/2020

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a manutenção regular da frota de
máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento paiticular que firma de um lado. o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à Praça São
Francisco de Assis. 1583. Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/000M 6. neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, inscrito no CPF sob o 815.418.219-04 e
abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro inscrita no CNPJ sob o iT
com sede na cidade de neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador do CPF n"
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subseqüentes, ajustam o presente contrato ern decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n"
039/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente tenno é Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a manutenção
regular da frota de máquinas e veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital
n^ 039/2020 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

0 preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriua a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de
RS (....).

PARÁGRAFO UNlCO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente
contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e
necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (trinta) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal,
acompanha das CND's FGTS, TRABALFIISTA e FEDERAL e após o recebimento deFinitivo do objeto, através de
transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55. inciso XIII da Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em
01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA,
para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARAGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 039/2020 - pregão
eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os recursos orçamentários correrão por
conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca Destinaçào de recurso

00180 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00480 05.1 15.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00650 05.1 16.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00690 06.1 19.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00730 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01630 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02540 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02610 1 1.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.00.00.00000

02670 1 1.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

02760 1 1.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000

02880 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

02920 12.134.22.661.2201.2064 3.3.90.30.00.00.00000

0300 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03090 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —
FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de liabilitaçào
especificadas no edital (Fazendas: Federal. Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARAGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.
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PARÁGRAFO DÉCÍMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados
no disposto no Artigo 65. II. "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não
configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65. II
"d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura,
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O objeto deste contrato deverá ser entregue de acordo com a especificaeiio tic cada item objeto do ANEXO
1. . em até 05 (quinze) dias, de forma parcelada, após a emissão do Requerimento de compra, emitido pela
Secretaria solicitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses, contados a pailir
da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

PARAGRAFO PRIMEIRO - As mercadorias deverão ser entregues somente após a solicitação formal do
Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração
de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os produtos deverão serem entregues de maneira fracionada de acordo com as
necessidades do Município de Planalto, mediante apresentação de Autorização de Fornecimento ou documento
equivalente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento do mesmo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No ato da entrega dos produtos, a empresa vencedora fica obrigada a fornecer os
seguintes documentos:
a) Certificação INMETRO, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior. A
homologação INMETRO ocorre privativamente sobre pneumáticos destinados a motocicletas, motonetas,
ciclomotores. automóveis de passageiros, inclusive os de uso misto e rebocados, veículos comerciais, comerciais
leves e rebocados:

b) Declaração do Fabricante de garantia ou Certificado do importador de garantia dos produtos, pelo mínimo
de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação para os pneus, pois este se destina a assegurar conforto,
estabilidade e segurança à Administração:
c) Declaração de que o Prazos de fabricação não seja superioi* a 6 meses no momento em que é entregue:
d) Certificação IBAMA. obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior, via
respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, voltados a atestar e efetivar a
preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento sustentável:
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e) Entrega de informativo, catálogo, caililha ou qualquer outro documento idôneo ofertado em língua
poitugLiesa que demonstre as especificações técnicas e instruções de uso do produto, visto que o direito à
informação é inerente ao procedimento licitatório;

PARAGRAFO QUARTO - O produto cotado deverá obedecer aos parâmetros de produção de acordo com a
legislação vigente e específica para o produto.

PARAGRAFO QUINTO - Caso fique constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se
enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

PARAGRAFO SEXTO - O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93.
As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes
os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da
mesma Lei já mencionada.

PARAGRAFO SÉTIMO - Alterações de qualquer natureza na entrega das mercadorias devem ser autorizadas por
escrito pelo Município de Planalto, mediante solicitação do fornecedor. Alterações promovidas pela indiistria
relativas à gramatura das mercadorias; devem ser proporcionalmente ressarcidas pelo fornecedor.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns
pressupostos e exigências, que deverão ser obser\'ados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo
de energia e água. adotando medidas para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água. cujo(s)
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a
redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de
energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,
para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de
água.

PARAGRAI O SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade.
em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça. cor. sexo, crenças religiosas, orientação
sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
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PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem
utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como. pilhas,
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos insei-viveis. produtos e componentes
eletroelelrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição fínal. considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema
hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e. secundariamente, a redução, a
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual,
critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a
impressão de documentos:

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função "duple.x"
(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos
domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água. lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem
como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as
normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituí direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do
contrato.

b) Notificar a contratada de qualquer iiTegularidade encontrada no decorrer da execução.
c) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor.
d) Definir o local de entrega dos materiais. _
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e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
O Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos materiais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) enlregar/execLitar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico
\f 039/2020 e da Cláusula Primeira deste instrumento:

b) Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o
Município:

c) Para a substituição da mercadoria o fornecedor terá o prazo de no máximo 03 (três) dias. A empresa será
comunicada via e-mail e/ou telefone.

d) Se a empresa vencedora deixar de entregar o (s) produto (s) por qualquer motivo ou o fizer fora das
especificações e condições pré-determinadas. serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 86 e
seguintes da Lei 8.666/93. garantida a defesa prévia em processo próprio do interessado, independente
de outras previstas em lei.

e) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93

O Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
g) Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
h) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações

decorrentes da aquisição.
i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.
j) b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-

de-obra. seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento
do objeto do Contrato:

k) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da
inobservância da legislação em vigor:

I) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgirem decorrência dos mesmos;

m) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário:
n) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado,

ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis:

o) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão
Eletrônico if 039/2020, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes
sanções cumulativas ou não. conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo dc até
5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a
licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:
5. Não mantiver a proposta:
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato:
7. Comportar-se de modo inidôneo:
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO 1 ERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora. que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos
os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o atraso, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada,
por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contraio, em caso de descuinprimento total da obrigação, inclusive no
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato,
aplicada em dobro na reincidência:
d) 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento
do objeto;
e) 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia
subsequente ao trigésimo:
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do contrato,
aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última proiTogação.
no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada,
garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis:

PARAGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato
conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou
contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02. assim
como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a
previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou. ainda, se foro
caso. cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. ^ _

.  ̂
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7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais ciladas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAÍS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O piesente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar
qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA,
apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n'^ 8.666, de 21.06.1993 e suas
alterações posteriores, na Lei iC 8.078. de 1 1.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil
Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e caitas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o e.xtrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de
Planalto - Pr. pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61. § T, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. ̂
^  ̂ • -/ &.K— -VP
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de ruilidade de algum ato do procedimento somente resultará na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitosjurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial,
civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encarüos.
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão c
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias. providenciando a entrega da via original no Depaitamento
de Licitações da Prefeitura Municipal, cm até 05 (cinco) dias anós o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas. a
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n'' 8.429/1992). a Lei Federal n" 12.846/2013 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar. a quem quer que seja. aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja. tanto por conta própria
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quanto por intermédio de outrem. qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos. administradores e colaboradores ajam
da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n" 039/2020 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e
CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita,
competindo ao gestor e ao fiscal do contraio o seu exercício:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA:
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes para
adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de
prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á e.xecuçào do objeto contratado:
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento:
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas ou
registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes:
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações
e relatórios apresentados pelo liscal:
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Jeferson Rech. o acompanhamento da
recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinado o que
for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados:
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da sua
vigência do contraio e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato durante toda a
vigência do contrato:
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em desacordo
com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando para a correção de
possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado:
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes, devendo
aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento:
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do ane.xo I do edital, da proposta da CONTRATADA e

Página 46

035^



Lansl'®

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: plana 1 to@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita execução do
contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências disciplinares do órgão; e
cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar
embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre
as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas,
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabiiidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68. da Lei n'^. 8.666/93, a contratada, por ocasião da
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre
que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual
teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - Pr, de de 2020.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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Função do Vereador
Fapel e função do verea

dor?
O papel dos vereadores

e das vereadoras classifica-
-sc basicamente em legislar,
fiscalizar, sugerir e repre
sentar:

Legislar
As vereadoras e verea

dores aprovam as leis que
roguhiinentam a \ida da
cidade. Para isso elaboram
projetos de lei e outras pro-
posituras que são votados
na Câmara durante as ses
sões ordinárias ou extraor
dinárias.

Apro\'ain ou rejeitam
projetos de lei: elaboram

^•tTeto.s legislativos, re,solu-
■es. indicações, pareceres,

requerimentos. Participam
de comissões permanentes.

Fiscalizar
O Executivo (secretários

e prefeito) comparece perio
dicamente a Câmara, quan
do convidado, para prestar
esclarecimentos aos parla
mentares. Estes esclareci
mentos podem ser solicita

dos por requerimentos. A
fiscalização ocorre também,
por meio da atuação nas co-
mi.ssões especiais.

Sugerir
Nas questões em que

íjs vereadores não possam
apresentar um projeto de
lei, por exemplo, eles têm
a competência de alertar o
Executivo sobre determina
da necessidade da popula
ção, estimulando as provi
dências cabíveis.

Representar

O vereador é, ao mesmo
tempo, poita voz da popu
lação, do partido que re-
prc.senta e de movimentos
organizados. Cabe ao parla
mentar não só fazer política
partidária, mas organizar e
conscientizar a população.
A realização de seminários,
debates e audiências públi
cas são funções dos parla
mentares que contribuem
neste a.specto, pois funcio
nam como caixa de resso
nância dos interesses gerais.

Candidatos a prefeito e vereador no Paraná arrecadam
R$ 83 milhões após primeiro mês de campanha

Prazo para entregar a
primeira declaração parcial
de arrecadações e despesas
terminou no domingo (251.
Dos 36.981 candidatos,
17.040 declaram arrecada
ção de recursos.

Após um mês de cainpa-
^'i. os candidatos a pre-

,.t() o voicador no Paraná

declararam à Justiça Elei
toral terem recebido mais
de RS 83 milhões. Do to
tal, RS 41,27 milhões são de
origem pública, dos fundos
Eleitoral e Partidário, e RS
42,15 milhões têm origem
privada de recursos pró
prios, doações e arrecada
ções.

Dos .36.981 candidatos,
17.040 afirmaram à Justi
ça Eleitoral que receberam
recursos. As campanhas
para prefeito arrecadaram
até agora a maior fatia dos
recursos. Foram R$ 52,95
milhões, contra RS 30,46
milhões dos candidatos a
vereador. (GiPR)

Governador diz que aulas presenciais da rede
estadual podem voltar em novembro no Paraná

O governador do Paraná,
Ratinho .Júnior (PSD), afir
mou na segunda-feira (26J,
que as aulas presenciais da
rede estadual podem voltar
em novembro.

Devido a pandemia, as
aulas presenciais foram sus

pensas em 20 de março.
Em 19 do outubro, 54 es

calas estaduais começaram a
retomar com atividades ex
tracurriculares presenciais.

De acordo com Ratinho
Júnior, se esse ritmo con
tinuar e se ü índice de con

taminação do novo corona-
vnviis continuar caindo no
Paraná, a idéia é de que na
2® quinzena de novembro
volte-se "próximo da norma
lidade para as aulas com os
alunos de forma gradativa".
(Gi PR)

Dengue
aquif^

o PERIGO AUMENTOU, EA NOSSA
RESPONSABIUDADE.

CONTRA DENGUE TAMBÉM

DOR E MATA

município Dt PLANALTO
AVISO DE LICITAÇAO

TREGÃO ELETRÔNICO" NS 039/2020

O MUNICÍPIO DE PLANALTO f-j: jdtie' <ioj MiWreiijCji aue tw! base na Lei
federal n' 10.520 de 17 dc iulho de 2002. Decreto Municipal de n' 2727/2007
de 26/06/2007 e, íiibsirfiarlamonlp, á Lei n? 8.666/93 c compleirentaies, eni
sua sede sito a Praça São frsitcisco de Assis, n'' 1583. fara realizar Lichacão na
Modalidade PREGAO ELETRÔNICO sob n' 030/2020. ronforme desrnro abai»o.
OBJETO; Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas, destinado a
manuicnçSo regular da frota de truifluinas e veicules, deste Muniripio de
PUn.ilín, Estado do Par.inã.

VALOR TOTAL; RS532.172.0C (quinhentos e tfima e dois mil cento e setenta e
dois reais.)
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES; Uia 12 de
novembro de 2020, a partir das OílhCCmin.
FORMAUZAÇAO de CONSULTAS; O referItJo edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do PomI de Licitações ào
Miiniiipiu De Planalto. alravés de siilitilaçâo vi) e-niail;
liçiiacaoíjrplanaitu.pr.gov.br OU através do site
vvww.comprasgovemamentais gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO: wwv'-CompiaseovernârTienlâis.gov-&r

INÁCIO JOSÍWERLE
Prefeito Municipal
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Planalto
SeUBlbltâ dèSuÁjé

OPORTUNIDADE «UCesso

Sucesso Matriz Planalto, semanairneine cadastra pesso.T5
interessadas em vagas para área de produção. Pata .se inscrever, cs

interes.sados podem comparecer .até n empresa,
(Vila Pérola Km 48, S/N. Interior, Planalto - PR), de segunda a

sexta-JeIra das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs.
para preencher uma ficha de pretensão

e serem incíuidas no Banco de Dados da Empresa

Para fazer o cadastro é necessário apresentar doriimentos pessoais
(RG, CPF, Carteira de Trabalho}.

Todas as oportunidades da empresa estão
disponíveis para Pessoas com Deficiência c

Aprendizes.

Sucesso Matriz Planalto

Vila Pérola Km 48, S/N. Interior, Planalto - PR
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N" 039/2020

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 c,
subsidiariamenle, à Lei n" 8.666/93 e complementarcs, em sua
sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n°
039/2020, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de pneus, câmara e protetor de rodas,
destinado a manutenção regular da frota de máquinas e
veículos, deste Município de Planalto, Estado do Paraná.
VALOR TOTAL: RS532.172,00 (quinhentos e trinta e dois
mil cento e setenta e dois reais.)
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS
LANCES: Dia 12 de novembro de 2020, a partir das
09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao(^planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovernamentais.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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